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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TRAMTTAÇÃO Oe PROCESSO

PROCESSO No 48/2023

VALOR TOTAL ORÇADO:

R$ 79.788.714,39 (SETENTA E NOVE MTLHOES SETECENTOS E OITENTA E
OITO MIL SETECENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E NOVE
cENTAVOS).

PRESIDENCIA.

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso AlegreÀ4G
CEP: 37. 55 0-000 Tel. (3 5 ) 3025 -5 500 E-m ail: licjtacao@amespm qgqr,-br

T-:::

OBJETO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEGTALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE LEVANTAMENTOS PLANTALTIMÉTRICOS CADASTRATS, COM
A UTILIZAçÃO DE TECNOLOGTA ,,LASER SCANNER" TERRESTRE E

oUTRAS PARA OS MUNTCíPIOS QUE COMPOEM A ASSOCIAçÃO DOS
MUNICÍPIOS DA MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

MODALTDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA O REGTSTRO DE PREçOS

No í312023



coNsóncro

soLrcrrAçÃo oe pRocEsso LrcrrAToRto

Pouso Alegre/MG, aos 17 de março de2023.

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí- AMESP

Tendo presente à necessidade da CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA-
RA PRESTAÇÃO DE SERV!çOS DE LEVANTAMENTOS PLANTALTTMÉTRICOS CA-
DASTRAIS, COM A UTILIZAçÃO Oe TECNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E

oUTRAS PARA OS MUNrCÍprOS QUE COMPOEM n ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíPIOS
DA MICRORREGÉO Do MÉDlo SAPUCAí - AMESP, conforme especificações e condi-

ções descritas no Termo de Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo

licitatório visando à execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos de estima e cordial apreço

Atenciosamente,

Franco
da AMESP

Ao
llmo. Sr.
Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí- AMESP.
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r. DADos Do EMqREENDTMENTo E Do REspousAvELrÉcrrttco

Local:

Estodo: Minos Gerais

CNPJ: 20.362.307/ooo14o

(js)302s.60e2

Doto: 16 de morço de 2023

2. |,NTRODUçÃO

Troto-se de Serviços de Engenhorio Consultivo poro eloboroção de termo de ret'erêncio, plonilho orçomentório
otuolizodo, utilizondo-se os referências governomentois e cotoção de mercodo (quondo ndo houver índice de

referêncio), poro o reolizoção de processo licitotorio poro Registro de Ato de Preços o ser reolizado pelo AMESP.

3. OBTETIVO

Este Termo de Referêncio, porte integronte do editol de licitaçdo, tem por objetivo estobelecer o conjunto de
elementos necessórios e suficientes, com nível de precisõo odequodo, poro corocterizor o conjunto de serviços,

objeto do controtoçõo, e oindo:

o) estobelecer que todos os serviços devom obedecer necessoriomente às normos, especificoções e
procedimentos que orientem os processos de desenvolvimento, avoliaçõo e oprovoção de projetos;

b) estobelecer o metodologio de plonejomento gerenciol dos otividodes;

c) estobelecer o nível de quolidode desejodo poro os serviços;

d) estobelecer os criterios de mediçõo poro os serviços o serem desenvolvidos duronte o cumprimento do

lcTHu§ ENGENHARTA E CON§TRUçôES LTüA. - ME

Avenida São Francisco,5SO - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil " Cr? 37552-094
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contrato.

Acomponhom e complementom os especificoções deste Termo de Referêncio os seguintes documentos:

a) Plonilho de Orçomento

b) Cronogramo Físico Finonceiro

c) Memório de cólculo do BDI

d) Composições de Preços Unitórios

Em caso de dúvidos decorrentes de conflitos entre as portes integrontes do editol de licitoçõo, prevolecerá o
que estiver contemplado nos seguintes elementos e nesto ordem:

a) Este documento;

b) Plonilho de Orçomento;

c) Critérios de Mediçdo;

d) Cronogromo Físico-Finonceiro.

3.7. OBTETO

j1NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO Or SERVTÇOS DE LEVANTAMENTOS

PUN|ALT\MÉTR\COS @.DASTRATS GEORREFERENCTADOS, COM A UT\L'TAÃO DE TECNOLOGTA ":ASER
S:ANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS MUNTCÍP\OS QUE COMqÕEM A ASSOCTAçÃO OOS UUtttCíptOS DA

MTCRORREGTÃO DO MÉD\O SAPIJCAí-AMESP, paro copturor, com precisõo e eficiêncio, dodos tridimensionois
em umo omplo voriedode de configuroções, independentemente do tomonho e dos corocterísticos do

superfície. Os levontomentos plonioltimetricos codostrois subsidiorõo o eloboroçõo de projetos de
infroestrutura urbono poro boirros, e óreos de interesse sociol dos municípios consorciodos.

Tendo em visto os princípios do economicidode e do eficiêncio, optou-se pelo combinoçõo de oquisiçõo dos

serviços em um único procedimento licitotório, evitondo repetição de procedimentos e utilizoçõo de recursos

humonos.

3.2. DO LOCAL.

O fornecimento do objeto oro licitodo se doró dentro do óreo territorial de obrongêncio do ASSOCTAÇÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICR)RREG|Ã) Do MÉDlo SAPUCAí - AMESz, conforme descrição de Municípios,

compreendendo o zono urbono, o zono rurol e os boirros mois distontes ontes denominados distritos, otrovés

do emissõo da Ordem de Fornecimento.

ANDRADAS

BORDA DA I\IATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAIVIPESTRE

Continuo...
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3.3. LOCALTAçÃO

O objeto desso licitoçõo contemplo o levontomento plonioltimetrico topogróÍico em áreos em cidodes, boirros,

vilos e óreos de interesse sociol dos municípios consorciodos à AMESP.

4, TUSTIFICATIVA

Os investimentos em levontomento cadostrol de óreos de interesse social, ompliom o oferto de escolos, centros

de soúde, centros culturois, óreos de lozer, morodios e, sobretudo, de obros de infroestruturo, que levom o
desenvolvimento urbono e sociol o todos os regiões do cidode, principolmente oos boirros perifericos, vilos e

fovelos, contribuindo poro o diminuição dos desiguoldodes sociois.

A execuçdo dos serviços discriminados no objeto do licitoçõo se faz necessório poro dor continuidode oo
processo desenvolvimento dos municípios pertencentes oo Consórcio AMESP, em atendimento às conquistas
da populaçõo de bairros, vilas e Áreas de tnteresse Sociol.

O levontomento plonioltimetrico e um documento que descreve umo determinado órea com exotiddo e nele
sdo onotodos os medidos plonos, ôngulos e diferenços de nível (inclinaçdo). Viso obter com precisõo, usondo
métodos e instrumentos adequodos, os elementos que permitom o eloboraçdo dos plontos topogróficos com
um número suficiente de coordenodos de pontos do superfície do terreno. A exotidõo dos informoções
coletados e opresentados e fundomentol poro todos os óreos do construçdo civil, tonto no etopo de projeto
quonto no execuçõo do obro.

As representoções feitos no compo permitem que sejo feito o representoÇõo topogrófico dos locois os quois se

resultom em coordenodos plonimetricos e oltimetricos dos elementos cartogrofodos. Esses dodos,

amplamente utilizados poro o dimensionomento e obtenção de porômetros de projetos sõo, portonto, docu-

tcTHUS ENÊENHÁRIA E CON§TRUçôES mUl - Ue
Avenida São Franeisco.55O - Boa Vista - tuuso Alegre - MG - Brasil - CEP 37552-094
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mentos de projeto.

A controtoçõo de serviços topogróficos é essenciol pora estudar as corocterísticos dos terrenos e identificor
condições potenciolmente fovoróveis e/ou desfovoróveis poro viobilizor o proposiçõo odequado nos soluções

de projeto.

Os serviÇos referenciados neste Termo de Referêncio. dados os suos coracterísticos. poutados em

especificoções usuais de mercodo e detentoro de podrões de desempenho e quolidode obietivamente definidos

neste Termo de Referência. enouodrom-se no conceito de seruicos comuns. conforme definido no poróarofo

único. dor ort. L0. do Lei N9 L0. s20/2002.

Os serviços de topogrofio sõo normatizodos, apresentondo procedimentos bem definidos inclusive quonto oos

ospectos de quolidode e desempenho. É um tipo de serviço plenomente conhecido pelo mercodo de

engenhorio, sendo oferecido por diversos fornecedores. A formo de execuçdo o ser utilizodo no levontomento
topogrófico não oltero suo corocterizoçõo como serviço comum umo vez que o produto finol e o mesmo,

devendo otender todos os porômetros definidos nos Procedimentos Podrões, nos normos do ABNT e neste

Termo de Referêncio.

Entre os cuidados poro um levontamento topogrófico de quolidode, estó o verit'icoçõo previo das diferenços de

relevo, solo, coberturo vegetol e climo locol. Esses sãofotores que dificultom o reolizoçõo do estudo e devem

sempre ser considerodos no seu plonejomento e execuçõo. Tais porticuloridodes tombem interferem
diretomente no custo do serviço.

O Levantomento TopogrdÍico é extremomente necessório poro opoiar o eloboroçõo de projetos. Atroves da
topogrofia é possÍvel conhecer detolhodomente a órea de estudo e ovolior os medidos necessórios poro o
i nte rfe rê nci o nos I oco is.

O mopeomento poro o levantamento de dodos espociois tem possodo por muitos ovonÇos de metodos e

ferramentos, tendo como objetivo minimizor o tempo de oquisiçõo e o custo, olem de potenciolizor a precisão

dos resultodos em comporoçdo com os metodos convencionois. Visando alconçor um nível de moior precisdo

dos levontomentos topográficos e consequente mois quolidode dos projetos, deveró ser utilizodo o tecnologio

de levontomento topogróÍico por esconeomento o loser.

O levontamento topogrófico por esconeomento o laser surgiu em funçdo do necessidode do mercodo de obter
codo vez mais produtos confióveis e de formo rópido Desenvolveu-se a tecnologio "L\DAR" conhecido como
Loser Sconner. O Loser Sconner permite geror nuvens de pontos o partir de omostros do superfície geométrico,

sendo uma medição 3D móvel sem contoto direto com o superfície a medir. Esta tecnico de medição ot'erece

um alto potenciol no obtençõo de medições precisas e confióveis, permitindo o corocterizoção, inventorio,
onólise rópido e preciso do situoção otuol. LJtilizodo em óreos urbonos pode representor com olto fidelidode os

corocterísticos orquitetônicas ossim como serviços públicos, mobiliório urbono, sinolizoção verticol e horizontol
poro uso no desenvolvimento de plonos urbonos, plonos especiois ou futuros projetos de obras púbticos.

A utilizoçõo do tecnologio Loser Scanner permitiró o obtençõo de melhores resultodos em menos tempo e

menor custo.

Vole oindo ressoltor que o tecnologio opresentodo produz orquivos compotíveis e mois odequodos aos

softwores de desenvolvimento de projeto na plotoformo BtM (Building tnformotion Modeling ou Modelogem
da lnformoçõo da Construçdo). A plotoformo BtM estó em estágio iniciol de implontoção nos Prefeituros e este

rcÍHU§ ENGENHARTA E COH§TRUçôES LTDA. - ME
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editol, viso dor suporte nesse processo de tronsição de metodologia, umo vez que os dodos coletodos otroves

do vorreduro o loser sõo milimetricamente precisos e possiveis de conferêncio.

A opção pelo esconeomento terrestre, em detrimento do escaneomento oeroemborcodo, se deu pelo

especificidade dos locois que serão levontodos, ou sejo, locois muito odensodos, nos quois os telhados se
juntom, em suo gronde moiorio, impossibilitondo o visuolizoçõo oéreo do nível dos soleiros dos cosos.

O levontomento topoqrófico por esconeomento o laser. terrestre. deveró ser comolementodo sempre aue
necessório, por outros métodos. estoÇão totol. GPS. drone. entre outros. considerondo-se os peculioridodes de

codo locol o fim de aarontir oue todos os dados necessórios oo desenvolvimento e aeorreferenciomento do
proieto seiam contemplados no produto finol desto controtocdo. A necessidode de complementaçõo se dó,

por exemplo, nos locais em que o georreferenciomento dos informoções coletodos fico comprometido oo se

utilizor o GPS integrodo ao oporelho de esconeomento. O odensomento dos óreos, onde diversos telhodos se

encontrom, impossibilitom o olconce do sinol dos sotelites. Outro exemplo serio o leitura de cotos de fundo de

Poços de Visito (PV), cuja execuçdo pode demondar o utilizoçdo de outro método de coleto.

Optou-se pelo controtação deste objeto em detrimento o execução interno, umo vez que os empresos públicos

estdo orgonizodos odministrotivomente poro fiscolizor e não poro executor os empreendimentos. Ademois, o

contratoçõo de empreso, permite moior eficiêncio tecnico umo vez que é possível, otrovés dos requisitos de

hobilitação, controtor quodro técnico especiolizodo, com expertises específicos oo objeto com menor custo,

A omplioçdo da produtividode intensifico o oproveitomento do estruturo público municipol que se dedico à
onólise dos projetos elaborodos pelos tecnicos controtodos. A economicidode desto medido odministrotivo viso

moximizor o utilizaçõo dos recursos humonos disponíveis.

5. OR/,ENTAçõES, ESqECIFi/CAçõES E EXIGÊNCLAS 4ARA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Todos os serviços o serem reolizados constom no Planilho de Orçomento e dos especificoções constontes do
documentoçdo técnico opresentoda, as quois deverão ser rigorosomente seguidos.

É de fundomentol importôncio que o CONTRATADA tenha conhecimento do escopo e do tocol de cado
empreendimento, poro que tenha melhores condições de ovoliar toda a complexidode e os exigêncios poro os

serviços.

A CONTRATADA deveró reolizor os trabolhos considerondo sempre o quolidade, os requisitos de seguronço,

funcionolidode e odequoção oo interesse público.

s.1. DESCRTçÃO OOS S1AWÇOS

5.7.7. Lfl|ANTAMENTO PIAN|ALflMÉTR\CO TOPOGRÁF\CO -Tecnologio |-êSER SCANNER

O levantomento plonialtimetrico topogrófico deverá ser executodo por copturo de dodos com o utilizoção do
tecnologio Loser (Esconeomento o Loser), terrestre, em todo o drea especificodo, e conter todos os elementos
necessórios e suficientes, com nível de precisõo odequodo, pora subsidior o eloboroçõo de projetos de
infroestruturo e edificações, objeto de outra contratoçõo.

Deverá ser complementado, pelo CONTRATANTE, por outros métodos como estaçõo totol, GPS, entre outros,
considerando-se as peculioridades de cado locol.

É de responsobilidode do CONTRATADA, o implontoção de todos os pontos necessários à reolizoção dos
serviços, (pontos de opoio oo sobrevoo e pontos de opoio oo levontomento topográfico).

rcTHus ENGENHARIÀ E CON§TRUçÕES LÍO*. - Ur
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Paro o desenvolvimento dos serviços, o CONTRATADA deveró consideror os condições topogróficos odversos,

existentes nos locois, utilizondo soluções tecnicos copozes de viobilizor o execuçõo destes.

Coberó à CONTRATADA o fornecimento de mõo-de-obro em gerol, equipamentos e todos os recursos
necessórios poro todos os serviços relacionodos oo levontamento topográÍico de todos os áreos relocionodos
no item 2 deste documento, bem como poro o odequodo processomento do nuvem de pontos.

A CONTRATADA deveró comprovor o colibroçõo do aparelho de esconeomento o loser opresentondo à
CONTRATANTE o Certificodo de Colibroçõo atuolizado do oporelho com doto nõo superior o 10 (dez) meses

ontes do início dos trobolhos de compo. A colibraçõo do oporelho deveró ter sido reolizodo necessoriomente
por empreso terceiro e estor de ocordo com os normos técnicos.

Optou-se por ndo se indicor os configuroções mínimos do oporelho de esconeomento o ser utilizodo por se

entender que estas informoções nõo sõo relevontes poro o tipo de serviço que estó sendo controtodo. Ressolto-

se que o oporelho deve possuir os corocterísticos necessórios poro se obter um produto com os especificoções

e quolidode requerido poro esto contratoçdo.

Os pontos de disporo do loser (pontos de capturo de cenos) deverão ser espaçodos de formo o representor com

fidelidode todos os elementos necessários paro o correto opresentoçdo do levontomento plonioltimetrico

codostrol do locol do intervençdo, de ocordo com o Caderno de Normos e Podrões de Serviços de Topografio,

onexo o este edital.

As cenos deverão ser reolizodos em quontidode suficiente poro otender o nível de precisdo e o qualidode visuol
requeridos, contemplondo os elementos e precisdo odequoda oo desenvolvimento de projetos de

i nf ra estr utu ro e edificoções.

Umo vez que os levontomentos serão feitos, em suo gronde moiorio, em óreas muito odensodos e de difÍcit
ocesso, o distôncia entre os pontos de disporo o loser seró voriável e deveró se odequor ao troçodo dos vios e
obstóculos existentes gorontindo sobreposição obundante poro melhor identificoçõo dos detolhes. Sempre que

houver oclusão de elementos importontes oo desenvolvimento de projetos de engenhorio, o distôncia deverd
ser reduzido e ter sempre visível um Ponto de Apoio, que deveró ser ocupado com um Torget ortificiol, com
centrogem, poro que sejo tombém esconeodo e utilizado no processo de georreferenciomento.

A delimitoçõo da obrangêncio do levontomento seró definido em conjunto, CONTRATADA e CONTRATANTE,

tendo em visto o escopo de codo empreendimento e o necessidade de coleto de informoções poro viobilizor o
elaboroçdo de projetos complementares como esgotomento sonitário e drenogem e oindo projetos de
remoções, desoproprioções, trotomentos de áreas remonescentes entre outros.

O levontomento deveró contemplor, sempre que necessório, olém dos vios de interesse, os quintois de todos
os edificoções adiocentes oo local de intervençdo, bem como todos os soleiros de umo mesmo edificoçõo hojo
visto que, em muitos cosos, os edificoções possuem subsolos.

5.7,2. PONTOS DEAPOIO PARAO ESCANEAMENTO

Sempre que necessário, o controtodo deveró implantor Pontos de Apoio (Torqet) devidomente monumentodos

com morcos topogróficos de concreto, ou morcos sinteticos, ou pinos, ou chapos.

O Transporte de coordenodos deveró estor opoiodo e ojustodo oo SGB. As coordenodos devem estor no Sistemo
Geodesico de Referêncio deve ser o SlRGAS2000 e projeçõo UTM SlRGAS2000.

Ao utilizor o técnico de poligonol com Estoçõo Totol, esto deve seguir os porômetros do NBR1313j.
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5.1.3. PROCESSAMENTO DOS DADOS DO ESC/.NEAMENTO 3D A I.ASER _ NUVEM DE PONTOS

A nuvem de pontos deverd ser entregue opós processo de limpezo de cenos (critério vólido poro todos os

entregos), o fim de eliminar pontos desnecessórios que dificultem o visualização ou que estejom simplesmente
poluindo o modelo.

A nuvem de pontos deveró ser entregue em densidode que possibilite o suo correto visuolizoçõo, completo e

sem distorções ou emendos, de formo o possibilitor o fócil identificoçõo dos elementos escaneodos. Nõo deverá

opresentor lacks (espoços vazios entre os coptoções) e deveró opresentor umo homogeneidode dos

sobreposições dos diferentes pontos de coptoção, formondo-se imogens coesos e cloros de todos os espoÇos

envolvidos nesto etapo, obtendo-se sempre o melhor coptoçdo de imogens nos vorreduros horizontois e

verticois.

Entregos em que o nuvem de pontos Íor considerado pouco denso, com distorções ou emendos, incompleto,

ou mesmo houver desrespeito completo aos requisitos opresentodos, serõo considerodas pelo fiscolizoção
como insotisfotórios.

Todo o processomento deve ser georreferenciodo e ojustodo oos pontos de opoio implontodos. O

processomento dos dados em escritório deverd comprovor os precisões obtidos no levontomento de compo.

As coordenodas devem estor no Sistemo Geodésico de Referêncio SIRGAS 2000 e projeçdo UTM STRGAS 2000.

5,1,4, ARMMENAMENTO EM NUVEM COM VISUALITADOR

As nuvens de pontos deverdo ser ormozenodos em servidor digitol (ormozenomento em NIJVEM) com ocesso

à usuórios o serem definidos pelo CONTRATANTE. O servidor deverá possuir oplicotivo instolodo, que possibilite
ocesso oos dodos coletodos, visuolizaçõo tridimensionol e medição de distôncios entre pontos distintos. Os

dodos deverõo ficar ocessíveis por um período mínimo de 2 (dois) onos, podendo ser prorrogodo poro mois 2
(dois) onos sem ônus poro o CONTRATANTE.

5.2. PRODUTOS

5. 2, 7, LEVANTAM ENTO PIAN IALTI M ÉTR I CO CADASTRAL

Fornecimento do levontomento plonioltimetrico cadostrol em meio digitol (extensõo ".dwg") e impresso em

Formoto 4L, com quontos pronchos forem necessdrios poro o bom entendimento do condiçõo otuol do órea
de intervenção e utilizoçdo pelo equipe o ser controtodo pelo CONTRATANTE poro desenvolvimento dos
projetos de infroestruturo e de implontoçõo de unidodes hobitocionois.

Os principois elementos o serem representodos nesse levontomento são:

oTodos os equipamentos públicos presentes no local, tois como postes, dispositivos de drenogem e esgoto,
ossim como coixos de ligoçdo de energio eletrico e teleÍonio, registros de instoloções de obostecimento de
ógua, meio fio.

o Os dispositivos de drenogem e esgotomento sonitório deverõo opresentor os cotos de topo e fundo paro
subsidior o desenvolvimento dos projetos ofins no óreo de intervençdo.

o Elementos noturois, tois como órvores, cursos d'ógua, voÇorocos, rovinos, tolvegues, borroncos e outros
ofins;

o Benfeitorias e elementos construtivos tois como guordo corpos, muros de diviso, muros de contenção,
muretos, cercos, escadas, rompos, soleiros das edificações, galinheiros, hortos e pomores. Deverõo ser
levontodos os divisos entre os lotes e ou ocupoções, individuolizondo-os, detectondo em seu perímetro
todos os inflexões horizontais, bem como os orestos de tomonho iguol ou superior o 10 centímetros. As
edificoções deverdo ser identificodos por suo numeroção postal.
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5.2.2. NUVEM DE PONTOS

Nuvens de pontos com os cenos configurados e referenciodos no sistemo de coordenodos.

o Formotos e oreanizocõo dos Arquivos Entreqóveis referentes à Nuvem de Pontos

Além do FORMATO NATIVO gerado, o nuvem de pontos, proveniente do esconeomento o laser, deveró ser

entregue nos seguintes formotos ED|TÁVE|S:

/ Dodos de varreduro brutos poro codo vorreduro individuol oindo nõo processodo (Exemplo: FLS, ZFS, etc.);

/ .RCP - Nuvem Processada pelo Recop Autodesk;

/ .RCS - Arquivos de Suporte Recop;

/.HTMLTrueView.

5.2.3. OR$MENTO

O volor globol do presente licitaçõo foi orçado o portir dos dodos extroídos do Tobelo de Preços de Consultorio

formolizodo pelo SUDECAP, omplomente utilizodo no município de Belo Horizonte e reconhecido

nocionolmente como referência de preços paro obros e serviços de engenhorio.

A Tobelo de Preços foi eloborodo de ocordo com os Procedimentos Podrão poro EloboraÇão de Projetos de

lnfroestruturo e Edificoções editado pelo SUDECAP e o Coderno de Normos e Podrões pora serviços de

Topogrofio do Urbel - 4s edição, documentos técnicos onde constom especificações e normos de execuçõo de

codo serviço. As composições de preços nõo tobelodos foram eloborados com base nos insumos constontes do

tobela de preços, montendo-se fidelidode à metodologia do eloboroçõo do orçamento.

A Tobelo de Preços encontro-se disponível no site:

o https://prefeituro.pbh.gov.br/Sudecap/tobelo-de-precos,

e os composições de preços unitórios tobelodos, no site:

o https://prefeituro. pbh.gov.br/Sudecop/composicoo-de-precos.

Os quantÍtotivos opresentodos nas planilhas de orçomento sdo estimodos e se boseiam em vistorios oos locois

dos empreendimentos e valores medios obtidos otroves de projetos de noturezo semelhonte. O universo de

vilos, fovelos e áreos de interesse sociol apresento situoções inusitodos que fogem o critérios pré-definidos e

porômetros rígidos.

6. LEGtStAçõeS, NORMAS E REaULAMENTOS

Todos os serviços devam obedecer necessoriomente às normos, especificoções e procedimentos que orientem
os processos de desenvolvimento, ovolioçõo e oprovoçõo de projetos que se constituem em:

o) o presente documento;

b) Resoluçõo do CONMETRO ne D, de 12/L0/1988.

A CONTRATANTEficoTó outorizodo o olteror, ou modificor os serviços e demois documentos recebidos em rozõo
do Controto, independente de autorizoçõo do Autor, situoçõo esso em que cessoro o responsobilidode tecnico
do Autor sobre o(s) serviço(s) e documento(s) modificodo(s).

A CONTRATADA deverá fozer o registro do responsobilidode tecnico do empreso referente à execução do objeto

desso controtoçõo, junto oo órgão competente, em nome de quoisquer dos responsáveis técnicos constontes
da Certiddo de Registro do Pessoo Juridico. Deveró tombém fazer o registro do responsobilidode tecnica do
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profissionol que efetivomente comondoró a execuçõo dos serviços. Coso o responsóvel técnico pelo empreso

sejo aquele que efetivamente comondoró o execução dos serviços, o segundo registro fico outomoticomente
suprimido.

A CONTRATADA deveró oindo observor o prozo do porógrofo ls do ort. 28 do ResoluÇõo n.s 1.025/2009 do

CONFEA poro o registro do Anotoçdo de Responsobilidode Tecnico - ART do serviço, e o prozo dos incisos I e ll,

do ort. 2p da ResoluÇão n.0 9L/2014 do CAU/BR poro Registro de Responsabilidode Técnico - RRT de serviços

técnicos no ômbito do Arquiteturo e Urbonismo.

7. ETAPASDOSSERV/içOS

A sequêncio dos etopas do serviço deve ser progromoda cronologicomente, segundo criterios de coordenaçõo

e subordinoçdo, de modo que a produçõo dos informoções posso ser acumulodo, detolhodo e orticulodo
progressivomente, oté o conclusõo. Todos os informoções coletodos deverõo ser incorporodos às memórios
dos se rviços d ese nv o lv id os.

É de responsobitidode do CONTRATADA o conferêncio dos desenhos feitos pelos seus desenhistos/cadistas. A

entrego de desenhos com ocorrêncio de erros implicoró em odvertêncio, podendo, em coso de reincidêncio, o

CONTRATADA se r co n side ra do i nad i m p I e nte.

Todos os serviços deverõo ser entregues compotibilizodos e conjuntomente. Afolta de um ou mais documentos,

serviços e/ou projetos impediró o recebimento dos demois e o etopo correspondente será considerodo nõo

cumprido;

O desenvolvimento dos serviços se doró conforme descrito o seguir:

7.1. DEFIN!ÁO DE DRETNZES

Esto etopo se iniciaró com umo reunido poro definiçõo de diretrizes, no quol deverõo porticipor todos os

profissionois que otuordo no execuçõo dos serviços. A ausêncio de quolquer um dos profissionais do
CONTRATADA impediró o realizoçõo do reunião e o etopo seró consideroda nõo iniciodo por inodimplêncio
desto.

Serão apresentodos, pelo CONTRATANTE, o concepção e o representoçdo dos corocterísticos gerois e

preliminores dos empreendimentos, do conjunto de informoções técnicos provisórios e ordenoçõo dos dodos
disponíveis, bem como de eventuois condicionontes, visondo a definiçdo das diretrizes iniciois que sirvom de
bose poro os estógios subsequentes e propiciem avolior com relotivo ontecedêncio as dificuldodes que podem
ser encontrodos no compo.

7.2. PIANO DETRABALHO

Antes do início dos otividodes em compo, o controtodo deveró opresentor à fiscalizoçdo o Plono de Trobotho
do esconeomento o loser o ser seguido, cronogromo suficientemente detolhodo, itens de controle de quotidode,

dotos de entregos, entre outros. Deveró ser opresentodo tombém, o plono de posicionamento previsto poro os

pontos de disparo, poro volidaçdo da fiscolizoçdo.

7.3. DESENVOLVTMENTO DOS SERVTçOS

Em função dos especificidodes dos locois, todos os serviços em compo serão previomente informodos e
ogendodos com os lideronços locais e ocomponhodos por profissionois do prefeituro.
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Após o conclusõo dos serviços e emissão dos relotorios de onólise indicondo que forom oceitos, sero

formalizada o AUTORIZAÇÃO poro eloboroçdo do "Emissõo Finol".

No prozo de 10 (dez) dios corridos opos o outorizoçdo, o CONTRATADA deveró opresentor o Emissõo Finol dos
projetos e plonilhos, conforme especificodo o seguir:

o) Arquivos Digitais: Os arquivos digitois t'inais do serviço deverõo ser entregues em mídio pendrive, ou
qualquer outro dispositivo de ormozenomento compotível com o podrdo USB, que posso o ser de

propriedode do controtonte e que possuo copacidade de armazenamento de todo o serviço, por
empreendimento, em um único dispositivo. Devero estor devidomente etiquetoda e ocomponhoda de umo

reloçdo de todos os documentos nelo inseridos e correspondentes oos volumes impressos dos serviços.

Deverd contemplor todos os orquivos no extensõo originol e demois solicitados, incluindo nuvem de

pontos, plontos, textos, plonilhos, mopos e Íotos, em versão otuolizodo, nomeodos conforme os criterios
e normos fixodos pelo URBEL.

Deveró conter tombém todos os plontos, depois de oprovodos e ossinodos tonto pelo CONTRATADA

quonto pelo CONTRATANTE, digitolizodos ou esconeodos em imogem TIF ou PDF poro orquivomento em
meio digitol. A mesmo orientação e vólida poro memoriois e boletins relotivos oos serviços.

b) Lista completo com indicoçõo do conteúdo, folho e número de todos os plontos, e número do ART/RRT
referente o cado serviço, impresso e em meio digitol, em modelo o ser t'ornecido pelo Fiscalizoçõo.

8. QUALIF//CAçÃO E EQUIPE TÉCNICA

A CONTRATADA deveró opresentor no envelope de hobilitoção todos os documentos relativos à equipe técnico
mínimo, instoloções e oporelhogem odequodos poro o eloboroçõo simultôneo de serviços, duronte toda o
vigência do controto. A equipe disponibilizoda deveró ter o quolificação e experiêncio necessório poro

efetivomente conduzir o execuçõo do Objeto desso licitaçõo, de ocordo com o cronogromo físico finonceiro.

O Arquiteto indicodo como integronte do quodro permonente da licitonte cujos otestodos de copocidode
tecnico forom apresentodos no fose de habilitaçdo do processo licitotório ou outros profissionois que otendom
às mesmos exigêncios tecnicas de quolificoçdo devidamente comprovodos otrovés de otestodos de copocidode
técnico (ACT), fornecidos por pessoos jurídicos de direito público ou privodo, devidomente registrodos no
e nti dod e profi ssion o I c o m pete nte.

Os profissionois indicados no equipe técnico mínimo deverdo porticipor eÍetivomente dos trabolhos e somente
poderdo ser substituídos, duronte o execuçõo do controto, por outros profissionois com experiêncio equivolente
ou superior àquelo exigido neste Termo de Referêncio, devidomente comprovodo, com previo onuêncio do
Fiscol do Controto.

A Fiscalizoçõo poderá solicitar formolmente à CONTRATADA o substituiçõo de membros de suo equipe tecnico,
ossim como o reforço desto, o quolquer momento que julgor necessário. O otendimento à solicitoçõo deveró
respeitor o prozo máximo de cinco (05) dias úteis, contodos do solicitaçõo formol, devendo ser entregue à

CONTRATANTE todo o documentoção necessório à comprovoçõo do capocidode tecnico do profissionol
controtodo. A substituiçdo ou ocrescimo de membros à equipe, nõo geroró custo odicionol oo controto.

A CONTRATADA deveró monter duronte o período de vigêncio do contrato umo equipe mínimo de opoio
odministrotivo em seu escritorio, bem como monter equipe poro execução dos Serviços Especiolizodos em

Engenhorio de Seguranço e em Medicina do Trobolho que otendo ao dimensionomento estobelecido pelo
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Norma regulamentodora NR04 da Portorio ns 3.274/L978 do extinto Ministério de Estodo do Trabalho.

Todos os profissionois envolvidos no execução dos serviços deverõo trobolhor uniformizados, conforme modelo

fornecido pela Fiscolizoçõo no doto do emissõo do Ordem se Serviço.

A experiêncio específica dos membros do eauipe técnico mínimo deveró ser comprovodo otroves de no mínimo
1 (um) Atestodo de Copocidode Técnico (ACT), acomponhodo do respectivo Certiddo de Acervo Tecnico (CAT)

poro cado uma dos áreas de otuoção indicodos.

Os Atestodos de Copocidade Técnico (ACT) e os Certidões de Acervo Técnico (CAT) deverõo ser opresentodos
conforme orientações o seguir:

o) Só serõo considerodos os ACT fornecidos por pessoos jurídicas de direito público ou privodo;

b) Os otestodos de serviços reolizodos em território nocionol deverõo ser registrodos pelo CREA ou pelo CAl.l;

c) Os ACT só serõo considerodos se os serviços jó tiverem sido concluídos;

d) Nos ACT deverdo constor os dodos essenciois dos serviços executodos e se os objetivos de quolidode e

p rozos fo ro m cu m p ridos;

e) Os ACT poderão vir ocomponhodos de Anotoçdo de Responsobilidode Técnico (ART) e/ou Registro de

Responsobilidode Técnico (RRT), quondo for o coso, poro melhores informoções sobre os serviços
executodos.

8. 7. EQU I P E TÉCIU CN / ruU PAM E NTOS . M í N I M O N ECESSÁR I O

8.7.7. QUAL\F\CAÇÃO TÉCN\CA:

Certidõo de Registro ou comprovonte de inscriçõo do empreso no entidode profissionol competente, quondo o

e ntid ade di spo n ibili zo r o serviço.

Atestodos de Copacidode Técnico-profissionol, emitidos por pessoo jurídico de direito público ou privado,

devidomente registrados no entidode profissionol competente, de que os profissionois relocionados oboixo,
comprovodomente integrontes do quodro permonente do LICITANTE, e devidomente registrodos no entidade
profissionol competente, executorom, no quolidode de responsóveis tecnicos, os serviços indicodos:

1. Engenheiro Civil ou quoisquer profissionois de nível superior, legolmente hobilitodos com atribuiçõo
especÍfico poro o exercício do otividode, comprovodo pelo entidade profissionol competente: execuçõo de
levontomento topogrófico codostrol, em óreos urbonos, com utilizoçõo do tecnologio loser scanner; em
óreo mínimo de 90.000 (novento mil) metros quodrados.

2. Engenheiro Civil ou Engenheiro Cartogrofo ou Engenheiro Agrimensor ou Engenheiro Agrimensor e

Cartógrofo ou Arquiteto: execuçõo de com utilizoção do tecnologio loser scanner; em óreo mínimo de

90.000 (noventa mil) metros quodrodos;

j. Arquiteto: execuçõo de serviço de georreferenciamento, levontomento codostrol, inventdrio urbono,
levantomento plonioltimetrico em óreo mínimo de 900.000 (novecentos mil) metros quodrodos.

4. Arquiteto: Execuçdo de serviço de codostro técnico multifinolitório em óreo mínimo de 200.000 (duzentos

mil) metros quadrodos.

5. Engenheiro Civil ou Engenheiro Agrimensor ou Arquiteto: Coordenoçdo de projetos, em órea mínimo de
90.000 (novento mil) metros quodrodos.

A comprovoçõo de inclusdo no Quodro Permanente, oo quol se refere o item L5.2.2.1, deveró ser reolizodo pelo
apresentoçdo de cópia(s) do(s) Controto(s) de Trobolho do(s) profissionol(is); ou Corteiro de Trobotho e
Previdêncio Sociol - CTPS; ou cópio do Controto Sociot do empreso em que consta(m) o(s) profissionot(is)
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integronte(s) do sociedode; ou, oindo, otroves do(s) controto(s) de prestoçõo de serviços regido(s) pelo

legisloçõo civilcomum, conforme preconizom o ort. 7', do Lei Federol Ne6.496/L977 e o ort. 45, do Lei Federal

ns 12.378/2010;

As ÍunÇões indicadas poderõo ser reolizodas por um mesmo profissionol desde que tenha o formaçõo exigido

em ombos e executodo, no quolidode de responsovel tecnico, os serviços indicodos, devidomente comprovados

conform e exig ê ncio s e stobelecidos.

Atestodo(s) de Capacidode Técnico-operocionol fornecido(s) por pessoo(os) jurídico(s) de direito público ou

privodo, comprovondo o execuçdo direto pelo LICITANTE de serviços de Levontomento Topogrófico Codostrol,

com o comprovoçõo do seguinte otividode relevante: "levontomento topogrófico plonioltimétrico codostrol

utilizondo "esconeomento o lose(, de, no mínimo 90.000 m2.

Os otestados deverõo estor emitidos em popel timbrodo dos Órgõos ou dos Empresos que o expedirom, ou

deverõo conter corimbo do CNPJ destes ou outro informoçõo que permita o devido indicoçõo do emitente com

o devido identificoção do responsóvel pelo ossinaturo do otestodo.

Os atestodos de copocidode técnico poderõo ser opresentodos em nome da empreso, com CNPJ do motriz e/ou

das filiois do licitonte.

Nõo serõo oceitos otestodos de copocidode técnico, emitidos pelo próprio licitonte.

o) Coordenoçõo:

O Coordenador deveró ser Engenheiro Civil ou Engenheiro Cortógrofo ou Engenheiro Agrimensor ou

Engenheiro Agrimensor e Cortógrofo ou Arquiteto e comprovor experiência específico no coordenoçõo de

Serviços de Levontomentos por esconeomento à loser (laser sconning).

Seró exigida o porticipoÇõo efetiva do Coordenodor, duronte todos os etopos de eloboroçõo dos serviços,

o quolquer tempo, duronte o horório comerciol. Este Coordenodor se reportoró e seró orientado direto-

mente pelo Fiscol do Controto.

É de inteiro responsobilidode do coordenodor:
o Dor suporte à controtaçõo de todos os profissionois integrontes do equipe técnica e subcontrotodos

em todos os etopos de eloboroçõo dos serviços;

o Promover o contoto do equipe técnico e dos consultorios intervenientes no concepçõo dos serviços;

. Promover o gestõo odministrotivo entre o Coordenoção tecnico e os consultorios intervenientes no

concepçdo dos serviços;

o Dor suporte às providencios poro os entregos dos serviços em todos os etopos de desenvolvimento dos

trabolhos;

o Providencior o envio, o recepçõo e o controle todos os correspondêncios entre o CONTRATADA e o

CONTRATANTE e vice-versa, encominhondo à equipe técnico os correspondêncios e documentos

pertinentes;

c Providencior o suporte logístico e todos os meios físicos e técnicos necessórios oos profissionois poro o

dese nvolvi me nto dos t robo lhos;

t Providencior o progromoçõo e o agendomento dos reuniões;

. Arquivor e controlor todo o documentoçõo técnico do controto;

. Atuolizor semonolmente o Fluxo de Plonejomento e Acompanhomento e os cronogromos fÍsicos e

fi no ncei ros dos se rviços;
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. Exercer o atividode de Controle Físico e Finonceiro do controto;

. Eloboror os minutos das plonilhos dos serviços para fins de mediçõo ocompanhodos dos respectivos

memórios;

o Produzir justificotivos paro solicitoçdo de oditivos, quondo for o coso;

. Eloboror cronogromos físicos ou físico-finonceiros, individuolizodos por intervençõo/noturezo do

e m p re e ndi m e nto, q uo n do fo r sol icito do;

. Observor todos os prozos estobelecidos nos cronogromos dos serviços;

. ConÍerir e compotibilizor os dodos em codo umo dos etopos, oo longo do desenvolvimento dos

trobolhos, objeto do controto,

t Porticipar, bem como representor o CONTRATADA, nos reuniões de ocomponhomento do controto
entre outros;

c Eloboror os relotórios de ocomponhomento dos serviços;

. Eloboror justificotivos técnicos, cronogromos físico-finonceiros e mopos temóticos pora otendimento
de ogente finonciodor (Coixo Econômico Federol) e/ou Governo Federol em processo de coptoçõo de

recursos, quondo for o coso e por solicitoçõo da Fiscolizoçõo;

c Produzir apresentoções personolizadas dos empreendimentos, com ouxílio de t'erromentos
computacionois, quondo do solicitoçõo da Fiscolizoçdo;

A coordenoçõo, conferêncio e compotibilizoçõo, em cado umo dos etopos, oo longo do desenvolvimento

de todos os serviços, serõo de totol responsobilidode do Coordenodor da CONTRATADA.

b) Seruiços de Esconeomento d Ldser- Levontomento:

Engenheiro Civil com expertise em serviços de esconeomento a loser com geroçõo de nuvem de pontos;

c) Seruiços de Processomento

Engenheiro Agrimensor ou Engenheiro Cortógrofo ou Engenheiro Agrimensor e Cortógrofo ou Engenheiro

Civil ou Arquiteto com expertise nos progromos produzidos pelos fabricontes dos equipomentos de

esconeomento a loseç atrovés do tronsferêncio de dodos pora microcomputador e pós-processomento

com o emissõo do lista dos pontos esconeodos.

As funções indicodos nos itens o), b) e c) poderõo ser reolizados por um mesmo profissionol desde que tenho a

formoçdo exigido em ombos e executodo, no quolidode de responsóvel tecnico, os serviços indicodos,

dev ido m e nte com p rovo do s co nfor m e exig ê ncia s esto b el ecido s.

8.7.2, EQUIPAMENTOS MÍNIMOS

A CONTRATADA deveró opresentor o relaçõo dos equipomentos que serão disponibilizados poro o execuçõo dos

serviços inerentes oo controto. Esso reloção deverá ser compotível com o volume de serviços previomente

considerados no Cronogromo Físico-finonceiro e deverá prever Loser ScanneC GNSS, Drone, telefone fixo,
computadores, impressoras, veículo e mdquino fotográfica.

Coso o desempenho dos equipamentos não atenda odequodamente oo desenvolvimento dos serviços, deverdo
ser substituídos por outros sem quolquer ônus paro o CONTRATANTE.

8.7.3. DOCUMENTOS DrcÍVEtS ApÓS e COXTU(TAçÃO

A CONTRATADA deveró opresentor como requisito poro o emissõo do ordem de serviço:

l. Orgonogromo informondo os componentes do equipe, explicando os f unções e os responsobilidodes, grau
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de outonomio poro tomodo de decisões, formos de contotos com esses elementos (telefone, fox, e-moil e
outros), vinculando esso equipe o estruturo hierárquico do empresa;

ll. Decloroçdo comprovondo o existência de instoloções e equipomentos adequodos poro o execução de

serviços.

A CONTRATADA deveró opresentor, em até 05 (cinco) dios úteis opós o Ordem de Serviço, o relaçõo do Equipe
Técnico que efetivomente executorá os serviços com o correspondente corocterizaçdo do formoçdo intelectuol,
do funçõo o que foi designado no Equipe Técnica e comprovoçõo de experiêncio específico, conforme
opresentodo no item Equipe Técnico deste Termo de Referêncio.

No prozo móximo de 15 (quinze) dios corridos opós emissõo do Ordem de Serviço o CONTRATADA deveró
opresentor à Fiscolizoçdo da CONTRATANTE o seguinte documentoçõo:

o) ART e/ou RRT do CONTRATADA, cobrindo todo escopo do controto;

b) Comprovoçõo de integroçõo do coordenodor indicodo oo quodro permonente do licitonte, reolizado pela
opresentoção de cópio do Controto de Trobalho; ou Corteiro de Trobolho e Previdêncio Sociol - CTPS; ou
cópio do Controto Sociol do empreso em que consto o profissionol integronte do sociedode; ou, oindo,
através do controto de prestação de serviços regido pelo legisloção civil comum, devidomente registrodo
no cortório competente e/ou na entidode profissionol competente, nos cosos em que o profissionol nõo

for o mesmo indicodo no fose de hobilitoção;

c) Comprovoçdo de integroçõo dos demois profissionois do equipe técnico indicoda oo quodro de pessool do
licitonte feito otroves de cópias do FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO, ou CTPS, ou CONTRATO SOCTAL

ou oindo atrovés de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO regido peto legistoçõo civil comum,
devidomente registrodo no entidode profissionol competente, ou no cortório;

d) Decloroção dos profissionois de que sejo de seu conhecimento e oceitaçõo todo o conteúdo do "TERMO

DE REFERÊNCtA" - ANEXO I e dos demois documentos constontes no editol;

e) Decloroção de que os profissionois concordam com a inclusão de seu nome poro compor o equipe de
execuçdo dos serviços controtodos, poro o tempo previsto no cronogromo opresentodo;

f) Decloraçdo de disponibilidode de tempo porciol do Coordenodor indicado, com o compromisso de suo
dedicoçdo efetivo poro coordenor os serviços objeto desso licitoçõo. No decloroçõo deveró constor o nome
completo do profissionol e o número do registro do CREA e suo ossinoturo;

g) Decloroçdo do CONTRATADA comprovondo o existêncio de instoloÇões e equipomentos odequodos paro
o execuçdo de serviços no regiõo metropolitono de Belo Horizonte;

h) Cronogramo Físico Finonceiro Detalhado;

i) Programo de Prevenção de Riscos Ambientois (PPRA), eloborado por profissionol devidomente hobititodo,
o co m pan h o do dos seg ui ntes doc um e ntos:

o Modelo de Ficho Técnico de Distribuiçõo de Equipomento de ProteÇõo lndividuol, devidomente
preenchido, de todos os empregodos;

o Registro do Técnico de Seguronço, quando houver.

i) Progromo de Controle Medico e 5oúde Ocupocionol (PCMSO) com os Atestodos de Soúde Ocupocionol
(ASO) dos empregodos, eloborodo por profissionol devidomente hobititodo.

Hovendo erros, omissões ou nõo conformidodes nesfo documentoçõot esses serdo informodos à CONTRATADA
poro correçõo. Após opresentodos, os documentos referentes oo PPRA e PCMSO serõo devolvidos à
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CONTRATADA.

9. P LAN H AM ENTO, D ESE N V O LV t M E NTO, ACO M p AN H AM E NTO E Ae A rX ttrnçÃO
DOS SERV'çOS

9.7. ORDEM DESERVTçO

Poro o início do execuçdo dos serviços seró emitido Ordem de Serviço. No doto de emissdo do Ordem de Serviço,

a CONTRATANTE promoveró umo reunido com o CONTRATADA poro opresentação do Fiscolizoçõo, bem como

dos objetivos e metos o serem otingidos.

Nessa ocasiõo o CONTRATANTE forneceró informoções detolhodos sobre o escopo dos trabolhos e

esclorecimentos sobre os procedimentos e podrões o serem odotodos e serão ocertados os procedimentos de

ocomponhomento do execução dos serviços, olém de fornecer os se/os e formatos o serem utilizodos nos

desenhos, em formoto digitol.

9. 2. CRO NOGRAMA F íSI CO-F I NAN CEI RO DETALHADO

Coberó à CONTRATADA, eloboror o plonejomento detalhodo de cado otividode e opresentor o Cronogromo

F ísico Fi n o ncei ro Deto lh o do.

O plonejamento e ocomponhomento de codo otividode serõo atuolizodos semonolmente de moneiro o permitir

um retroto fiel do ondomento do projeto em codo etopo de desenvolvimento e estoró sempre à disposiçõo do

FISCAL.

No Cronooromo Físico Finonceiro Detolhodo. por serviço, deverão estar criteriosomente relocionodos todas os

etopos de desenvolvimento dos trobolhos, inclusive os fases de VERIFICAÇÃO e APROVAÇÃO, respeitando-se

os prozos internos conforme descriçõo e metodologias do item "Metodologio de Verificoçõo e Aprovoção".

O prozo de execuçõo dos serviços e projetos, constonte do Cronogromo Físico-finonceiro opresentodo, e

estimotivo, podendo sofrer olteroções quondo do realizoçõo do plonejomento iniciol opós o OS e no decorrer
do controto, desde que sem prejuízo do quolidode e respeitodos os prozos de término do controto e de

verificoção e oprovoçõo dos produtos pelo Fiscolizoçõo.

A CONTRATADA deveró obrigotoriomente respeitor o prozo totol deÍinido no Cronogroma Físico Finonceiro

Detolhado e no Cronogromo Físico Financeiro Globol.

Quolquer olteroçdo no Cronogromo só poderó ser efetivado com outorizoçõo formol do Fiscolizoçõo, opós
justificotivo formal opresentodo pelo CONTRATADA e oprovodo pela Fiscolizoçõo.

9. 3. REU N IÕES DE ACO M PAN HAM ENTO

Duronte o elaboraçõo dos serviços serdo reolizodos reuniões periodicos que poderõo ser semonois, quinzenois

ou mensois, o critério da Fiscalizoçõo, em ombiente web, otrovés de vídeo conferêncio poro otuolizoçõo do

plonejomento e acomponhomento dos serviços e esclorecimento de eventuois dúvidos.

9.4. METODOLOGTA DE VER1 F\CAçÃO E AqROVAÇÃO

O ocomponhomento dos serviços se dorá em todos os etopos, permitindo providencior, em tempo hóbil,

reformuloções pertinentes à concretizaçõo dos objetivos pre-estobelecidos em cado fose.

A verificação e oprovoçõo pelo CONTRATANTE, de todos os serviços e/ou projetos, oconteceró poro codo etopa
de ocordo com a metodologio obaixo:

o) Apresentoção pelo CONTRATADA de todos os serviços e/ou plontos gerodos;
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b) Anólise dos serviços e/ou plontos pela Fiscolizoçõo com emissõo do Ls Relotório de Anólise (RA),

considerondo um prozo de 10 (dez) dios;

c) Devoluçdo, à CONTRATADA, dos serviços e/ou plontas ocomponhodos do Le Relotorio de Anólise (RA) com

oprovoçõo ou solicitoçõo dos olteroções necessórios;

d) Revisdo dos serviços e/ou plontos pelo CONTRATADA poro otendimento às solicitoções do Le RA,

considerondo um prozo de 10 (dez) dios;

e) Apresentoçõo dos serviços e/ou plontas revisodos pelo CONTRATADA;

f) Anólise dos serviços e/ou plontos pelo Fiscolização com emissõo do 2s Relatório de Anólise (RA),

considerondo um prozo de 1.0 (dez) dios;

g) Devoluçõo dos serviços e/ou plontos pelo Fiscolizoçõo ocompanhodos do 2s Relotório de Anólise (RA) com

oprovoção ou solicitoçõo dos olteroções necessórios;

h) Revisõo dos serviços e/ou plontos pelo Fiscolizoçdo poro otendimento às solicitoções do 2e RA,

considerondo um prozo de 05 (cinco) dios;

i) Anólise dos serviços e/ou plontos pelo equipe técnico do CONTRATANTE com emissõo do 30 Relotório de

Anótise (RA) no quol deveró ser formalizodo o ACflTAÇÃO dos serviços e/ou plontas, considerondo um

prozo de 70 (dez) dias.

Efetuodos os olteroções e compotibilizoções necessórios, o CONTRATADA, quondo do entrego dos serviços e/ou

plontas poro o fose de aprovoção, deverd opresentor toda a documentoçõo encaminhodo no ovoliaçdo

onterior do Fiscolizoçõo, onde constom os suos onotoções. A ausêncio desse moteriol impediró o início do

ovoliaçdo e o etopo seró considerodo ndo entregue.

Todos os serviços reolizodos deverõo ser verificodos e oprovodos pelo Fiscolizoçõo de ocordo com o
Cronogromo Físico-Finonceiro. Somente opós o oprovoçõo, o CONTRATADA poderá dor início à etopo subse-

quente dos trobolhos.

70. F'SCALLAçÃO Oe EXECUçÃO DOS SERVTçOS

A Fiscolizoçõo da execuçdo do controto consiste no verificoção do conformidade do prestoçõo dos serviços, de

formo o osseguror o perfeito cumprimento dos serviços controtodos.

Todos os trobolhos serdo ocomponhodos e fiscolizodos pelo ogente público, oqui denominodo Fiscol do

Contrato. designado pelo Gestor do Controto, que, seró responsóvel por verificor e fozer cumprir o execuçõo

do Objeto controtodo, de ocordo com os exigêncios controtuois, especificações, normos técnicas e podrões de

quolidode, desde o início dos serviços, oté o suo aceitoçdo definitivo.

O Fiscol do Controto serd funcionário designodo peb CANTRATANTE. Como se troto de controto que envolve o

execução de serviços relotivos o vórios áreos do conhecimento, o Fiscol do Controto seró ouxiliodo por equipe

técnico multidisciplinac a ser indicodo no reunido iniciol, opós o ossinoturo do Ordem de Serviço.

Compete oo Fiscal do Controto, dentre outros atividodes, conforme previsõo legol, acomponhor a execuçõo

controtuol em seus ospectos quolitotivos e quontitotivos, determinor o correçõo ou substituição do objeto
controtodo em que se verificorem incorreções, rejeitoí no todo ou em porte, serviço em desocordo com os

especificoções contidos no contrato, exigir e osseguror o cumprimento dos prozos previamente estobelecidos

no controto e instrumentos dele decorrentes, emitir otestado de ovolioção do serviço prestodo, recomendor
aplicaçõo de advertêncios, multas ou outros penolidades no contrato e oprovor o mediçõo dos serviços
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efetivo m ente reo I i zados.

O Fiscol deveró onolisar e decidir sobre proposições do CONTRATADA que visem melhorar o execução do obro
ou serviços. Realizoró os medições devidos pelos serviços executados e oprovodos e/ou quondo julgor
necessório, deveró fozer notificoções e recomendar o sugerir oplicoçõo de odvertêncios, multos ou penolidodes

previstos no legisloçdo vigente e no controto, efetuor retenção de medições e tomor todos os providêncios e
demois oções necessórios oo bom ondomento dos serviços.

77. CR'TÉRIO DE ACE|TABILIDADE DOSSERV/çOS

Os serviços serdo aceitos o portir de suo conformidode com os especificoções constontes nos referenciois e
normos previstos neste Termo de Referêncio.

Deveró ser feito o uso de linguogem cloro e objetivo e o uso correto do línguo portugueso.

Deveró atender tombem oos seguintes criterios de oceitabilidode:

o) Textos e estudos:

o consistêncio das informações, o ser verificada por meio de vistorios e de conferêncios o portir das fontes
utilizados;

oformataçõo de acordo com normos do ABNT em reloçõo às morgens, referêncios bibliográficos,

orgonizoção do sumório, citações de autores, figuros, tabelos etc.

b) Plontas:

o consistêncio dos informações, o ser verificodo por meio de vistorios e de conferêncios o portir dos fontes
utilizodas;

. compotibilidode entre os informoções;

o otendimento oo padrdo grófico definido pelo Fiscolizaçdo, inclusive: selos, formotos, templotes;

o observôncio o normos técnicas de desenho;

c cloreza dos informoções mopeados e dos respectivos legendas.

72. MED\çÃO E qAGAMENTO DOS SERVTçOS

72.7. CRttÉRtOS DE MED\çÁO

Os serviços e produtos serõo entregues conforme especificoção constontes nos referenciois e normos previstos

nos itens 4 e 5 deste Termo de Referência, os quois serõo medidos opós executodos, entregues e se aceitos
pela Fiscalizoçdo, observodos os fases de execuçõo previstos no Cronogramo Físico Finonceiro Detalhodo,
seguindo os critérios obaixo indicados.

12.7.7 PESSOAL

12.7.1.7 Enaenheiro Coordenodor

A medição relotivo oo item "Engenheiro Coordenodor" ocorreró em porcelos mensois, de acordo com o
cronogramo físico-financeiro e após oprovoçõo do COORDENAÇÃO.

Em coso de oditivo de prozo, a CONTRATADA nõo teró direito o mediçõo relotiva à coordenoçdo, exceto quondo
o oditivo em questão for de totol responsabilidode da CONTRATANTE.

Em coso de reduçdo do prozo controtuol, pelo CONTRATANTE, nõo hoveró mediçdo deste item poro os meses
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reduzidos.

12.7.2 PROJETOS - SERVIÇOS DE TO?OGRAFTA

As medições dos projetos serõo efetuodos em 2 (duos) etapos correspondentes o:

.40% (quorento) do volor correspondente no entrego do nuvem de pontos;

o 20% (vinte) do volor correspondente na entrego do plonto 2D do levontomento plonioltimétrico topogrófico;
.4O% (quorento) do volor correspondente opos o conclusõo e oceite do Fiscalizoçõo.

12.7.2.7 Levontomento Plonioltimetrico Codostral em Vilos e Fovelos (Método Convencionol)

Os serviços topogróficos serdo medidos por óreos efetivomente levontodos (m2).

Coso sejam necessórios serviços não previstos no planilho controtuol (locoçõo, nivelomento, seções, codostro,

entre outros), o elo serõo incorporodos, conforme criterios constontes no editol de licitoçõo.

12.7.2.2 lnspecõo de dispositivos Hidrossonitórios

A execuçõo desse serviço se refere à elucidaçõo dos dimensões, cotos e corocterísticos dos dispositivos de

drenogem e esgotamento sonitório existentes e de difícil ocesso.

A representoção dessos informações deveró constor no projeto de topogrofio de formo cloro, com legendo e
simbologio adequoda.

Seró medido por unidade levontoda.

72.7.2.3 LevontomentoTopoorófico Plonioltimetrico Codostrol - Loser Scan - (Pocote de ate 3.000m2 de áreol

Os serviços de levontomento e processomento com utilizoçdo do tecnologio Laser Scon serõo medidos por
unidode de referêncio do plonilha.

Codo unidode, correspondente oo item, compreende o execução dos serviços de levontomento e

processomento referentes à execuçõo de três mil metros quodrados, independentemente do quontidode

necessório de disporos do loser.

Deverõo estor de ocordo com os Plonos de Trobolho previomente oprovodos pelo fiscolizoçõo, paro cado um

dos empreendimentos visando gorontir que esso óreo seja totolmente visuolizodo otrovés do nuvem de pontos.

72.1.2,4 Armozenamento em Nuvem com Visualizador

Seró medido umo unidode por empreendimento listodo no item 3, medionte comprovoçõo, pelo Fiscolizoçõo,

do acesso aos dados, conforme descrito no item 5.L.j.

72.1.2.5 Servicos de Grdfica

o) Digitolização de Grondes Formatos

Os formotos A7 serdo medidos integrolmente por unidode do plonilho controtuol, opós entrego dos respectivos

arquivos. Aos demois tomonhos deverá ser oplicodo o tobelo de equivolêncio descrito no item "Observoções

Gerois".

Todos os demais oroietos e servicos. não citodos. serão medidos conforme unidode de referêncio do Plonilha

Controtuol, pelo auontitativo efetivomente reolizodo.

72.7.3 OBSERVAÇÕES GERAÍS

Os custos dos horos técnicos relotivos às reuniões, incluindo os necessórios e nõo pre-estobelecidos, deverõo

estor contemplodos no volor globol do controtoção, devendo estor embutidos nos preÇos ofertados no

licitoçõo.

tcTHUS ÊNGÊNHARTA E CON§rRUÇÕES lr»1. - UE

Avenida São Francisco.55O - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CIP 37552-094
icthus@icthusengenharia.com - +55353025-6092 - +553599730-8483
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Quondo o criterio, poro o elaboroçõo dos projetos, corresponder oo número de formotos oprovodos, o escolo
de opresentoção e o distribuiçdo dos desenhos deveró ser previamente ocordoda com o Fiscolizoçõo. Serõo

utilizodos quontos folhos forem necessórios poro o completa opresentoção do projeto, devendo ser

apresentodo no menor formoto e no menor quontidode possível, desde que ndo prejudique o suo clorezo.

Os formotos utilizodos deverdo seguir o podrdo do série "A" podendo ser empregodos na horizontol (paisogem)

ou no verticol (retroto). Os Íormotos odotodos e suos dimensões estõo listodos oboixo:

FORMATO (PRANCHA) AO A1 A2 A3 A4
DTMENSÃO MM) 841 x 1189 594 X 841 420 X 894 297 X 420 2L0 X 297

Poro os folhos em formotos moiores que A4 deveró ser odotodo o processo de dobromento poro focilitar o
tronsporte e o arquivamento.

A CONTRATANTE poderd exigir desenhos ou informoções complementores o serem ocrescidos oos volumes e

oos formotos entregues, coso hajo necessidode de maior detalhomento.

Os projetos deverõo ser opresentodos prioritariomente em formotos AL. Nos cosos em que for necessório o
utilizoçdo de outros tomonhos, ocordados previomente com a Fiscolizoçõo, deveró ser odotodo o seguinte
tobelo de equivolêncio poro mediçõo:

FORMATO (PRANCHA) AO A1 A2 AJ A4
DIMENSÃO 1,6 A1 1,0 AL 0,7 A1 0,5 A1 0,i A1

12.2. PROCESSAMENTO DAS MED\çÕES E |AGAMENTO

A mediçõo dos serviços seró reolizodo mensolmente, conforme serviços executodos, de ocordo com os unidodes
de referêncio e os preÇos unitdrios do planilho controtuol, o cronogromo físico finonceiro controtuol e os

critérios estobelecidos neste Termo de Referêncio.

Servicos nõo oceitos pelo equipe de Fiscolizocdo não serõo obieto de mediçõo. Em nenhumo hipótese poderó

haver antecipoÇõo de medicõo de servicos e medicõo de servicos sem o devido coberturo controtuol. So serõo
objeto de medição os serviços entregues e oceitos.

A liberoçdo do processomento do mediçõo iniciol estoró condicionodo o entrego de todo o documentoçõo
listodo no item 9 - "Documentos Exigíveis Após o Controtoção".

A liberaçdo do processomento do mediçõo finol ficorá vinculoda à:

o) Emissdo finol dos Volumes;

b) Devolução de todo o documentaçdo técnico fornecida à CONTRATADA poro execuçdo dos trobolhos.

73. RECEBi/MENTO pROVtSORtO E DEFtNtTtVO DOS SERVTçOS

Após o formalizaçdo da conclusdo dos projetos, o Fiscolizoçõo e o CONTRATADA forõo onálise de todos os

serviços executados e em até 1.5 (quinze) dios será emitido o "Termo de Recebimento Provisório" (TRP).

Decorridos ote 90 (noventa) dios da doto do TRP e desde que o CONTRATADA tenho corrigido, às suos expensos,

eventuois defeitos e vícios constotodos nesse período, o Fiscolizoçõo ou Comissõo de Recebimento designodo
emitirá o "Termo de Recebimento DeÍinitivo" (TRD).

T0THUS ÊNGENHARTA E CONSTRUçÕES ttOn. - Ur
Âvenida São Francisco,55O - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil " CEP 37552-094

icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-94€!3
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Após o recebimento definitivo dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá dar baixa em todas os RRT/ART

rel otivos à s otiv i do de s desenvolvido s.

Pouso Alegre/MG, 17 de morço de 2023.

Consultor Técnico:

CARLOS H EN RIQU E Assinado de forma disital por

AMARAL ,''{II!9:-IIII]QUE.AMARAL

Rossr:471 432076s"t Hi::1]Jfi331i;1u,,,,0,.0,,00,
Carlos Henrique Amaral Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trofulho

CREA-MG:46.052/D

tr1.{GENHARIA

TGTHUS ENGENHARTA E CON§TRUçôES lrm - rur
Àvenida São Franeisco, SSO - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - Ctp 97552-CI94

icthus@icthusengenharia.com - +S53S3O2E-6092 - +5S3S g9730-9493
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Docu M ENros rÉcrrt tcos qARA u areçÃo

PLANILHA ORçAMENTÁRIA
EsrE DocuMmro rÉct'ttco DENoMtNADo 'ANEXI t - qLANILHA oaçnumrÁnm" É penrt
TNTEGRANTE Do rERMo or arrcnÊttcm AME-o/Doc/Ltc/oo-oo r É couposto poR 2 (DUAS)

FOLHAS.

DOCUMENTO

tÉct'ttco:

CLIENTE:

cottsÓnao AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregião do Médio Sapucaí- AMESP
CPF-MF ou CNPJ: 20.i62.j07/0001-40
Endereço: Ruo Comendador lose Gorcia, n0 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.55i-442

lcrHus ENGÊNHARTA Ê êoNsrRUsÕEs LTDÂ. - ME

Avenida São Franeisco,550 " Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil " CIP 37552-094
icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483

Folha

22/j2
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§f ffiCâf.ÊÊ{}6rÂ - tl[§fÊ.:§{)* Ítl§*c§Nt Â



Es

5

LEV ANTAM E NTO TO P OG RAF I CO
DOCUMENTOS PARA ENGTNHARIA

E Dtsratros DAs ctDADEs pARnctpANTEs Do coNsóaqo erqesp
oos uuutcíptos oa mtcnonrcoÁo oo uÉuo sepucnÍ

(coNFoRME ACóRDÃ) N'2622/1i e tÍt N" 1j.161 DE jl j1/oL/15)

L.L.L

LOCAL:

2.1.1 62.05.50

H i i.600
:,130,32i 167,79 t 604.033,20
i:

LEVAN TAM EN To p uN mtn u Érnt co
CADASTRALEM VILAS E FAVEL,AS

460.000M2 L,9 2,46 i. 1.131.197,50

325,18 418,67 125.600,78

7.647,75

6.807.656,25

0,8s i

1

2.L.3

2.1.s

2.1.7 62.05.57
VISUALIZADOR

3.Í

3.L.1 64.18.02 TO A7

P/P i i00

EM NUVEM COM

uN i. 30.000 i 176,25

sooi s.608,92

226,92

CARLOS H EN RtQU E I'l:119 *lg't:-dl9i\'l p"'

AMARAL 
.'. 

fâlinffl#""1:T::^'
ROSSI:471 43207691 ?ffi'0"'o' '17 16:3e:2o

739,03

CONSULTOR TÉCNICO

Carlos Henrique Amorol Rossi
Engo çir11 

" 
de Seguronça doTrobolho

CREA-MG 46.052D

uN | 350 i 1,64

o85j Nos PREÇos EsrÃo tNcLUíDos MATERIA:S, MÃo DE IBRA E BDt, BEM coMo roDos ENcARGos E tMposros

Pouso Alegre/MG, 17 de morço de 202j.

tcTHUS ENGENHARTÀ E COf.I§TRUçôÊS LÍDA., ME

Avenida Sâo Francisco, 550 - Boa Vista - Fouso Alegre - MG . Brasil - CIP 37552-094
icthus@icthusengenharia,com - + 5535 3025-6092 - + 5535 99730-8483

Folho
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62.05.5i

62.05.ss

pot'tro ops eEooÉstco

t NsPEÇÃo DE DtsPostnvos
noaosseNrÁatos

PiAN#;HA AfrC/lM§NTÁRtA

REFEfrENCIA:

§Ê[j

PREç0. R$

flÉM coDí6o Dascff.§o p55s11yçs5 .TN. QIIAHÍ

COORDENADOR

T0ÍÃLDO ITEM:frS

u*rfup
s5tú 8a,

uxffÃRto

LOMAD'
IAIAL

2.1.6

0§ roPê6fiÀfl*

VILAS E FAVEUS

DE CP

PACOTr 3.0{0M,

DE COORDENADAS EM

0,66

300

TAPOGfrÁFICO

CADASTRAL {LASíR 13.333,06 17.L66,31 68.665.259,A0

7.22L,48 2.166.445,35

/,Jt

TOTAL DO ITEM: RS 79.184.681,79

io*rt4lrIü§

ronÊlê§:F*li fi$ 79.788.

ü EE&üie
L' ?A*A

62.05.56
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cóotoo:

ENGENHARIA

DEMONSTRAçÃO DO BDt

ESTE DOCUMttnO rÉCNtCO DENOMTNADO "ANEXO il - DEMONSTI+çÃO DO BDt" É pnmr
TNTEGRANTE Do rERMo ot n*mÊNae AME-o/Doc/Ltc/oo-oo r É couposro eoa z 1rnÊs1
FOLHAS.

DOCUMENTO

tÉcutco:

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregião do Médío Sopucaí - AMESP
CPF-MF ou CNPJ: 20.j62. j07/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor losé Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:j7.553-442

TCTHUS ENGENHARIA E CON§rRUçôES lrOA. - Ue

Avenida São Francisco.55O - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - CÍP 37552-094
icthus@icthusengenharia.com - +55353025-6092 - +5s3599730-84{,3

Folho
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CUSTO DRETO

ADMIMSTRAçÁo aurnet
LUCRO

DESPESAS HNA'VG'RAS

SEGUROS GARANTTAS E RTSCO

SEGUROS + GARANTIAS

RISCO

TRIBUTOS

Base de Preços: dezembro/Z122

BDt= [ fi+(AC+S+G+R))*(1+DF)*(1+L), .
(1-(t+CPRB))

BDI (NUMERADOR) = L16,97%
BDt (DENOMTNADOR) = 90,85%

BDt= [## ] -1 = o,2l7s = 28,75%
9U,E5%

CARLOS HENRIQUE Assinadodeforma disital

AMARAL porcARlos HENRTeuE CONSULTOR TÉCN\CO
AMARAL ROSSI:47143207691 ^RoS S I :47 1 4 3207 6e ffi#r.;;'j.i ; ;;;i:;'' Co rt os H e n ri qu e Am o ro t Ro ssi

1 -03'oo' Enge çiu11 u de Seguronço do Trobolho
CREA-MG 46.052D

CD

CD

CD

CD

CD

CD

PV

PV

PV

PV

PV

FÓRMUIA

AC I Adminisioção Centrol - Percentuol incluído no controto poro suprir gostos gerois que o empreso
efetua com o suo

DF I Despesos Flnoncelms - Despesos finonceiras sdo gastos relacionodos à perda monetório decorrente
do defasogem entre a doto

R I Gamntlas, Rlscos, Segutos e lmprevlstos - Percentual incluído no controto pora suprir gastos com
imprevistos, riscos etc.

L I Lucro - Percentuol incluído no contrato referente oo lucro pretendido.
T I Trlbutos - Somotório do COFINS, P§ /5S e /N55

Pouso Alegre/MG, 77 de morço de 202j.

tcTHUS ENGENHARTA Ê CON§TRUçÔES lrOl - mE

Avenida São Francisco. S5O - Boa Vista - Fouso Alegre - MG - Brasil - CEP 37552-094
icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483

Folha

2s/j2

CD

AC

L

DF

(S+G+R)

5+G

R

I
/ss

Pts

coFtNs

,il55

100%

5,50,í
7,50%

0,96%

2,27%

1,N%
7,27%

6,75%

2,50%

0,65%
j,00%

4swó

*Dt {1üNFORMr ACÓ\DÂO N" 2622fi3 e LEt N" 1s.161 DE 91 31/08fis)

D$CNMINA#O DAS PAfltrL1§ SIGLA PA RCENTAGIM D E í NCI DÊNCIA INCIDÊNCIA

frDl=
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DOCUMENTO

rÉcNtco:

DOCU M ENTOS TÉCN ICOS qARA Lt CtrAçÃO

ART - ANOTAçÃO DE RESqONSAB//L//DADE TÉCN\CA

EsrE DocuMENro Éctttco DENoMtNADo "ANExo nt - ART - ANoreçÃo or arspoNsABtLlDADE
tÉctnca' É peRTE TNTEGRANTE Do rERMo Dt n*mÊt',r:a AME-o/Doc/Ltc/oo-oo t É coMposro
eoa a 1raÊs1 FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçdo dos Municípios do Microrregião do Médio Sopucoí - AMESP
CPF-MF ou CNPJ : 20. 362.307/0001-40
Endereço: Rua Comendodor Jose Gorcia, na 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:i7.553-442

ICTHU§ ENGENHAR|Â E CONSTRUçõES LTDA. - ME

Avenida São Francisco.5SO - Boa Vista - touso Alegre - MG - Brasil - CEP 37552-094
icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092 - + 55 35 99730-8483

Folho:
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Portaria no 01 de 02 de Janeiro de 2.023

DrsPÔE SOBRE A NOMEAçÃO DO
PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
DA ASSOCIAçÃO DOS MUNtCtPtOS
DA MICRORREGÉO DO MÉDIO
SAPUCAí - AMESP.

A Presidente do Consórcio AMESP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, CONSÍOgnaruOO o disposto no art. 3o, lnciso lV da Lei Federal no

10.520t02;

I - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o
expedir, no caso o Pregoeiro do Consórcio AMESP;

ll - Que compete ao Consórcio AMESP instituir ComissÕes, para fins de organização e
efetivação de seus atos administrativos,

L

RESOLVE:

Art. 1o - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo
da Lei Federal no 10.520\2002.

Art.20 - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuições de Pregoeiro,
nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Couto como Pregoeiro
Oficial.

Art. 30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos
processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, os servidores Sr. José
Vitor da Rosa Júnior, Sr. Roque José dos Santos e Sra. Gabriele Cecília Pereira.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2023.

Rosângela Maria Dantas
Presidente

AMESP

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553- ll? ll Tel. (35) 3025-5500 // rv§,w.amesp.mg.gov.br
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Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser
instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa
Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 17 de março de2023.

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.me.gov.br

Et-5.:
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria.

Pouso aos '17 de de 2023.

ESP

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@ameso.m e. gov.br

,'o,-03L

Pâgina:2168
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pnecÃo PRESENcTAL N.o 13t2o2g

i,loDALtDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA
DE LrcrrAçÂo cottlpaRTt LHADA

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oRGÃo REeursrrANTE: ASSocnçÃo Dos MuNtcÍpros DA tuucRonneeÁo oo
ruÉoro sapuceí- AMEsP

DATA DE ABERTURA: 03/04/2023

nonÁnto: 09h00min

I - OBJETO.
1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREçOS na forma de
CoNTRATAçÃO Oe EMPRESA ESPEC|ALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVTÇOS
DE LEVANTAMENTOS PLAN|ALTIMÉTRICOS CADASTRATS, COM A UTIL|ZAçÃO
DE TECNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS
MUNrCíprOS QUE COMPÔEM A ASSOCnÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA
MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

1.2. Para a execução dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que
será firmada entre a ASSoCIAÇÃO DoS MUNTCíP|OS DA M|CRORREGtÃo DO MEDto
SAPUCAí - AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao
atendimento de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A execução dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de
Referência.

2.2. A empresa vencedora somente executará os serviços mediante solicitação e Ordem
de Serviços - OS, emitida pelo ORGÃO PART|C|PANTE.

ril - DorAçÃo onçluENTÁRh

3.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da licitação, será empenhada
na dotação orçamentárla Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de
Preços.

7 de março de2023.

Wagner do
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.gov.br

Página: 3/68
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EDITAL

pRecÃo PRESENcTAL N.o 1gt2o2g

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGTSTRO DE PREÇOS NA
FoRMA DE LrcrrAçÃo corupaRTrLHADA

TIPO: iIENOR PREÇO GLOBAL

óneÃo REeutsrrANTE: ASSocnçÃo Dos iruNtcípros DA iítcRonneeÁo
DO
rutÉoto slpucní - ArríESP

DATA DE ABERTURA: 03/0412023

nonÁnto: oghoomin

A essocnçÃo Dos nauucíplos DA MrcRoRREcÁo Do urÉolo
SepUCní - AiíESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação
Pública, inscrita no CNPJ sob o n'20.362.307/0001-40, com endereço na Rua
Comendador José Garcia, n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR,
através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da Portaria n" 0112023, usando das
atribuições que lhe são conferidas torna público, para conhecimento de quantos
possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCTAL, na forma de LICITAÇÃO COttltplRTlLHADA no tipo MENOR PREçO
GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, de acordo com as disposições
constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente
Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP, nos termos do
artigo 112 §1" da Lei Federal n.o 8.666/93 e do Art. í9 do Decreto Federal n.o

6.01712007, e dele ooderão decorrer contratos administrativos celebrados por orqãos
ou entidades dos entes da federação consorciados doravante denominados ORGÃO
PARTICIPANTE que são:

Rua Comendador Jose Garcia, no 7'74 - Cenho - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

to., 039

MUNICíPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

Página:4184
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r- rNFoRMnçôes

1.1. As informaçóes administrativas relativas a este pnSCÃO poderão ser obtidas
junto ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCAÇÃO DOS
MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP AtrAVéS dO

telefone no (35) 3025-5500 ou pelo e-mail: licitacao(ôamesp.mq.oov.br

II- OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÂO paÍa a CONTRATAçÃO DE EtUtpRESA
ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LEVANTAMENTOS
PLANTALTTMÉTruCOS CADASTRAIS, COM A UT|LIZAçÃO DE TECNOLOGTA
..LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS MUNICíPIOS OUE
coMpÕEM A AssocrAçÃo Dos MuNtciptos DA MtcRoRREGÁo Do MÉDro
SAPUGAí-AMESP.

ttt- DA TMPUGNAçÃO eO EDTTAL

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este
Edital, desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

010

CAMPESTRE

CONGONHAL

coNcErÇÃo Dos ouRos
ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

NATÉRCIA
p[ffi§§ps1-1s
POÇO FUNDO

SANTA P

sÃo eENTo ABADE

SAO JOAO DA MATA

SÃO SEBASTIÃo DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADoR JosÉ BENTO

TOCOS DO MOJI

TURVOLANDIA

Página: 5/84

f15.:



GONSORGIO

para recebimento das propostas, observado o disposto no § 2o do art. 41 da Lei

Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

3.1.1. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da abertura
do certame.

3.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de
afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste
PREGÃO.

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar
deste PREGÃO ate o trânsito em julgado da decisão.

3.3. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail.

lv - DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura.

4.2. Os ORGÃO GERENCADOR / ÓRGÃoS PARTICIPANTES não estarão obrigados
a utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza
compromisso de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica
quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba
recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA.

v - coNDrçÕEs DE PARTTCTPAçÃO

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital;

5.2. Será vedada a participação de empresas:

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da

Micronegião do Médio Sapucaí- AMESP;

5.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;

5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de

recuperação devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.

11.101 de 2005, bem como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso,

relacionados à comprovação da capacidade econômico-financeira do proponente.

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal dos

municípios que integram a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO

DO MEDIO SAPUCAÍ - AMESP.

Rua Comendador José Garcia, n"'774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

f 15.: tt4 1
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5.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou
estrangeiras autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do
Termo de Referência.

5.2.6. Cooperativas nos termos da Lei no 12.69012012 artigo 40 lnciso ll e Sumula do
TCU 281, o Termo de Conciliação Judicial entre o Ministério Público do Trabalho, de
0510612203, e o artigo 40 da IN-SLTI/MPOG 212008.

VI- DO CREDENCIAMENTO

6.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em sessão
pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos
envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação".

6.1.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como
ouvinte.

6.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao
local de realizaçáo da sessão pública após a abertura do primeiro envelope "Proposta
Comercial".

6.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao
Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do
PREGÃO e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.

6.2.í. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

a) lnstrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado
poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em
especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme
modelo constante no Anexo l, devendo estar acompanhado contrato social ou
estatuto da empresa, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente
acompanhada de documento de eleição de seus administradores.

b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser,
ainda, juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual
deverá constar expressamente poderes de s ubsta belecimento.

c) CÓpia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita
por um de seus sÓcios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição
da diretoria, em se tratando de sociedade anônima;

6.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de
uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente
com a Cédula de ldentidade do outorgado ou documento equivalente.

6.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes
devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

ftS.:

Página:7184



coNsóncro

esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá
participar das rodadas de lances verbais.

VIt . QUANTO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

7.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao

exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123106, que deverá ser feita
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo Vll deste Edital, e apresentada
FORA dos Envelopes no 1 (Proposta)e no 2 (Habilitação).

VIII- RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

8.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos
pertinentes a este PREGÂO:

8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em
participar do certame;

8.1.2. Recebimento dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.3. Abertura dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais
deste Edital e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços;

8.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes

das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre

o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento);

8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no

subitem 8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo
de 02 (duas), a!ém da empresa que ofereceu o melhor preço, oferecer novos

lances verbais e sucessivos;

8.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da

empresa com proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor,

respeitadas as sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que

não haja novos lances de preços menores aos já ofertados;

8.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao

do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes;

8.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço;

8.1.10. Abertura do envelope "Documentaçâo" apenas da empresa cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;

8.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o
caso, com a abertura do envelope "Documentação" da segunda classificada.

8.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

013FtS.:

Página: 8/84



.Fts.

coNsóncro

8.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual
intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer.

8.1.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à
autoridade competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido
interposição de recursos.

rx - DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO

9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar,
simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados
no fecho, com o seguinte endereçamento:

Envelope no. 01 "PROPOSTA COMERCIAL"
A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -

AIT'IESP

Pregão n.o'1312023

Objeto: Registro de Preços - CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE

LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS CADASTRATS, COM A
uTtLtzAçÃo DE TÉCNOLOGIA,,LASER SCANNER" TERRESTRE E
oUTRAS PARA OS MUNTCíploS QUE COi,tpOeU I ASSOCnçÃO

DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí-AMESP,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo

de Referência e demais disposições do Edital.

Licitante:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Envelope no.02 "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí-

AMESP
Pregão n.o 1312023

Obieto: Registro de Preços - CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE

LEVANTAMENTOS PLANTALTIMÉTRICOS CADASTRATS, COM A
uTlLtzAçÃo DE TÉCNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E

oUTRAS PARA OS MUN|CíPIoS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO
DOS MUNICíPIOS DA MICRORREG!ÃO DO MÉDIO SAPUCAI-AMESP,
confonne especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo

de Referência e demais disposições do Edital.

Licitante:
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9.1.1. Apos a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o
respectivo envelope.

9.2. O Envelope no 0í - PROPOSTA COMERCIAL conterá a proposta comercial, que
deverá ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo lll, bem
como da Planilha Orçamentária constante do Anexo Vlll, em papel timbrado da
empresa, utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras ou
emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante
legal.

9.2.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos
operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos,
bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente
de reivindicar custos adicionais.

9.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta
ou inconetamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação.

9.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um

resultado.

9.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global,
satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatorio.

9.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitário e global, sendo que as
propostas que apresentarem os preços unitários superiores aos constantes no Termo
de Referência e na Planilha Orçamentária (Anexo ll) ao Termo de Referência, também
serão desclassifi cadas.

9.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação
aplicável;

9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

9.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições
estabelecidas neste Edital;

9.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as
propostas escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos
valores máximos aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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9.4. Envelope no 02 - DOCUMENTOS DE HABlLlfnçÃO das Empresas deverão
conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à
qualificação econômica - financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do
disposto no art. 70, inciso XXXlll da Constituição Federal, em conformidade com o
previsto a seguir:

9.4.1. A documentação relativa à HABILITAçÃO UUníOICA consiste em:

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou última alteração consolidada
devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

9.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da
prova de diretoria em exercício;

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer
trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatoze) anos, conforme modelo constante do Anexo lV, em cumprimento do
disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal n" 8.666/93.

9.4.2.A documentação relativa à HABILITAÇÃO TÉCXICA consiste em:

9.4.2.'1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e Conselho Regional de
Arquitetura e Urbanismo - CAU da licitante e de seu(s) responsável(is) tecnico(s).

9.4.2.2. Atestado(s) / Certidão(ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação.

9.4.2.2.1. Certidão de Registro ou comprovante de inscrição da empresa na entidade
profissional competente, quando a entidade disponibilizar o serviço. Atestados de
Capacidade Técnico-profissional, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrados na entidade profissional competente, de que os
profissionais relacionados abaixo, comprovadamente integrantes do quadro
permanente da LICITANTE, e devidamente registrados na entidade profissional
competente, executaram, na qualidade de responsáveis técnicos, os serviços
indicados:

Engenheiro Civil ou quaisquer profissionais de nível superior,
legalmente habilitados com atribuição específica para o exercício da
atividade, comprovada pela entidade profissional competente:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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execução de levantamento topográfico cadastral, em áreas urbanas,
com utilização da tecnologia laser scanner; incluindo modelagem BIM
(Building lnformation Modeling) em área mínima de 90.000 (noventa
mil) metros quadrados.

b. Engenheiro Civil ou Engenheiro Cartógrafo ou Engenheiro
Agrimensor e Cartógrafo ou Arquiteto: execução de com utilização da
tecnologia laser scanner; em área mínima de 90.000 (noventa mil)
metros quadrados;

c. Arquiteto: execução de serviço de georreferenciamento,
levantamento cadastral, inventário urbano, levantamento
planialtimétrico em área mínima de 900.000 (novecentos mil) metros
quadrados.

d. Arquiteto: Execução de serviço de cadastro técnico multifinalitário em
área mínima de 200.000 (duzentos mil) metros quadrados.

e. Engenheiro Civil ou Arquiteto: Coordenação e Compatibilização de
Projetos, em Building lnformation Modeling (BlM), em área mínima
de 90.000 (noventa mil) metros quadrados.

9.4.2.3. A comprovação de inclusão no Quadro Permanente, deverá ser realizada pela

apresentação de cópia(s) do(s) Contrato(s) de Trabalho do(s) proflssional(is); ou
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou copia do Contrato Social da
empresa em que consta(m) o(s) profissional(is).

9.4.2.4. As funções indicadas poderão ser realizadas por um mesmo profissional
desde que tenha a formação exigida em ambos e executado, na qualidade de
responsável técnico, os serviços indicados, devidamente comprovadas conforme
exigências estabelecidas.

9.4.2.5. Atestado(s) de Capacidade Técnico-operacional fornecido(s) por pessoa(as)
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução direta pela

LICITANTE de serviços de Levantamento Topográfico Cadastral, com a comprovação
da seguinte atividade relevante: "levantamento topográfico planialtimétrico cadastral
incluindo modelagem através da utilização de "escaneamento a lased', de, no mínimo
90.000 m2.

9.4.2.6. Os atestados deverão estar emitidos em papel timbrado dos Órgãos ou das
Empresas que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ destes ou outra
informação que permita a devida indicação do emitente com a devida identificação do
responsável pela assinatura do atestado.

9.4.2.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

empresa, com CNPJ da matriz e/ou das filiais do licitante.
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9.4.2.5. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica, emitidos pelo próprio
licitante.

9.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO eCOIÔUICA-FINANCEIRA das
empresas é a seguinte:

9.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não
anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

9.5.2. Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício, já exigíveis
e apresentados na forma da Lei Federal no 6.404176 e Lei Federal no 10.40612002, que
comprovem a boa situação financeira licitante, vedada a sua substituiçáo por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao
ConsumidorAmplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.

9.5.3. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

9.5.4. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem
cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

9.5.5. Seráo considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial
(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial; ou

b) Publicados em Jornal; ou

c) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da proponente; ou

d) Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com
os Termos de Abertura e de Encerramento.

9.5.6. Os documentos relativos ao subitem 9.5.5. deverão ser apresentados contendo
assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante
publicação no Órgão de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificaçâo
do veículo e a data de sua publicação. A indicaçáo do nome do contador e do número
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - sáo indispensáveis.

9.6. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os
indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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r' índice de Liquidez Geral (lLG) expressado da forma seguinte

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo = ou > 1,00.
Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

r' índice de Liquidez Corrente (lLC) expressado da forma seguinte:

ILC = Ativo Circulante = ou > 1,00.

Passivo Circulante

{ Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte

GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo = ou < 1,00
Ativo Total

9.6.1. Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 9.6. o memorial dos cálculos
realizados assinados pelo representante legal da empresa e pelo Contador com
indicação do número do registro no CRC.

9.7. Comprovaçáo do Capital Social ou patrimônio líquido, não inferior a 10o/o (dez por
cento) do valor da contrataçáo, admitido à atualizaçáo para a data da apresentaçáo da
Proposta através de índices oficiais, conforme artigo 31, parágrafos 20 e 30 da Lei
Federal no 8.666/93, e suas alteraçÕes.

9.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL das empresas é a

seguinte:

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

9.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicÍlio
da licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

9.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

9.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de
validade.

9.8.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social - INSS, que deverá ser
feita através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do
prazo de validade;

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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9.8.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal, dentro do prazo de validade.

9.8.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro

de preços;

9.8.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal
n" 12.44012011, dentro do prazo de validade.

9.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida paru a comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão
que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Associação
dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, paru a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

911. A não regularizaSo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatorio, nos termos do art. 4o,

inciso )ülll, da Lei Federal n.o 10.520102.

9.12. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de
validade serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.

X - VISITA TÉCNICA

10.1. A visita técnica não é obrigatoria, podendo ser realizada apenas por questão de
logística, tendo em vista o número de Prefeituras Consorciadas à AMESP.

x!- DtsPostçoEs GERAIS soBRE os DocutrtENTos

11.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou em publicação de orgão da imprensa oficial, na forma da lei.

11.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

11.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro.

11.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da
licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz,
todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a
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documentação deverá estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela propria
natureza ou determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

XII . DOS PROCEDIMENTOS

12.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado,
contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria n.o 0112023,
segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste Edital.

12.2. lnstalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a
representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste Edital.

12.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes,
proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão
rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada
vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las,
devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisória.

12.4. Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas
empresas proponentes.

12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências
essenciais do Edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no
ato, por simples manifestação de vontade do representante da proponente.

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o
resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas
participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a
fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisória.

12.7. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances
verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no
intervalo compreendido entre o menor preço por hora e o preço superior àquele em
até 10% (dez por cento).

12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas, serão
chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as
melhores propostas, até o máximo de 2 (duas), além da primeira classificada,
quaisquer que sejam os preços ofertados.

12.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do
último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
dessa etapa declinarem da formulação de lances.

12.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
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12.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada;

12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor
oferta;

12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o enceramento dos
lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 12.12, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova
proposta;

12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem
igualvalor, respeitada a ordem de classificação.

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou
empresa de pequeno porte;

12.18. Não oconendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos
do quanto disposto no art. 40, inciso XXlll, da Lei Federal n.o 10.520102, sendo
assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de
demais microempresas e empresas de pequeno porte.

12.19. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno
porte, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da
fase de lances.

12.20. Não podeÉ haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente
comprovada e aceita pela comissão.

12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas
à redução do preço.

12.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço global.

12.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de
classificação das propostas, e será aberto o envelope de documentação da
proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.
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12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do
envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim
sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma das licitantes.

12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s)
classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame.

12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentar ás contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da reconente, sendo-lhes
assegurada imediata vista dos autos do processo.

12.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insusceptíveis de aproveitamento.

12.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.

12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e
homologado o certame.

12.30. E facultado ao ÓRCÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não formatizar
a contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas
condições ofertadas pela adjudicalâria.

12.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob
custódia do Pregoeiro até a efetiva formalizaçáo da contratação.

xrtr- Dos PREços E DAs coTAçoES

'Fls.

13.1 . O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora.

13.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o
objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

13.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 0í (um)
ano.

í 3.4 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

13.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os enmrgos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a
retribuição Oo ÓnCÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.

13.6. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, paru, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição peto ÓROÃO
GERENCIADOR, de modo a manter as condições essenciais de continuidade do
vínculo contratual.

13.7. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustadô, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

13.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.

13.9. Na hipótese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar
alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada
de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido,
tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos,
insumos, etc.

13.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou
redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

13.'11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto óRcÃo GERENCIADoR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

13.12. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa
contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

13.13. Fica facultado ao ÓncÃo GERENCTADOR reatizar ampta pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores

a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

13.14. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
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protocolo do pedido no Protocolo Geral da ASSOCAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

13.15. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

13.16. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos
fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

13.17. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para
efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa
contratada.

13.18. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a
pesquisa de mercado efetuada peto ÓRCÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão
da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada,
serão sempre mantidos.

13.19. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo
ÓnCÃO GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de
mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o
então registrado.

xrv - DAS DtspostÇÕEs DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços,
cuja minuta consta do Anexo V.

14.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § ío e incisos
do art. 57 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações.

14.3. O prczo para a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias
úteis, contados da convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais.

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de
identidade do representante.

14.5. O prazopara a assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério da
Administração, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja
tempestiva e formal solicitação por parte da adjudicatária.
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14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo
decorrente das adesôes à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

14.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para
inclusão de Municípios que porventura venham a consorciar-se a ASSOCIAÇÃO OOS
MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

xv - DAS OBRIGAçOES DO ORGÃO pARTtCtpANTE

15.1. Firmar os Contratos deconentes da Ata de Registro de Preços diretamente com
a empresa proponente vencedora.

15.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

15.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários paru a execução dos serviços.

15.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

15.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do
Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou
emissão de ordem de serviço.

15.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços
executados.

15.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste
termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as
especificações técnicas descritas neste termo.

15.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se
o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo
ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente
Atestado de Capacidade Técnica.

15.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

xv! - DAS OBRTGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA

16.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente
vencedora, esta deverá se comprometer a:
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16.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
e executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas
do Editale seus anexos.

16.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer
natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte,
material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos
necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a

incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à
atividade.

16.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

16.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que

trata o presente contrato.

16.8. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

16.9. lndicar por escrito, ao ÓRCÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade
Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do
artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

16.10. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe

técnica, salvo mediante prévia concordância do ÓnCÃO PARTICIPANTE,
apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que

deverá ser igual ou superior ao anterior.

16.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas.

16.12. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do

trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas

correlatas.

16.13. Assumir perante o ÓnOÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os

serviços realizados.

16.14. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificações.

16.15. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA

e/ou CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro
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de 1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.

16.16. lndicar preposto, aceito peb ÓnGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na
execução do contrato.

16.17. Participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE.

16.18. Respeitar as normas estabelecidas peto ónCÃO PARTICIPANTE.

16.19. Resguardar o ÓnCÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

16.20. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

16.21. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o óncÃo
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras oo ÓnCÃo PARTICIPANTE, desde
q ue devidamente justificadas.

16.22. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02198;

16.23. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica"
correspondente juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante,
sob pena de retardar o processo de pagamento;

16.24. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em
meio magnetico (CD Rom) que forem alterados com aprovação do órgão competente
municipal;

16.25. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução
dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu próprio
nome.

XUI- DOS PAGAMENTOS

17.1. Os pagamentos serão efetuados em até no máximo 30 (trinta) dias, contados da
data de liberaçáo da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa
prevista, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa
contratada.

17.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE contratante pagará à empresa pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos paê a execução do(s) serviços(s), de acordo com as

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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condições previstas nas especificaçoes e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitaçáo, constituindo assim sua única
remuneraçâo pelos trabalhos contratados e executados.

17.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislaçáo de cada ÓneÃO PARTICIPANTE.

17.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à caOa ÓRGÃO PARTICIPANTE em via
digital, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalização do ÓnCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

17.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situaçáo náo prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retençáo a título de
Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstruçáo Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

17.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

17.6.1. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalizaçâo da execução contratual.

17.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deveráo consignar no
campo de identificaçáo do destinatário ou juntamente com a descriçáo dos serviços o
no da Ordem de Fornecimento/Serviço do serviço realizado.

17.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

'17.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓncÃos PARTIC I PANTES.

xvil - DA MED!ÇÃO DOS SERVrçOS

Ft.S.:

18.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronogftrma físico-financeiro estabelecido na contratação destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida
peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado
peb óRGÃo PARTIcIPANTE.

18.2. Caberá, ao ÓnCÃO PARTICIPANTE, no prazo de 5 (cinco) dias contados a

partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar - justificadamente -
sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos serão
processados em até no máximo 30 (trinta) dias apos a emissão da Nota Fiscal emitida

diretamente em favor Oo ÔnCÃO PARTICIPANTE solicitante do serviço.

18.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo os Órgãos Participantes do prazo

estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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18.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de
Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

XIX - DAS PENALIDADES

19.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o óncÃo GERENcTADoR/óRGÃo pARTtct pANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

19.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira oconência de atraso e na
primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

19.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de '10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

19.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço - OS.

19.6. Alem dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

1

2

3

4

5

R$ 150,00
R$ 250,00
R$ 350,00

R$ 500,00
R$ 2.500,00

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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ITEM

Para os itens a seguir, deixar de:

6

GRAU

1 04

a4

04

05

05

2

4

5

01

01

01

02

04

B

10

19.7. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

19.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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ü TABELA nO 2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

situação que crie a possibilidade de causar ou que

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

por empregado e por dia

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 15 (quinze) dias apos a emissão da

Ordem de Serviço; por dia de atraso.

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.

determinação formal ou instrução complementar da

ISCAL]ZAÇÃO; por ocorrência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas

quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços

demandados; por dia.

Página:26184
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TIPO DE ATRASO

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se

ultrapassar, injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias,

após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustifrcado na entrega, até o 30"(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a

consequente rescisão contratual.

19.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratar com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,

entre outros casos.

19.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87,da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante após

o recebimento da Nota de EmPenho;

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo

ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

19.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com o ÓnCÃO GERENCIADORyÓRGÃO PARTICIPANTE e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

descontando-a do pagamento a ser efetuado.

Rua Comendador José Garcia, no 7'74 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp'com.br
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19.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

empresa contratada.

í9.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a

recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

19.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ÓncÃo PART|cIPANTE Contratante.

XX. DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a

Ata de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de
qualquer espécie, quando ocoÍTer:

a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da

adjudicatária;

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata/contrato, por parte da

futura contratada;

c) a subcontratação ou cessão da ata/contrato;

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária;

e) outros, conforme previsto nos artigos 77 e78 da Lei Federal n.o 8.666 de 21106/93.

20.2. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura ata/contrato,

independentemente dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 20.1, por

mútuo acordo.

xxt- DAS DlsPoslÇoEs GERAIS

21.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento

dos termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para

furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

21.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas

em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

21.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de

Preços e respectivos contratos, todas as condições de habilitação.

21.4. Com base no art. 43, § 3o da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alterações, são

facultadas ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Cenho - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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21.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência
de sua equipe de apoio.

21.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde
que não comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão
de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

XXII- DOS ANEXOS

Constituem anexos deste edital:

ANEXO I - MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTANTES;

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIN ;

ANEXO III- MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL'

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO;

ANEXO V _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VI_ MINUTA DO TERMO DE CONTRATO;

ANEXO Vlt- MODELO DE DECLARAÇÃO Oe Epp OU ME.

ANEXO Vilt- PLANTLHA ORÇAMENTARTA REFERÊNCA

Pouso Alegre/MG, aos 17 de março de2023.

Wagner do Gouto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, rf '774 - Centro - Pouso Alegte / Minas Gerais

Fone: (35) 3025 -5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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(A ser elaborado em papeltimbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o no .......... ......, com sede na

, através de seu representante
legal infra-assinado, credencia o Sr.(a)
portado(a) da Cédula de ldentidade RG no .............. e inscrito no

CPF/MF sob o no .............. outorgando-lhe plenos poderes para

representá-la na sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances
verbais e para interpor recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente

os requisitos de habilita$o, através dos documentos de habilitação, de acordo com as

exigências constantes do Edital.

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

Obs.: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este
credenciamento.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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(Termo de Referência anexo em PDF)
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ANEXO m

MODELO PADRÂO DE PROPOSTA COMERCIAL

i ::::::::: :: : ;;;;i; ; ô^rpi)ür""1"J*':' 1:
, propõe fomecer ao ÓRcÃo PARTICIPANTE

CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em

epígrafe, os itens relacionados abaixo:

Pouso Alegre/MG, aos ......de de2023.

(Nome e assinatura do representante legalda licitante)

RG no...............

Cargo:

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio'amesp.com.br

ITEM DESCRTçÃO VALOR
GLOBAL R$

01 GoNTRATAçAO DE EMPRESA ESPECTALTZADA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS
GADASTRA|S, COM A UTILIZAçÃO DE

TEGNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E

OUTRAS PARA OS ITIUNICíPIOS QUE COMPÕEU A
ASSOCTAçÃO DOS MUNTC|PTOS DA
MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP,
conforme especificações, normas técnicas e condições
descritas no Termo de Referência e demais
disposições do Edital.

PâgÁa:32184
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Validade da Proposta: 60 dias

OBSERVACÃO:

AO FORMULAR A PROPOSTA, A EMPRESA LICITANTE, DEVERÁ,

OBRIGATORIAMENTE, APRESENTAR TODAS AS PLANILHAS

oRçAMENTÁRIAS CONFORME LAYOUT CONSTANTE DO ANEXO Vlll
PLANILHA ORçAiíENTÁRh.
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAçAO

, inscrita no CNPJ/MF o no , por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)..........
portador(a) da Carteira de ldentidade RG no ... e inscrito no CPF/MF sob o

no ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal

no 8.666, de21 de Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de27 de

outubro de 1.999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

Pouso Alegre/MG, aos ......de

(local e data)

de2023

(representante legal)

(Obs.: êm caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Comendador José Garcia, n" 774' Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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ifiNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO§

PROCESSO No 48/2023

pnecÃo PRESENcIAL No 1gt2o2g

Aos..............,dias do mês de.............. .... do ano de2023 (dois mile vinte e

três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDIO SAPUGAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela

Presidente, Sra.
portadora da Cédula de ldentidade RG n.o.............. ., devidamente inscrito
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

........, AMESP, E OS ORGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS
PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.884.41210001-34, representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani
Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município
de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.79410001-90,

representado pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF no 972.797.576-34; Município de BORDA DA MATA -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal,

Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no

016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado,
radialista, portador do CPF no 876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal,

Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do
CPF no 563.371.836-49; Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Rua Coronel José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o
no 01.631.604/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias
Franco, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 623.401.666-9'1;

Município de CAREAçU - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Avenida

Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15,

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Página:34184

ANEXO V



coNsónclo

representado pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado,
engenheiro, portador do CPF no 326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45

Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo

Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador

do CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito
no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio

Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CPF no

148.981.016-15; Município de CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de

direito público, com sede à Praça José Maria de Souza, no 1, inscrito no CNPJ no

18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de

Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 589.558.106-44,

Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Praça Comendador Feneira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Yaz,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO - ll,lc, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/0001-02,

representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador

do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o

no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,

brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de

INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro

A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68, representado

pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária,
portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.179.226t0001-67, representado pelo Prefeito Municipal, Élder

Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Municipio de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.12810001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de

MONTE SÁO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício

Zucato, no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado

pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do

CpF no 314.366.926-87; Município de NATÉRCIA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 17.935.41210001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de

Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00;

Município de PARATSOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/000í-02,
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representado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado,
militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de POçO FUNDO - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal,
Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-
36; Município de SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de
SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG, inscrito no CNPJ no

17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro de Paiva
Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.947.326-17;
Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.877.176/0001-29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza,
brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município
de SÃO SEBASflÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno,
brasileiro, casado, professor, portador do CPF no 962.095.006-25; Município de
SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.
Vereador José Alves de Resende, no 34 Baino Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41.778.55610001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da

Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34;
Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 0í.601.656/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.7í6-98; Município de
TURVOúNDh - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito
Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa , pessoa jurídica

de direito privado, sediada na no Município de
Estado de cadastrada junto ao

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

......., com lnscrição Estadual registrada sob no ................, neste
ato representado pelo Sr. ....

, portador da Cédula de ldentidade RG no , inscrita no Cadastro de
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Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no .............
doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE

PREçO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal
no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

'1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS para a CONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LEVANTAMENTOS PLANTALTTMÉTRICOS CADASTRATS, COM A UTIL|ZAÇÃO Oe
TECNOLOGIA "IáSER SCANNER'' TERRESTRE E OUTRAS PARA OS

MUNTC|PTOS QUE COMPÔEM A ASSOCnçÃO DOS MUNrcíPIOS DA

MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de

todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

cúUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, obieto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE

signatário da Ata de Registro de Preços.

GúUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS:

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por

igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execuçáo, alteraçáo, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n"

8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alteraçÕes posteriores, pelas

disposiçÕes do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de

direito público, serem rescindidos pelo oRGÃo PARTIGIPANTE CONTRATANTE a

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,

mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de '12 ldozel meses, a contar da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execuçáo,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos

do art. 57 da Lei Federalde 8.666/93 e alterações.

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposiçÕes

contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.
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3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administraçâo pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços náo poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador

e órgáos participantes, independentemente do número de orgáos não participantes
que aderirem.

cúusuLA QUARTA - Do vALoR, MED!ÇÔES E PAGAMENToS:

4.í. DO VALOR:

4.1.1. O valor de referência para a execuçáo dos serviços objeto do Termo de

Referência é de R$.... (. ............... ........),

que representa o total dos serviços de locação constantes dos itens descritos que

integra a presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DAMEDTçÃO DOS SERVTçOS

4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida
peta DETENTORA e critério do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo

ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

4.2.2. Caberá, ao ORGÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)

dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os

pagamentos serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da

Nota Fiscal emitida diretamente em favor do ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE solicitante do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por inconeção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓneÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o

aceite da fatura conigida.

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de

Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

4.3. DO PAGAMENTO

4.3.1. Os pagamentos serâo efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à DETENTORA pelos

serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,

ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

Rua Comendador José Garcia, no 7'14 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

no., 073

Página: 38/84



coNsóncro

custos diretos e indiretos paru a execução do(s) serviços(s), de acordo com as

condições previstas nas especificaçoes e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitaçâo, constituindo assim sua única

remuneraçâo pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização do ORGÃO PARTTCIPANTE

CONTRATANTE, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo

acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. í58, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Boletim de mediçáo, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fi scalização da execução contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela DENTENTORA deverão consignar no

campo de identificaçáo do destinatário juntamente com a descrição dos serviços e o
endereço da obra/localonde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicaçâo de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotaçáo
orçamentária do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE.

cúusuLA eurNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços, ATUALTZAçÃo
FINANCEIRA E ENGARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1.1. Os preços propostos serão Íixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
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econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do OnOÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE paru a justa remuneração dos serviços poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do

contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, pata, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
PARTIGIPANTE CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de

continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para aulorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, esta terá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores,
notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.í. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços peto ÓRCÃO PARTTGIPANTE

CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em

prejuízo da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da

DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE realizar ampla
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos
itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do

protocolo do pedido no Protocolo Geral do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.
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5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE deverá, quando autorizada à
revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos
municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos
produtos fomecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço so terá validade após parecer da autoridade competente e, paftl
efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada peb ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE na ocasião da
abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA,
serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço
registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ORGÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE
no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada
obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cúusuLA sExrA - DA coNTRATAÇÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERvtÇos

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a
DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para tazê)o em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização
dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço
registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial.
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6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da
prefeitura consorciada, sem prejuizo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus
e perfeição técnica do mesmo.

6.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade
dO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

cúusuLA sÉflMA - DAS oBRTGAÇôES Do oRGÃo PARTIcTPANTE

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa proponente vencedora.

7 .2. ÊÍetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

7.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou

emissão de ordem de serviço.

7.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços

executados.

7.7. Yerificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em

conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste

termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as

especificações técnicas descritas neste termo.

7.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o

objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou

em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o

efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente

Atestado de Capacidade Técnica.

7.g. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,

bem como pela execução dos serviços.

cúusuLA olrAvA - DAS oBRlcAÇÔES DA DETENToRA

8.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente

vencedora, esta deverá se comprometer a:

8.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e

executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas do

Edital e seus anexos.
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8.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer
natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte,
material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos
necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a

incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à
atividade.

8.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou apos o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

8.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que

trata o presente contrato.

8.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

8.8. lndicar por escrito, ao ÓRCÃO PARTICIPANTE, proflssional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade
Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do
artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

8.9. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe
técnica, salvo mediante prévia concordância do ÓnCÃO PARTICIPANTE,
apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que

deverá ser igual ou superior ao anterior.

8.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

8.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do

trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas
correlatas.

8.12. Assumir perante o ÓRCÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os

serviços realizados.

8.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especifi cações.

8.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou

CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de

1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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8.15. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

8.16. Participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE.

8.17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

8.18. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

8.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

8.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO

PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos

Profissionais que respondem pelo Setor de Obras Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE, desde
que devidamente justificadas.

8.21. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental

e às precauções para evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros,

observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198;

8.22. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica"

correspondente juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante,

sob pena de retardar o processo de pagamento;

8.23. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,

produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em

meio magnetico (CD Rom) que forem alterados com aprovação do órgão competente

municipal;

8.24. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução

dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu próprio

nome.

CúUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas

através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,

na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções

previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓngÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à

ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela

DETENTORA, inclusive quanto ao preço.
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9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser
alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua adesão à mesma,

sendo necessária a concordância do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

cúUSULA DÉctMA - PENALTDADES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda seraplicada na primeira oconência de atraso e na

primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de'10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

R$ 150,00

R$ 250,00

R$ 350,00

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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4

5

R$ 500,00

R$ 2.500,00

Item

5

Para c itens a seguir, deixar de:

6

8

10

GRAU

04

o4

04

05

05

1

3

4

01

01

01

a2

04

10.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.
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ü TABetA no 2

tNFRÂçÃO

DESCRçÃO

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificação pa'a a execução dos

serviços; por empregado e por día.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto

do Contrato; por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causâr ou que cause

dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

oconência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução

destes no prazo de até 15 (quinze) dias após a emissão da

Ordem de Serviço; por dia de atraso.

empregado que tenha conduta inconveniente ou

com suas atribuições; por empregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir detenninação formal ou instrução complementar da

lndicar e manter durante a execução do contrato

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas

quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços

o(s)

demandados; por dia

por ocorrência.
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10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

TIPO DE ATRASO

"FLS.

natura

t '

1

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se

ultrapassar, injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias,

após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30"(trigésimo)

dia, sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso

injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

3

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,

no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,

entre outros casos.

'10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO

PARTICI PANTE CONTRATANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGAO

PARTICIPANTE CONTRATANTE apos o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

10.1.1. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com o ORGÂO PARTICIPANTE GONTRATANTE e

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Cenffo - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio'amesp'com'br

ü TABELA nO 3

Píryina. 47 184

GRAU

2

MULTA

2o/o

3o/o

5o/o



coxsóncto

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

10.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a
recolhera importância devida no prazo de'15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA cÂMARA DE MEDIcAçÃo E ARBTTRAcEM
CMA/GREA.MG.

12.1 Em caso de ocorrência de qualquer controvérsia deconente da interpretação ou
execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus
melhores esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não
sendo possível uma solução amigável, as Partes convencionam que este será
definitivamente solucionado por meio da Mediação, primeiramente, e, em caso de não
lograr êxito, pela Arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de
1996, ambos sob administração da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CMA\Crea-MG, localizada na Avenida
ÁMares Cabral, no 1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP:30.170-917, e em

conformidade com os seus Regulamentos de Mediação e de Arbitragem. Ao optarem
pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer os

referidos Regulamentos e concordar, em especial e expressamente, com os seus
termos.

§1" - O procedimento de mediação, administrada pela CMA/CREA-MG, não poderá

exceder 45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da

assinatura do Termo de Abertura de Mediação.

§2o - Não oconendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do
procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão)
submetida(s) à Arbitragem, a ser administrada pela CMA/CREA-MG, de acordo com o
seu respectivo Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de
Pouso Alegre, estará sujeita às Leis do Brasil e será conduzida no idioma Português.

O número de árbitros será definido pelo valor da demanda a ser
arbitrada: para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos mil

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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reais) será utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único; para

valores acima de R$300.001,00 (trezentos e um mil reais) será utilizada
a Arbitragem com 3 (três) árbitros, escolhidos na forma do Regulamento
da CMA/Crea-MG.

Pouso Alegre/MG,............ de de2023.

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria
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GONSORGIO

CAREAçU
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Ghagas Reis

CAMPESTRE
ÓnCÃO PARTICIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcErÇÃo Dos ouRos
óncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
óncÃo PARTTcIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRITO SANTO DOURADO
óncÃo PARTTcTPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ESTIVA

óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

INCONFIDENTES
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva

JACUTINGA
óneÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

MONTE S!ÃO
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

NATÉRCtA
ORGÃO PARTTGTPANTE

Prefeito Gabriel Tiago de Vilas Boas

PARAISOPOLTS

ORGÃO PARTIGIPANTE
Prefeito Everton de Assis Ferreira
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Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

"FLS.:

Página: 5 I /84



lrl"s:

POçO FUNDO
ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Rosielde Lima

SANTA RITA DO SAPUCAí
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Wander Wilson Ghaves

SÃO BENTo ABADE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

SÃO JoÃo DA MATA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz

SÃO SEBASTÉO DA BELA VISTA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADORAMARAL
ORGÃO PARTIGIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes
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TOCOS DO MOJr
OneÂo PARTIcTPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOúNDN
ORGÃO PARTIGIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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PROCESSO N.o 48/2023

pneeÃo PRESENcTAL N.o 1gt2o2g

4os...............dias do mês de.............. .... do ano de2023 (dois mile vinte e
três), nesta cidade de ...............r.rri..rr, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado
o oRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno,
sediada à (Rua, Av.)
Bairro ......, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
no ............. neste ato representado pelo Prefeito
Municipal,

.., portador
da Cédula de ldentidade RG n.o.............. devidamente
inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob
o no doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR / PARTICIPANTE CONTRATANTE
(contratante), e, de outro lado, a empresa
pessoa jurídica de direito privado, sediada na (Rua,
Av.) no Município
de ., Estado de
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no .............. ......, com lnscrição Estadual registrada sob
no neste ato representado pelo

Sr, , portador da Cédula
de ldentidade RG no .............. inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o
no , doravante denominada CONTRATADA, têm
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do
Pregão Para o Registro de Preços, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21

de junho de 1.993, Lei Federal n.o 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta
da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo.

1.1. O objeto do presente Contrato é o REGISTRO DE PREçOS paru a

GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE
SERV|çOS DE LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS CADASTRATS, COM A
uTtLtzAçÃo DE TECNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS
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eARA os iruNrcípros euE compoem e AssoctAçÃo oos muucíptos DA
MrcRoRREcÁo oo mÉoto sapucaí- AlrESp.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados
durante a sua vigência.

cúusuLA SEGUNDA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRn.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ÓnOÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, signatário do Contrato.

CúUSULA TERGEIRA. DoS PRAzos.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito por este.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteraçáo, inexecução
ou rescisáo, pelas disposiçôes da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1.993
observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de ReÍerência e
pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, serem rescindidos
pelo ÓneÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE a todo e quatquer tempo,
independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,
observada a legislação pertinente.

3.4. O Contrato terá validade de 12 (dozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução, conclusão e
entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos do art. 57 da
Lei Federal de 8.666/93 e alteraçoes.

3.5. Os Contratos decorrente de licitação terão sua vigência conforme as disposiçÕes
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

cúusuLA QUARTA - Do vALoR, MEDIçôES E eAGAMENTos.

4.1. DO VALOR

4.1,1. O valor de referência para a execuçáo dos serviços objeto do Termo de
Referência é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),
que representa o total dos serviços de locaçáo constantes dos itens descritos que
integra o presente Contrato.

4.2. DAMEDTçÃO DOS SERVTÇOS

4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de
acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida
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pela CoNTRATADA e critério Oo ÓneÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo
ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

4.2.2. Caberá, ao ÓRCÃO PARTICIPANTE ooNTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)
dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os
pagamentos serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da
Nota Fiscal emitida diretamente em favor do ÓnCÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE solicitante do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por inconeção material ou financeira, o pagamento só
será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓnCÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o
aceite da fatura conigida.

4.2.4. Os serviços seÉo pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de
Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

4.3. DO PAGAiIENTO

4.3.1. Os pagamentos seráo efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,
mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa CONTRATADA.

4.3.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à CONTRATADA petos

serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,
ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos paru a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condiçôes previstas nas especificaçôes e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitaçáo, constituindo assim sua única
remuneraçáo pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retençáo do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à tegistaçáo oo ÓRoÁo PART|CIPANTE CONTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de
mediçáo mensal devidamente aprovado pela fiscalizaçâo deste, a qual deverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação náo prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retençáo a título de

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstruçáo Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1. Documentação comprobatória, constituída de:
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a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fi scalização da execuçáo contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela CONTRATADA deveráo consignar no

campo de identificaçáo do destinatário ou juntamente com a descriçáo dos serviços e
o endereço da obra onde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicaçáo de multas, estas deveráo ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicaçáo da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária oo ÓRoÁo PARTICIPANTE CONTRATANTE.

cúusulA eutNTA - Do REAJUSTAITIENTo DE pREÇos, ATUALIZAçÃo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ÓnCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do
contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição peto ÓRGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de
continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.
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5.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓRCÃO PARTICTPANTE
CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em
prejuízo da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE realizar ampta
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos
itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE CoNTRATANTE,
sendo lavrado termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE CoNTRATANTE deverá, quando autorizada à
revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos
municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive parcl

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos
produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade apos parecer da autoridade competente e, para
efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de
mercado efetuada pelo ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE na ocasião da
abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA,
serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência do Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo
ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária,
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dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço
que substituirá o então registrado.

cúusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERVrços

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ÓnCÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE e a
CONTRATADA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado,
não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual ptazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. B1 da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,
segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem

e que o primeiro classiflcado não possua capacidade de disponibilização dos bens
compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço
registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial.

6.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela DETENTORA, não
podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em

sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada,
sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do
mesmo.

6.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade
Oo ÓNOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

cúusuLA sÉnme: DAs oBRrcAçoEs Do oRGÃo pARTrcrpANTE

CONTRATANTE

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa proponente vencedora.

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

7.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.
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7.5. lndicar funcionário da ârea técnica para identificar a demanda dos serviços do
Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou

emissão de ordem de serviço.

7.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços
executados.

7.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste
termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as
especificações técnicas descritas neste termo.

7.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o
objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou
em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente
Atestado de Capacidade Técnica.

7.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

cúusuLA otrAVA - DAs oBRtcAçoES DA DETENToRA

8.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente
vencedora, esta deverá se comprometer a:

8.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
e executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas
do Edital e seus anexos.

8.3. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer
natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte,
material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos
necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a

incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à
atividade.

8.4. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n". 8.666/93.

8.5. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que
trata o presente contrato.

8.6. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos
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8.7. lndicar por escrito, ao ORGÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade
Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do
artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

8.8. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe
técnica, salvo mediante prévia concordância do ÓnCÃO PARTICIPANTE,
apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que
deverá ser igual ou superior ao anterior.

8.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

8.10. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do
trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas
correlatas.

8.1'1. Assumir perante o ORGÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os
serviços realizados.

8.12. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as
respectivas especificações.

8.13. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou
CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de
1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.

8.14. lndicar preposto, aceito pen ÓnCÃO PARTICIPANTE, para representá-to na

execução do contrato.

8.15. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

8.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE.

8.17. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados porforça de contrato.

8.18. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

8.19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnCÃO
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, desde
que devidamente justificadas.
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8.20. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02198;

8.2í. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotaçáo de Responsabilidade Técnica"
correspondente juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante,
sob pena de retardar o processo de pagamento;

8.22. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em

meio magnetico (CD Rom) que forem alterados com aprovação do órgão competente
municipal;

8.23. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução
dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu próprio

nome.

CúUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL

9.1. As obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,
na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.2. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, podeÉ ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à

ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela

CONTRATADA, inclusive quanto ao preço.

9.4. O Contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser

alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA DÉCIilIA - PENALIDADES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

o óncÃo PARTIcIPANTE coNTRATANTE;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira oconência de atraso e na
primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

R$ 150,00

R$ 250,00
R$ 350,00

R$ 500,00
R$ 2.500,00

1

2

3

4

5

1 04

04

04

05

05

2

3

4

5

Para os itens

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Ü TABELA nO T

ü TABELA nO z

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.
PermÍtir situação que crie a possibilidade de causar ou que
cause dano Íísico, lesão corporal ou consequências letais; por
oconência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

Página 63184
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Apresentar a ART ou RRT dos serviços paru início da
execução destes no prazo de até 15 (quinze) dias após a

emissão da Ordem de Serviço; por dia de atraso.

que tenha conduta inconveniente ou
com suas atribuições; por empregado e por dia.

8
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por oconência.

formal ou instrução complementar da
por oconência.

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

10.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente
estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

TIPO DE ATRASO

6 01

01

01

02

04

1

3

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se
ultrapassar, injustificadamente, o prczo de 30 (trinta) dias,
após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustifrcado na entrqra, até o 30"(trigesimo)
dia, sobre o valor da parcela do sewiço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,
entre outros casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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Ü TABELA nO 3
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b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓnCÃO
PARTI CI PANTE CO NTRATANTE ;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento Oo ÓROÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ÓnCÃO PARTICtPANTE CONTRATANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA.

10.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade Oo ÓRCÃO
PARTI C I PANTE CO NTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Do FoRo

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA cÂMARA DE i,tEDtcAçÃo E ARBTTRAGEM
CMA/CREA.MG.

12. Em caso de oconência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou
execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus
melhores esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não
sendo possível uma solução amigável, as Partes convencionam que este será
definitivamente solucionado por meio da Mediação, primeiramente, e, em caso de não
lograr êxito, pela Arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de
1996, ambos sob administração da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CMA\Crea-MG, localizada na Avenida
Álvares Cabral, no 1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP: 30.170-gí7, e em

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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conformidade com os seus Regulamentos de Mediação e de Arbitragem. Ao optarem
pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer os

referidos Regulamentos e concordar, em especial e expressamente, com os seus
termos.

§1o - O procedimento de mediação, administrada pela CMA/CREA-MG, não poderá

exceder 45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da

assinatura do Termo de Abertura de Mediação.

§2o - Não oconendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do
procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão)

submetida(s) à Arbitragem, a ser administrada pela CMfuCREA-MG, de acordo com o

seu respectivo Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de

Pouso Alegre, estará sujeita às Leis do Brasil e será conduzida no idioma Português.

O número de árbitros será definido pelo valor da demanda a ser

arbitrada: para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos mil

reais) será utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único; para

valores acima de R$300.001,00 (trezentos e um mil reais) será utilizada

a Arbitragem com 3 (três) árbitros, escolhidos na forma do Regulamento

da CMA/Crea-MG.

Pouso Alegre/MG, aos ................... de de2023

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE

Prefeito Municipa!

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3 025 -5 500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

(i)
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DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.o e
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto
na Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão.

Pouso Alegre (MG), .........de. .de2023

Assinatura do representante

Nome:

RG no:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025 -5 500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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(Planilha Orçamentária disponível em Excel)

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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PAREcER uuRíolco

pnecÃo PRESENqAL No 13t2023

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS NA

FoRMA DE LrctrAçÃo corrlpARTlLHADA

PARA corurnnrnçÃo DE EMeRESA

ESPECTALTzADA PARA enrsrnçÃo DE

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTOS

PLANIALTIMETRICOS CADASTRAIS, COM

A ulLtzAçÃo oe rECNoLoctA "LASER

SCANNER' TERRESTRE E OUTRAS PARA

os nltururcípros euE coupÕrrra A
nssocrnçÃo Dos ruururcípros DA

MrcRoRRecrÃo Do MEDto snpucní -
AMESP. OBJETO ESPECIFICADO EM

TERMo DE REFERÊructn - ANALISE DE

EDITAL - REGULARIDADE DO PROCESSO

nenovnçÃo Do EDITAL E

RESPECTIVOS ANEXOS.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de preços para
coNTRATAÇÃo DE EMeRESA ESpEctALtzADA eARA enrsrnçÃo DE
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTOS PLANTALTTMETRTCOS CADASTRATS, COM
A UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS
PARA OS MUNTCípIOS QUE COMpÕeU A ASSOCnçÃO DOS MUNICípIOS
DA MIcRonRecIÃo Do MEDIo snpucní- AMESP.

t,s., 104
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O Pregoeiro da AMESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.

Cumpre inicialmente obtemperar que, o presente parecer se

restringe à análise do Edital e seus anexos sendo que, o processo licitatório

deverá ser instruído com os seguintes documentos:

. A solicitação do setor competente, com as devidas

justificativas;

. Cópia da Portaria que designou pregoeiro e equipe de

apoio para efetuar os trabalhos de Pregão Presencial no exercício de 2023;

. A Pesquisa de Preços e o preço médio apurado;

. Autorização do procedimento;

. O Edital, com a respectiva Minuta da Ata de Registro de

Preços/Contrato, além do Extrato de Publicação que deverá ser publicado no

Diário Eletrônico da AMM em perfeito atendimento ao artigo 4' da lei 10.520.

FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece

que

Art. 37. omr.ssis,'

)O0 - ressaívados os casos *pecificados na

legislação, as obras, seliços, compras e

alienações seráo contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de

condições a úodos os concorrentes, com cláusulas

.FlS.r
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que estabeleçam obrigaçõ* de pagamento,

mantidas as condições efeÍivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contratações realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

os casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se Íala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.

O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas

recomendadas pela Lei Federal n.o 8.666/93, possuindo o número de ordem em

série anual, indicação do nome da repartição interessada, sendo certo, ainda,

constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da

licitação.

,rrS., I 06
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Também, percebe-se que há o indicativo expresso da

regência do certame, nos termos da legislação de regência, com o designativo do

local, dia e hora para o recebimento dos envelopes documentação e proposta,

bem como o horário para o início da abertura dos envelopes, entre outros

requisitos, a saber:

1- A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara,

explicativa e genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a

ampliação da disputa no presente certame;

2- Local onde poderá ser obtido o edital;

3- Percebe-se que também há no edital de regência as

condições para a assinatura do contrato e a retirada dos instrumentos, a execução

do contrato e a forma para a efetiva execução do objeto da licitação;

4- Consta do mesmo as sanções para o caso de

inadimplemento, devendo a Administração observar fielmente o que está

literalmente disposto no edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades;

5- Local onde poderá ser examinado e recebido o edital;

6- Condições de pagamento e critérios objetivos para o

julgamento, bem assim os locais, horários e meios de comunicação em que serão

fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação em

tela;

7- Prazo e condições para o pagamento, sem quaisquer

distinções;
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8- E fato, ainda, constar do referenciado edital, os critérios de

aceitabilidade do preço global, com o cumprimento dos demais requisitos exigidos

por lei;

9- Demais especificações e peculiaridades da licitação.

De outra maneira, percebe-se nos autos a existência,

também, de todos os anexos que devem seguir, obrigatoriamente.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 10

do art. 112 da Lei no 8.666/97:

Art. 112. Quando o objeto do contraÍo ínúeressar a mais

de uma entidade pública, caberá ao órgão contratante,

perante a entidade rnúeressada, responder pela sua boa

execução, fiscalização e pagamento.

§ ío Os consórcios públicos poderão realizar licitação da

qual, nos termos do edital, decorram contratos

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos

enúes da Federação consorciados. (lncluído pela

Lei no 11.107, de 2005)

§ 2o É facuttado à entidade interessada o

acompanhamento da licitação e da execução do

contrato.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93.

nvl lli
D
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Não se incluem no âmbito da análise desta Assessoria

Jurídica os elementos técnicos pertinentes às especificações, planilhas de preços

e quantitativos, etc., posto não deter conhecimento técnico e nem tampouco

competência legal para tanto, sendo a presente manifestação de cunho

exclusivamente jurídico e limitada aos aspectos formais do Edital e anexos.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Presencial no 1312023 e respectivos

anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser

iniciada a fase extema da licitação, tudo nos termos da Lei no 10.520102 e

subsidiariamente nos termos da Lei no 8.666/93, ressaltando que devem ser

seguidos todos os procedimentos legais para tanto, devendo o Pregoeiro

observar, ainda, a disponibilidade do edital aos interessados com a antecedência

mínima determinada por lei, razão pela qual opino pelo prosseguimento do

certame.

É o parecer, S.M.J.

Pouso Alegre, 17 de março de2023.

José Ferreira

Advogado - OAB no 74.071-E,
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Pregão Presencial Para o Registro de Preços n.o 1312023

AVISO

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o
Edita! referente ao PREGÃo PRESENCIAL, na forma de LtGtTAÇÃo compaRTtLHADA no

tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, cujo objeto consiste
na GoNTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERV!çOS
DE LEVANTAMENTOS PLANTALTTMÉTRICOS CADASTRATS, COM A UTTLTZAçÃO DE

TECNOLOGTA "LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS MUNICÍPIOS OUE
coMpÕEM A AssocrAçÂo Dos MuNrcipros DA MTCRoRREGTÃo Do MÉDlo sApucAí
- AMESP, conforme especificaçÕes e condiçÕes descritas neste Termo de Referência" e
demais disposições constantes do Edital e dos respectivos anexos, aquisição do Edital através
de um CD ou Pen Drive ou pelo site amesp.mq.qov.br

Data da Abertura dos Envelopes: Dia 03 de abri! de 2023 ás 09h00min

Pouso Alegre/MG, aos 17 de março de2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Centro, Pouso AlegreÀ4G
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao@amesp.m e.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL OE DELFIM MOREIRA.

ProN 26/2023 - Pr€gào Prcscid 011/2023 - Tona pú-

bko o prcÉss licitâtóÍio paÊ a Cont"abção ds empGsa
paÊ futrE e rystralfumeim$b ds mbriais sporlivos,
@m insÍiÉo EmATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Sessáo
PúbliÉ às 09h do diâ 10/0/V2023. CÍôdê0ciamnto: até as
09h do 10í0{2023. ApEfltção das prcpostas: atá as ogh
de 10i04i2023. lnicio dos bn€s:sob 6mndo do progoaÍo
ap6 complêtâr a anáts das pÍopostas. Pea todas as reÍê-
Íôncias de tompo seá obwado o horàrio de Bmsif,a - 0F.

Editais 6 inÍomaço€s @nphmstaE 0a s6de da PÍeÍeitu-

E lÀioicipal, no Setor d€ Comp6 s Licibçóês peb tsl€toos
(35) 3624-1213, ou no sib ffi.ddfimmBira.mg-g@.br -
Evêh CÍistjna Gonçalvos RibeiÍo - PÍeg@iE OfEial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA.
PmÉs 042/2023 - PEgáo Elefôni@ 08/2023 - Torna pú-

blco o PrEss LicitEbrio paE ConfataÉq do empíffis
§p€cialiadas para futiE s ovêntJal pBsüçáo do ssryiçs
d€ Brigadista s Equipe dêApoio, paE r@lização ds eventos
o loslividad€s, atendondo à s[citação da SsGbria Muni-
cipal do Tuísmo, CulfuE, Êspoíte e Lazer do municipio de
Delfim Ltloreim, @m inscriçâo sm ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS. Sssão PúblÉ s 09h do dia 0404i2023. CE-
d€rciamento: atâ as 09h do dia 0/U0itl2023. Apmsentafro
das propostas: até ffi 09h do dia 04/0{2023. lnicio dos lan-
Esr 9b comando do pÍeg@iro apG completar a análise
das pmpostas. PaE todas s Gfssdas de tempo *rá ob-
sryado o horáíio de Brmilia - DF, Edihls e infoÍmaçô6s
mmplemnbrs na s€de da PreÍeitrra |funicipal, no SêtoÍ
de Compras ô Licih{ôss psh tolêfono {35) 3ô2&'1213. ou
no slts ww.delfimmorcim,mg.gov.br - Eveln Crisüna Gon-

çatus Ribôirc - Pr6g@ira Oficial.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE OELFIM MOREIRA.
Pr@6sso 50/2023 - Pts9àE Presencial 09/2023 - Toma pú-

blico o PÍrcesso LicibtóÍio paê Confahção d6 6mprsa
espscializada pam @odenaçào e organiaÉo dosrymbs
'Festr do Marmslo e 1o Festival GastÍonômico do Pinhâo de
DslÍim iiloreira', "2c Fostival d€ lnvqno d6 Delfim liiloreira'
e 'XXXI EXPOSIÇÂo AGRoPECUÂRA' do lt unicipio do
Dêlllm li,loÍoiE, atsndsndo á slcitaçáo da SsrchÍia Mu-
nicipal do Turism, Cultura e EspoÍtB s LasÍ do mqnicipio
de oelíim [,loreÍa. Ssão PúbI€ à3 th do dia 05/0/!2023.
Crodilciamenb: aÉ a§ oSh do dia 05Í042023. Apreste
ção das pÍoposbs: até âs 09h do dia 05/0{2023. lnicio dos
hnces: sb comando do preg@iro apos compl€br a análi-
$ das popostas. Pam todas as derências de tempo wá
obs€Nado o horário de Brasilia - DÊ Êditais e if,bmâçôos
complementaEs na sd6 da Prefêifura lÀlnicipal, no Sotor
de CompEs E Licitaçôs peb tslôfonê (35) 362+1213, ou
no sit€ M.dolfimmoreiE.mg.0of,br - Evelin Cdsina Gon-

çafuês Ribeirc - PBgoeiE oíicial.

ASSOCTAÇÃO DOS MUNICIP|OS DA MTCRORREGTÃO

DO MÉDIo SAPUoAÍ . AMÊSP - PREGÂo PREsENcIAL.
na forma de LICITAÇÃO COMPARÍ|LHAOAno rpo MENOR
PREÇo GL08AL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS
No 13i2023 - Objeto: 'CoNTRAÍAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TEVANÍAMENTOS PLANIfuTIMÉTRICOS CADASTRAIS.
coM A uTrLrzAÇÂo DE TECNOTOGTA "LASER SCAN.
NER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS MUNIC|PIOS

QUÊ COIUPÕEM AASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA
IIIICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAI _ AMESP', M.
form6 espsific€çõEs e @ndiçôs dosribs no Ísmo d6
R€füficia". A sssão públiÉ sÍá rtrlizada no dia 03 de
abÍil do 2023 às 09h00min, na Sah dÊ LicihÉos, situada
na Rua Comndador Joú G8rcia. f,' 774. C€ntrc, Pous
AlogrdMc. O €dital pod€rá sr @nsultado o obüdo, gEtri-
t8mste, €m dias úbir no p€riodo das 08h à§ 17h, mdian-
te a apresenbçáo dê um PEN-DRIVE ou polo site arosp.
mg.gof,brpaE ópia do arquivo. lnÍomaços: T€lohne (35)
3025-5500 ou emil: Icita€o@amsp.trE.gry.br - Wag-
nor do Couto - Pcg@irc.

fonrru DIÁruo lzr rrrenço

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE POUSO ALÉGRE - ERRÂ.
TA- PREGAO ETETRÔNICO N' ,I22023. OEJEÍO: "SEr
viçG @ntinuados de operaçâo, manut6nÉo predial pÊ
ventiva 9 mretiva dos sisbmõ, dos squipamsnh3 ê das
inêta&ôs, qu6 @mpmderão o Íonecimeoto de máo dô
obG, bdo o mât6Íiâl de @nsumo ê insums nmÉlsàrios
I adoquados à êrsuqâo dos sryiços.'. No it€m 10,5. do
Edital, na bbela da S&Etaria de Saúde, ondo sê ló "aço
gafuaniÉdo", loia-s "blha em aço gãlvanizado". Luiz Gus-
bvo Libânio Borgs-PEgo€irc [Lnicipal. PousAl€{ro 17

dê mago de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU
P@s$ Licitatorio nô 011/2023

Dispse n! 006/2023

Conhato n' 175/2023

Parbs: MUNtclPlo DE cAREAÇu
39,598.536 MA(AULLY NICODEMUS DA SILVA

objeto: ConfaqÉo de um omprsa para o íomeim6nto
de ovos ds Páffi, om abndimnt! ao §€tior de EduÉçào
dstê municipio,

Vabr: Rí 17.587,00

Oata:1il0312023

PREFEITURA MUNICIPAL DE lPUlUNtuirG - Tomada de
PÍsços N.' 01/2023 - ObjÊtoi 'Contataçáo ds smpÍes para

exsuçâo de obB de braplsnagem e 6mpac,taçáo de slo
panconstuçàr da nwa Unidade Básica d6 Saúdo de lpuiu-
na/MG.'. A $são públi€ srá realiãda no dia l0 de Abril
de 2023 às 09h00min, 0a Sah de Licibçô€s, situada na Rua
João Rob€Íto da Silva, n'40, Csfo. O edital podeá w
@nsultado ê obüdo, gEtuitamstg, em di6 úteis no poriodo

ds 08h § 16h, ou polo sitE ffi.ipuiuna.m9.9otrbr lnfots
maqõs: tal. (35) 3732-2487 ou €-máil; licibipmg@gmil.
@m Elida [raÍia T6ta Silv] Pre§dilte da CPL.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAREAçU
AVTSO DÊ LtC|TAÇÀO

PREGAO PRESENCIAL N' OO5/2023

A Comissão PrmnontE do Licitrção da PrêfÉittE t&nici-
pâl do Cilqçq, atravás do s8br d6 LicilaÉes, toma púb!@
que fará reafiar, em confomidadô com a Lsi n" 8.6ô6i93
e 10,520/02 6 altêraçôes posbíoí€s, Pr€gà) PÉqcid n'
005/2023, paE a €sha da pmpoía mais vanbjosa para

conbahçáo d€ smpresa pam bcaçà) dÊ arquibancada, na-
nubnção dê camarins, hmsimenb de trciáus, mdalhas e
camistas e elizaçáo de shows nas'Fêstividades do 1ôo

Agib Careçu'. 0 Edital @mpleto 6stârá disponivel a paÍtir

do dia 20i03i2023, no hoÉrio do 08h00min as 17h00nin.
no S€br de Licibços da PreÍEibra Municipal d€ Carüçu,
situada à Av. Satumino d6 FaÍia, 140, inlormçoês Tê[ {35}
3452J103. A ôbeÍturô dN propostas omerciais srà no dia
31/03i2023, às 09h00min, na Píeteitura ltunicipal ds Care-

açu/[rc.

rr.s., I 11PREFEIÍURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - IuG,

CHAÚIADA PÚBLICA / M OZ2O23 . P@S AdMiNiSfA.
tivo n' 2ry2023 - lAquisiÉo de leits pa8buÍizado inbgEl
irgurb da agicutuE hmilaÍ 6 do enpmd€doÍ familsr

do dia 13/0il2022,a §§ão púàha sá ás 15:00 h do
1 3/0ty2023, na Supôrintsndêocia de c$üio de Rryms
briais, @m sdô na Rua Lucl Vasnc€bs ToirsiE no 230
Bairc MEnb do PaÉis PNso Al€qtr lrc. Valor síimado :

R$ 946.ô80,00 (nwmbs 6 quaEnh I sis mil sismbs
e oilEnb Eis).O €dibl pod€râ ss @nilhdo e útdo
tuitamnls am di6 übl§ I m hoÉío @mdd
apÍBsbçáo de PEN DRIVE, p{â ópia do arquúo e no site
da pElbitlE m.pouffihgE,mg.gw,bÍ, na aba 'Edital do
Licibção'. tulais inhmâíó€s: (35) 3449-4023 ou omil edi-
hispmpa@gmil.@m. \bno§ [,loEB Skiola Situa

inbÍêsadGOs devgrãomf.
nocíBdsnciamsb atÉpaE psiodo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA.
Pr@ss 0442023 - PEgâo EbtDni@ 0il2023 - Toma pú,
hlico o PrGse Licibtodo para Conkataçâo de enpw
para fuhm e wstual prstaçâo de wiços pan b€çáo
de Eanheircs quimi@s paÍs Ebnder as n&essidadB da
PÍefsiura Municipal de o€ltim lroreira - Mc, quando da
r@lização d6 lus aliyidads, @m in$dÉo em ATA DE
REGISTRo DE PRÊÇOS. Sessáo Públca às 13h do dia
03i04/2023. CEdençiamentoi atá as 13h do diâ 03/0{2023.
Apresn&ão das propostas: atÉ as 13h do dia 03/0rU2023.
lnicio dos lan@s: eb @mndo do preg€irc após mmple-
tar a anális das propostas. Para todas as reÍeÍências de
tsmpo será obswado o horáíio de Bmiliã - DF. Editais e
inlormaçõs compbmniârs na sede da Prefeitira li,funi-

cipal, no Sebr de Compras e Licitaçõê pEb teleíono (35)
3ô2+12'13, ou no sit€ w,dêlfrmmorsim.mg.gof,br - Eve
lin Crislina GonçafuBs Ribeiro- PBqoeira OÍEial.

SAPUCAI -AMESP. PRÊGAO

DE PRÊÇOS Nõ 12t2022 - Obieroi "coNTRAÍAÇÃo DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO EVENTUAL FUTURA

Ptos QUE COMPÔEMAASSOCTAÇÂO DOS MUNtCipTOS
DA MICRORREGIÃO DO IUEOIO SAPUCA| - AMESP',
@nfomê spsifpaçó€s o condiçõês describs no Term dê
RefeÍência'. A sssão púb[ca em r€liada no dia 31 de
março de 2022 às 09h00min, na §ah d6 Ljcitagões, situada
na Rua Cam€ndador Josá Garcia, nn 774, C6nfo, Pouso
AlegrB/MG. O Edital pod6rá sr @nsuhado e obtido, gratui-

tam€ote, om diffi úteis no periodo das 08h às'17h, m9dian-
h a apÍê$nhÉo ds um PEN-DRIVE ou peb sits amssp.
mg.gw,br pôrâcópia do aÍquivo. lnformçôes: Tolêfon€ (35)
3025-5500 ouemail: lcitaÉo@amssp.mg.gov,br -Wagner

D0s DA
00
na form de LICITAÇÃO

PRÊÇO GLOEAL POR LOTE, oobjetivando

CONSERVAÇÃO E

PARA OS MUNICi.

DEPARCELADA PARAMATERIAIS

PRÉOIOSDOS PÚELtCOS

do Couto -
PREFEITURA MUNICIPAT DE DELFIM MOREIRA.
Pro€s$ 043/2023 - PÍsgâo Elôbôni@ 06/2023 - Torna pú-

blco o prres licitaório parê a Aquisiçtu de Arado Firo
do 04 diffis dô 28"x6mm I Gradg aradoE de arasto 14
diffis 14X28" aspaçamnb 270mm, abndendo a solicih-

ção da Serotaria [funicipal deAgricultuÊ ê M€ioAmbient€.
Ssssáo PúbIü às th do dia 03/0/V2023. CGdonciamoto:
at6 $ th do dia 03/04/2023. Aprssentaçáo das prcpostas:

atà as th do dia 03/0/í2023. lnicio dos lanc$: sob @man-
do do pregmiro apG @mphtar a análi$ das propostas.

Pará tod$ as rsbÉncias de tempo srá obwado o ho-
rário ds Brasl[a - DF. Edki6 e informÉes complemênb-
Es na sds dE Prefeitura iiunicipâ|, no Ssbr de Compras
o Ljci@es pelo t6lelone (35) 362&1213, ou no 6ite w.
delfimmEira,mg.goubr - EvaÍn Cristina Gonçafues

- Pregoira Oficial,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA.
Pr@so 036i2023 Ebfôni@ 09/2023 - Toma

para Rdiar a aquisiçáo d6

- Pr€gão

LicihtódoPoesso

e dar mabr visibilidad€ para a cidade, o leroiío de idênüfF
caÉo fua á ainda um impod4te invoslimenb dê valoía-
ção paH o tuÍismo do nos muf,icipio. Sssão Pübli6 às
13h do dia 04/0{2023. CEdqciarenbi atÉ as 't3h do dia
04i04i2023. Aprenlâção dõ pop6tas: atÉ s 13h do dia
0{0{2023. lnicio dos lances: sob @mando do pEgGirc
após completara ilális das propostas. PaE todas 6reIs-
rôncias de tampo srá obsryado o horáriod6 Brasi[a - DF.

Edibis s inbrmç6s complêmenbBs na $d€ da Prefêitu-

ra ltunicipal, no Setor dê CompEs € Licihçõês peb tehíc
0ê (35) 3624-1213, ou no sib ww.delfimmGira.mg.goy.
br- Evelin Crislina Ribeiro - Ofiçial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA.
Prcés 048/2023 . Progão Prsncial 010/2023 - Toma
püb[@ o pí@sso lcitEbrio parê ConÍÉcÉo de camistas
ê avêntais paÍa equipo de produÉo da spa dê mamelo.
mamehda arbsanal, equipe gaElÍonômiE do pinhão s @-
miisáo organiadora da 6r Ediçtu da Fssta do lúamoh e 1'
Fstival Gasbonômi@ do Pinhâo, abndêndo as ne@$ida-
dês da Secrehria lfunicipal ds Turismo, CultlE, EspoÍt€s e
LazBr Ssúo Púbü€ às 13h do dia 05/04/2023. Ctsd6ncia-

mênto: atâ s 13h do dia 05/04/2023. furffintaÉo das pro-

postas: alÉ as 13h do dia 05/0/U2023. lnicio dos hn6: sob
@mndo do preg@ko após complêtar a análi$ das prcpos-

l,as Pam todas as Eferôncias de t6mpo sá obwado o
horário dê Brffiilia - DF, Editais s infoÍmaçõs mmplom€n-
tacs na s€d6 da PEÍeituÍa Municipal, no Setor ds Compras
e Licitaçoês p€lo bloío0e (35) 362+1213, ou no site wW.

- Evâfin Crislina GonçafuB Ribgirc

PREFEITURA MUNICIPAL OE POUSO ALEGRE/MG -
PREGÃO EtEÍRÔNICO PARA REGISTRO DE PRÊÇOS
16/2023 - Obj€b: 'Confahçáo de emprH para prestsçáo

de sryiços de fansporte sm vans, micrcônibus e ônibus,A
$súo pübli€ sÉ Íelada no dia 04 de abÍil d6 2023
as 9:00 hoEs. O êdihl podoÍá s€r mnsultâdo o obtido gm-
tuitamnt€, 6m dis úteis e em hoGrio 6morcial, mediante
aprNnbção ds p6ndÍivg, pan @pia do aÍquivo na Sups
rinbndênsia de Gêslào d6 Rsues irabriai§, p6b sils da
Prefeitura [funicipal dê Pou$ AlegE ou ainda atavás do

site w.porbld6mmprãspubli€s.6m.bI lnbmaçõG tel.
(35) 34494023 ou &mail editaispmpa@gmâil.com +ujz
Gustavo Libânio BqÍ96 - Pregoêirc Muniçipal- Pous Ah-

20 de da 2023.
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Pref€ituÍa Municip€l d6 Conceição dos ourc§ (MG) -Avie
d6 Licitação - Tomada dê Pr6ços N' 001/2023 - Pro6s-
s Licihtorio N' 055/2023 - ContEhçáo de emprês para

aquisiçio 6 instalaçáo de h6iE6, ban@s om aço carbono
e madoira, pGbs e lumiúrias paÍa Efuma das Avsidas
do Municipio de Coneiçeo dos Ouros - irc. As Prcpo6tas

Sêrão R@bidas até ô 09:30 hoías do dia 11 dÊ abÍildô
2023. Conc€ição das Ourcs (MG), 20 de março de 2023.
Luis Fomando Rosa d6 Castro - Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG - PRE.
GÂO ELETRÔNI0o PARA RÊGISTRo DE PREÇoS
18/2023 - objebr 'Aquisiçáo dE Éslho dê baranco para

manubnçâo o rsupêEÉodag §tadas ruEis do municipio
d€ Pous Al6gG MG'. A s$áo públca srá tsaliz?d,a no
dia 04 dô abril do 2023 às 9:00 h. O Edital podsrá s6r 6n-
sullado e obtido, gEtuitamenb, ôm dias útois e em horário
@mrcid, medianto aprffintaÉo dê PEN_DRIVE, para có-
pia do arquivo na Superinbndáncia do CÉstáo do R@M
irateÍiais, pêb sits da Pretuitrtr l,lunicipal de Pouso Alegre
s ainda atavês do sih hQrw.portâHempíaspubl€s,
com.br/18/. lnformâçoôs tô|. (35) 34494023 ou email odi-
hispmpa@gmdl.com 

-Dtrsk 
Willian Àror€ira RoF Pr6-

goeiro Municipal- PousAlogre 20 de mÍço d6 2023.

.rrln.do 4ktúú|..a.trê,.êr&.ô. Íê 1,2úq-:i&- Ârt, 16!, {2,
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ESTADO DE MINAS GERAIS

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DAMICRORREGIAO DO
MÉDIO SAPUCAÍ -AMESP

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÀO

ASSOCIAÇÃO - DOS , MUNICiPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP .
PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS N' 1312023 -Objeto: "CONTRATAÇAO Df, EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE LEVANTAMENTOS PLANIATTIMETRICOS
CADASTRAIS, COM A UTILIZAÇÃO DE
TECNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E
OUTRAS PARA OS MUNICÍPIOS QUE COMPÔNNI.C,
ASSOCIAÇÂO - DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ - AMESP',
conforme especificações e condições descritas no Termo de
Referência". A sessão pública será realizada no dia 03 de abril
de 2023 às 09h00min, na Sala de Licitações, situada na Rua
Comendador José Garci4 no 774, Cenlro, Pouso AlegreÀ4G. O
edital poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias
úteis no período das 08h à l7h, mediante a apresentação de
um PEN-DRIVE ou pelo site amesp.mg.gov.br para cópia do
arquivo. Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
licitacao@amesp.mg. gov.br -
IYAGNER DO COATO _
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código IdentiÍicador: E4 464849

Matéria publicada no Diario Oficial dos Municípios Mineiros
no dia2ll03l2023. Edição 3478
A verif,rcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal. com.br/amm-mg/
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Ref.: Pregão Presencial RP no 1312023

objeto: coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA PRESTAçÃO DE

sERvrços DE LEVANTAIíENTos pLANTALTtmÉrntcos cADASTRAIS, com A
urtuzaçÃo DE TEcNoLoctA "LASER SCANNER" TERRESTRE E ourRAs
pARA os MuNrcÍpros euE coupÕem I AssoctAçÃo oos muntciptos DA

MrcRoRREe Éo oo mÉoro sepuclí - AMESp.

Após publicação do Pregão em tela verificou-se a necessidade de readequações

no edital, no que tange ao item 9.7 da qualificação econômico-financeira. Diante

do exposto, e baseado no principio da auto tutela, determino a SUSPENSÃO Oo

Pregão.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.me.sov.br

"PLS.

Pouso Alegre/MG , ao 24 de março de 2023.

(
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PREFEI]UBA MUNICIPAL OE POUSO ALEGRE/II'G -
PREGÁO ELEÍRÔNICO PARA REGISTRO OE PREÇOS

26i2023 - ObFto: 'L6açâo do m&uinõ (t'âbr ffiphdo
m roçádeka. mini erÊg8deia. fabÍ girc z@ e @a
deiE hidrául@) paÉ â s€taú d€ infashjtra, obEs s
siçc púb16, incluindo o motoíista, o @mbuíiBl e 6
gssbs aliMiss à Mul€oÉo ds mâpinas. . A $são
púbi€ sá Hlzadá no dia 14 do abril de 2023 as 9:00

hffis. 0 edital podsá s m$tdo ô obüdo gÍaürtamte,
em dis úi€is e âm hqáÍio @mmial. medianto apffit ção
d€ p$ddw, para cópia do aquivo m Sup€íinbodência de

Mo d6 RãB iraEids, pelo sib da PGhituts i oi-
cipal de Pe$ Al6gro d ainda atsryós do site ww.pdtaldê
cqrpEpublkã.m.br. lnfqna@ bl. (35) 34,194023 w
$mil sditaispmp@gmil.@m +uiz Gustflo LifÉnio Bqg6
- Preg(dm itunEipal- Pde r{ogrc 27 do mrço do 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM l'rORE|RÀMG - Tor
na públim o EXTRATo do CoNTRATo N' 039i2023, rsíe
rênte o PROCESSo N' 053/2023, oISPENSA N' 01812023.

@nforme arlbo 24. incie lV da L6i Fedffil n' I 666i93.

objdo á: Aquisiçáo de Eita lramada s Caelho BÍitado,

para @ptraçáo d6 6fada vicinsis 6 cmtônçâ) ds latu'

d6s ds zma urb8na€ rural, defüm6rergqci8l, @nfome
os 0*r6tos li,tunicipais n' 4.416 6 4.421/2023. Que fim a

Prctuitm Municipd de osnm lroroiã . r Êmp@ oÉga
São J6á de ltajubâ LTDA- CNPJ: 05.142.956/0001-41. \h-
kr total: R$1.381.400,00 (um milhão irBzsbs e dbnb e
quatro mil ê quatrcmtos Eis) - Vigônciai 24 de março do

2023 a 04 de agGto de 2023. Pr€foilo lÀnbipal Sr Edil-

bêío [àrqu& da CruL

PREFEITURA MUNICIPAL OE POUSO ALEGREruG -
PREGÃO ELEÍRÔNICO PARA REGISÍRO DE PREÇOS

28/2023 - Obj6to; 'Aquisiçáo de splomntcs o distrs €s-

psiais ' A ssáo p{bliÉ sÉ Ealizada rc dia 12 do abÍil

de 2023 s 9100 horas. 0 êditsl podsá ss @nsltado e

obtdo gEtJitamffte, em diâs ÍJtsis ô em hüário comqcial,
mediante apresbção de pildrivo, püa ópia do aíqui-
yo na Supsintondârciã de G€stão de R@rs lratqiais,
p€b site da Pretoitura i&nicipal de Pdso Alogre a ainda

atravós do sitê m.poÍtald@mpraspubli€s.@m.br lníoÉ

maÉs tê|. (35) 3449-4023 ou €-mail editdspmpa@gmâil.

@m -Luiz Gustavo Libânio Eqges - Pr€gGiro irlnicipal
24 de maíço d€ 2023.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE POUSO ALEGRE/I'G -
PREGÃO ELEÍRÔNICO PARA REGI§TRO DE PREÇOS

N' 25/2023 - Obieic: 'AquisiÉo de matdial do cosuru
e pemnsb '. A s€ssâo públi€ sÉ realizada no dia 13

de *ril de 2023 às 9100 h. O Edihl podeÉ sr msltado

dePEN DRIVE, paÊ copia do

R@Ms ira-equivo na Sup€rintondência do Go{tão do

bÍiais, polo sitê da PEfêitrE ltunicip8l de P@s AlogÉ e
ainda atavês do sitê htF/mrpqtald@mpraspublicas.
@m.bri 18/. lnÍomaços t6l. (35) 3449-4023 a emil: €di-

taispmpa@9mail.@m -Daek William iriqeiru Rw- Pre-

gr»iro llunicipal - Poo ,{€qrc 24 de mço de 2023.

PREFEIÍURA MUNICIPfu DE POUSO ALÉGRE/IúG -
PREGÃO ELETRÔNICO PARA RÊGISTRO OE PREÇOS

N' 29/2023 - Objeto: 'AquisiÉo d6 mabíal de mstuçâo
'. A Essão públi@ sá Ealizada no dia '12 de abrildê 2023

i§ 9:00 h. O Êdiblpoduá w msultado e obtdo, gratri-

tarente. êm dias üteis s em hoEÍio @mrcid, modisnb
apcuuçâo de PEN-DRIVE, p@ copia do aÍquivo na Su-

perinbndêncis de G€slão de Rrums ilat*iais, pelo sib
da Preldtura ifunicipal d€ Poue r{€qre e ainda atravós do

sit6 h$/w.portald@mpraspublisas.com.bí18/. lnlq-
maçõs t€|. {35) 3449-4023 e Bmail sditaispmpa@gmãil.

om -DeeI Wlliam l,lqdra R§- Pregcsirc irlnicip8l -

PNs Al€gre 24 de mÍço de 2023

PREFEITURA WNICIPAL DE DELFIM MOREIRÁ.

PrGs 05ô/2023 - Pr€gto El€trni@ 10/2023 - Tryna pú-

blico o P@s Licitatório pâÉ Cffffiação de s[p@
6psialiada na prcsbção do sryiços do dtrqsçio @m 8

disponibilização nafqm de @modato domário e máod€
obE, visndo a realização da 6r EdiÉo da F6ta do irare
lo e l' Feíival Gastlnômlco do Pinhão d€ oolfim lvlorciG
-MG que sÉ Mliado nos dias 21, 22 e 23 ds Abdl dB

2023, no Parqus do Exposi@s da Pdoitura Municipal de

Dsllm MoÍeiE. Sesâo Públiá às 09h do dia'1110412023.

Credaciamfftoi atá as 09h do dia 11/04/2023. ApÍsnb-
Éo d6 prcpostas: até as 09h do dia 11/042023. Início dc
hnces: sob comando do pregGiro âÉs compl€br a análi-

s d6 pmpostas. Pm todas as rêldêÕcias de tempo qá
obeNsdo o horário dE BÍõilia - DF. Edibis e infomçó€s
@mpl€mú86 na sodo da PGf€ituE lfunicipal, no SeloÍ
de Compras o LicitaÉÊs pêlo telêfone (35) 3624-'1213, ou

no sib ffi.dohmmqsitr.mg.goubr - Evêlin CÍistina Gon-

çalvs Riboirc - PÉgosira OfEiaL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA.

PROCESSO N'32/2023 PREGÂO ELETRÔNrcO 0{2023
toma públi€ êxbato das ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

04/2023 EÍemte a ContataÉo dô €mp@ paÍa hjturc e

wiltral fmsimnto de matsial trÉdico h6pitahÍ, para

us da S€ffobia llunicipal d6 Saude do D€lfim iroÍrin,
@m in$riÉo m ATA 0E REGISÍRO DE PREÇOS. Em-
prosss: ALFALAGOS LTDA valor: R$9.576,35 - CIRURGI-

CA UNIAO LmAvalor R$4.437,00 - F V P COELHO valor
RI2.184,87 . GOLDENPTUS - COMERCIO DE MEOICA-

MENTOS E PRoDUTo§ HOSPITALARES LÍDA valor
RSI2.OOO.OO . H. F, E, COMERCIO DE iIAÍERIAL MEDI.

CO HOSPITALAR LmA valor R$ô97.40 @m vqéncia:

fonNn" Dúruo lrare nençooe zoz.

PREFEIÍURA i{JNICIPAI DE POUSO ALEGRE / MG. HG
MOLOGAçÃO E AOJUOICAÇÂO TOMADA OE PREÇOS

N.' 01/2023.O Sêmbno !tunicipal d€ lnfÍaestÍutura. Obras

e Swiços PúblicG, Sr AUGUSTo HARÍ FERREIRA. no

u$ d€ $§ atibuiÉ6 legais, atendado o disposto no ar
ligo 38, incig VIl. c/c aít 43, lnci$ Vl. amb6 da Lei no

8.ôô6/93, acolhtrdo a deisáo da Comissâo Pemanmte
de LicitâÉ6, HOiTOLOGÁ o Gultado do pr@§ licrta-

hfio modalidado Tomdâ d€ PÍ€çG nc 0'l/2023 - Pr@§
Adminisualivo M 012J2023, cujo objeto á 'CONTRATAçÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR,À EXECUÇÁO OE

REFORI,IA DO VERIÊOOURO DO LAGO DO FÓRUM,

INCLUINDO O FORNECIMENÍO DE IúATERIAL, EQUIPA.

MENTOS E MÁO DE OSRA'. ADJUDICANDO VENEdOTA

â proposts apEstads no vakr dB R$ 139.557,18 (Cento

e linia s nove mil, quinhent$ e cinqustá € sb r€is I
dezoito 6ntavos), ofêÍlado p€h empres TORRE ALTA EN-

GENHARIA LÍDA, pewa juÍidi@ de diÍúto privado, s€dia
da na Rua Cffid Rib€irc de Abreu. no 318, bairo Chà5ra
Primatra l, CEP 37.552{03. Município de Pes Al€gG,

Estado d€ Minas G€Eis, cadastada junb ao Cadsto Na
cionalds P€6w Jurldi@ do MniíáÍio da Ffltrda (CNPJ/

MF) sb o n' 30 982.183/0001-59, com ln*riçâo Esudual
r€gbbsda sb n' 003236214.0&79. P@e Al€gre, 24 de

março do 2023.Augusb Han Fâtroira - SeÉtário de lnka
6tut Ía, Obras o SsviÇc Públi6

PREFEITURA MUNICIPAL OE POUSO ALEGRE/Ii'G -
PREO(O ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

19/2023 - Ob,sto: 'Coffiaçâo do €mp@ pâE ex@ção
dssipsmw€tousinôdoft*, inctJindoofomim-
b de m&íid squipambs € mfo dê obr8.. A ssão prlbli€
sá rElizada no dia 18 dê abdl ds 2023 6 09;00 hqas. O

€diEl podÇá s msiado € obtjdo gEtuitamb, êm di6
írtd§ I âm horáío 6mmid m€diania ap@ntaçtu de ptr-
dÍivg. pm 6pia do aquivo nâ SupâinMdârcia de Gêdà)
d€ RqM ira&iais, pôlo sitê da Prêleitura itunicip€l de

Pa$ AlogB e ainda afflés do sitô M.prytald@mpras-
publcâs.mm.bÍ. lnídÍEç06 tel. (35) 34494023 o emil
€dibispmpa@gmil.mm +odrigo RodÍigues PmiÊ PÊ
$Eirc i&nicipal - Pes lú€ore 2'l de nwço de 2023.

PREFEITURA ['IJNICIPAL DE DELFIM MOREIRA-

PROCESSO N'33/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 04/2023

toma públi@ exh€to dasATAS DE REGISIRo 0E PREÇO

05/2023 Íelffits a Á4uisiçáo de produtG qurmr@s paE

batarento da água potável para ensumo humano s paE

müqbnção da pi$in8 municipal do Municipio d€ o€lfm
ilqdm, pea futurc e evst]alfom@imtrto, @m in$ri@
em ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS. Empwsi Acqua

Bem SsnumsbAmbisÍal LTDA EPP valor RS 3.600,00

(tês milo sd@ntB rqis) - Bidden Corercial Ltda-ire va-

loÍ R§ 9.090,00 {novo mil s novqta reais) - Caldas Quimi€
lnd. E Comsio Ltda-EPP vakr R$ 17.4{0.00 (deze§ta
mil e qusto€ntos e quarentr .@is) - Dinalâb ComÍcio e
Sfliços Ltda valor R§ 360.00 (tBzmbs e ssnb reas)
- Lubriffi Comrcio Pneumáticos Ltda vakr R9 74.777.50

(s€bnb o quatÍo mil, st€cmtos e $ttrta e sets Íoais g cin-
qumh @bvG) @m vigânda: 22.J0312023 a 2210312024.

PREFEITURA I,{JNICIPAL DE POUSO ATEGRE/MG -
PREGÃO ELETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PREÇOS

2712023 - Obteto 'ÂquisiÉo de lintas e etustes e mi-

resfurs d6 vidrc psra implatação de sinalização viaia
horizfftalem divoHs vias públicas do munEipio dê Pous
Alogrc . A $ssáo públi€ wá rtrlizada no dia 20 dê abril

de 2023 as 09:00 hms. O €dital poddá sr cúsultádo e
obtdo oEtuihMt6, om dias i,tois e em hqáÍio @mtrcial,
môdiiliê apÉqtaçâo dÊ p6ndriv€, paE copia do arquivo

na SupeÍintildôncia ds Gedáo ds R@ms iralsriais, pêlo

sit6 da Prsfeiturs liitrnicipal de Pous Ahgre a ainda aba-
vós do sits w.poÍtaldffompÍaspublicas.@m.br lníoma-

@ tol. (35) 31494023 ou e-mileditaispmpa@gmailcom
+odigo RodÍigus6 Pereire Pcg@iÍo iÀnicipal - Pous
Al€gE 27 ds março de 20234trirrl<.< J,r.i4r;qi.&ia.a?i!€if:.ni

fLS., I 14

E

PREFEITURAMUNIcIPAt DE DELFIM lrcRElRÀUG - Íor
na públo o EXTRATO do CONÍRATO N' 03&2023, reÍe
Ento o PROCESSO N'0522023, oISPENSA lf 017/2023,

@nlome aÍtigo 24, ind$ lV da Lei F€dffil n' 8.666i93,

objeto ê: Aquisição dê tubos de 6ndêto psra dmagêm
d€ àgua pluvial nG p€riretos uÍbilo e ruÍal, d€ foma
êmôrgencial, mbín€ os Dffdos [funicipais n' 1.1'16 €

4.421/2023. 0u frms q PEhiüts [â]nicipâl de oêllim iib-
GiÉ € â Empr€s Josá /ús do Sá6 CPF 61158739672
- CNPJ: 04.852.11 {0001 -1 0. Vabr btal: Rt298,6100,00 (du-

zentos e noventa e oib mil e s€iffitos @is) - V8ôrcia:
23 ds mço d€ 2023 a 04 & agodo do 2023. Prefôito

Municipal Sr EdiheÍb l,tarqutu da Cruz.

Pmft*ürn limic{rd de Deftn lbftiã/Uc - TORI|A PUBLI-

CO G EXIRATOS D€ CONTRAÍOS Nos 033, 034, 035, 036 e
037i2023, Pr@ n' 027/2023, lnqigibiHade n' 009/2023,

mfuÍm Artgo 25, lnciso I da Ld Fedffil n' 8666/93, ajo
oài*o é Aquisrçâo do pÍodutos na modatdadê Chamada Pú-

b[@, que msist6 em q€dffii{ tm@dG indiviluais s
grupos ixmis/nftrmis de agri/iltqG íamiliares para aqui-

siião de gânffi alimticiG oriundc da AgÍicultrra Fami-

l& ê do EmprHd€dq Fadlar RuEl il sõ dseizaçó6,
pâE o abndimlo m PíogEm tleinsl d€ Alimtaçã)
EwlaiPNAE paa I â§m{açáo dc dunG ds eslss
da R€do Publca i/Lri4€l rh Ensim. Om frm a Preh'tr-
m lrtunHpal € 6 Agridhor6 Familire: Sr. EduaÍdo lratjas
fü6 - CPF 135.033.75&0Fvabr Rl 20.824,5ô, SÍ. Carlos

José do casto - CPF 049.802.91ffio{abí R$ 18.902,13, sí.
Jcüo lrtr@Atvs - CPF 055.020.54&2+vakx Rt 19.866,51,

Sí. Cim NoEhim d€ Sda - cPF 05Á. 1 33.656{3{abr RS

17.567,05, Sr. Anbnio Csrbe Nun6 - CPF 376.156.966-1f
vsbÍ RS 14.587,@. Vgêírda: 2A$12023 a 31112J2023.

íeib I rnbipal Edilbqb tvldques da Crul241032023.

PREFEITURA iÂJNICIPAI DE SÃO SEBASTIÁO DA BEú
VISTA (MG) - PREGÁO PRESENCIAL. SISTEMA DE RE.

GISTRO DE PREÇOS fl'0016/2023 - Pr@ss Adminis-

talivo N'0110/2023 - Obletivando a CONÍRAÍAÇÃO 0E
EMPRESAPARAEVENÍUALE FUTURAAOUISIçÔES DE

MEDICAMENTOS POR MAIOR DESCONTO EM PERCEN.

TUAL DE A.Z CONSÍANÍES NA TABETA CMED .ANVISA,

PARA SEIORES DE SAÚDE E ASSISTÊNCN SOCIAL.

DEMANDAS JUDICIAIS OA PREFEITURÂ MUNICIPAL OE

sÁo sEBAsÍlÀo DA SELA vtsTA (MG). As prcpostas se-
rão Rmbirasatá as09:00 hqasdodia0T ds abrilde 2023.

o edital cffita-s dbponivsl no sit€: ffi.e@baíiac
dabêhvistr.ÍE.gof,br. o mai@s iní()mÉos e dúvidas on-

üar pa6 6mal licitsHssbv@hotnail.6m. Sáo S€b4lião
da B€la Vista {MG). 27 de março d€ 2023. Ronsldo Laurindo

Bueno ' PreíBito tirunicipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÁO OA BELA

VISIA (MG) . PREGÃO PRESENCIAL . SISTEI,IA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS N'0017/2023 - Prms Adminis-

b8livo N'0116/2023 - Objoüvando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MAÍERIAIS
MÊDICOS HOSPITAI-ARES PARA A MANUTENÇÃO DA

UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO OE SÃO

SEBASTIÁO DA BELA VIST,úi/G. A§ PDpostas S€rão Re
@bidas âtá * 09;00 hGas do dia 10 ds abril de 2023, o
€dital oMlÍa€ dispdivel no site: m.scebasliaoda-
bôhvista.mg.goubr € maioGs inÍomaÉ€s € dúvidas süar

8ôla VBta (MG), 27 de março de 2023. Ronaldo Laurindo

Bueno - PElsib Munidpal.

PRESENCIAL, n8 íoma de LICITAÇÃO

LIZADA PARA PRESÍAÇÀO DE SERVIÇOS DE

ÍAi,!ENTOS PLÁNIALTIMÉTRICOS CADASTRAIS, COM

GIÂO OO IIÉDIO SAPUCA| - AMESP FiE SUSPENSA

*ssão púble do dia 03 de abril de 2023 às 09h00 min, na

Sah de Licitaços, §ituada na Rua ComondadoÍ Josá Gar
ch, n' 774, C€nbo, PesAlegre/MG. lnlqmaÉes: Telefone

(35) 302S5500, e-mail: licitâm@âm6p.mg.goubr @ p8lo

ASSoCTAÇÁO DoS
oo iÉDro sAPUcAi

DAMUNICiPIOS

CRORREGIÃO . AMESP _

sib amsp.Írg.govbr-

AVISO DE CREDENCIAMENTO _ CHAMADA

PÚBLICAN' O{2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE lPUlul{rúilc tom
a instiuração do PÍGs no 45/2023 - Chamada

n' ú12023 - qre bm pq obioto 8 CH/ú,ADA

PARA CREOENCIAIVIENTO DE PESSOAS FiSICAS E/OU

JURIDICAS PARA DESENVOLVIMENTO OAS OFICINAS

DO CRAS DE IPUIUNAMG E OFICINAS TERAPÊUÍICAS
OFERECIDAS PELA SECRETARIAMUNICIPAL OE SAÚDE

DE lPUlUNrúMG. O p*iodo ptra rffibimto d6 d@-
mstos sá de 2A$12023 a 2410412023. O sdital podqa

sr @nslÍEdo e ólido. qraúilamfftê. em dias ütsis, ou

pelo site w.ipuiuna.mg.gdbÍ, para ópia do arquivo. ln-

íomaÉss: tel. (35) 3732-2187 o +mai[ Iicitaipmg@gmail.

om Éka L,laria Tosh Sitva - Pr6idob dâ CPL.

AVISO DE CREDENCIAMENÍO - CHAMADA

PÚBLICA N.05/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE lPUlUi,lrúMG tm8 pública a

DICAS PARA DESENVOLVIMENTO DA OFICINA DE CAN-

TO E CORAL DA SUPERINTENOÊNCIA DE CUTTURA DE

IPUIUiWMG. O p€riodo paa ts€birento
8á de 28t0312023 a 24/04/2023. O edital

sltado e ótido, gr8üJibmnb. em dis utds, @ pêb

w.ipuiuna.mg.gq br, para cópia do arquivo.

tol. (35) 3732-2487 ou &mil licibipmg@Omail.@m

iraia Ícta Silva - PEsidonia da CPL.

AVISO DE CREDENCIAMENÍO - CHAi'ADA
PÚBLlcA N' 06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNIúMG tma pública

ÍOS DASUPERINTENDÊNCIÁDE ESPORTE E TAZER

IPUIUN!úMG. O poriodo paa re6bimnto dos d6umntos
etá do 2810312023 a 24104/2023. O êditâl podsá s m-
e,tdo e úüdo, gr8tuitamenb, €m dias üds, ou p€lo site

w.ipuiuna.mg.gov.br, para cópia do arquivo. lnÍormaçô€s:

tBl. (35) 3732-2487 ou Êmil: licitaipmg@gmil.@m Érda

lvlaia Tcta Silva - PE§dênto da CPL.

dos

srpoddá

..!rmdo.hhó|..ú.trb. ún&.m IP 2,10Gt01, At, !0s, !2,

Stu S€bastáo da

N'

QUE

DE TECNOLOGIA'I-ASER

PARA OS

DOS

E/OU

PIDc€sn'4ô12023
tom

Públi@

E/OU

PARA OS

DICAS

do PlW no 47/2023 -
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2710312023, 10:54 AssociaÉo dos Municípios da Microrregiáo do Medio Sapucaí - AMESP

f,STADO DE MINAS Gf,RAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DAMICRORREGIAO DO

MÉDIO SAPUCAÍ.AMESP

LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO

suspENsÃo - ASSOCTAÇÂO OOS MUNrCÍprOS DA
MICRORREGÉO DO MEDIO SAPUCAI . AMESP -
PREGÃO PRESENCIAL, na foTma de LICITAÇÂO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS N" 1312023 -
objero: "LIC_ITAÇAO COMPARTILHADA para a
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTNTCOS
CADASTRAIS, COM A UTILIZAÇÃO DE
TECNOLOGTA "LASER SCANNER" TERRESTRE E
oUTRAS PARA OS MUNrCÍprOS QUE. COMPÔEU A
ASSOCIAÇÃO - DOS. MUNrCÍPrOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI -AMESP. Fica
SUSPENSA a sessão pública do dia 03 de abril de 2023 às
09h00 min, na Sala de Licitações, situada na Rua Comendador
José Garcia no 774, Cenho, Pouso Alegre/MG. Informações:
Telefone (3 5) 3025-5 500, e-mail : licitacao@amesp.mg.gov.br
ou pelo site amesp.mg.gov.br -
WÁGNER DO COUTO _
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código IdentiÍicador: 7 3 A7 E3 lB

Matéria publicada no Diririo Ohcial dos Municípios Mineiros
no dia 27 I 03 12023. Edição 3 482
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o ódigo identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com. br/amm-mg/
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Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser
instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa
Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 27 de março de 2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre i Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.qov.br

Página: 1/68

f ts.: 116
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria.

Pouso aos27 de rço de2023.

Executivo

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025 -5 500 - e-mail : licitacaoírj)amesp.m e. eov. br

Érr- 117
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pReÂnttauLo

pneoÃo PRESENcIAL N.o 13tzo2g

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçOS NA FORMA
DE ucrrAçÃo colupeRTrLHADA

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oneÃo REeursrrANTE: ASSocnçÃo Dos MuNrcípps DA MrcRonnecÉo oo
uÉoro sapuceí-AMESP

DATA DE ABERTURA: 1110412023

noRÁnro: oghoomin

! - OBJETO.
1.1. Constitui objeto deste pneCÃO o REGISTRO DE PREçOS na forma de
coNTRATAçÃo oe EMpRESA ESpEcTALTZADA pARA pnesrnçÃo DE sERvrços
DE LEVANTAMENToS eLANTALT!ÍIíETRrcos cADASTRAIS, com A unuzlÇÃo oe
TEcNoLoGtA "LASER ScANNER" TERRESTRE E ourRAS pARA os MuNrcípros
euE compÕeu a AssocrAÇÃo oos uur.rrcípros DA MrcRoRRecÉo oo mÉop
sapuceí - AMESP.

1.2. Para a execução dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que

será firmada entre a ASSoclAçÃo oos tuuNcÍptos DA MlcRonnrctÃo Do MEDIo
SnpUCní- AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao

atendimento de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A execução dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência.

2.2. A empresa vencedora somente executará os serviços mediante solicitação e Ordem

de Serviços - OS, emitida pelo ORGÃo PARTICIPANTE.

r[ - DorAçÃo onçlruENTÁRh

3.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da licitação, será empenhada na

dotação orçamentária do ORGÃO pnnftClPANTE signatário da Ata de Registro de

Preços.

Aleg 27 demarçode2023.

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, oo 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Cerais

Fone: (35 ) 3025 -5 500 - e-mail: I icitacao(rlamesp.m s. eov.br
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EDITAL

pneeÃo PRESENcTAL N.o 13t2oz3

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA REGISTRO DE PREçOS NA
FoRMA DE LrcrrAÇÃo coupaRflLHADA

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

óncÃo REeutsrrANTE: ASSocnÇÃo Dos MUNIcíplos DA MrcRoRRecÉo
DO
nÉoro slpuclí- AMEsP

DATA DE ABERTURA: 1110412023

nonÁnto: oghoomin

A ASSocnçÃo Dos mururciptos DA ÍrmcRoRREorÃo Do nÉoro
SApUCIÍ - AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública,
inscrita no CNPJ sob o no 20.362.307/000140, com endereço na Rua ComendadorJosé
Garcia, n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante
denominado simplesmente ÓnOÃO GERENCIADOR, através de seu Pregoeiro
nomeado, nos termos da Portaria no 0112023, usando das atribuições que lhe são
conferidas torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará
realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE
PREçOS, de acordo com as disposições constantes do Edital, do Termo de Referência
e dos respectivos anexos. O presente Processo integra o Sistema de Licitações
Compartilhadas da AMESP, nos termos do artigo 112 §1o da Lei Federal n.o 8.666/93 e
do Art. 19 do Decreto Federal n.o 6.01712007, e dele ooderão decorrer contratos
administrativos celebrados por órqãos ou entidades dos entes da federacão
consorciados doravante denominados ÓneÃO PARTICIPANTE que são:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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MUNICIPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DACACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE
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r- rNFoRn/raçoes

1 .1. As informações administrativas relativas a este pRgCÃO poderão ser obtidas junto

ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíp|OS On

MICRoRREC|ÃO OO MEDIO SRpUCní - AMESP através do telefone n" (35) 3025-

5500 ou pelo e-mail: licitacao@amesp.mq.qov.br

II- OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO paru a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTOS

PLANTALTTMÉTRICOS CADASTRAIS, COM A UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA
..LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS MUNTCíPIOS QUE

coMPoEM A ASSOCIAçÃO DOS MUNICíPIOS DA MIGRORREGÁO DO MÉD|O

SAPUCAÍ-AMESP.

III- DA IMPUGNAÇÃO IO EDITAL

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este Edital,

desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para

recebimento das propostas, observado o disposto no § 2o do art. 41 da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

CONGONHAL

coNCErÇÃo Dos ouRos
ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SÁO
NATÉRCIA

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUCAÍ

SÃO BENTO ABADE

SÃO JOÃO DA MATA

SÃo SEBASTÁo DA BELAVISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

TOCOS DO MOJI

TURVOLÂNDIA
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3.1.1. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da abertura
do certame.

3.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de
afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste
PREGÃO.

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar
deste PREGÃO ate o trânsito em julgado da decisão.

3.3. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail.

IV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura.

4.2. Os ORGÃO GERENCADOR / ÓRGÃOS PARTICIPANTES não estarão obrigados
a utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso
de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer
pedido de indenização por parte da DETENTORA.

v - coNDrçoES DE PARTTCTPAçÃO

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital;

5.2. Será vedada a participação de empresas:

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da Microrregião
do Médio Sapucaí- AMESP;

5.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;

5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de
recuperação devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.

11.1O1 de 2005, bem como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso,

relacionados à comprovação da capacidade econômico-financeira do proponente.

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal dos

municípios que integram a ASSoclAÇÃo Dos MUNIcíptos DA MICRoRREGIÃo Do
MÉDIo SAPUCAí- AMESP.

5.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou

estrangeiras autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do Termo

de Referência.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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5.2.6. Cooperativas nos termos da Lei no 12.69012012 artigo 40 lnciso ll e Sumula do
TCU 281, o Termo de Conciliação Judicial entre o Ministério Público do Trabalho, de
0510612203, e o artigo 4o da IN-SLTI/MPOG 212008.

VI- DO CREDENCIAMENTO

6.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em sessão
pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos
envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação".

6.1 .1 . Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte.

6.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao
local de realização da sessáo pública apos a abertura do primeiro envelope "Proposta

Comercial".

6.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao

Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO
e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.

6.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

a) lnstrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado
poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em

especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme
modelo constante no Anexo l, devendo estar acompanhado contrato social ou

estatuto da empresa, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada
de documento de eleição de seus administradores.

b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, ainda,
juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual deverá
constar expressamente poderes de substabelecimento.

c) Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita
por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição

da diretoria, em se tratando de sociedade anônima;

6.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de

uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente

com a Cédula de ldentidade do outorgado ou documento equivalente.

6.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes

devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não

esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá

participar das rodadas de lances verbais.

VIt . QUANTO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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7.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao

exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123/06, que deverá serfeita
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo Vll deste Edital, e apresentada FORA

dos Envelopes no 1 (Proposta) e no 2 (Habilitação).

VIII- RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

8.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos pertinentes

a este PREGÃO:

8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em
participar do certame;

8.1.2. Recebimento dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.3. Abertura dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais

deste Edital e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços;

8.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes

das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o

menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento);

8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem

8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo de 02

(duas), além da empresa que ofereceu o melhor preço, oferecer novos lances

verbais e sucessivos;

8.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da

empresa com proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor,

respeitadas as sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que

não haja novos lances de preços menores aos já ofertados;

8.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do

último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes;

8.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço;

8.1.10. Abertura do envelope "Documentação" apenas da empresa cuja proposta tenha

sido classificada em primeiro lugar;

8.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o caso,

com a abertura do envelope "Documentaçáo" da segunda classificada.

8.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global.

8.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual

intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer.

8.1.1{.Adjudicaçãodoobjetoe encaminhamentodosautos do processo à autoridade

competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição

de recursos.
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rx - DA ApRESENTAçÃo oos ENVELopES E sEU correúoo

9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar,
simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados
no fecho, com o seguinte endereçamento:

Envelope no. 0í "PROPOSTA COMERCIAL"
A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -

AMESP
Pregão n.o 1312023

Objeto: Registro de Preços - CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE

LEVANTAMENTOS PLANIALTTMÉTRICOS CADASTRAIS, COM A
uflLtzAÇÃo DE TÉCNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E

ourRAS PARA OS MUNrcíprOS QUE COMPÔEM A ASSOCnçÃO
DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo

de Referência e demais disposições do Edital.

Licitante

Envelope no.02 "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"
A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -

AMESP
Pregão n.o 1312023

Objeto: Registro de Preços - CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS CADASTRAIS, COM A
uTtLtzAçÃo DE TÉCNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E

ourRAS PARA OS MUN|C|PTOS QUE COMPÔEtu A ASSOCnçÃO
DOS i'UNICíPIOS DA TT'IIGRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCA|-AMESP,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo

de Referência e demais disposições do Edital.

Licitante:

9.1.1. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por

motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o

respectivo envelope.

Rua Comendador Jose Garcia, rf 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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9.2. O Envelope no 01 - PROPOSTA COMERCIAL conterá a proposta comercial, que

deverá ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo lll, bem

como da Planilha Orçamentária constante do Anexo Vlll, em papel timbrado da

empresa, utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras ou emendas,

datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante legal.

9.2.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos

operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos, bem

como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente de

reivindicar custos adicionais.

9.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta

ou inconetamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação.

9.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um

resultado.

9.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, satisfeitos

todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

9.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitário e global, sendo que as

propostas que apresentarem os preços unitários superiores aos constantes no Termo

de Referência e na Planilha Orçamentária (Anexo ll) ao Termo de Referência, também

serão desclassifi cadas.

9.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação

aplicável;

g.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

g.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições

estabelecidas neste Edital;

g.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas

escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos

aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado.

9.4. Envelope no 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO das Empresas deverão

conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à

qualificação econômica - financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto

no art. 7o, inciso XXXlll da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a

seguir:

9.4.1. A documentação relativa à HABILITAçÃO lUniOlGA consiste em:

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou última alteração consolidada
devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

9.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da
prova de diretoria em exercício;

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de '18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos, conforme modelo constante do Anexo lV, em cumprimento do disposto

no artigo 27, inciso V da Lei Federal n' 8.666/93.

9.4.2.A documentação relativa à HABILITAÇÃO TÉCNICA consiste em:

9.4.2.1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e Conselho Regional de

Arquitetura e Urbanismo - CAU da licitante e de seu(s) responsável(is) tecnico(s).

9.4.2.2. Atestado(s) / Certidão(ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível com o objeto da licitação.

9.4.2.2.1. Certidão de Registro ou comprovante de inscrição da empresa na entidade

profissional competente, quando a entidade disponibilizar o serviço. Atestados de

Capacidade Técnico-profissional, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, devidamente registrados na entidade profissional competente, de que os

profissionais relacionados abaixo, comprovadamente integrantes do quadro

permanente da LICITANTE, e devidamente registrados na entidade profissional

competente, executaram, na qualidade de responsáveis técnicos, os serviços indicados:

a. Engenheiro Civil ou quaisquer profissionais de nível superior,

legalmente habilitados com atribuição específica para o exercício da

atividade, comprovada pela entidade profissional competente:

execução de levantamento topográfico cadastral, em áreas urbanas,

com utilização da tecnologia laser scanner; incluindo modelagem BIM

(Building lnformation Modeling) em área mínima de 90.000 (noventa

mil) metros quadrados.

b. Engenheiro Civil ou Engenheiro Cartógrafo ou Engenheiro Agrimensor

e cartógrafo ou Arquiteto: execução de com utilização da tecnologia
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laser scanner; em área mínima de 90.000 (noventa mil) metros
quadrados;

c. Arquiteto: execução de serviço de geoneferenciamento, levantamento
cadastral, inventário urbano, levantamento planialtimétrico em área
mínima de 900.000 (novecentos mil) metros quadrados.

d. Arquiteto: Execução de serviço de cadastro técnico multifinalitário em
área mínima de 200.000 (duzentos mil) metros quadrados.

e. Engenheiro Civil ou Arquiteto: Coordenação e Compatibilização de
Projetos, em Building lnformation Modeling (BlM), em área mínima de

90.000 (noventa mil) metros quadrados.

9.4.2.3. A comprovação de inclusão no Quadro Permanente, deverá ser realizada pela

apresentação de cópia(s) do(s) Contrato(s) de Trabalho do(s) profissional(is); ou

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou cópia do Contrato Social da

empresa em que consta(m) o(s) profissional(is).

9.4.2.4. As funções indicadas poderão ser realizadas por um mesmo profissional desde
que tenha a formação exigida em ambos e executado, na qualidade de responsável
técnico, os serviços indicados, devidamente comprovadas conforme exigências

estabelecidas.

9.4.2.5. Atestado(s) de Capacidade Técnico-operacional fornecido(s) por pessoa(as)
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução direta pela

LICITANTE de serviços de Levantamento Topográfico Cadastral, com a comprovação

da seguinte atividade relevante: "levantamento topográfico planialtimétrico cadastral

incluindo modelagem através da utilização de "escaneamento a lase/', de, no mínimo

90.000 m2.

9.4.2.6. Os atestados deverão estar emitidos em papel timbrado dos Órgãos ou das

Empresas que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ destes ou outra

informação que permita a devida indicação do emitente com a devida identificação do

responsável pela assinatura do atestado.

9.4.2.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

empresa, com CNPJ da matriz e/ou das filiais do licitante.

9.4.2.5. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica, emitidos pelo proprio

licitante.

9.5. A documentação retativa à QUALIFICAçÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA das

empresas é a seguinte:

9.S.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não

constar do documento.
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9.5.2. Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício, já exigíveis
e apresentados na forma da Lei Federal no 6.404/76 e Lei Federal no 10.40612002, que
comprovem a boa situaçáo financeira licitante, vedada a sua substituiçáo por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base
a variaçáo, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou
outro indicador que o venha substituir.

9.5.3. Se necessária a atualizaçáo monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

9.5.4. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir

a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

9.5.5. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial
(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial; ou

b) Publicados em Jornal; ou

c) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio da proponente; ou

d) Por cópia ou fotocopia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgâo equivalente, inclusive com os

Termos de Abertura e de Encerramento.

9.5.6. Os documentos relativos ao subitem 9.5.5. deverão ser apresentados contendo

assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante

publicação no Órgão de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação

do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - sáo indispensáveis.

9.6. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os

indicadores abaixo calculados pelas seguintes fÓrmulas:

./ indice de Liquidez Geral (lLG) expressado da forma seguinte:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo = ou > 1,00.

Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

/ índice de Liquidez Corrente (lLC) expressado da forma seguinte:

ILC = Ativo = ou > 1,00.

Passivo Circulante

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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r' Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte:

GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo = ou < 1 ,00
Ativo Total

9.6.1. Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 9.6. o memorial dos cálculos
realizados assinados pelo representante legal da empresa e pelo Contador com
indicação do número do registro no CRC.

9.7. Comprovação do Capital Social ou patrimônio líquido, náo inferior a í% (um por
cento) do valor da contrataçáo, admitido à atualizaçáo para a data da apresentação da
Proposta através de índices oficiais, conforme artigo 31, parágrafos 20 e 3o da Lei

Federal no 8.666/93, e suas alterações.

9.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL das empresas é a seguinte:

9.8.'1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

9.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da
licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

9.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

9.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá serfeita através
da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

9.8.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social- INSS, que deverá serfeita
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de
validade;

9.8.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal, dentro do prazo de validade.

9.8.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro

de preços;

9.8.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal
no 12.44012011, dentro do prazo de validade.

9.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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9.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão
que o declarou vencedor, pronogáveis por igual período, a critério da Associação dos
Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, pa'a a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

911. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública,
retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4o, inciso XXlll,
da Lei Federal n.o 10.520102.

9.12. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de
validade serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.

X - VTSITA TÉCNICA

10.1. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão de
logística, tendo em vista o número de Prefeituras Consorciadas à AMESP.

xr- DtsPostçÔEs GERATS soBRE os DocuMENTos

11.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou em publicação de órgão da imprensa oficial, na forma da lei.

11.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

11.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro.

1 1.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante
e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz. Se forfilial, toda a documentação deverá
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade
abranja todos os estabelecimentos da empresa.

XII . DOS PROCEDIMENTOS

12.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado,
contando com equipe de apoio, conforme determinado na PoÉaria n.o 0112023,
segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste Edital.

12.2. lnstalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a
representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste Edital.

12.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes,
proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão
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rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada
vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las,
devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisória.

12.4. Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas
empresas proponentes.

12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais
do Edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato, por
simples manifestação de vontade do representante da proponente.

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o
resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas
participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a
fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisoria.

12.7. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances
verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no

intervalo compreendido entre o menor preço por hora e o preço superior àquele em até
10o/o (dez por cento).

12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas, serão
chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as
melhores propostas, até o máximo de 2 (duas), além da primeira classificada,
quaisquer que sejam os preços ofertados.

12.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do
último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
dessa etapa declinarem da formulação de lances.

12.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

12.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada;

12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora
da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 12.12, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;
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12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem
igual valor, respeitada a ordem de classificação.

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela propria microempresa ou
empresa de pequeno porte;

12.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos
do quanto disposto no art. 40, inciso XXlll, da Lei Federal n.o í0.520102, sendo
assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de
demais microempresas e empresas de pequeno porte.

12.19. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte,

será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de
lances.

12.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente
comprovada e aceita pela comissão.

12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

12.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço global.

12.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de
classificação das propostas, e será aberto o envelope de documentação da proponente
cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.

12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do envelope de
documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim sucessivamente,
se for o caso, até a habilitação de uma das licitantes.

12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s)
classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame.

12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentar ás contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada imediata vista dos autos do processo.

'12.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insusceptíveis de aproveitamento.

12.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.
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12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e
homologado o certame.

12.30. E facultado ao ÓRCÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não formalizar
a contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na

ordem de classificação, para ÍazêJo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas
condições ofertadas pela adjudicatária.

12.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob
custódia do Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

xrl - Dos PREços E DAS COTAÇÔES

13.1 . O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora.

'13.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto
licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

13.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 0í (um)
ano.

13.4 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os en@rgos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a
retribuição Oo ÓnCÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá
ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do
contrato.

13.6. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste flnanceiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO
GERENCIADOR, de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo
contratual.

13.7. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

13.8. Quaisquertributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
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da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

13.9. Na hipótese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar alteração
de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos,
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista

de preços de fomecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

13.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou

redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

í 3.1 1. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓRGÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico:financeiro, em prejuízo da

Municipalidade.

13.12. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa
contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio
de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou

convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

13.13. Fica facultado ao ÓRGÃO CeRETCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores

a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

13.'14. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral da ASSOCnÇÃO DOS MUNICíPIOS DA
MICRORREGIÃO Do MEDIo SAPUCAí- AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

13.15. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

'13.16. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos
após o protocolo do pedido de revisão.

13.17. O novo preço sóterá validade após parecerda autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa
contratada.

'13.18. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a
pesquisa de mercado efetuada pen ÓnCÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão da
abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão
sempre mantidos.
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13.19. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficaracima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo
ÓnCÃO GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de
mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o

então registrado.

xlv - DAs DtsPos!çoES DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços,
cuja minuta consta do Anexo V.

14.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 ldozel meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execuçáo,
conclusáo e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos do
art. 57 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes.

14.3. O p,azo para a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias
úteis, contados da convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais.

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de
identidade do representante.

14.5. O pruzoparu a assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério da
Administração, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja
tempestiva e formal solicitação por parte da adjudicatária.

'14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo
deconente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

14.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que porventura venham a consorciar-se a ASSOCIAÇÃO OOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP.

xv - DAs oBR|GAçOES DO ORGÃO pARTtCtpANTE

15.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa proponente vencedora.

15.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

15.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

15.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.
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15.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do
Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou
emissão de ordem de serviço.

15.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços
executados.

15.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste termo
podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as

especificações técnicas descritas neste termo.

15.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o

objeto contratado não estiver de acordo com as especificaçôes, rejeitá-lo-á no todo ou

em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente
Atestado de Capacidade Técnica.

15.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

xvt - DAs oBRtGAçoES DA PROPONENTE VENCEDORA

16.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente

vencedora, esta deverá se comprometer a:

16.2. Cumprirfielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e

executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas do
Edital e seus anexos.

16.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza,
sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários,

comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, material, mão-
de-obra, maquinários, equipamentos, fenamentas, insumos necessários,
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a
obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade.

16.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

16.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que trata
o presente contrato.

16.8. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

16.9. lndicar por escrito, ao ÓRCÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade
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Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do

artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

16.10. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe
técnica, salvo mediante prévia concordância do ÓnCÃO PARTICIPANTE,
apresentando para talfim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá
ser igual ou superior ao anterior.

16.11. Mantertodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

16.12. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do

trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas
correlatas.

16.13. Assumir perante o ÓnCÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os

serviços realizados.

16.14. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificações.

16.15. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou
CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de 1979

e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.

16.16. lndicar preposto, aceito pelo ÓRCÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

16.17. Participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE.

16.18. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓncÃO PARTICIPANTE.

16.19. Resguardar o ÓnCÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

16.20. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

16.21. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnCÃO
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, desde
que devidamente justificadas.

16.22. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Leino 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

16.23. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente
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juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante, sob pena de
retardar o processo de pagamento;

16.24. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio
magnético (CD Rom) que forem alterados com aprovação do órgão competente
municipal;

16.25. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução dos
serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu próprio nome.

XVII- DOS PAGAMENTOS

17.1. Os pagamentos seráo efetuados em até no máximo 30 (trinta) dias, contados da
data de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,
mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.

17.2. O ÓnOÃO PARTICIPANTE contratante pagará à empresa pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposiçáo legal. Fica expressamente
estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a execuçáo do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas
especificações e nas Normas indicadas no Termo de Referência e demais documentos
da licitação, constituindo assim sua única remuneraçâo pelos trabalhos contratados e
executados.

17.3. A retençáo do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação de cada ÓnCÂO PART|C|PANTE.

17.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à caOa ÓRGÃO PARTICIPANTE em via
digital, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de mediçáo mensal devidamente
aprovado pela fiscalização do ÓnCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá ser aprovada
pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

17.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuiçáo Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstruçáo Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

17.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

17.6.1. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela
fiscalizaçâo da execuçáo contratual.

17.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no campo
de identificaçáo do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços o no da
Ordem de Fornecimento/Serviço do serviço realizado.

17.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
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17.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓnCÃOs PARTICIPANTES.

xvrr!- on meorçÃo Dos sERVrços

18.1 . As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de acordo
com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes (devidamente

aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida peto ÓRGÃO
PARTICIPANTE, devendo ser aferidas por funcionârio a ser indicado pelo ÓnOÃO
PARTICIPANTE.

18.2. Caberá, ao ÓRGÃO PARTICIPANTE, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir

da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar - justificadamente - sobre o

seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos serão processados em

até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal emitida diretamente em

favor do ÔnCÃO PARTICIPANTE solicitante do serviço.

18.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento so

será efetuado após as devidas correções, dispondo os Órgãos Participantes do prazo

estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

18.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de Orçamento,
composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

XIX - DAS PENALIDADES

19.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcialou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o óRcÃo GERENcTADoRvóRGÃo pARTrcrpANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na

execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de sanções mais
graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

19.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira oconência de atraso e na
primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.
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19.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

19.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a
emissão da Ordem de Serviço - OS.

19.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 a seguir:

R$ 150,00

R$ 250,00
Rs 350,00

R$ 500,00
R$ 2.500,00

GRAU

2

1 04

04

043

5

6

05

05

01

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 15 (quinze)dias após a emissão da Ordem
de Serviço; por dia de atraso.
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto
do Contrato; por ocorrência.

crie a possibilidade de causar ou que cause
corporal ou consequências letais; por

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência

lesão

que

sem dos
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empregado que tenha conduta inconveniente ou
suas atribuições; por empregado e por dia.

"FLS. tlt

7 01

I Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por oconência.

formal ou instrução complementar da

01

10

por ocorrência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

04

19.7. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

19.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

I
Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se

ultrapassar, injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias, apos
a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30"(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço nâo prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a

consequente rescisão contratual.

2

3

19.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por alé 02 (dois) anos, no caso
de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre
outros casos.

19.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
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b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante após

o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

19.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com o ÓncÃo GERENCIADORyÓRGÃO PARTICIPANTE e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

descontando-a do pagamento a ser efetuado.

19.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

empresa contratada.

19.13. Se o valordo pagamentoforinsuficiente, fica a empresa contratada obrigada a

recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial.

19.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

ÓncÃo PARTICIPANTE Contratante.

XX. DA RESCISÂO DO CONTRATO

20.1. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a

Ata de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,

sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie,
quando ocorer:

a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da

adjudicatária;

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da atalcontrato, por parte da futura

contratada;

c) a subcontratação ou cessão da ata/contrato;

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária;

e)outros, conforme previsto nos artigos 77 e78 da Lei Federal n.o 8.666 de21106193.
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20.2. O OnCÃO GERENCIADoR poderá, também, rescindir a futura ata/contrato,
independentemente dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 20.1, por

mútuo acordo.

xxr- DAs DtsPostçÕES GERATS

21.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos

termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-

se ao cumprimento de suas obrigações.

21.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas em

lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

21.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de

Preços e respectivos contratos, todas as condições de habilitação.

21.4. Com base no arl.43, § 3o da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alterações, são

facultadas ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquerfase da licitação, promover

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência de

sua equipe de apoio.

21.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

XXII- DOS ANEXOS

Constituem anexos deste edital:

ANEXO I _ MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE

REPRESENTANTES;

ANEXO II - TERMO DE REFERÊruCIR ;

ANEXO III - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO;

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VI- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO;

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO Oe EPP OU ME.

ANEXO Vilr- PLANILHA ORÇAMENTARIA REFERÊNCIA

Pouso Alegre/MG, aos27 de março de2023
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Couto
Pregoeiro

ANEXO I

(A ser elaborado em papeltimbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o no .......... ......, com sede na

, através de seu representante

legal infra-assinado, credencia o Sr.(a)
portador(a) da Cédula de ldentidade RG no .............. e inscrito no

CPF/MF sob o no .............. outorgando-lhe plenos poderes para

representá-la na sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances verbais

e para interpor recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente

os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as

exigências constantes do Edital.
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(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

Obs.: Apresentar cópia do contrato socia! (autenticada) juntamente com este
credenciamento.

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

ra

Página: 30/84



consóncro fL5.:

(Termo de Referência anexo em PDF)
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ANEXO ilr

[iloDELo pnonÂo DE pRoposrA cotrtgRctAL

: :l::::: ::: :: :: ::::: :: :: i^,t,i, ." ôruÉi,ür""xl?*':' X:
, propõe fornecer ao óRcÃo pARTtctpANTE

CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em
epígrafe, os itens relacionados abaixo:

Validade da Proposta: 60 dias

oBSERVAcÃo:

AO FORMULAR A PROPOSTA, A EMPRESA LICITANTE, DEVERÁ,
oBRIGAToRIAMENTE, AeRESENTAR ToDAS As eLANILHAS oRçAMENTÁnns
coNFoRME LAyour coNsrANTE Do ANExo vut- pLANILHA oRçAMENTÁnn.

Pouso Alegre/MG, aos ......de de2023

(Nome e assinatura do representante legalda licitante)

RG no...............

Cargo:

lTEil DE§CRtçÃO VALOR
GLOBAL R$

01 coNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA enesraçÂo DE SERVIçOS DE
LEVANTATI'IENTOS PLANIALTIMÉTRIGOS
CADASTRAIS, COM A UT|LIZAçÃO DE
TECNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E
OUTRAS PARA OS MUNTCíPPS QUE COMPOEU E
ASSOCnçÃO DOS MUNICíPIOS DA
MTCRORREEÁO OO IUÉOIO SAPUCAí - AMESP,
conforme especificações, normas técnicas e condições
descritas no Termo de Referência e demais disposições
do Edital.

ANEXO
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!l,

...., inscrita no CNPJ/MF o no ...., por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de ldentidade RG no ... e inscrito no CPF/MF sob o
no ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei Federal
no 8.666, de 21 de Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de 27 de
outubro de 1.999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

Pouso Alegre/MG, aos ......de

(local e data)

de2023.

(representante legal)

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Página: 33/84

nir,l il =

MODELO - DECLARAçÃO

ANEXO V



coNsoRcro

PROCESSO No 48/2023

pnecÃo PRESENGIAL No iu2o2g

Aos...............dias do mês de .............. .... do ano de2023 (dois mile vinte e

três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAçÃO OOS n/rUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO MÉilO SAPUCAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas

Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.30710001-40 neste ato representado pela

Presidente, Sra.
portadora da Cédula de ldentidade RG n.o.............. ., devidamente inscrito
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

......., AMESP, C OS ORGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS
PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.884.41210001-34, representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani
Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de
BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso
Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.79410001-90, representado
pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPF no 972.797.576-34; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal, Afonso
Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.718.278-
13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso
Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22, representado pelo

Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no

876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça da Bandeira , no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,
brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49;
Município de GAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Coronel José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.631.604/000í-07,
representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias Franco, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF no 623.401 .666-91; Município de CAREAÇU -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no í40
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/000í-15, representado pelo Prefeito
Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no

326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito
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público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ
sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de
oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do cPF no 800.1 17.gg6-68; Município
de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Doutor Veiga Lima, no 582 centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.13s/ooo1-go,
representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo,
produtor rural, portador do cPF no 148.98't.016-1s; Município de coNcElÇÃo Dos
OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de
Souza, no 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito
MunicipalSr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no
CPF/MF sob o no 589.558.106-44; Município de coNGoNHAL - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 2g Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal,
Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do cpF no r34.1lg.T49-
04, Município de ESPÍRITo SANTo Do DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.90010001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do cPF no 907.'199.806-15; Município de ESTIvA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito
no CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner
Abílio Belizário, brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município
de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.
Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68,
representado pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,
empresária, portadora do CPF no 533.618.226-53: Município de lpUlUNA - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito Municipal,
Elder cássio de souza oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do cpF no
537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito púbtico
com sede à Praça dos Andradas, s/no, centro, inscrito no cNpJ sob o no
17.914.12810001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,
brasileiro, casado, empresário, portador do cpF no '133.g14.319-20; Município de
MONTE SÉO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato,
no 111 centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.s2sl0001-31, representado pelo
Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CpF
no 314.366.926-87; Município de NATÉRCh - MG, pessoa jurídica de direito púbtico
com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNpJ sob o no
17.935.41210001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de Vilas Boas,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do cpF no 095.062.066-00; Município de
PARAlsoPoLts - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com sede à praça do
Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado
pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador
do cPF no 063.815.946-67; Município de poÇo FUNDO - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNpJ
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sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima,
brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de
SANTA RITA DO SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
cel. Joaquim Neto, no 333 centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado,
engenheiro, portador do cPF no 263.533.956-69; Município de SÃo JoÃo DA MATA
- MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Maria José de Paiva, No 546
- centro - são João da Mata/MG, inscrito no cNpJ no 17.g35.206/000í-06,
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro de Paiva Muniz, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 0s0.947.326-17; Município de sÃo BENT9
ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon Gadbem
santos, no 100 centro, inscrito no CNPJ sob o no 1l.B7l.176tooo1-29, representado
pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro
mecânico, portador do cPF no 073.096796-09; Município de sÃo sEBAsrtÃo DA
BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo
Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370t0001-13, representado pelo
Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do
cPF no 962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa
Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo prefeito
Municipal, Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do
cPF no 732.231.586-34; Município de SENADOR JosÉ BENTO - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Praça Danielde Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNpJ
sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do cpF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601 .656]0001-22,
representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CpF no 04S.573.716-gg; Município de
TURVOLÂNDh - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no
240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.141t0001-OO, representado pelo prefeito
Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do cpF no
852.840.336-04, doravante denominados oRGÃo GERENcADoR / oRGÃo
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa , pessoa jurídica
de direito privado, sediada na no Município de

Estado de .............. ...., cadastrada junto ao Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - cNpJ/MF sob o no

......., com lnscrição Estadual registrada sob no neste ato

portador da cédula de ldentidade RG no , inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no .............
doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREçO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de í 993, Lei Federal
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no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo:

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS para a CONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
LEVANTAMENTOS ptáNtALTttUÉTruCOS CADASTRATS, COM A UTILIZAçÃO Oe
TEGNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS
MUNTCíP|oS QUE COMpÕEií A ASSOCnçÃO DOS MUNTCÍPIOS DA
i,IIGRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de
todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

cúusuLA sEcuNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA:

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária oo ÓncÃo PARTIGIPANTE GoNTRATANTE
signatário da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA TERCEIRA . DoS PRAZoS:

3.í. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ÓncÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por
igual período, desde gue ocorra motivo justificado e aceito.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposiçÕes da Lei Federal n' 8.666,
de 21 de junho de 1.993 observadas suas alteraçÕes posteriores, pelas disposiçÕes do
Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. AAta de Registro de Preços e o Contrato poderáo, com base nos preceitos de direito
público, serem rescindidos peto ÓnGÃo pARTIctpANTE GoNTRATANTE a todo e
qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante
simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipoteses previstas no § 1o e incisos do
arl.57 da Lei Federalde 8.666/93 e alterações.

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposiçÕes
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo
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decorrente das adesôes àAta de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgâo gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de orgáos não participantes que

aderirem.

cúusuLA QUARTA - Do vALoR, tttEDrçôES E nAGAmENToS:

4.í. DO VALOR:

4.1.1. O valorde referência para a execução dos serviços objeto doTermo de Referência
ê de R$.............. ( ), que

representa o total dos serviços de locação constantes dos itens descritos que integra a
presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DA MED!çÃO DOS SERV|çOS

4.2.1. As mediçÕes deveráo ser realizadas conforme andamento dos serviços, de acordo
com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contrataçáo destes (devidamente
aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida pela

DETENTORA E CritériO dO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, dEVENdO SEr

aferidas por funcionário a ser indicado por este.

4.2.2. Caberá, ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias
contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de inegularidades, e os pagamentos
serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal
emitida diretamente em favor do oRGÃo PARTICIPANTE GoNTRATANTE solicitante
do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por inconeção material ou financeira, o pagamento só
será efetuado após as devidas coneções, dispondo o ORGÃO PARTICTPANTE
GONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciarsobre o aceite
da fatura conigida.

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de
Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

4.3. DO PAGAMENTO

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberaçáo da nota fiscal pelo setorde recebimento e concluída a etapa prevista, mediante
ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à DETENTORA petos
serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,
ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposiçáo legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
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Referência e demais documentos da licitaçáo, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retençáo do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação do oRGÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de
medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização do ORGÃO PARTICIPANTE
GONTRATANTE, a qual deverá ser aprovada pelo seruidor responsável pelo
acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situaçâo não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuiçáo Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstruçáo Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela
fiscalizaçáo da execução contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela DENTENTORA deverão consignar no
campo de identificação do destinatário juntamente com a descriçáo dos serviços e o
endereço da obra/local onde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicaçáo da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária do oRGÃo pARTtCt PANTE CONTRATANTE.

CúUSULA QUINTA . Do REAJUsTAMENTo DE PREços, ATUALIZAÇÃo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do oRGÃo
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PARTICIPANTE GONTRATANTE paru a justa remuneração dos serviços poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do

contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
PARTIGIPANTE CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de

continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicaÉo a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, esta terá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas
fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em
prejuízo da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da
DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE realizar ampla
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens
anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica
e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, sendo
lavrado termo aditivo.
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5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE deverá, quando autorizada à

revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos
municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos
produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito
de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada pelo ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE na ocasião da
abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA,
serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço
registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE no
caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se
a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cúusuLA sExrA - DA coNTRATAÇÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERVtÇos

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTIGIPANTE CONTRATANTE e a
DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual p'azo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,
segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilizaçáo dos bens
compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § í", da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.
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6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que
não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura
consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição
técnica do mesmo.

6.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade
dO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

cúusuu sÉflMA - DAs oBRtcAçoES Do oRGÃo pARTtclpANTE

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa proponente vencedora.

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

7.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do
Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou
emissão de ordem de serviço.

7.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços
executados.

7.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste termo
podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as
especificações técnicas descritas neste termo.

7.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o
objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou
em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente
Atestado de Capacidade Técnica.

7.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato, bem
como pela execução dos serviços.

cúusuLA otrAVA - DAS oBRIGAÇôES DA DETENToRA

8.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente
vencedora, esta deverá se comprometer a:

8.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e
executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas do
Edital e seus anexos.
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8.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza,
sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários,
comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, material, mão-
de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários,
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a
obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade.

8.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/g3.

8.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificaçôes técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que trata
o presente contrato.

8.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

8.8. lndicar por escrito, ao ÓRGÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabitidade
Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do
artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

8.9. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe
técnica, salvo mediante prévia concordância do ónoÃo pARTlclPANTE,
apresentando para talfim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá
ser igual ou superior ao anterior.

8.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

8.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do
trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas
correlatas.

8'12. Assumir perante o ÓRCÃo PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os
serviços realizados.

8.13. substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as
respectivas especifi cações.

8.14' Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou
CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de 1g79
e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.
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8.15. lndicar preposto, aceito peb ÓRGÃo PARTICIPANTE, para representá-lo na
execução do contrato.

8.16. Participar de reuniões programadas pelo ónCÃO pARTtCtPANTE.

8.17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ónCÃO PARTICIPANTE.

8.18. Resguardar o ÓnCÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

8.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

8.20. Desenvolver seu trabalho em regime de coraboração com o ónoÃo
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras oo ÓRCÃO PARTICIPANTE, desde
que devidamente justificadas.

8.21. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de í3l02lg8;

8.22. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente
juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante, sob pena de
retardar o processo de pagamento;

8.23. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio
magnético (CD Rom) que forem alterados com aprovação do orgão competente
municipal;

8.24. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução dos
serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu proprio nome.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,
na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/g3 e suas alterações.

9'2- A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à
ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela
DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser
alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o g.666/93 e suas alterações.
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9.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para
inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua adesão à mesma, sendo
necessária a concordância do ORGÃO pARTtCtpANTE CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA - PENALIDADEs

10.1. com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENT9RA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcialou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o óncÃo PARTtctpANTE coNTRATANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira oconência de atraso e na
primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.
10-4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. g6 e g7 da Lei n.o
8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

2

3

R$ 150,00

R$ 250,00

R$ 350,00
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GRAU

1

3

os itens a seguir, deixar de:

6

I

10

10.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente
estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à multa,
conforme Tabela no 3 a seguir:
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Item

04

04

04

05

05

01

01

01

02

04

ü tABEtl no 2

rNFRAçÃO

DESCRçÃO

lSuspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

lfortuito, os serviços contratuais; por dia.
I

I 
Manter funcionárío sem qualificação para a execução dos serviços;
por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto
do Contrato; por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; porocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem
de Serviço; por dia de atraso.

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por êmpregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instruçâo complementar da
FISCALIZAçÃO ; por ocorrência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s) engenheiro(s)
responsável(is) tecnico(s) pelo(s) serviço(s), nas quantidades
necessárias ao bom andamento dos serviços demandados; por dia.
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CON§ORGIO

DE

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se
ultrapassar, injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias, após
a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

dia de atraso injustificado na entrega, até o 30'(trigésimo)
sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

3

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do oRGÃo
PARTICI PANTE CONTRATANTE ;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/g3, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento Oo ÓnCÃO
PARTICIPANTE GONTRATANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃo pARTtctpANTE GoNTRATANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o oRGÃo pARTlclpANTE CoNTRATANTE e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.
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10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade do ORGÃO
PARTICI PANTE CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do FoRo

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA cÂMARA DE i,tEDIcAçÃo E ARBITRAGEIII
CMA/CREA.MG

12.1 Em caso de ocorrência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou
execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus melhores
esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não sendo possível
uma solução amigável, as Partes convencionam que este será definitivamente
solucionado por meio da Mediação, primeiramente, e, em caso de não lograr êxito, pela
Arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de23 de setembro de 1gg6, ambos sob
administração da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho de Engenharia e
Agronomia de Minas Gerais - CMA\Crea-MG, localizada na Avenida Alvares Cabral, no
1 .600, santo Agostinho, Belo Horizonte - cEp: 30. i 70-91 7, e em conformidade com os
seus Regulamentos de Mediação e de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da
presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer os referidos
Regulamentos e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos.

§1" - o procedimento de mediação, administrada pela CMA/CREA-MG, não poderá
exceder 45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da
assinatura do Termo de Abertura de Mediação.

§2o - Não oconendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do
procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão)
submetida(s) à Arbitragem, a ser administrada pela cMfucREA-MG, de acordo com o
seu respectivo Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de pouso
Alegre, estará sujeita às Leis do Brasil e será conduzida no idioma português.

(i) O número de árbitros será definido pelo valorda demanda a serarbitrada:
para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos mil reais) será
utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único; para valores acima de
R$300.001,00 (trezentos e um mil reais)será utilizada a Arbitragem com
3 (três) árbitros, escolhidos na forma do Regulamento da cMAr/crea-MG.
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Pouso Alegre/MG,............ de de2023.

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÂO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

CAREAçU
ORGÃO PARTICIPANTE
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Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
OncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CAGHOEIRA
ÓnoÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
óncÃo PARTIcTpANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcE!çÃo Dos ouRos
ÓncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRIO SANTO DOURADO
ORGÃO PARTTCIPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA
ORGÃO PARTICIPANTE
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Prefeito Vagner Abílio Belizário

INCONFIDENTES
ónoÃo PARTTcTpANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

MONTE SÉO
ÓneÃo PARTIcTPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

NATÉRGlA
ÓncÃo PARTTGIPANTE

Prefeito GabrielTiago de Vilas Boas

PARAISÓPOLtS
ónoÃo PARTtctpANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POçO FUNDO
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oncÃo PARTIcIPANTE
Prefeito Rosiel de Lima

sANTA RrrA Do sepucní
OnCÃO PARTIcIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃO BENTo ABADE
oneÃo PARTTcIpANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo .toÃo DA MATA
oncÃo PARTIcTpANTE

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz

SÃO SEBASTÉo DA BELAVISTA
óneÃo PARTTcIpANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADORAMARAL
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI
ORGÃO PARTICIPANTE
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Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOLÂNDtA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA

f LS.:
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PROCESSO N.o 48/2023

pneoÃo PRESENcIAL N.o 13tzo2g

4os...............dias do mês de .............. .... do ano de2023 (dois mile vinte e
três), nesta cidade de .............. Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o
oRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
sediada
Bairro .....
Jurídica
no...........
Municipal,
Sr.............

à (Rua, Av )

, portador
da Cédula de ldentidade RG n.o............... devidamente
inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob
o no doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR / PARTICIPANTE CONTRATANTE
(contratante), e, de outro lado, a empresa
pessoa jurídica de direito privado, sediada na (Rua,
Av.) no Município
de , Estado de
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no .............. ......, com lnscriçâo Estadual registrada sob
no

do
.., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa

'l::::::" :: 
^:3íi:1:,"0,"J"'il:JiTl," ,,";i:

S
neste ato representado pelo

.., portadorda Cédula de
ldentidade RG no inscrita no Cadastro de pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda - cpF/MF sob o
no .............. ........, doravante denominada CONTRATADA, têm
entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do pregão
Para o Registro de Preços, que se regerá pela Lei Federal n.o 9.666, de 21 de junho
de 1.993, Lei Federal n.o 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da
CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo.

1.1- o objeto do presente contrato é o REGtsrRo DE pREços para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA PRE§TAçÃO DE
SERVIçOS DE LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS CADASTRATS, COM A
UTTLIZAÇÃO DE TECNOLOGTA "LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS
PARA OS MUNTCÍPIOS QUE GOMPÕCM E ASSOCIAçÃO OOS MUNICíPIOS DA
IiiICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - Att'ESP.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados
durante a sua vigência.

cúusulA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA.

69fLs.
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2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE,
signatário do Contrato.

CúUSULA TERCEIRA . Dos PRAzoS.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ÓnoÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito por este.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execuçâo, alteraçáo, inexecução
ou rescisão, pelas disposiçÕes da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1.gg3
observadas suas alteraçÕes posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e
pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, serem rescindidos
pelo ÓnoÃo PARTtctPANTE CONTRATANTE a todo e quatquer tempo,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,
observada a legislação pertinente.

3.4. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execuçáo, conclusão e entrega do
objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos do art. 57 da Lei Federal
de 8.666/93 e alterações.

3.5. Os Contratos decorrente de licitaçáo terão sua vigência conforme as disposiçÕes
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR, MEDIçÕES E PAGAMENToS.

4.í. DO VALOR

4.1 .1 . O valor de referência paru a execução dos serviços objeto do Termo de Referência
é de R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), que
representa o total dos serviços de locação constantes dos itens descritos que integra o
presente Contrato.

4.2. DAIiED!çÃO DOS SERV!çOS

4.2.1. As mediçôes deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de acordo
com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contrataçáo destes (devidamente
aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida pela
CONTRATADA e critério do ÓRGÃo pnRrtctPANTE CoNTRATANTE, devendo ser
aferidas por funcionário a ser indicado por este.

4.2.2. caberá, ao ÓRcÃo pARTtclPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias
contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de inegularidades, e os pagamentos
serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal
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emitida diretamente em favor Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE solicitante
do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por inconeção material ou financeira, o pagamento só
será efetuado apos as devidas correções, dispondo o ÓnCÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite
da fatura conigida.

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de
Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

4.3. DO PAGAMENTO

4.3.'1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setorde recebimento e concluída a etapa prevista, mediante
ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa CONTRATADA.

4,3,2. O ÓNOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE PAgArá à CONTRATADA PEIOS
serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,
ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposiçáo legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condiçÕes previstas nas especificaçóes e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitaçâo, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Seruiço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação oo ÓRcÃo pARTtctpANTE ooNTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscat deverá ser encaminhada ao óncÃo pARTtctpANTE
CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de
mediçáo mensal devidamente aprovado pela fiscalização deste, a qual deverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situaçâo não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuiçáo Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstruçáo Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 200g.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1. Documentaçáo comprobatória, constituída de:

a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela
fiscalização da execuçáo contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela CONTRATADA deveráo consignar no

campo de identificaçáo do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços e o
endereço da obra onde estes foram prestados.
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4.3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deveráo ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotaçáo
orçamentária do Ó RGÃo PARTI C I PANT E CO NTRATANTE.

cúusuLA eutNTA - Do REAJUsTAMENTo DE pREços, ATUALtzAÇÃo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do óncÃo
PARTICIPANTE CONTRATANTE parc a justa remuneração dos serviços poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do
contrato.

5.3.1. A revísão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição peto ÓRCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de
continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fomecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.
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5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peb ÓRGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em
prejuízo da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ÓncÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE reatizar ampta
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens
anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica
e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, sendo tavrado
termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. o ÓncÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE deverá, quando autorizada à
revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos
municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos
produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito
de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formutado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de
mercado efetuada peto ÓRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE na ocasião da
abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA,
serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência do Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo
ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária,
dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço
que substituirá o então registrado.

cúusuLA sExrA - DA coNTRATAÇÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERvrços
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6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a
CONTRATADA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
parafazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,
segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilizaçáo dos bens
compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § ío, da Lei Federal n.o 8.666ig3, os quantitativos
poderão soÍrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.

6.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela DETENTORA, não
podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em
sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem
prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do
mesmo.

6.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade
Oo ÓRcÃo PARTICIPANTE ooNTRATANTE.

CúUSULA sÉTlma: DAS oBRIGAçÔEs Do ÓncÃo PARTIcIPANTE
CONTRATANTE

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa proponente vencedora.

7 .2. Éfetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

7.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamaçÕes, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do
Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou

emissão de ordem de serviço.
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7.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços
executados.

7.7.Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste termo
podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as
especificações técnicas descritas neste termo.

7.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o
objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou
em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente
Atestado de Capacidade Técnica.

7.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato, bem
como pela execução dos serviços.

cúusuLA orrAVA - DAs oBRtcAçôES DA DETENToRA

8.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente
vencedora, esta deverá se comprometer a:

8.2. Cumprirfielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e
executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descriçÕes técnicas do
Edital e seus anexos.

8.3. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza,
sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários,
comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, material, mão-
de-obra, maquinários, equipamentos, fenamentas, insumos necessários,
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a
obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade.

8-4. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. g.666/g3.

8.5. Fomecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que trata
o presente contrato.

8.6. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

8.7. lndicar por escrito, ao ÓRCÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade
Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do
artigo 68 da Lei Federat no 8.666/93.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - pouso Alegre / Minas Gerais
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8.8. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe
técnica, salvo mediante prévia concordância do ÓnCÃO PARTICIPANTE,
apresentando para talfim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá
ser igual ou superior ao anterior.

8.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

8.10. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do
trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas
correlatas.

8.'11. Assumir perante o ÓROÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os
serviços realizados.

8.12. substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as
respectivas especifi cações.

8.13. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou
CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de 1g7g
e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.

8.14. lndicar preposto, aceito peto óRGÃo pARTlctpANTE, para representá-lo na
execução do contrato.

8.15. Participar de reuniões programadas pelo óncÃo pARTlclPANTE.

8.16. Respeitar as normas estabetecidas pelo oRGÃo pARTtclPANTE.

8.17. Resguardar o ÓnCÃo PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

8.18. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

8.19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ónoÃo
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras Oo ónCÃO PARTICIPANTE, desde
q ue devidamente justificadas.

8.20. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13tO2t9B;

8.21. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente
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juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante, sob pena de
retardar o processo de pagamento;

8.22. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio
magnético (CD Rom) que forem alterados com aprovação do órgão competente
municipal;

8.23. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução dos
serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu próprio nome.

cúusuu NoNA - Do TERMo CoNTRATUAL

9.1 . As obrigações deconentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas através
de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, na
hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.2. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à
ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela
CONTRATADA, inclusive quanto ao preço.

9.4. O Contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser alterados
nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA DÉcIMA - PENALIDADES

10.1. com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a C9NTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcialou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

o óRcÃo pARTtctpANTE coNTRATANTE;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na
execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais
graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

í0.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira oconência de atraso e na
primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - pouso Alegre / Minas Gerais
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10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustiflcado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a
emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

R$ 150,00

R$ 250,00
R$ 350,00

Rs 500,00
R$ 2.500,00

GRAU

1

3

5 05

de:

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 15 (quinze) dias após a emissão da
Ordem de Serviço; por dia de atraso.

1

2

6 01

0í
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por oconência.

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

ü TABELA nO T

ü TABELA nO 2

Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.
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10

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

10.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente
estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à multa,
conforme Tabela no 3 a seguir:

02

04

3

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se
ultrapassar, injustificadamente, o pruzo de 30 (trinta) dias, após
a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30'(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do sewiço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87,da Lei Federal no8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ónCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE;

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Cenho - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO ; por ocorrência^

GRAU TIPO DE ATRASO

I

2

MULTA

2%

3o/o

5%
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d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento Oo ÓnCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE apos o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ÓnCÃO PARTtCteANTE CoNTRATANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ÓRcÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA.

10.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade do ORGÃO
PARTIC I PANTE CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . Do FoRo

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA - DA cÂMARA DE MEDIcAçÃo E ARBITRAGEM
CMA/CREA-MG.

12. Em caso de oconência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou
execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus melhores
esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não sendo possível
uma solução amigável, as Partes convencionam que este será definitivamente
solucionado por meio da Mediação, primeiramente, e, em caso de não lograr êxito, pela
Arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de23 de setembro de 19g6, ambos sob
administração da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho de Engenharia e
Agronomia de Minas Gerais - CMA\Crea-MG, localizada na Avenida Álvares Cabral, no

1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP: 30j70-917, e em conformidade com os
seus Regulamentos de Mediação e de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da
presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer os referidos
Regulamentos e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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§1o - O procedimento de mediação, administrada pela CMA/CREA-MG, não poderá
exceder 45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da
assinatura do Termo de Abertura de Mediação.

§2o - Não oconendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do
procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão)
submetida(s) à Arbitragem, a ser administrada pela CMA/CREA-MG, de acordo com o
seu respectivo Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de Pouso
Alegre, estará sujeita às Leis do Brasil e será conduzida no idioma Português.

(i) O número de árbitros será definido pelo valor da demanda a ser arbitrada:
para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos mil reais) será
utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único; para valores acima de
R$300.001,00 (trezentos e um mil reais) será utilizada a Arbitragem com
3 (três) árbitros, escolhidos na forma do Regulamento da CMA/Crea-MG.

Pouso Alegre/MG, aos de2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ORGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE

Prefeito Municipal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

de

8I.F15.
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DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.o e
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto
na Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão.

Pouso Alegre (MG), .........de. .de2023.

Assinatura do representante

Nome:

RG no:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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(Planilha Orçamentária disponível em Excel)

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Página: ó8/84

PLANILHA ORçAMENTÁRIA - REFERÉNGIÀ



-F[S.:

coNsÓnclo

Pregão Presencial Para o Registro de Preços n.o'1312023

AVISO

Wagner do Gouto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o
Edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO COMpIRTILHADA no
tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, cujo objeto consiste na
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE
LEVANTAMENTOS PLAN|ALTTMÉTRICOS CADASTRATS, COM A UTTLTZAÇÃO DE
TECNOLOGIA "LASER SCANNER'' TERRESTRE E OUTRAS PARA OS MUNTCíPIOS OUC
coMPÕEM A AssoctAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGÁo Do MÉDto sApucAí
- AMESP, conforme especificações e condiçÕes descritas neste Termo de Referência" e demais
disposições constantes do Edital e dos respectivos anexos, aquisição do Edital através de um
CD ou Pen Drive ou pelo site amesp.mq.qov.br

Data da Abertura dos Envelopes: Dia í1 de abril de 2023 ás 09h00min.

Pouso Alegre/MG, aos27 de março de2023.

(

**n;
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso AlegreÀ4G
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao(ôamesp.me.sov.br



fonuu Dúruo l*o,no*çorrror.

DA RrD^ÇÃo
jordirrir@gmeil.con

Um homem de l8 anos

4lupÉr â própria lÍmá, de
l,l. neso sexta-feira (24) em
Machado (MC). Segundo a

PolÍcia Ci\ll. os estupÍos e

6 leillatlvas do ato teriam
começado qsendo e Jovem
âlnda tinha seis anos,

Alnda coníomp a |»'
lÍcia. ncsta sxla, a sÍllma
têala chegado ile esola corn
um hematoha no bmço e

os proÍesoÍes âclonaram o
Conselho TurêlaÍ. Elâ Íelô-

pols o imào redâ tsnEdo
manler Íelaçào sexuâl coN
ela Mquêle dia.

Confome o r€lâ(o da vÍ.
iima à con*lheira. o lnnào
têria aproveihdo quc os pals

têntd aom€ter o cÍlme, A
conselheira tütêlar ê a mê

noÍ e$lveían) na delegecla
para faer a denúncla poí
lenlâtiva de es(upro.

A Policia Ci\ il aiída in-

cêlab

inkiarafi o rastrcamento do nào falâse â veadade na de-

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ATEGRUMG -
PREGÁO ELEÍRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

16/2023 -- Objeto: 'ConÍataçáo de empíesa paÍa pÍ6-
taçâo de wiços de tÍanspode em vans, micro-ónibus e

ôoibus .A s6sâo publicâ sÍá realizada no dia 04 de aúil
de 2023 as 9:00 horas. O edihl podeÍá seÍ cmsultado e

obldo gÍatuilamtrte, em dias úeis e m húário comscial,
mediânte apÍesentacâo de pen&ive, para copia do arqui,
vo na Supsimendência de Gestâo de Recuísos MatsEis,
pelo sile da PreÍeilúa Municipâl de Pouso AlegÍe ou âin-

da atÍavés do srtê M.ponaldecompraspublicas.com.bÍ.
lnÍtrmÇôes tê|. (35) 3449-4023 ou email editaispmpacd
gmail.com -Luiz Gúslavo Libânio Borges - PíegoeiÍo Mu-
nicipal- PomAlegre 20 de maÍço de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/T,IG - EX.
TRATO DE CONÍRATO . CONTRAÍO ADMINISTRATIVO
N" 67/2023 - CONCoRRÊNCIA Pú8L|CA No 06/2022
- processo adminjstÍativo n'. 258/2022 - Objeto: ContÍata-

Cào de mpís sp*rãlizada paÍa consruÇâo de bacia

de detençâo hrdÍáukca do Joáo Paulo no barÍÍo pÍrmaveÍâ.

imluindo o ftrnecimtrto de matenal, equrpamentos e mâo

de oha,. o píazo de vigência do contrato ssá de zl(vrnte
e quaúo) mss cof,l,ados a panrÍ da dala da sua assrnôtu-
Ía. Assinado em 23/03/2023.ConlÍatada: Black engenharia
Ltda, pessoa juridica de direto pÍivôdo, sediadâ nâ Rffi
Ssgipe, n" 925, sala '1402, baim dos Savassi. no Munlci-
pio de Belo Hfrizonte. Estado de l\4inas GeÍais, cadastÍada

.junto ao CadaslÍo Nacimal de Pessoa Juridica do Minrsts
Íio da Fazenda (CNPJ/MF) sob o no 40 669.6720001-09.

com lnscÍiçâo Eíâdual regislÍada sob n" 001128295 00-
96. Valoí total do contÍato Ri 7.997.875,51 (sete milhôes,
mvecentm e novsta e setê mil, oiteent0s e selentâ e
cinco Íeais e cinquedá e um cenlâvos). Vaness lro(aes
Skielka Silva -PÍesidente CPL

ASSoCTAÇÃO 0OS MUNTCIPIOS DA MICRORREGIÀO
DO MÉDIO SAPUCAI , AMESP . PREGÃO PRESEN-
CIAL, na ÍoÍna de LlClÍAÇÀ0 COMPARTILHADA no ripo
MENOR PREÇo GLoBAL, objetivândo o REGISTRO DE

PREÇOS N" 13/2023 - Obteto: "CoNTRATAÇAo DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SER.
VIÇOS DE LEVANTAI\,IENT0S PLANIALTI[rÉTRICOS

CADASTRAIS, COM A UÍILIZAÇÀO DE TECNOLOCIA
.IASER 

SCANNER'TERRESÍRE E OUTRAS PARÁ OS
MUNrCÍProS QUE CoMPôEM AASSOCTAÇÀO DOS t\ru-
NICIPIOS OA I\,IICRORREGIÀO DO MÉDIÔ SAPUCAÍ -
AITESP', mture spcilicr@ 6 @ndifs d6sihs
no TeÍmo de Reísência' A sessào pública seÍa Íeâlizada
no dia 11 de abÍil de 2023 as 09h00mrn. na Sata de Lici-
tacôes, s(Bda na Ruâ Comendador José Gana, n,711,
Cêffo. Pilso AlegreilúG. O edrlat podsá str consuttado
e obtido, gratuíamente, em dias uters no psíodo dâs 08h
âs l7h, medianle a apresentaçáo de um PEN.DR|VE ou
pelo silê âmesp.mg.goubÍ paÍa côpiâ do arquivo. lnÍsma-
Çôs: Teleíone (35) 3025-5500ou e-mail: licitacao@amesp.
mg.gov.br - WagneÍ tu Couto - PÍegoero.

Preíeitura Municipal de Sâo Sebasüáo da Beta Visra (MG)
- Avis d6 Reüficaçáo - Progão El€tônirc - Sistêma
de Regisúo de PÍeços No 0003/2023 - Píocesso Admi-
nislrativo N" 011'li2023 . Objeto: Aquisicâo de 01 (Um)
VeÍculo O(M; Concenúadoíes de origênio; Ar-Condicio.
nado e Andadtres Conlsme Propostâ de Convênio n"
l'18.19.672000/'122G01iFNS, Em Alendimento a Secre,
taria de Saúdê do Município de Sâo Sêbasriáo da Bela
Vista (MG). Onde se lê: "As Proposlas SeÍão Recebidas
até as 09100 horas do dia 05 de abÍil de 2023". Leia,se:
'As Proposlas SeÍâo Rtrebidas atê as 09:00 horas do dia
'12 de abÍil de 2023" O edital enconra-s disponivet no
srte: w.saosebastiaodabelavista.mg.gov.br. e no ponal
ww.portaldffompraspúbiicâs.com.br Sào Sebastiâo da
Bela Vista (MG), 27 dê Março de 2.023 . Ronaldo Laurin-
do Bueno - Preíeito Municipal.

PíeleiruÍâ Municipal de Sâo Sebast ào da Eela Visra (MG)
- Avilo do Roüficação - Prêgão Elôtôni@ - Sistoma
de RegistÍo de PrêCos N" 0004/2023 - Prmesso Admi-
nisrauvo N" 0'l'1212023 - Oblelo. Aqursrcâo de Vercutos
OKM. (onibus e Van EscolâÍ), ConÍome Convênro no

1261002491/2022/SEEMG, Em Alendimento a Secrera-
na de Educaçáo do Municipio de Sâo Sebasriáo da Beta
Vista (MG). Onde se lê: "As Propostas SeÍão Rêcebidas
atê as 14i00 horas do dia 05 de abrrt de 2023", teia-se
"As Propostas Seráo Recebidâs atê as 14i00 hoÍas do dia
'12 de abÍil de 2023'. O ediral encontÍa-se disponivel no
site: m.saosebastiaodâbelavrsta.mg.gov.bÍ e no poÍtal
ww.portald{ompíaspublicas.com.bí. são sebastrâo da
Bela Vista (MG), 2i de MaÍço de 2.023 . Ronatdo LauÍrn,
do Buêno - Prêíeito Municrpal.

0 FLS 185-
Homem é preso suspeito de
tentaÍ esftrprar a própria innã

qu€ os âbusos teriam co-
nreçado desde que ela tinhà
sels ânos. O úllimo estupro,

segundo a vltima, acontcceu
no dia 28 dc feverciro destc
ano Nes frasiào, o lÍDáo
tcria esp€rado os pais ghem
de es pâra abusi-la en-
quanto €lâ lomâ\'a banho.

ÀlÉs relato. os l»llciais

suspcito. Duranle as bus-
cas. â co6elheiÉ tutelil
infomou que o aulol esta-
dâ mildando mensâgens
pârâ vílima, »o ililulto de
lntimidá-lâ. pâra que a irflà

legacia.
Elê foi êncontrado cm

cas e leve o celular aprc-
eildldo. O susp€i.o foi p.es
eú flagÍute . çlcuiúado
ao Presidio de llachado.

PREFEíTURA MUNICIPAL DE EsPÍRITO SANTO DO OOU.
RADO . AV|SO DE LlCtrAÇÀO - |NEX|G|B|LIDADE N.
mo1z]Mn - CREDENCIAI.IENTO lf MM92O23 - PRO.

CESSo ADMINISTRATIVo N" m1202023 - oqêb: Credm-
cBmto dê EmpÍffis Paâ úêo{âo de SwiC6 de Ss-
Íaltsiâ e Sdda, paa Atends as Ntr6sidades da PÍefeitsa
Mmicipal & EspiÍito Santo do Dorâdo (lrc). O edrat m rnte.

gra scryúâ-s dspsrÍ€l m sÍtio elúônio M.espdoúado.
mg,gov.bÍ. i,lai(H iÍÍdmaçôs podsâo s odidas aravês
ô Sefi de Licitaçoes pelo ÍeHm (35) 3a5+1000 m pelo

emil licita@esp(hmô.mg.gil.bí. Os lrtsessdos S€íâo
CÍedstiad6 a pilli & 29 de íwço de 2023 das ogttrmin
às l6lümin. EspíÍrro Sênbdo Doüâdo (MG),27 de maço de
2023. Adalto LuÍs Leal . ftefúo Àturúpal.

PREFEITURA MUNICIPAT DE POUSO ALEGREN'G -
PREGÀO ELTTRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

31/2023 -- ob.1elo: "Aquisicáo de gênêÍos alimenticios paía

atendeÍ as necessidades do depaÍtamento de alimentaÇão

êscolâÍda secretaíia municrpal deeducaÇâ0.'Asessào pu-

blica sá realizada no dia 18 de abíl de 2023 as 9:00

horas. O edital podsá ser consultado e obtido gÍaturtamen-

te, em dias neis e em hüáÍio comãcial, mediante aprê-

$ntâção de pendrive. paÍa cópia do arquivo na Supqrn,
terÉência de Gestáo de Recursos Mateaais, pelo site da

Prefeiúa irunicipal de Pouso Alegre ou airda aúavés do

site ww.ponabecmFaspublicas.com. bÍ. lnÍtrruçms tel.
(35) 3449.1023 ou e-mail edibispmpa@gmail.com -Lur
Guíam Libânio Borges - PÍegmiro Mun€rpal - Pouso

Ale9re27dêmârço de2023.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÁO SEBASTIÁO DA BEI-A
VISÍA(MG). PREGÀO PRESENCIAL. SISTEMADE REGIS
ÍRO DE PREÇOS N" m192023 . PÍresso Aúnifts1Íaúvo N"

0'11tr2023 - Objdivaído a CoNTRATAÇÃO DE Et\,tpRESA

PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇOES DE MEDICA,
MENÍOS POR MA]OR DESCONÍO ÊM PERCENÍUAL DE

A.Z CONSTANTES NA TABELA CMED .ANVISÂ, PARA SE,
IORES DE SAÚDE E A5SI5ÍÊNCIA SOCIAL, DEMANDAS
JUDICIAIS DA PREFEIIURA MUNICIPAL DE SlO SEMS.
TlÂo DA BELA vtsTA ([4G) As pÍopost6 Ssào Rtrebrdas
atê as 09:m húas do dia 1 0 de abíil de 2023, o edital trcm[a.
-sê ítrspmivel n0 site: w.grebaiiaodabelavislâ.trE.gov
br. e mases inÍmaçós e dryidas eruia para emil: licilaca-
0ssbv@houmil.cm. Sào Sebastiâo da Beta V6ta (MG), 27 de
MC! de m23. Romló Laúirdo Bum - Preíerto lruffiipat.

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÂO SEBASTIÀO DA BELA
vrsÍA(MG). PREGÀo pRESENC|AT - STSTEMADE REGIS.
TRo DE PREÇOS N'00'17/2023 - PÍocesoAdminislÍaüvo N"
011&m23 - Obletivando a CoNIRÁTÂÇÃo 0E EMPRESA
PARAO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICOS HOS.
PITAúRES PARAA MANUÍENÇÃO DÂ UNIOADE EASICA
DE SAúDE DO l\,luNlClPlO DE SAo SEBASTTÀo DA BELA
VISTfuMG. As Proposas Ssão Rsetxlas atê as 09100 hc
Ías do dia l1 dê abÍil de 2023, o edital ercontÍâ-se disponivel
rc site: ww.msebastaodabelavisla.mg.govbÍ. e maises
inÍormaçes e dúvidas enviar paÍa mail: licitacaossbv@hot.
mail.m. sào sebaíÍâo da Beta vtsta (Àrlc). 27 de mâÍço de
2023. Romldo Lauindo Buffo - PÍefeúo

PREFEIÍURAMUNICIPALDE ESPIRITO SANTO DO DOU.
RAOO - AVISO DE LICIIAÇÀO . PREGÃO PRESENCIAL

- srsTtMA DE REGTSTRO 0E PREÇoS N'00016i2023
- PROCESSo ADMINISTRATTVo N" 001 t 7/2023 - objeto:
ContÍalaÇâo dê empíesa para a píesaçâo de smiç0s de
boracharia paía atends as n&essidad6 dos veículos qre
compôem a Írola da pÍeíêiluÍa municipal de EspÍ!íito Sarno
d0 Dourado {[4G). 0 edital na intêgÍa enconlra-s disponi-
vel no sitro eletÍonico w.esdourado.mg.gov.bÍ. lllâioÍês
inftrmçôes podsáo ss obtidas atÍavés do Seú de Lici-
taÇoes pelo Teleíme (35) 3151-1000 ou pêlo e.mail licitr@
BpdMado.mg.govbr As PÍoposlâs Ssáo Rsebidas Até
âs 0€h00min do dia ll de abril de 2023 Espinto Santo do
Douado (MG),27 de marçode2023. Adalto LuÍs Lêat - Pre
leito Munacipal.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO DOU.
RADO , AVISO DE LICITAÇÁO . PREGÃO PRESENCIAT

- srsTtMA DE REG|STRo DE PREÇoS N. 00017i2023
' PROCESSO ADMINISTRATIVo N" 00118/2023 - obJeto:
RegistÍo de pÍeços paÍa Íutua e eventual âquisiçào parcial
de refeiÇms em mamrtex em atendimentoâs Mêssidades

I do ttlunrcrp,o de tspúrto Santo do DouÍado/Mc. O edital

I na rnlegra encontâ.se dtsponivel no sitto elefôf,rco ww
I espdouÍado.mggovbÍ l\,laroÍes inÍffmacms podêÍâo ss
I obtrdas araves do Seto de Lrcíaçóes pelo Telelone (35)

| 3151 1m0 ou pelo e.marl Icita@esDdourado.Ílg.govbÍ. As

I PÍopostâs Ssao Recebrdas Aé as 13h(Dmin do drâ t1 de

I abnl de 2023 Espnto Sanro do Doúado {MC,. 27 de raÍCo
de 2023. Adano Luis Leal - PÍele(o Mun.ctpal

PRT I'IITU RÂ MIJNICIPAL D€ E SPÍRITO SANTO DO DO.J.
RADo Avrso ot LrcrTAÇÂo enrcAo nntstrcraL]
- srsTEMA DE REC|STRo Dt pREÇos N" 000tsi20z3i
. PROCISSo ÂDMIN|STRATIVo N0 00119/2023 - OUel
lo Conúalaçáo de empÍesa paÍa prestaçào de sfl,Cos d€ |

a[nMrenlo e balanceamenlo dos veiculos que cmpoem I

a ÍÍola do À,!ün[rpro de lsprito Sânto do Douado/Mc 0l
edrul m rmegÍa enconua.se drsponivêt no sito eleüônrcol
ww.espdouÍado mg.gov br. Maües inloÍmacôes podeÍâol
sÍ obtdâs alÍaves do Sets d€ LrcÍaÇóes pelo Tel€Íone (35) 

|
3154.1 m0 ou pelo emarl LcrtaLdesÉouíado.mg.gov bÍ. As I

PÍopostas Ssáo Recebrdas Ale as lshmmin do dra 1l del
abfll de 2023. EspiÍto Santo do Douado {[rG), 27 de mrÇol
de 2023. Adaho Luis Leal - PÍeÍerro Munrcipal I

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA.
PROCESSO N" 018/2023 PREGÀO PRESENCIAL 03/2023
torna úblico EXTRATO DO TERMO DE COMPRoMISSo
07/2023 Íefeíente AqúisiÇào de combustÍvel pâra atends
ru wiçc da Adminisba@ Municipâlds oonm lroÍriE
- l\,|G. para evstual e íúuío íoÍn*imsto, cm inscnÇáo

em ATA 0E REGISÍRO DE PREÇOS EmpÍesar POSTO
,I1 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS L.TDA, va|tr: Rí
1.867 550,00 Vigenaat 27 n312023 a 21 10312024.

PREFEITURA MUNICIPAT DE DELFIM MOREIRA.
PROCESSO N" 031i2023 PREGÁO pRESENCTAL 08/2023
toÍnê público EXTRATO DE CONTRATO 41/20?3 íetsen
te ContÍataÇão de empresâ paÍa píestâÇão de seryicos de
seralhêriâ cm Íom*imêntode matsial, sndotÍaves, ces.
tas de basqEtes e tubos pâra campo de gÍama, de âÍera e
quadra alendendo às necessidades da Secretaria l\,lunicts
pald€ Turism, CuiuB, Espqte e Ler do oonm MoEiE,
EmpÍes: l,tARlO loSE DE QUEIRoZ, valsr R$ 57't34.00

21 10312023 a 21 l1gl2023

.r§,ú.he6h.ü.trb, sr&e rt 2,&-li!1. Âr, úr, f.

PRE§IDI O.MACH ADO/ÍYIG
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pübli

,-q
ffi

$r ni.e&§s pliltat dê Étúd. § Sdontúlúílcsi.
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1010412023, 14:12 AssociaÉo dos MunicÍpios da Microrregiáo do Medio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS Gf,RAIS
ASSOCIAÇÁO DOS MTINICÍPIOS DAMICRORREGIAO DO

MÉDIo SAPUCAÍ -AMESP

LICITAÇÃO
AYISO DE LICITAÇÃO

ASSOCIAÇÃO - DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGTAO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP -
PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS N" 1312023 -objeto: 'CoNTRÂIAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LEVANTAMENTOS PLANIALTIMITRJCOS
CADASTRAIS, COM A UTILIZAÇÃO DE
TECNOLOGIA "LASER SCAIINER" TERRESTRE E
OUTRAS PARA OS MUNICÍPIOS QUE COMPÔBVT I
ASSOCTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP",
conforme especificações e condições descritas no Termo de
Referência". A sessâo pública será realizada no dia ll de abril
de 2023 às 09h00min, na Sala de Licitações, situada na Rua
Comendador José Garcia, no 774, Centro, Pouso AlegreÀ4G. O
edital poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias
úteis no período das 08h as l7h, mediante a apresentação de
um PEN-DNVE ou pelo site amesp.mg.gov.br para cópia do
arquivo. Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
licitacao@amesp.mg.gov.br -
WAGNER DO COATO
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identifi cador:C3FA80EA

Matéria publicada no Diario Oficial dos Municípios Mineiros
no dia2810312023. Edição 3483
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal. com. br/amm-mg/
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TLUSTRÍsstMo SENHoR DTREToR DA ASSoctAÇÃo oos uurutcÍptos DA

MrcRoRREcrÃo oo MEDto snpucní- AMESp

pnecÃo PRESENCTAL N." 13/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA

DE LrcrrAÇÃo conapnRrLHADA

O INSTITUTO CIDADE LEGAL, associação sem fins lucrativos, inscrito no

CNPJ sob número 28.772.475i0001-15, com sede na avenida Santa Catarina no 246,

bairro Santa Rita l, Montes Claros-MG, vem perante Vossa Senhoria por meio deste,

apresentar IMPUGNACÃO em face do EDTTAL DO PREGÃO PRESENCTAL N.o

1312023, pelas razões indicadas a seguir.

1 . DA ILEGALIDADE PEIá FALTA INCLUSÃO DE ITEM NA EXGÊNCIA DA

QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA DAS EMPRESAS DO EDTTAL

O lnstituto Cidade Legal analisando o edital de convocação publicado

pela AMESP observou um equívoco, que se não retificado pode trazer sérios

problemas e prejuízos principalmente aos Municípios associados, requerendo a sua

correção imediata e consequente alteração/adequação nos termos da Legislação

vigente.

A qualificação técnica exigida pelo Edital não é suÍiciente para que os

trabalhos técnicos sejam executados dentro das exigências legais.

A título de esclarecimento, para o desenvolvimento do projeto de

regularização fundiária exigido pela Lei 13.465117 é necessário um conjunto de

medidas tais como: levantamento coordenadas geográficas, georreferenciamento,

aerolevantamento e outros mais.

x'll
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Contudo, a qualificação técnica exigida pelo Edital não é suficiente para

que os trabalhos sejam executados dentro das exigências legais, visto que para a

realização do trabalho de regularizaçáo fundiária é necessário proceder com o

aerolevantamento conforme já destacado acima. Vejamos.

O aerolevantamento para Íins de Regularizaçáo fundiária deve ser

realizado observando às normas vigentes, haja vista que para a execução desse

aerolevantamento de forma profissional com a devida segurança que a

Regularização fundiária exige é necessário inscrição da empresa no Ministério da

Defesa. Caso contrário qualquer empresa que atue no setor de engenharia que tenha

um Drone ou aeronave não tripulada para fins recreativos poderá participar do

certame-licitação, contudo, se isso ocorrer afrontará às normas do Ministério da

Defesa, ou seja, ileoalldade, fora dos parâmetros exigidos.

Por isso, necessário que seja exigido no edital no item da qualificação

técnica, a exigência da empresa licitante ter inscrição de aerolevantamento pela

categoria "4" junto ao Ministério da Defesa (MD) - ESTADO-MAIOR CONJUNTO

DAS FORÇAS ARMADAS CHEFIA DE LOGíSTICA E MOBILIZAÇÃO.

Pelo que se observa, o edital não consta tal exigência.

O aerolevantamento consiste no Serviço Aéreo Público Especializado,

portanto, cabe ao Governo o controle dessa atividade, pois visa promover o

desenvolvimento nacional, mediante a proteção de áreas estratégicas específicas do

seu território.

Por isso, as empresas que prestam serviços de regularização fundiária

além possuir inscrição de aerolevantamento pela categoria "A" junto ao Ministério

da Defesa, devem também atender as seguintes normas:

a) Decreto-Lei no 1.177, de 2í de junho de lg71: Dispõe sobre

Aerolevantamentos no Território Nacional;

b) Decreto No 2.278, de 17 de julho de 1997: Regulamenta as

Atividades de Aerolevantamento no Teritório Nacional;

c) Portaria no 3.703/GM-MD, de 06 de setembro de 2021 e seus

formulários; Dispõem sobre a adoção de procedimentos para a

atividade de aerolevantamento no Território Nacional;

Ft_s. 188

_lra
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d) Lei n" 7.565, de í9 de dezembro de 1986: Dispõe sobre o Código

Brasileiro de Aeronáutica;

e) Decreto no 7.845, de 14 de novembro de 2012: Regulamenta

procedimentos para credenciamento de segurança e tratamento de

informação classiÍicada em qualquer grau de sigilo, e dispõe sobre

o Núcleo de Segurança e Credenciamento;

Í) Norma Complementar NC01/1N02/NSC/GS|/PR, de 27 de junho

de 2013: Disciplina o credenciamento de segurança de entidades

privadas para o tratamento de informações classificadas;

g) RBAC E no 94, de 02 de maio de 2017 - Requisitos gerais para

aeronaves não tripuladas de uso civil;

h) Resolução ANAC n" 419, de 02 de maio de 2017 - Aprova o

Regulamento Brasileiro de Aviação Civil Especial n" g4;

ü ICA í0040, de 22 de maio de 2020 - lnstrução sobre 'Aeronaves

Não Tripuladas e o Acesso ao Espaço Aéreo Brasileiro".

j) Resolução ANAC no 377, de 15 de março de 2016 - Regulamenta

a outorga de seruiços aéreos ptiblicos para empresas brasileiras e

dá outras providências;

k) ICA 63-13, de 11 de novembro de 20í3 - Procedimentos dos

Órgãos do STSCEAB Relacionados com AVOEM, AVANAC e

AVOMD; e

l) Lei no /1./82, de 27 de setembro de 2005 - Cria a Agência

Nacional de Aviação Civil, ANAC, e dá outras providências.

Assim, caso a empresa licitante não possua inscrição de

aerolevantamento pela Categoria "A" do Ministério da Defesa (MD) não poderá

executar o trabalho de regularização fundiária dentro dos parâmetros das normas

exigidas pelo governo, cometendo uma ilegalidade, sujeitando a associação e os

municípios associados a eventuais investigações em caso de um acidente ou algum

outro percalço durante o andamento do processo de regularização.

Portanto, vem manifestar expressamente perante esta associação,

quanto a IRREGULARIDADE em razão da falta de exigência no item da qualificação

técnica sobre a obrigatoriedade da empresa licitante possuir inscrição

aerolevantamento pela Categoria "A" do Ministério da Defesa.

I
I
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Página 3 de 6

Av. Santa Catarina, 246 - Santa Rità - 39400-409 - Montes Claros-MG - (3s) 221 1-9800 - www.institutocidadelegal.org,br



@M.

Para que não seja cometida qualquer ilegalidade recomenda-se que seja

inserido no edital a seguinte exigência: "A Empres Licibnte até a dab da sesúo do

prcgão deveÉ amprouar lnsqiÉo de Aerolevantamento Catqroria 'A' oelo

MinisÍério Da Defes (MDt - EstadoMaior hniunto Das Foras Arnadas Chefia de

Logrístia e Mobiliaúo'.

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser

elaborado e desenvolvido, o mínimo que uma associação conceituada como a

AMESP precisa exigir e receber é um produto final com a qualidade e segurança

devida, dentro dos parâmetros legais, sob pena de cometimento de ILEGALIDADE e

invalidação futura do certame e de perda de milhões pagos a uma empresa que não

atende as exigências necessárias.

Vejamos agora outra norma exigida pelo artigo 29, §3o do Decreto

regulamentador da Reurb no 9.310/18: "o ero posicional esférico do vértice definidor

de limite deverá ser igual ou menor a oito centímetros de raio". Conclui-se que uma

empresa que não possui a inscrição pela categoria A de aerolevantamento no Ministério

da Defesa não seguirá todas as normas exigidas para o georreferenciamento e

aerolevantamento inclusive essa indicada acima.

A inserção dessa exigência no edital visa trazer segurança aos trabalhos

de aerolevantamento que serão realizados para o desenvolvimento dos projetos de

regularização fundiária descrito no artigo 35 da Lei Federal 13.465117.

As empresas que não possuem inscrição na categoria 'iA" de

aerolevantamento pelo Ministério da Defesa podem utilizar Drones e aviões não

tripulados somente para fins recreativos, diferentemente daqueles inscritos que

utilizam de forma profissional, seguindo às normas atinentes, obedecendo a margem

de erro que a lei permite e com as devidas autorizações de sobrevoo para fins

profissionais.

Veja-se que as empresas que possuem inscrição junto ao Ministério da

Defesa também devem seguir outras diversas legislações sobre o tema o que traz

segurança aos trabalhos técnicos executados, vejamos algumas das normas:

Lei 7.fi5/86

DoTÉfegoAétu

FLS.: lg0
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Art. /4. No tráfego de aeronaves no espaço aéreo brasileiro,

obseruam-se as disposições estabelecidas nos Tratados,

Convenções e Atos lnternacionais de que o Brasilseja pafte (artigo

1', § 1), neste Código (ariigo 1", § 2') e na legislação complementar

(aftigo 1", § 3").

§ 4" A utilizaçjão do espaco aereo brasileiro. por qualquer aeronave.

frca sujeita às normas e condições estabelecidas, assim como às

tarifas de uso das comunicações e dos auxílios à navegação aerea

em rota (artigo 23).

Resolufto da AMC 377

Art. 4o Para a exploração de seruiço aéreo público, o interessado

deve:

t - (...)

il - (...)

III- OBTER OUTORGA DE CONCESSÃO OU DEAUTORIZACÃO.

CONFORME APLD{WL.

Rmlufio da AMC 659 (Regulenslb a esçto@o de *ruiç
aérrc prempress bnsileins edá outas govidéhcias.)

ArÍ. ío Regulamentar, nos termos desta Resolução, as condições

para a exploração dos serviços aéreos por pessoa jurídica brasileira.

§ 1o As condições defrnidas neste regulamento não afastam a

necessidade de observância das demais condições estabelecidas

em lei ou em outros regulamentos.

§ 20 Este tryulemenlo bmffin n aflia aos slips aérc6
presÍados ann o us de *nnay* rcrmbrnente pt'lobdas [,..J
(grifos nossos)

Por fim, cabe destacar que a simples autorização de sobrevoo não é

suficiente para que o trabalho seja executado nos moldes exigidos pelas normas.

Caso haja dúvidas dessa associação sobre o tema, basta consultar o Ministério da

Defesa sobre o tema, pois as empresas que não possuem tal inscrição na categoria

'A' poderão fazer o sobrevoo somente para fins recreativos.

F§., 191
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2. DO REQUERIMENTO

No desfecho, requer sejam atendidos os pontos acima fundamentados,

devendo o edital sofrer as alterações devidas nos termos da legislação vigente, com

consequente adiamento da sessão do pregão e nova publicação do edital com as

devidas retificações, sob pena de cometido de ato ilegal.

Atenciosamente,

Montes Claros-MG,29 de março de 2023.

v RUAN VICTOR PEREIRA A$inado dê Íomà dieitàt po, ÂuAN

RoDRIGU ES:0e04szooo [X3,[l',1',Jlâ.,,u.*
84 Dâdos:2023.03.29 rs:5r:r4-03'm'

INSTITUTO CIDADE LEGAL

FLS.: tg2
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Resposre a rntlpucNeÇÃo oe eotral

nereRÊucn: pREGÃo pnrseNcnL No oí3/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
levantamento planialtimétricos cadastrais, com a utilização de tecnologia "Laser
Scanner" terrestre e outras para os municípios que compôe a associação dos
municípios da microrregião do médio Sapucaí - AMESP

IMPUGNANTE: INSTITUTO CIDADE LEGAL, associação sem fins lucrativos,
inscrito no CNPJ sob número28.772.47510001-15, com sede na avenida Santa
Catarina no 246, bairro Santa Rita l, Montes Claros-MG

EMENTA: Apreciação de impugnação ao Edital interposta pela empresa em
Epígrafe, juntada ao presente processo licitatório relativo ao Pregão Presencial

- no 01312023.

t - DO HISTÓRICO

O edital de licitação foi divulgado em 27 de março de 2023 por meio de
publicação em Diário Oficial e demais meios previstos na legislação vigente, a
INSTITUTO CIDADE LEGAL apresentou impugnação ao Edital, encaminhada
via correio eletrônico no dia 29 de março de 2Q23.

lt - DA TEMpESTtVtDADE DA tMPUGNAÇÃO

Conforme disposto no item lll do instrumento convocatorio, na
forma da legislação pertinente,assim facultou, in verbis:

"Qualquer pessoa, física ou jurídica, é pafte legítima para
solicitar esclarecimenÍos ou providências em relação ao
presente PREGAO, ou ainda, para impugnar este editat, desde
que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data
fixada para recebimento das propostas, obseruando o dr'sposÍo
no § 20 do aft 41 da Lei Federalo 8.666/93 e suas alterações".

Logo, diante da expressa previsão legaldo cabimento de lmpugnação ao
Edital no prazo de até dois dias úteis da data de abertura da sessão pública,
INSTITUTO CIDADE LEGAL se utiliza tempestivamente de tal prerrogativa.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@ameso.ms.sov.br
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III - DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE

lntenta a lmpugnante averbar o instrumento impugnatório ao Edital em

apreço, requerendoa revisão do Edital, conforme sugestôes apontadas ao longo
da impunação.

rv - DA APRECTAÇÃO On TMPUGNAÇÃO

Dada a tempestividade da impugnação, analisando as razões

apresentadas pela impugnante, passa ao mérito.

De pronto, é importante destacar que os atos praticados pela

Administração em seus procedimentos licitatorios, obrigatoriamente, devem ser
pautados pelos princípios da isonomia e da legalidade. Nesse sentir, arealizaçáo
do certame atende aos princípios licitatórios.

Pela leitura dos termos convocatórios, pode-se concluir que o Consórcio
AMESP, por intermédio do Pregoeiro, buscou confeccionar um editalde maneira
precisa, contemplando o interesse público, em conformidade e de conformidade
com os ditames legais, buscando a proposta mais vantajosa e evitando a
redução do universo de participantes do procedimento licitatório, preservado,
portanto, o referido interesse público.

Ocorre que, se por um lado, a Administração Pública, não pode restringir
em demasia o objetodo contrato sob pena de frustrara competitividade, poroutro,
ela não pode definir o objeto de forma excessivamente ampla, haja vista que,

nesse caso, os critérios para julgamento das propostas falecem, em virtude de a
própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não

satisfazem ao interesse público.

Logo, a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades
são eminentemente discricionárias, a qual compete ao agente administrativo
avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a aquisição.

Cumpre ponderar que, a impugnante se utiliza da Lei No í3.465, DE íí
DE JULHO OÊ2017 como fundamento de sua impugnação e alega que "para o

desenvolvimento do projeto de regularização fundiária exigido pela Lei

13.465117 é necessário um conjunto de medidas tais como: levantamento
coordenadas geográficas, georreferenciamento, aerolevantamento e outros
mais."

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: @
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Destaque aqui para o termo "aerolevantamento", uma vez que, a
impugnante fundamenta seu argumento a respeito das exigências técnicas
mínimas exigidas para a execução dos serviços por meio de aerolevantamento
e que, portanto o edital deveria sofrer alterações.

lnicialmente vamos à análise da Lei em questão. Diferente do alegado
pela impugnante, a Lei, em seu artigo 35 no traz:

Art 35. O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:

I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com
georreferenciamento, suóscriÍo por profissional competente,
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

ou Registro de Responsaóilidade Técnica (RRT), que

demonstrará as unidades, as construções, o slsÍema viário, as
áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos
caracterizadores do núcleo a ser regularizado;

Em momento algum a Lei supracitada, sequer, faz referência ao

Aerolevantamento como uma exigência obrigatória, nem mesmo como requisito
mínimo, para execução de levantamento planialtimétrico e georeferênciamento.

Diante disso, nâotaz sentido o Edital exigir uma qualificação técnica que

se enquadre em uma exigência que não tem como obrigatoriedade para cumprir
o objeto previsto.

Vale destacar que tal exigência aumentaria o custo da execução do
serviço indo de encontro ao princípio da economicidade da Administração
Público. A administrativista Maria Sylvia Z. Di Pietro, a seu turno, consagra a tese
de que o controle externo da economicidade, assim como da legitimidade,
envolve questão de mérito, para verificar se o orgão procedeu, na aplicação da
despesa pública, de modo mais econômico, atendendo, por exemplo, uma
adeq uada relação custo-benefício.

Analisando ao objeto proposto observa-se que ele busca atender a
necessidade da administração com uma medida adequada ao custo-benefício e
por isso a referência ao uso de tecnologia "Laser Scanner" terrestre e outras.
Dessa forma, uma nova tecnologia, moderna e mais acessível quanto a
exigências técnicas e de uso TERRESTRE que atenda perfeitamente a
necessidade da administração neste momento.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Cêntro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@ameso.ms.eov.br
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Ademais, tal exigência de qualificação técnica que não é imprescindível
para execução do objeto proposto caracteriza-se restrição de competividade e,
consequentemente, fraude de processo licitatório, como pode-se observar no
acordão do TCU:

ACÓRDAO 1567/2018- PIENár|O/ REIAIOT: AIJGUSTO NARDES

Caracteiza restrição à competitividade da ticitação a exigência,
como critério de habilitação, de atestado de quatificação técnica
comprovando experiência em tipologia específica de seruiço,
sa/yo se imprescindível à certeza da boa execução do objeto e
desde q ue devid ame nte fund amentad a no processo t icitatorio.

Dessa forma, a administração não alterará ou não suspenderá o edital e
o certame. Assim, é que, dentro da competência discricionária que é assegurada
à Administração optou- se pela manutenção do certame que ocorrerá
normalmente na data e horário inicialmente divulgados.

V - DA DECISÃO

Por todo exposto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, na condição de pregoeiro,
manifesto pelo conhecimento da impugnação, tendo em vista a sua
tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento.

É como decido,

Pouso Alegre/MG, aos 04 de abril de 2023.

WAGNER DO Àsin.edeíoma
dbrbl@TW GNERm

COUTO:9007 <óurdmrl:ozo

s34s62o ff;;iXl#,*

Wagner do Couto
Pregoeiro AMESP

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.sov.br
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-í*4 SURFÁCE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

y',. ALTERAçÁO COr,trn l,TuAL
SURFACE ENGENHARA E TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ 09.4 I 1.92 7/000 t _4 6

LEONARDO LEÃO GIACOMIN, brasileiro, casàldo com comunhão de bens, nascido em ll/03/lg7g,
Engenheiro civil, portador da carteira de identidade 82.536/D, expedida pelo c)NFEA-GREA/MG, e
CPF/MF n".029-083.206-30, residente e domtciliado na RuaJoão-Ceschtàui nol05 Mangabeiras, CEp
30315-130, nesta Capital, e,

GUSTAVO LUIZ LEAO RAM0S, brasileiro, solteiro, Engenheiro Agrimensor, portador da carteira de
identidade 109.846/D, expedida pelo c)NFEA-1REA/MG, e CpF/Mr n. g55.160.156-34, nascido em
16/07/1973 em Contagem/MG, residente e domiciliado na Rua Francisco Miguel. lll, Centro - CEp
32'041-250 - na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, resolvem de comum acordo proceder a 7,.
Alteraçdo Contratual e ofazem, mediante as seguinies clítusulas e condições que. Mútua e ràciprocamente
aceitam e outorgam, a saber:

DAS ALTERAÇÕES 
, 

.

Cldusula Segunda: OBJETO SOCIAL
A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços de Engenharia e Agrimensura
(Geodàsia e Topografia), inclusive o acompctnhamento, supervisão e fiscalização dos serviços
de Engenharia civil e de topografia relctcionados com a execução de obras; bem como as
atividades de desenhos,

aerolevantamento.
projetos e consultorias e a atividade de levantamento hidrográíico e

L

II. CIúUSUIA TCTCEiTA: INÍCIO DAS ATIVIDADES, PRÁZO E SEDE

A sociedade iniciou suas atividades em 25/03/2008 e tem prazo de duração por tempo
indeterminado, passa a ter sua sede na Rua Major Lopes, n'0i, Loja 01, pavimento 2 - SãoPedro, Belo Horizonte/MG, CEP.: 30330-050, na cidàde de Belo iorizonte, Estado de Minas
Gerais, ficando eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada no presente
contrato.

Pardgrafo Primeiro -A empresa abriu suafiltal n" t (um) com mesma denominação e passa
a ser sediada na Quadra 8S-05 Rua 3I l, Lote 03 - sala 2'04, Águas Claras, ariirtio, Distrito
Federal. CEP : 7 1.964-1 80.

III. Permonecem em vigor e inalterodos todos as demois cldusulos e condições do controto sociol, nõo
modificados pelo presente instrumento.

A
Fica assim consolidado o Contrato
pelo novo Código Civil:

Cldusula Primeira:

sociedade, inclusive com es de instituídas'

O SOCIAL
,,SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA

K

A Sociedade simples passa a ter como denominação
LTDA".
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SURFÁCE ENGENHARIA E

Cldusula Segunda: OBJETO SOCIAL
A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços de Engenharia e Agrimensura
Topografia), inclusive o acompanhamento, supervisão e.fiscalização dos serviços de Engenhar
de topografia relacionados com a execução de obras; bem como as atividades de desenhos,
consultorias e a atividade de levantamento hidrográfico e aerolevantamento.

Clriusula Terceira: INÍCIO DAS ATIWDADES, nRAZO E SEDE
A sociedade iniciou suas atividades em 25/03/2008 e tem prazo de duração por tempo indeterminado,
sua sede na Rua Major Lopes, no 07, Loja 01, Pavimento 2 - São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP.; 30330-
050, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, ficando eleito oforo desta comarca pora
qualquer açdo fundada no presente contrato.

"F[S.:

Parágrdo Primeiro - A empresa abriu sua filial n" I (um) com mesma denominação sediada na
Quadra 85-05 Rua 3I l, Lote 03 - sala 204, Águas Claras, Brasília, Distrito Federal. CEP: 7 1.964-
180.

Clríusula Quarta: CAPITAL SOCIAL
O capital social é de RS 550.000,00 (Quinhentos e cinquentamil Reais) totalmente integralizado e dividido
em 5 50.000 (quinhentos e cinquenta mil) quotas de R$ I ,00(um Real) cada uma, dividido da seguinte forma:

Nome do Quotista Qde. De Quotas R$
LEONARDO LEÃO GIACOMIN s44.500 544.500,00
GUSTAVO LAZ LEAO RAMOS 5.500 5.500,00
Totais 550.000 ' 550,000,00

L

cláusuta Quinta: ADMINISTRAÇÁO E RETIRADA nRÓ-LABRORE
A sociedade será administrada de comum acordo pelo sócio LEONARDO LEAO GIÁCOMIN, que
exercerá individualmente as funções de administrador da sociedade, e a ele caberá a responsabilidade ou
representaçdo ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando porem, vedado, o uso da
denominação social em negócios estranhos aosfins sociais, tais como: fiança, aval, garantias, etc.,.fica
.facultado aos sócios efetuar retiradas, a título de PRO-LABORE, para remunerar a gerencia ou optar
pela retirada e ou/distribuição de lucros .

PATÚGRAFO PRIMEIRO; Em suas deliberações, os administradores adotarão
aforma estabelecida no § 39 do art. 1.072 do Código Civil (Lei n'. 10.406/2002).

PAruíGRAFO SEGUNDO: fica estabelecido que a sociedade ndo terá conselho fiscal.

clríusula sexta: EXERCÍCru SOCIAL E DISRIBUIÇÃO DE LUCROS
O exercício social coincidirá com o ano civtl, encerrando-se em 3 t de dezembro e ao término de cada
exercício, serão elaboradas os demonstrações financeiras exigidas legalmente. O resultado apurad.o terá
a desttnação decidida pelos sócios quotistas, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei 2. 10.406/2002. A
participação nos lucros ndo está vinculada a participoção percentual societária, e sim, a produção de cada
sócio.

PAT|GRAFO PRIMEIRO: Fica a sociedade autorizada q distribuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balance intermediando, observada a reposição de l, quando
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei

w
:
i

'#
cldusuta sétima: RETIRADA,INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE
No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não possível ou
remanescente, o valor de seus
sociedade, a data do último dia

haveres

SUAS com os
ou do sócio

e liqu com base na situação patrimonial da
ao evento, ver em b alance e spe cialmente levantado

dq capital social, poderá excluir porpara esta finalidade. Á
do

de mais da
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.t SURFACE ENGENHARIA E
juSta caLtsa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver colocando em risco ada empresa em virtude de atos de inegável gravidade

PAR/í.GRAFO PRIMEIR O: O mesmo procedimento será adotado em outros CASOSsociedade se resolva em relação a um dos sócios.

PAruíGRAFo SEGUND7: A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reuniãosócios-quotistas convocada para esso finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito comontecedência mínima de 30 (tr'inta) dias, pora que o mesmo possa comparecer à reunião e exercer o seudireito de defesa, sob pena de revelia.

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2022.

%

PAruÍGRÁFO TERCEIRO; 0 valore da quoía do sócio porventura excluído, considerada pelomontante efetivamente realizado, será paga ao mesmo em dinheiro dentro de l2 (doze) meses, com basena situação patrimonial da sociedade a data da reunião, verificada em balance especialmente levantadono prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida reunião.

PAT|GRÁF) QUART): os sócios remanescentes.poderão optar pelo suprimento a quota do

fr:';:!i;;::':.:í*;:: 
do capitat sociat, conforme o à,iiti,oção da *oioíio na mesma reunião em que

Cláus ula Oitava: IMHEDIMENTOS
os quotistas declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração dasociedade' nempor decorrência da lei especial, ni* r*virtude de condenação nas hipóteses mencionadasno art. I.0l l, § lo, do Códígo Civil (Lài n" 10.406/2002)

Cláusula Nona: CASOS OMISSOS
Qualquer dúvida surgida entre os sócios, deverá ser solucionada, principalmente, por arbitramento,louvando-se as partes em perito único ou, na impossibilidade, cada uma indicando o seu e este o

!;;,Xrf:i:; i;:;::.^ão 
do arbitramento não poderá demorar mais de e0 (noventa) dias, o contar da

E' por estarem assimiustos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teore forma, no presente de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

4frlT,ffii,H'xl*K

LEONARDO LEÃO GIACOMIN

Testemunhas

ADRIANA DA

GUSTAVO LT]Z LEÃO RAT,TOS

6'k * 6*n
ISABELA ESTEVES CASAES

CPF:045.208.286-27 - CRC/MG 77.06s

q'

CPF: 854. 147 .t9t-87 - CI: 3632530_

Dád 'r.n

w



PODDR JUDTCIAKIU. IJNTG
CORREGEDORJÂ-GERÀL DE JUSTIçA

Registro Clül drs Pessors Jurldlcas de Belo Ilorlzonte - MG

Selo Eletonico NoGAU65561

Cód. Seg. : 3223.37 33.9210.5263

QuaÍrtidade de Atos Praticados: 00008

Atos(s) Praticado(s) por:Thatita Alves - Auxiliar

Emol:R$ 200.26 TFI: R$ 66.53 Total: R$ 266.79 ISS: R$ 9.47

Consultr . v.lld.d! dÊstt Sclo no rlte htiPs://selot.tÍngjut.br

PODERJUDICIÁRIO- TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIçA

Registro Civil rlas Pessoas.Iurldlces de Belo Horizonte - MG

Quantidade de Atos Praticados: 00001

Emol:R$ 23.18 TFJ: R$ 6.70 Total: R$ 29.88 ISS: R$ 1.09

Consulu a validâde de§te Selo tro site httP§://selos.tjmg.jus.br

PODERJUDICIÁRIO. TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Reglstro Clvll der Pessoes Jurldces de Belo Horlzonte - MG

,Quantidade de Atos haticados : 0000 1

Praticado(s) por:Thallta Alves - Auxillar

141.32 TFJ: R$ 48.05 Total: R§ 189.37 ISS: R$ 6.67

Conrulta â valldâde deste Selo no site httpr://s€los.qmgju§.br L

PODERJUDICIÁRIO - TJMG
CoRREGEDORIA-GERÀL DE JI.iSTIÇA

Regirtro Clvll ds Pessoes Jurldlcas de Belo Horlzonte - MG

de Atos Praticados: 0000 1

Praticado(s) por:Camlla Souza -

23.18 TFJ: R$ 6.70 Total: R$ 29.88 ISS: R$ 1.09

Conslta s valldade d€ste S?lo no slte https: //§elos.tjmgJu§.br

732.Itudú Ê

ASSoCnçÂo Dos MUNIOPIOS DA MTCRO
RmÉO Do MÉDto sAPucAÍ. A}IESP

CONFERE COM O ORIGINAL

g;nsi lfr / ch ' L3

Cód, 5209.5909.7102.0333

Selo Eletonico N"G4U65572
SURFACE ENGENHARN E IoPoGJAFIA LTDA'EPP

AVERBAçÃo n'2í, no rcgistro
ConÍcridr e qudilicada'

Bolo Horlzonts, 1310912022

Emol:(060la) RS21.97 TFJ: Ri6.70

Pauh NáÍl §lvgln - Ewvonto Subslitda( )JosâNsdlNáíi-Ofcial (

'125101, no Livro A, Examinada"

I
I
i

1

I

Cód. 8928.1165.4256.5899

Selo Eletonico N" c4U65571
SURFACÉ ENGENHÂRIA E TOPOCR/Â,FN LTDA. EPP

AVEREnOO(A) sob o no 21, no rogidro 125101, no LiYro À
cmí3/09/2022 

^ 
t ^

Bsro Horizoilo, lstostzo2z .-BCUnUSf
Emol:(6.123-1) Ra íÍt.!2 TFJ: Rl a8.oÉ RtÊ: Rl8.@ lrr:6'6', ' Totrl: RS 18' 0'

Emol:(8loí€) Rt 0.00 TFJ: R§ O.OO R.c: R0 0.@ 1..:0'@ - Totrl: R3 0'ü'

Paula Náíi Sll€iE - E@mtô Suboütub( )JoráNadiNéí.Oídsl (

(,
=úF-o

SURFACE ENCEN}IÂ,RN E TOPOGRÂF]A LÍOA'EPP

rob o n'20, no rrgiÍro í2510í, no Livro À

Emol:(8t01€) Rl §5.68 TFJ: R3 í8 48 Roc: Rl 3'!6 ltt:2'80 - Totrl: R3 00 zl
.Jotrt: Rt í96.04

AVERETADO(A)
em 1310012022

( )JosáNâdl Nâri-Ofd.l ( Prula Nád Sllvsl€ - Esmvonle Substtul'a

Bclo Horizontc, 1310512022

Emol:(6a18€) RS ,Er.32 ÍFJ: R$

i
t

,

t:

Cód. 9387.2721.7649.2552
Selo Eletonico N" GAU65569SURFÂCE ENGENHÁRIA E ÍOPOGRAFN LTDA. EPP

AVERBAçÃO no 20, no rcgislro 125'10'1, no Livro À Examineda'

ConÍcrida c qudiíiclde.

Bclo Horiroilc, 13t0912022

Emol:(6@í3) Rt 21.87 TFJ: Rl

NJ,i slt 
"tt 

- E*,,t" suo"tiruo
) J6á Nadl Néd - Ofdal (

sa.rs r;mg; jur b,

Pratcado(s) por:Camila Souza -

\
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D6 MUNICIPIO§ OA MICRO
REGÉo Do MÉDrc SAPUOÀÍ . AiIEsP

CONFERE COM O ORIGINAL

Data

ASS0C|AçAo

\c u,l

E

Nascrmenro CPI- Doc oe.ldenl.qade
16lotl1913 855.160.15634 Mc{.o6dalsrMc

\afrÍd'rcoo.
CONTÁ6TM MG

Ttpo Sang.

Nom e
:cuSTAVO LUtZ LEAO RÂMO§

M§00001098{@
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CONFERE c0M 0 ORIGINAL

q'

//'

ilomê

Crea

Ass,
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ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP}

n Sociedade Simples

llmo. Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Juridicas.

Os socios, Gustavo Luiz Leão Ramos e Leonardo Leáo Giacomin da sociedade SURFACE ENGENHARIA

TOPOGRAFIA LTDA, com sede à Major Lopes, no07, loja 07, pavimento 2, Sâo Pedro, CEP 30.330-050

na cidade de Belo Horizonte Estado de Minas Gerais. vem. de acordo com o artigo 3'da LeiComplementar

n o 123 de 14 de dezembro de 2006, declarar que.

a)Adotará a denominaçâo de SURFAGE ENGENHARIA TOPOGRAFIA LTDA - EPP

b) O movrmento da receita bruta anual da sociedade não excederá ao limite fixado no inciso ll do artigo 30

da Lei Complementar n.o 123 de't4 de dezembro de 2006, (superior a R$ 240.000.00 e igual ou inferior a

RS 2.400.000.00) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionados no § 4o art.

30 da mencionada ler.

Belo Horizonte, 13 de Novembro de 2014

\-----

BLJ ?§7?? Luiz Leão Ramos

cPF.855.160.156-34

Rua Francisco Miguel, 111 Centro. ContagemlMG

Leonardo Leão Giacomin

CPF: 029.083.206-30

Rua Paraíba, 247 l2OZ Funcionários. Belo Hori;.onte/MG
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RTPÚBÍ.TCÀ EEDERATIVÀ DO BF.ASIIJ

REGISTRO CIVTT DÀS PESSOÀS JURÍDICÀ§
JOSÉ NÀDI NÉRI - Og]CIÂT

Àv. Àfonso Fena, ?32, 2o andar Centro
Telefax: 3L32243878

§ite: www. eartoriopassoasjuridicas, com.br
E-mail : cartrcpj0uai. com.br

CEP: 30130003 - BeLo Horizontê, Mc
EXPEDIENTE: de 9 às 18 horas

!,: 8.HTE U6

REGI STRO SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIÀ LIVRO A

12 510 1

AV.13 Livro Diário nó.08, datado do periodo de 01/Oll20\4 a 30/06/2014
, contendo '14 fofhas, conforme cópias do Termo de Abertura e
Encerramento, arquivadas na Serventia, nesta data. Dou fé. Belo
Horizonte, 30 de outubro de 2.014. (a) Ana Paula Neri Silveira.
Emol: R$ 2'7,39 TFJ: R$ 9,61 Rec: R§ 1,64 Total: R$ 38,70

AV14 Enquadramento de Empresa de Pequeno Porte, datado de 13/11/1,4.
Dou fé. BeIo Horizonte, 01 de dezembro de 2014. (a) Ana PauIa
Neri Silveira . Emol: R$ '13,-14 TFJ: R$ 26,5'l Rec: R§ 4, 42 TotaI : R

§ 104,?3

REGI§TRO CIVIL DAS PE§§OA§ JURíI

A presente cerlidão íoi extraida er0,ll12l7g14

Belo llorizonte, 0111?12014

Emol: (6.i01.I) R§ 13.04 TFJ: R§4.!E Rer: Rs 0.iE. RS 18.70

(6:i02.9) R$ 0.00 TFJ: R§ 0.00 Rec: R§ 0.00. Toral: Rs 0.00

| ,bM&' ftÉ i/-**.n*r".**.IffiÉ,{ tfht*fi iútrrhr@i :euklmóturhtfr i

§§;tTr c!
§IX 18e{s

REGI§TRO CIVIL OÀ§ PE§§OA§

{h

PODER JUDICIÁRIO - TJMG
CORREGEDORIA.GERAL DE

Rêgr§tro Crvü des Pêssoas Jundicr§ dê Belo
JUSTIÇA
l{orEonle - MG

SELO ELETRONICO N' ACF53í35
cot sEG 8341,10í0.9762.2445

Quantidade de Atos Praticados. 00001
Émol:R$13.82 TFJ RS488 Íotal: R$1870

Coflsultâ a validadê dêste §elo no sitê htlps:l/selo§.timg.lus.br
r I rcsâ [&r Ne': c1{1.: Â.. pô!'À tr,i !]r*nr §x,e.rf 5lbrlútn

bE §rtqes! k! h 3ô §€ Púlo & C.r&

b
it.
tl
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 13/2023
óneÃo REeursrrANTE: ASSocrAÇÃo Dos MUNrcíptos oR MTcRoRREGTÃo Do
vÉoro sRpuceÍ-evrsp

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, estabelecida à rua

lVajor Lopes,7, sala 1, São Pedro- Belo Horizonte/lVlG, devidamente inscrita no CNPJ sob o ne

09.491..92110001,-46, é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto

na Lei Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro conhecer na

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório do Pregão.

Belo Horizonte, 11 de Abril de2023

Atenciosa mente,

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRÂFIA LTDA
CNPJ: 09.49L.927 / OOOL-46

Engo Leonardo Leão Giacomin - Sócio/Diretor
CREA/MG 42536/D - CPF: 029.083.206-3O

SUR NGENHARIA E TOPOGRAFIA t
Rua Major Lopes ne 07 - Sala 1- Bairro: São Pedro - Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728 r\
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Ministério da Economia
Secretaria cle Govemo Digital
Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegrâção
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede ou filial, quando a
sed€ for em ouúa U F )

3121 1 542330

Código da Natureza
JurÍdicâ

2062

de Matricula do Agente
do Coméroo

Ii'DO PR.OTOCOLO (ijso cia iunta Comerciai)

-FLS.:

1 - HELIUEHIMEN IO

ILMO(A). SR.(A) PRES|DENTE DA iunta Comerciai cio Estado de Minas Gerais

N" FCNiREMP

iri fl ti it$Hililil!it!i til iilil !!l
MGP21 001 34496

Nome:

rêquer a V.S'o deÍenmento do seguinte ato:

Àro ôÉ 
^rihr^^ ^/ahr^^ 

h^

VIAS DoATo EVENTo QTDE DESCRIÇÃoDoATo/EVENTo

POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

1 002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

Teleíone de Contato:

Asslnatura:

2209

2005 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

NOVA LIÀ'A

Local

22 Fêvareíro 20'21

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

OECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIAOA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhanteís):

nsru

t-r.., -IJ NAU t-t..-^
l_l r\AU

nsru

Responsável
DataResponsável Responsável

Processo em Ordem
À decisão

_l_t_
Data

-E,"
2" Exigência 3â Exigência 4" Exigência 5" Exigência

u n u u

Responsável

DECISÃO SINGULAR

orocesso em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo indefêrido. Publique-se.

deferido. Publique-se e arquive-se.

_l_t_
Dâta

Processo em exigência. (Vide despacho em folha enexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeíerido. Publique-se.

2à ExiOància 3" Exigência 4' Exigên.je 5" Erigência

it

Vogal Vogal

Turma

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da

_l_t_
Data

OBSERV,

§,-

I
iunta Comercial do Estado de Mirras Gerais
CertiÍico registro sob o no 8388945 em Empresa POTEF{ZA SOLUCOES PREDIAiS E FAC|LIT|ES LTDA, Nire 312ii54233O e
protocolo 212431A62 - 2210212021 . AutenticaÇão: 5F5F593OE4F93FDF388F89A34D134633F59624EC. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, ãcessê http:/Âvww.iucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 211243.1a6-2 e o códiqo de segurança ZMEI
Esta cópia foi autenticadâ digitalmente e assinada em 2310212O21 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. . 4\AC{^^-^tt-K ^a- 1,õ

f-KErr.^É gaq, lrJ

1

1

2-

T LI

I



JUNTA CO}úERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

ft5.: ^rF;

Capa de Processo

GRASI ELLE OLIVEIRA ESPOSITO076.606.896-06

Junta de Minas Gerais
f oâlÇira;ôãiêlr^ eah n no lennorq
nralnaaln )lrÁa4aA, - )alirrr^)a

Geral, Para validar êste documênto, acesse

E
Página 1 de 1

SOLUCOES PREDIA.IS E FA.CILITIES LTDA, ltlire 31r1 ,!54?330 e
Í1í 

"dÂ""EÃOÂ)LEí- 
ÀAaÁnotrr da DaIrr Élaafim - Coararáia_

e informe no do protocolo 211243.1A6-2 e o código de segurança ZMEI
Esta cór,aa foa autenticada digitalmênte e assinada em 2UO2|2O21 por Marinely de Paula BomÍim - SecÍêtána-Geral. 

çgmgà#ú& oáo.28

ldentificação do Processo
l.lúrrrero do Pi"otocolo I 1-... - ItrutÍtetu uu rtuucssu rvruuutu ilrregtauut UéLA

211243.186-2 MGP21 001 34496 22t02t2021

II^-.:4^--=- J^/^\ 
^ --:---4-l^\rurir il,lrluariau uu\§/ ^§§il 

ra, rrt (§/

GPF Nome

\



ALTEPíACÃO CONTRATUAL DE N. 05 DA SOCIEDADE EMPRESARIA

GNPJ - 35.735.815/O(n1-01- N,RE - 31211il2330

GRASIELLE OLII/EIRA ESPOSITO brasileira,empresáia,solteira, residente e domiciliado
a Rua Desembargador Paulo Mota, 945 apto 802 - Bairro Ouro Preto - Belo Horizonte -
MG - CEP 31.31O.34O, portador da carteira de identidade MG - 11.578.686- PC-MG,
com CPF n. 076.606.896-06, aascida em 19/10/1985.

,SAAC BRUNA il/rORAlS íí/TENDES brasileiro, empresáio, salteira, residentê e
domiciliada a Rua Eduardo Leite Bacuri, 156 -Casa, Bairro Novo das lndustrias -
Belo Horizonte-MG, CEP 30.61O-55O, com CPF 113.886.196-01, com identidade
MG - 17.897.682 PC-MG. Nascldo em 11/O8/1993.

Unicos sócios componentes da sociecíade empresáia limitada "porENZa. soruçoEs
pREDíAÂs E FActLtítEs LTDA ", estabelecida á Ave. Raja Gabaglia, 1A93 - Sala 7A'í Baina
Luxemburgo - Belo Hoizonte - MG - CEP 30.380-403, com CNPJ n. 35.735.815/(nO1-
07, com registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n. 31211542330 de
09/12/2019, e última alteração de n.8288532 em 14/01/2021. Resolvem de comum acordo
alterarem seu çontrafo social mediante a-s -segurnÍe-s elárr-srrlas :

PARAGRAFO AMCO:
A socio lsaac Bruno Morais Mendes. possurdor legítimo de 34o.1oo(Trezentos e
Quarenta Mil) cotas de R$ 1,OO(um real)cada uma, cede e transferem todas e/as a sócia
Grasielle Oliveira Espósito, dando ao mesmo plena e rasa quitação, para que não haja
nenhuma reclamação nem no presente e nem no futuro.

PRIMEIRA CLAUSIJLA:
A sociedade empresáia com denominação " POTENZA SOLUçOES PREDIAIS E
FAGILITIES LTDA " altera seu endereço para , Rua Ministro Orozimbo Nonato , n.
102 sala 2307 - A CondomÍnio lcon - Bairro Vila da Serra - Nova Lima - MG - CEP
34.006053, com o nome fantasia de ?OTENZA"

SEGUNDA CLÁIJS'TLA:
O objeto da sociedade "ATIVIDADES TECMCAS RELACIONADAS A ENGENHARIA ,
ARQUITETURA SISTEMA DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA ELETRÔMCO, E DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SI]BI\,trARINAS. SERVIÇOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS , ARQUITETURA , ENGENHAzuA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA
TOPOGRAFIA F. GF,ODFSIA DF,SF,NHO TF,CMCOS RF.I ACIONADOS A ARQTITTF,TI]RA F,

ENCENI{ARIA. AEROFOTOGRAMETRIA E AEROLEVANTAMENTO DE C.AMPO COA,{
GEORADAR(GPR), P,ARA MAPEAMENTO DE ESTRUTURAS E INTERFERENCIAS
SUBTERRANEAS, GERAÇÃO Og IMAGENS DO SUBSOLO E RELATORIO COM A INDICAÇÃO
DOS PERFIS DO SUBSOLO, ALEM DO ARQUTVO PLANTA (CAD) COM O CADASTRO DAS
INTERFERENCIAS EM FORMATO (DWG). CONSTRUCAO DE REDE,S DE ABASTECIMENTO DE
AGUA TRATADA, COLETA DE ESGOTO, CONSTRUÇOES DE ESTAÇOES DE TRATAMENTO.
GESTÃO E ADMTNISm,qçÀO DA PR()PRTEDADE, TMOBILTÁHA.

...contrnua-.

ffi

Cornercial cio Estacio rie
co registro sob o no 23iO2i2O21 da

protocolo 212431A62 - 2210212021
Geral. Para validar esle documento. acesse

POTENZA PREDIAIS E iLiTlES LTDA, Nire 312115423sO
34633F59624EC. Marinely de Paula BomÍim - Secretária

.mg.gov.br e informe n" do protocolo 211243.186-2 e o código de segurança ZME
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em í por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. ( 0rí)-,,.,L,â-)ffítítÉiíü;g-.t-

.rdiE&q ciüt7
pá9.&
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C8FLS.:

continuaçáo...

TERCEIRA CLAITSTTLA:
C capitalsoc,a, na valor de R$ 85O.CO0,00 (Aibcenfos e Cinquenta Mil Reais) divididos
em 85O O00(Oitocentos e Cinquenta Mil ,) cofas de R$ 1,O0(hum real) totalmente
integralizado nesfe ato , em moeda corrente nacianal do país.

\
GRÁSTELLE OLIVEIRÀ ESPOSrfO...............1(n%.......85O.O(N quotas...,R$ 8,5O.O(n,(n

QUARTA CLAUSULA:
A administração da sociedade "GRÁSTELLE OLIVEIRA ESPOSTIO", con poderes e
atribttições de assinar, cheques, repartições públicas, estaduais,federais, admitir e
demitir empregadas, autaizo a usa da nome empresaial, vedada, no entanta, em
atividades esfranhas ao rnÍeresse social ou assumir obigações seja em favor de qualquer
dos guofistas, ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóvels da socêdade,
sem autorizaçáo do outro socio.

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA:
POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FAC'LITIES LTDA

G RASIELLE OUVE, RA ESPOSTTO brasileira, em presái a,soltei ra, re§dente e domicili ado
a Rua Desembargador Paulo Mota, 945 apto 8O2 - Bairro Ouro Preto - Belo Hoizonte -
MG - CEP 31.31A.34C, portador da carteira de identidade MG - 11.578.6e0 - PC-finG,
com CPF n. O76.6O6.89ü06, nascida em 19/10/1985.

,SAAC BRUNO MORAIS MENDES. brasileiro, empresáio, solteiro, residente e
domiciliado Rua Eduardo Leite Bacuri, 156 -Casa, Bairro Novo das lndúsfnãs -
Belo Harizonte-Mc, cEP 30.610-550, com CPF 113.886.196-01, com identidade
MG - 17.897.682 PC-MG, nascrdo em i 1/O9i'í993.

iJnicos sócios componentes da sociedade empresária iimitada "porENzA soluçoEs
PREDTATS E Flcti.tÍtÊs LnDA ", estabelecida á Ave. Raja Gabaglia, 1093 sala 7O1 - Bairro
Luxemburgo - Belo Hoizonte - MG - CEP 30.380-403, com CNPJ n. 35.735.815/(nO1-
O1, com registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerar's sob o n. 3121154233O de
Agfl?J2O19, e última alteraçáo dc n.8238532 em 14/O1/2Ail.

PARAGRAFO I]NICO:
A socio lsaac Bruno Morais Mendes. possurdor legítimo de 34o.)Oo(Trezentos e
Quarenta Mil) cotas de R$ 1,OO(um real)cada uma, cede e transferem todas elas a sócia
Grasielle Oliveira Esoósito. dando ao mesmo plena e rasa quitação para que não haja
nenhuma reelamação nem ne pre-sente e nem no futuro

.....continua

.,,,_-- &

iunta cie Minas
8388S45sob o no
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Geral. Para validar este documento,
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PRIMEIRA CLAUSUIA..

continuaçáo...

A sociedade empresáia com denominação " POTENZA SOLUçOES PREDIAIS E
FACILITIES LTDA " com endereço á , Rua Ministro Arozimbo Nonato , n. 1O2 sala
2307 - A - Condômínio lÇON - Bâino Vila da.Senz - Nova Lima - MG - eFP 34 0A6-053

Íançqaia clà .Érl\7Éll, 
^ 

ttwvrt, v atv,rav tqrraulr! v9 I v a ba!-^

SEGUNDA CLÁUSULA:
O objeto da sociedade: 'âTMDADES TECMCAS RELACIONADAS A ENGENI{ARIA
ARQUITETT]RA SISTEMA DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, E DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SIIBMARINAS. SERVIÇOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFÍCIOS . ÂRQ.UITETURÂ ENGENHÀRIA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA
TOPOGRAFIA F G'F,ODFSIA DFSFNHO TFCMCOS RFT.ACIONADOS Á ARQTrITF.TI-IRA F
ENGEN}IARIA. AEROFOTOGRAMETRIA E AEROLEVANTAMENTO DE C,A,MPO COM
GEORADAR(GPR), PARA MAPEAMENTO DE ESTRUTURAS E INTERFERENCIAS
SUBTERR{NEAS, GERAÇÃO Op MAGENS DO SUBSOLO E RELATORIO COM A TNDTCAÇÃO
DOS PERFIS DO STJBSOLO, ALEM DO ARQUTVO PLANTA (CAD) COM O C]ADASTRO DAS
INTERIIERENCIAS EM FORMATO (DWG) CONSTRUCAO DE FüDES DE ABASTECIMENTO DE,
AGIIÀ- TRÀTADÀ, COLETA DE ESGOTO CONSTRIIÇOE§ DE ESTAÇOES DE TRATAMENTÔ
GESTÃO E .AD\4r\üSTRAÇÃO DA PROPRTEDADE It4OBrLrÁRrA.

TERCEIRA CLÁUSTILA:
A capital social : R$ 85O. OO0,OO (Oitocentos e Cinquenta Mil Reaig divididos em
8.áO.O00(Oitocentos e Cinquenta Mil ) coÍas de R$ 1,Oo(hum real) cada uma ,

integralizado nêste ato pela sócia, em moeda coffente naeiônaldo país.

GRASTELL E OLII/EIRA ESPOSTTO. ..............1(n%.......85O.o(N quotas....R$ 8,5o.O(n,OO

QUARTA CLAUSULA:
A administração da sociedade "GRIISTELLE OLIVETRA ESPOSTIO", con poder e
atibuições de assinar, cheques, repartições públicas, estaduais,federais, admitir e
demitir empregados, autorizo o uso do nome empresarial, vedada, na entanto, em
ativiüades esrranàas ao rhlerêssê soôia, ou assurnir obrigações seja em favor de qualquer
dos guoÍt'stas, ou de terceiros, ôem como onerar ou alienar bens imóveis da saciedade,
sem autorização do outro socio.

QIJINTA CLAUSULA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valar de suas quotas, mas Íodos
respondem soliclariamenfe peta integnlização social.

SEXTA CLAIISIJLA:
A sociedade iniciou suas atividades em 07 DE OUTUBRO DE 2019, com prazo
indeterminado, sendo o término do exerçÍcio em 31 de dezembro de çada ano,

SETIMA CLAIISITLA:
A soeiedade poderét eff qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

i Ílf ? i Í lil 1: : ? i : ::" ?' : : ::?i? :?::'i::,1 Í ::: :f ::: ::T 3i 
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1da
5F5

httD://www.j
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OITAVA CLAIJSITLA:
Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro -
t^L^-^, ^À^^-.^)^^ -^ J;^-^^;^X.^^ -^-,,t^-^^t^-^ ^ ^^i;-^-a^^tauul v, !Ju'àti, vcruo§ cr§ ur§Pu§rvvl,n t cgu tat, tcit rlct, Éiõ Pc, t,t rct t Ltjé.

NONA CLAITSIJLA:
A sociedade poderá em qualquer tempo , abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

aÉciane ctÁusuta:
Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo tnferesse desfes ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patimonial da sociedade, a data da resolução, veificada em balanço
especi al mente levantado.

D ÉCI,.JT A PRiiM E, RA CLA US IJ IA :
Os admrnistradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em viftude de condenaçáo
ciminal, ou por se encontrarem soô efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporaiamemte, o acesso a cargos públicos; ou por cime falimentar, de preveicação,
peita ou subomo, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisfema
financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência. contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propiedade.

DÉCIMA SEGUN DA CLAUSULA :
Fica eleito o foro de Nova Lima - MG, para o exercícia e cumpimento dos direitos e
obigações resultante deste contrato.

E, por estarem assl'mlustos e contratados, assrnam o presente instrumento digitalmente.

Nova Lima - MG, 22 de Fevereiro de 2021

Sócia Administradora : Grasielle Oliveira EsposíÍo

Sócio: lsaac Bruno Marais lJlendes

§r
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PCTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES
LTDA, de NIRE 3121154233-0 e protocolado sob o número 211243.186-2 em 2210212021, encontra-se
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protocolo e chave de segurança.

de Processo
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DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEOUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançôes e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa POTENZA SOLUÇÓES PREDIAIS E FACILITIES LTDA,

CNPJ n.o 35.735.815/0001-01 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos do enquadrarnento previsto na Lei Cornplementar n.o 123, de 14 de dezembro

de 2.006, cujos terrrros declaro conhecer na íntegra, estando apta, poi-tanto, a exercer

o direito de preferência como criterio de desempate no procedimento licitatório do
Pregão.

Pouso Alegi'e/MG, aos 28 DE MARÇO de2A23

GRASTELLE ffi[1t".1"t'.,
oLlvElRA GRASTELLEoLTVETRA

ES PoS lTo,o ãilo'to'0766ouue

766068e606 ?;ilx;:í].l;'"

GRASIELLE OLIVEIRA ESPOSITO

RG no - MG 11.578.686

Cargo: DIRETORA EXECUTIVA

q
I
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MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

A empresa POTENZA SOLUÇÕES PREDIAIS E FAC|LITIES LTDA, estabetecida na
RUA MINISTRO OROZIMBO NONATO. NO 102. BAIRRO VILA DA SERRA. NOVA
LIMA/MG. CEP 34.006-053, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.735.815/0001-01, propôe
fcrrnecer ao ÓROÃO PART|C|PAI{TE COIITRATAiITE, em estrito cumprimento acr
quanto previsto no Edital da Licitação em epígrafe, os itens relacionados abaixo:

Validade da Proposta: 60 dias

OBSERVACÃO:

f{o FoRítílULÂR Â PROPOSTA, A EÍviPRESÂ LiCi-'ÂNTE, DEVERÁ,
OBRIGATORIAMENTE, APRESENTAR TODAS AS PLANILHAS ORçAMENTÁRhS
CONFORME LAYOUT CONSTANTE DO ANEXO UII - PLANILHA ORÇAMENTÁRN.

Pouso Alegre/MG, aos 28 DE MARÇO de2023.

GRASIELLE Assinado de forma disital

OLIVEÍRA por GRASIELLE oLlvElRA

E s Poslro:o 7 ffi06 ;tj.".:l l:;Tffi 
*

89606 16:53:37 .03'00'

GRAS]ELLE OLIVEI RA ESPOSITO

RG no - MG 11.578.686

Cargo: DIRETORA EXECUTIVA

,fr

§ ss+1rr1:ssa+rss ZNonato, 102, Sala 2307, Tore A, Nova Lima - MG, 3400É053

POiTGAI
Rua dê Crmpoldê 372D - Usbôa - NIPC: 1O7(}'O1 +351 967 234 3&7

ITEM DESCRTçÃO VALOR
GLOBAL R$

01 CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS
CADASTRAIS, COM A UTILTZAçÃO DE
TECNOLOGIA "LASER SCANNER'' TERRESTRE E
OUTRAS PARA OS MUNICIPIOS QUE COMPÔEM A
ASSOCTAÇÃO DOS MUNtCiPtOS DA
MICRORREGIÃO DO T'ÉDIO SAPUCAí - AMESP,
conforme especificaçÕes, normas técnicas e condiçôes
descritas no Termo de Referência e ciemais disposi@es
do Edital.

R$ 79.788.714,39

R. Min.

a
POTENZA

&
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LOCAL: IlfjOC E OISINIÍOS DAS ODATES PARÍ/ICIPANÍES M COUSóNAO AMESP
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2.1.1

2.1.3

2.1.4

2.1.5

17 E

2-1.7

3.7

3.1.7

j 6aol

CODIGO oescaÇÃo oos sERvtços

LEvANTAMET{Ío ropoanÁnco punetnmÉtmco cEoRREFERENctADo cADASTRAL Dos EMqREENDIMENTaS

UN, QUANT. uútrÁRto sEM

28,75%

PREçO. RS

i uurÁato 
i

I coMBDt i

TOTAI.

604.O3i,20

64.033,20

1.131.197,54

280.735,54

725.600,78

7 Â47 7q

6.807.6s62s

co ÊÃr 1aõ Mw9.v9J.aJJ)W

2.166.445.35

739,03

79.7U.681,19
79.788.774,39
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PESSOAL
.-^at;iaENsa[nEtrlv rAÁA ÊaovÁAtAv uE rtlvtctvJ

i at.u.os intortturno cooRDENADIRi:

maETas
SERWÇOS DE TOPOGRAFTA

i u.u.oz lFoRMAro A1

ittvar';raltrttro puutatnuÉrnco 
i52.05.50 |

|IADASTRAL EM vtus E FAuELAS 
I

62.0s.s2 lrffit;:^" 
DE 

',,RDENADAS 
EM vtlAs E 
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I
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Pouso Alegre/M6, aos 28 DE MARçO de 2023
Aslnado de foma dilital
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GRASI ELLE OLIVEI RA ESPOSITO

RG ns - MG 11.578.686
Cargo: DIRETORA EXECUTIVA
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PROPOSTAS COMERCIAL
A Associação dos Vlunicípios da tVlicrorregião do ÍVledio Sapucaí-

ATVIESP

Pregão n.s 1,3/2023

SI J I{ I:A(]I.) I.]NG I ]NI IARIA I] TOPoGI{AFI A I-'IDA
I{ua Major [,opcs n" 07 Sala I l]airro: São l'}cclro I]clo Ilorizontc/MG -'l'ct: (3#*,,,,r
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ANEXO III

PROPOSTA COMEIICIAL

A empresa SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, com sede à Rua tVlajor Lopes ns 07 - Sala
7 - Bairro São Pedro em Belo Horizonte/tMG, CNPJ. ns 09.491.92710001-46. propõe fornecer ao
ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao quanto previsto no Edital da
Licitação em epígrafe, os itens relacionados abaixo:

Os preços apresentados estão inclusos todos os custos operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos
eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas e indiretas.

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias

Belo Horizonte, l-1 de Abril de2023

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

CN PJ. ne 09.491..927 /0001-46
LEONARDO LEÃO GIACOMIN _ ENGENHAEIRO CIVIL

CREA/MG 82s36/D - CPF: 029.083.206-30
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ITEM DESCRTÇÃO VALOR GLOBAL RS

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAIVENTOS
pLANtALTilVÉrntCOS CADASTRATS, COtV A UTtL|ZAÇÃO DE

TECNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E

oUTRAS PARA OS N/UNrCÍptOS QUE COrVpÕErvl A ASSOCTAÇÃO

DOS IVUNICíPIOS DA IVIICRORREGIÃO DO N/ÉDIO SAPUCAí _

AIVIESP, conforme especificações, normas técnicas e condições
descritas no Termo de Referência e demais disposições do
Edital.

65.733.840,39
(Sessenta e cinco milhões,

setecentos e trinta e três
mil, oitocentos e quarenta
reaisetrintaeoito
centavos).

Rua Major Lopes ne 07 - Sala 1 - Bairro: São Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728
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LOCAL: ISEOT E OISINTOS DAS CIDADES PARTICIPANTES DA CONSÓRCIO AMESP

iASSOC|AçÃO DOS MUNTCíq\OS DA MTCRORREGTÃO OO tvtÉOtO SAqUCAí
REFERENCTA: iSUDECAP DEZ/22

(coNFoRME ACORDÃO N'2622/13 e LEt N" 13.161 DE 3L 31/08/1s)

su

ITEM i coDtGo i DESCRTçÃO DOS SERVTçOS UN, QUANT,

BDI:

uNtrÁRto sEM

28,75%

PREçO. RS

uunÁato 
!coMBDt i

TOTAL
BDI

7.

7.7

1.1.1 61.11.0i iENGENHEIRO COORDENADOR H 3.600

460.000

i00

300

9.000

30.000

105

1,60

650,00

300,00

0,65

160,00

10.800,00

5.500,00

ENGENHETRO PARA ELABORAçÃO DE qRO|ETOS

135,79

TOTAL DO ITEM: RS i

2,06

836,88

386,25

0,84

206,00

486.675,00

486.675,00

947.600,00

251.062,50

115.875,00

7.531,88

6.180.000,00

5s.620.000,00

2.124.i75,00

2.

2.7

2.1.1

2.7.2

2.L.3

2.1.4

2.1.5

2.1.6

2.7.7

3.

SERVIçOS DETOPOGRAFTA

i az.os.so ircveNrnve Nro pLANtALTtMÉTRtco :

i ICADASTRAL EM VIUS E FAVELAS i M'
:i::!
i sz.os.sz ITRANSPORTE DE COORDENADAS EM VTLAS E i

I iFAVELAi 
--- 

iKM
i: i

i az.os.ss ipoNro Gps GEoDÉstco i ap
i az.os.sq ieuenaeçÃo or ce i *
i oz.os.ss itNsprÇÃo DE Dtspostnvo.s ;

i IHIDROSSANITARIOS i ,,

i ittveNrAMÊNro ropollAFtco 
;

i az.os.so ipuNtatnuÉmrco :ADAITRAL (LASER ! urv

i iscÁ 
N) PAC)TE 3.000M'1 

ii _- _- ,_ \ARMAZENAMENTI EM NUVEM coM ii 62.U5.5/ i.. _....._ , - i UN: |YISUALIZADOR :--

4.000

300

13.905,00

7.081,25

g.t orcrauzeçÃo DE aRANDES F)RMATIS

3.1.1 i 64.18.02 iFoRMATo A1

oBS: NOS PREÇOS rSrÃO tttClUÍOOS MATER|A|S, MÃO DE OBRA E BDt, BEM COMO TODOS

Belo Abril de 2023.

350 1,6 i 2,06,

T)TAL DO |TEM: RSi

TOTALGERAL: R$

721,00

65.247.765,38
65.733.840,38

E IMPOSTOS

Surface Engenharia e Topografia LTDA

CNPJ. ne 09.497.927 / O0OL-46

Leonardo Leão Giacomin - ENGENHAEIRO CIVIL

CREA/MG 82s36/D - CPF: 029.083.206-30

SURFACE ENGENHARIA E LTDA

- Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728
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Rua Major Lopes ne 07 - Sala - Bairro: São q'



223 .fLS.:

BDr (CONFORME ACORDÃ,O N ZíZZ113 E LEIN 13.161. DE 3L 3tl}8l1

/r+lAC+S+G*R))r(J+ , ,BDI-[! (l.(t+tFRB)) -i.t
BDI (NUMERADORI = 11o.e7%

8D, (DENOMI,ü4.DOR), eo.gsgá

su rface
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LEVANTAMENTo ToPoGRÁFICo PLANIALTIMÉTRICo GEoRREFERENCIADo

CADASTRAL COM A UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA. LASER SCANNER AOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS
MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ- AMESP.

Base de Preços:dezemb ro /2O22

DISCRIMI DAS PARCELAS SIGLA PORCENTAGEM DE INCIDÊNCIA INCIDENCIA

CUSTO DIRETO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

LUCRO

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGUROS, GARANTIAS E RISCO

SEGUROS + GARANTIAS

RISCO

TRIBUTOS

ISS

Prs

COFINS

CPRB

CD

CD

CD

CD

CD

CD

PV

PV

PV

PV

PV

FÓRMUA

BDt=í
176,979n

I -1 =O,287s =28,75%
859{

AC I Administração Central - Percentual incluído no contrato para suprir gastos gerais que a empresa efetua com a sua
DF I Despesas Financeiras - Despesas financeiras são Bastos relacionados á perda monetária decorrente da defasagem entre a data
R I Garantias, Riscos, Seguros e lmprevistos - Percentual incluído no contrato para suprir gastos com imprevistos, riscos ect.
[ | Lucro - Percentual incluído no contrato referente ao lucro pretendido.

T I Tributos - Somatório do COFINS, PlS, ISS e INSS

Belo Horizonte, 11 bril de 2023

Surface Engenharia e Topografia LTDA

CNPJ. ne 09.49t.927 /0001-46
Leonardo Leão Giacomin - ENGENHAEIRO CIVIL

CREA/MG 82536/ D - CPF: 029.083.206-30

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Rua Major Lopes na 07 - Sala 1 - Bairro: São Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728
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q

CD

AC

L

DF

(S+G+R)

S+G

R

I

ISS

PIS

COFINS

I NSS

too%

s,50%

7,s0%

o,96%

2,27%

7,OO%

L,27%

6,15%

2,50%

o,65%

3,OO%

4,50%

BDI = 28,75%
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DOCUTVT ENTOS DE HABTLTTAÇÃO
A Assoclação dos tVunicípios da ÍVlicrorregião do tVedio Sapucaí-

AI\4 ESP

Pregão n.s 13/2023

r
SLIII.FACE ENGENI_IARIA E TOPOGRAFIA LTDA
Rua Major l.opes no 0T * Sala l - Bairro: Sâo l'}edro - Belo llorizonte/MG - Tel: (3 1) 3586-5728
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DocUMENTAçÃo RELATTvA À HneruraçÃo
J,

JURIDICA

6\.

r
SI.JRIIACE ENCI]NIIARIA E TOPOGRAFIA I,'I'DA
Rua Ma.jor Lopcs no 07 - Sala I - llairro: São Pedro - Belo l-lorizontc/MG - 'l'el: (31) 3586-5728 \
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SURF,4CE ENGENIIARIA E TOPOGRAFIÁ LTDA

8.. ÁLTERAçÃo coNrmruA L
SURFACE ENGENHARIÁ E TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ 09.4 9 r.9 2 7/000 r -4 6

LEoNARDo mÃo GIACDMIN, brasileiro, casodo com comunhão de bens, enl I 1/03/1978,
Engenheiro Civil, portador da carleira de identidode 82.536/D, expedida pelo CONFEÁ-CREA/MG, e
CPF/MF n'. 029. 083.206-30, residente e domiciliaclo na Ruo João Ceschíatti nol 05 Mangabeiras, CEP
303I 5-130, nesta Capital, e,

GaSTAVO LUE LEAO RAMOS, brasileiro, solteiro, Engenheiro Ágrimensor, portador da carteira de
identidade 109.846/D, expedida pelo CONFEA-CREÁ/Mõ, e CpF/MF n.855.160.156-34, nascido em
l6/07/1973 em Contagem/MG, residente e domiciliado nct Rtru Francisco Miguel. lll, Centro - CEP
32.041-250 - na cidade de Contagent, Estado de Minu^ç Gercris, resolvem de comum acordo proceder a 7n.

Alteração ContraÍual e ofazem, mediante as seguinies cláusulas e conrlições que. Mútua e reciprocameníe
aceitam e oulorgam, a saber:

DAS ALTERAÇOES

Cldusulo Segunda: OBJETO SOCIAI.
A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços de Engenharia e Agrimensura
(Geodésia e Topogratia), inclusive o acompanhamento, supervisão efiscalização dos serviços
de Engenharia Civil e de lopograJio relacionados com a execução de obras; bem como as

atividades de desenhos, projetos e consultoriqs e a utividade de levantamento hidrográfico e

aerolevantamento.

il. CIdusu\a TeTceiTa: INÍCIO DAS ATIVIDADES, PRÁZO E SEDE

A sociedade iniciou suas atividades em 25/03/2008 e tent prazo de duração por tempo
indeterminado, passa a íer sua sede na Rua Major Lopes, n' 07, Loja 01, Pavimento 2 - São
Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP.: 30330-050, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, ficando eleito o foro desta comorca para qualquer ação fundada no presente
conlrato.

Parógrofo Primeiro - Á empresa abriu ntafilial no I (um) cory mesma denominação e passa
, tu, t"àiodo na Quadra QS-05 Rua 3 I I , Lote 03 - sala 204, Águas Claras, Brasília, Distrito
Federal. CEP : 7 1.964-1 80.

L

III.

Fica assim consolidado o Conffato Social da sociedatle, inclusive conr

pelo novo Código Civil:

Cláusttlo Primeira: O SOCUL

Á Sociedade simPles Passa a ter

I,TDÁ".

denominação sociul : "SU RFACE

permonecem em vigor e inalterodas todos as demois cláusulos e condições do controto

modificodos pelo presente instrumento'

CONSOLIDÁCÃO »OS,ITOS CONSTITUTTVOS

socia/nao

s de redação instituídas

Pág. l/3
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SURFÁCE ENGENIIARIA E TOPOGRÁFIÁ L

Cldusuta Segurula: OBJETO SOCMLA sociedade lem como ohjeto social a prcstaçtio tle serviços dc Engenharia e Ágrimensuro (Geodé.sia e
TopograJia)' inclusive o acompanhantento, supervisão e fi'scalizuçai ctos serviço,s de Engenharia Civil e
de topograJia relacionados càm a execuçíio de ohrus; bem conto as atividacles cte desenho.s, proielos e
consultorias e a atividade de levontamento hidrograJico e cterolevantamento.

c.láusulg Terceira: INÍcIo DAS ATIVIDÁDES, pRÁzo E SEDE
Á sociedade iniciou suas atividades ent 25/0J/2008 e tent prazo de duraçtío por lempo indererminado,
sua sedc na Rua Major Lopes, n" oi,Lo1" 01, Pavintento 2 - Siío Pedro, Belo Horizonte/lvIG, CEP.: 30330-
050'-nacidade de lícb Horinnte, i;;dtclc MinasGerais,Jicando eleito oforo desta contarca para
qualqueração fundada no prÃu:nr'e'-contrato.

Parágrafo Printeiro - A entpre.set etl.triu stru fi\,
Qyadra QS-05 Rua 3 t I, toti OS _ sata 201, Ágl
180.

iul no I (um) com masnta denonúnação sediacla na
rus Claras, Brasília, Distrito Fedcral. CEP: 71.961-

C_ltíusula Quorta: QAàITAL SOCIAL
o capital social é dà RS 550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil Reais) totalmente integ-alizado e clividido
em 550'000 (quinhentos e cinquenta'ãfi quotas dc Rs 1,00(um Real) cada uma, dividitlo tla seguinteforma:

CIúASUIA QU|NTA: ADMINISTRAÇÃO E RETIRÁDÁ PRÓ-LABRORE
A sociedade será administrada de conrunt acorclo pclo sócio LEnNARDT LEÃo GIAC7MIN, queexercerá individualmente asfunções de adntini.çtracloi cla sociedade, e a ele caberá a responsabilidade ourepresentação ativa e passiva da sociedade, iudiciut e extrajudicialmente, podendo pralicar todos os atoscontpreendidos no obieto social, :;empre no interesse da socicdade, ficàndo p)orem, vedado, o uso cladenominação social em negócios eslranhos uo,s fins :;ociais, ta-is comõ: fianço, aval, garantias, ui"., lrofacultado aos sócios efetuar retiroda.s, a lírulo de PR(l-teBoRE, poro ,uiru,nerar ct gerencia o, optarpela retirada e ou/distribuição de lucros .

PAfuíGRAF? PRIMEIR1: Em suas delibercrções, os qdministradores aclotarão preferencialmente
aforma estabelecida no § 39 do art. 1.072 do Código Civil (Lei n.. 10.406/2002)t.

PÁruÍGRAF? SEGUND?: fica e,rtahelecirlo que a sociedade não ter(t conselho fiscal.

CIIíUSUIA SEXIA: EXERCÍCrc SOCIAL E DTSRIBUIÇÃO DE LUCROS
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 3l de dezembro e ao término de caclaexercício, serão elaboradas as demonslroçõcs finuttce iras exigidas legalmente. O resulado opuroaiirra
a destinoção decidida pelos sócios quotistos, segunclo uutoriza o artigo L007 da Lei 2. 10.106/2002. Aparticipação nos lucros não cstá vinculacla a porticipaÇtio percentualsocietária, e sim, a proclução a, àansócio.

PARAíGRÁF? PRIMEIR2: Ficcr cr sociedqde autorizuda cr distribuir antecipadamente lucros cloexercício, com base em levanlamcnto cle hqlunce intcrmcdiando, obs-ey1dq a reposição de luc:ro.s-qi,ãrao
a distribuição afetar o capilal social, confornrc c,çtabele ce o urtigo 1.059 eta Lei n" 10.406/2002.

CIúUSUIA SéT\NN: RETIRADA,INTERDIÇÃO OU TIÁLECIMENTO DE SOCrcS
No caso de falecimenlo ott inlerdição tle qualquer l;ticio, a socieclcule contintrctrci suas ativiclaclas cont o.rherdeiros, sucessores e o incopaz, Não scntlo possível ou inexistinclo intcresse clestes ,r, iti"róri,
remanescente, o vqlor de seus haveres será upunttlo e liquidctdo conr bu.çe na situação pntriurnriot ,tnsociedade, a data do último dia clo ntês unlerior uo evenlo, r,crificucla em balance especia1icrt, lu,nitartnpara esta Jinalidade. Á maioria repre.tcntutivu clc nni.s da nre lutle clo capirol social, poderci ,.rrt,ir-1rr,.

póg.2/3
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Nome do De l?s
LEONARDO GIIA COMIN 541.500 544.500,00

USTAG VO L UIZ oLEA MOSRÁ 5.500 5.500,00
Totais 550.000 550. 00
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,rrr,rilflf,ffi? TER]EIR}: 0 valore cla quoto cto sócio porventura excruído, considerada pero
na situaçãá;:;;:,;;;;:,';;t,gl,!"li;iiíí:tr;:i:,;::,?;;,,,::,;;l:,:;,:Xii*i/Sf[tr:iiii:i;,"
no prazo máximo de 30 (trin;d ari-ríiàars cla clata du refericla reunião.

p'qn''Ícuro 
QUARTT: os sócios remanescenres poderão optar pelo suprímenro a quota do'Ã!l:1?;;::':.:íÍ:*: ;; ,ípãr"'àíi,i, conrorme n anríú,oiao da maioiia na mesma reunião em que

C^l ó us ul a O itavo : I M pE D I M E NTOS
os quofistas declaram, sob as ptenas da lei, que não estão impeclidos de exercer a adminisçaçdo dasociedade' nem por d|coyfycia li tei eipeciat, ni^ unr t irttde de condenação nas hipóteses mencionadasno art. l.0l l, § 1", do Código Civit (Lii n, 10.406/2002).

Cldusula Nono: CASOS OMISSOS
Qualque-r dúvida surgida entre os sócios, deverá ser solucionada, principalmenre, por arbirramento,louvando-se as partes em perito único ou, na impossibilidacte, cada uma indicando o seu e este odesempatador' A conclusào do arbitrame:nto não poderá dentorar mais de 90 (noventa) dias, a contar daindicação dos árbitros.

E, por eslarem assim iustos e contratados assinam o presenle inslrumento em 03 (três) vias de igual teor
e forma, no presente de 02 (duas) restemunhas abaixo nomeadas.

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2022

4ú,,effiiüoÍrmK

LEONARDO LEÃO GIACOMIN

Teslemunhas,

DRIANA DA S

GUSTAVO LUIZ LEÃO RAMOS

*:"hla d** 6*,
ISABBLA ESTBVES CÂSABS

CPF:045.208.286-27 - 77

Pág.3/J
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CPF: 854.147.191-87 - Cl 36325 PGO
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Cód. 5209.5909.71 02.0333

Selo Eletonico N"cÀU65572
SURFACE ENGENIüRN E ÍOPOCRAFN LTDA. EPP

AVERBÂçÃo n'2í, no rcglrtro
ConÍcridr c qudMceda.

Bllo Horizontr, 1ll0en022

Êmol:(660r{, Rl 21.87 TFJ: Rl l.r0 ^hlsH,,,
P.l.,. [ón 9&n - Etdt. $rbdÚ( )J.aildNrl-Ofi.id (

12510í, no Livro Â, Ereminedr'

I
uJts-@

SURFACE ENGENHARN E TOPOGRÀFUT LTDA. EPP

lyEl*O_qq, cob o n. 20, no rcgtstro l25.t0í, no Ltvro À
!m í3/0e/2022

.\h;[hk*,,,*
Emol:(610í€) Rl 66 68 TFJ: Rl lB.aB R.c. Rl !.!ú trr:2.m - Totd; Rf go.zl

( IJ6aXrdt{ít.Oidd NhSltr.Effi.9rbrM

Brlo Horirontc, l3/09n022

Emcl:(6ale€l Rl t§.ü TFJ: Rl

Cód. 9387.2',721.7619.2552
Selo EleEonico N"G4U65569ENGEN}üRIÀ E TOPOGRÀFN LTOÂ - EPP

lvElBl§Ão n..2.0, no rcgirtro 125t01, no Ltvro A Eremln.dl
ConÍ.Íidr c queliÍicrde. -

"r" 
*"i.*,., irorÃ" fu*\)\^9

Emol:(aGol{) Rt zi.B, ÍfJ: Rl C.?õXrc;-Rl r.!1 t:r:,1.oc . Totd: Ri gr.D?

SHr-EwüSü.uü( rJ..fti.tlNôd.Ofid.l ( l

SURFÂCE

I
I

I

\

I

(

SURFÂCE ENGENHÂFj! : -. ::a.S.i--l: . -',À - :i:

ÂVEnBADO(A) 3ob o n' :, n ':'
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Pá9.

CERTIDAO

DTA. À}.IÀ PÀUT.A NÉNT SILVEIRÀ, ESCREVENTE SUBSTITUTA DO REGISTRO
CIVIL DÀS PESSOAS JURÍDICÀS DÀ COMÀRCÀ DE BELO HORIZONTE,
MG, EM PLENO EXERCÍC]O DO CÀRGO, NÀ FORI'ÍÀ DÀ LEr, ETC.

CERTIFICA, a requerimento verbaf de parte interessada, que
revendo nesta serventia o LIVRO A, encontrou o registro do
contrato social, efetuado sob o numero de ordem 125L01, em
25/03/2008 e respectivas averbações nele 1ançadas:

z
o

o
3

o

1'
N
Noo
à
o
r
9.

ioo{
à
-@
o

!êoo-o
@a
Eq
o-
o9.
Rm
ú=
j --{o=
Eõom

=>õao6
SZl>ao30
àeqo
o-q.;l

õãqz
{J

8Fe:oxqõ
lgo!@q
ai'o<oo_

9to
õ-
oq
@N

I

í
tro
.c)

o
t
ôo
o
o

ç)

FLs., 230

REGISTRO
L]VRO A

125701

SUREACE ENGENHARIA E TOPOGRAEIA LTDA _ EPP

cNPJ 09 .491,.927 / 000L-46
EXTRATO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE ,'SUREACE ENGENHARIA E TOPOGRATIA

LTDA.". Sede e Foro: Belo Horizonte, MG, Rua Vi-çosa, n 00043 - sal-a 505,
São Pedro. objetivo: prestaÇão de serviços de engenharia de agri-mensura:
proj etos, cálcu1os, serviçostopográficos, desenhos em geral,
acompanhamentos e fiscalização da execução deobras de engenharia,
consultoria e períci-a.. Duração indeterminado. Capital social de:
RS10000,00 divido em 10000,00 cotas de R§1,00 cada uma, totalmente
integralizado, em moeda corrente, no ato da assinatura deste j-nstrumento.
sÓcros: JAURÉS RIEVERS DE AGUTAR, casado (a), nacionalidade
bras j-1eira, engenheiro agrj-mensor, residente na R ,foão Caetano, 00100 ap

00302 balrro Nova Suissa, Befo Horizonte, MG, CPE 040.915 .486-52,
portador(a) da C.I. CREA MG 93.313, detentor(a) de 5000,00 cotas no

valor total de R$5000,00. MARCELINO GONÇALVES DE LIMA, casado (a) ,

nacionalidade brasileira,topógrafo, residente na R ltáIia, 2L ap. 00401
bairro Nova FIoresta, Bel-o Horizonte, MG, CPF 635.704 .6'76-00, portador (a)

da C. I. M-2.388.400, detentor (a) de 5000.00 cotas no valor total- de

Ln$SOOO, OO.. A administração e gerência da socÍedade serão exercidas,
I

li-soladamente ou emconjunto, pelos sócios Jaurés Rievers de Aguiar e

lMarcelino Gonça1ves de Lj-ma.. Eoram apresentados os documentos exigidos
or 1ei. Dou fé. Belo Horizonte, 25 de Março de 2008 (a) José Nadi Nêrip

AV. 1 <<4V.0l>>Arquivado na Serventia, nesta data, requerimento datado de

t9/ 03/08, êfr que a sociedade supracitada se declara enquadrada como

Microempresa, de acordo com o disposto no artigo 3 da Lei Complementar N

123 de 1,4/L2/2006. Dou fé. Belo Horizonte, 25 de marÇo de 2008. (a) José
Nadi Néri.

AV. 2 <<AV.02>>De conformidade com 1 Alteração Contratual-, datada de

!9/09/2008, cujo exemplar encontra-se arquivado na Serventia, nesta data,
a sociedade tem sede na rua Célia de Souza, 113, Sagrada Familia, nesta
capital. A administraçâo e gerência da sociedade serão exercidas,
isoladamente, pelo sócio Jaurés Rievers de Aguiar. Dou fé. Belo HorizonLe,
24 de setembro de 2008. (a) José Nadi Néri. Emolumentos: R$71,07 - Taxa
Fiscalização: RS22,35 - Total: R$93,42.

AV. 3 <<4V.03>>Averbado,
contendo 29 folhas
(a) José Nadi Néri.
Total,: RS15,91.

nesta data, Livro Diário n 0

. Dou fé. BeIo Horizonte, 04

Emolumentos: R$12,11 h t^*^-\w
L, datado de

de novembro
Fis cali zação :

31./L0/08,
de 2008.
R$3, B0 -

Livro Dia'rio
Horizonte, 12

R$13,59

no
de

tado
Néri

as

,86Taxa de

de 30/04/09, ontendo 43
j unho
02,

2009. (a) ,Iosé N adi
calização z R§4,27

AV. 4

\
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REGISTRO

725707

SURFACE ENGENHARTA E TOPOGRAFIA LTDA - EPP

cNPJ 09 . 49L. 92't / 0001-46

LIVRO A

AV. 5 Alteração Contratual, datada de 13/70/2009. Os sócios Jaurés Rievers de
Aguiar e Marcelino Gonça1ves de Lima retiram-se da sociedade. Ficam
admitidos os sócios Maria Cristi-na Maciel e Gustavo Luiz Leão Ramos, O

capital social é elevado para R§30.000,00. Sócios atuais: Maria Cristina
Maciel com 29.100 quotas e Gustavo Luiz Leão Ramos com 3OO quotas. A
sociedade tem como objeto social a prestação de serviços de arquj-tetura e
urbanismo, engenharia de agrimensura (geodésia e topografia), inclusive o
acompanhamento, supervisão e fiscalização dos servj-ços de engenharia civil
e de agrimensura relacionados com a execuçâo de obrasi bem como as
atividades de desenhos. projetos e consultorj-as. Dou fé. BeIo Horizonte,
30 de dezembro de 2OO9 . ( a ) José Nadi Néri .

2a

AV. 6 Livro
Bel o

Diário n".03,
Hori zonte,

datado de 02/01/2.009, contendo 45
26 de julho de 2.0L0. (a) José

f ol-has. Dou
Nadi Néri.

FA

AV. '7 Livro Diário no
cópias do Termo
data, Dou fê.

04, datado de 20/06/2.)LL,
de Abertura e Encerramento,
Belo Hor-izonte, O4 de

contendo 52 folhas, conforme
arquJ-vadas em cartóri_o, nesta

julho de 2.011.
AV. B o contratual, datada de 20/04/Lz. Retira-se da sociedade Maria

cristina Maciel, e fi-ca admitida a sócia Laudicéia Maria
natureza juridica da sociedade em slmpres pura, denominada

E TOPOGRAFIA". Capital socj-al: R$ 30.OOO,OO. Sócios
atuais: Laudicéia Maria de Jesus e Gustavo Luiz Leão Ramos
cotas cada um deres. A sociedade será administrada por ambos

Bel-o Horizonte. 06 de junho 2012. (a) José Nadi Néri.

3' Alteraçã

Pce .lz

de ,Jesus. Fica
transformada a

"SURFACE ENGENHARIA

com 15. 000
os sócios.

- ( 6413-9 )
Dou fê
Emol: R$86.17 TF.T: R$28 RS5.17 Total: R9120.06

AV. 9

Encerramento, arquivadas na Serventia, nesta
20 de julho de 2072, (a) José Nadi Néri.
TFJ: R$3.49 Rec: R$0.63 Totaf: R$14.59

cópias do Te.rmo de Abertura e
data. Dou fé. Belo Horizonte,
(641"9-6) - Emol : R$ tO .47

Li-vro Diário n".05, datado de 02/01,/2011 , contendo 54 folhas, conforme

AV. 10

juridica para Sociedade Simples Limitada e altera
Retira-se da sociedade a

sociedade o sóci_o Leonardo
R$350. 000, 00. Sócios Atuais:

Leão Giacomin com 332.500 cotas e Gustavo Luiz Leão Ramos com 5
sociedade será administrada por ambos os sócios. Dou fé. Be.r_o

Horizonte, 04 de dezembro de 2012. (a) José Nadj- Néri.

''SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFTA LTDA.".
Laudicéia Maria de Jesus. É admitido na

4a Alteraçã o Contratual, datada de 70 / 1,0 / 20 j-2 ,

RS26. 90 Rec: R$4 . B4 Toral : R$112.4s

sua
Natureza sua denominação

Leonardo
cotas.A

R$80.71 TFr]:

A sociedade altera

para
s ócia
Leão Gi-acomin O Capital Social passa a ser

(64]-5-4) - EmoI

AV. 11

serventla, nesta data. Dou fé. Belo Horizonte, 12 de junho de 2013. (a)

Livro Diári o n" 06, datado de 02/01/20L2,
na

contendo 37 folhas conforme
cópias do Termo de Abertura e Termo de Encerramento arquivados

a Paul-a Néri Silveira. - (6419_6) - Emol-: R925.97 TFJ: R$9.17 RecRS1.56 Total R936.70
AV. L2 Livro Diári

cópias do
data. Dou
Silveira. -
Rs38.70

Encerramento, arquivadas na Serventia, nesta
15 de julho de 2.014. (a) Ana paula Néri

R$27 . 39 TFJ: R$9. 6? Rec: RS1 . 64 Toral :

o no.07, tado de
Termo de ertura e
fé. Be Hori zonte,

(6 -6) - Emol

0L/ 07/ 2 0l-3. contendo 160 folhas, conforme

AV. 13 Livro .08, datado do periodo de O\/Ol/ 2074 a 30/06/2014, contendo
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7a Alteração Contratual, datada de 29/LL/2021. A sociedade passa a ter sua
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REGISTRO

12 5101

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - EPP

cNPJ 09 . 49L. 927 / 0001-46

LTVRO A

'14 folhas, conforme cópias do Termo de Abertura e Encerramento,
arquivadas na Serventia. nesta data. Dou fé. BeIo Horizonte, 30 de outubro
de 2.0L4. (a) Ana Paula Néri Silveira. - (6419-6) - Emol: R$2?.39 TFJ:
RS9.67 Rec: RS1.64 Total: R$38.?0 // (8101_-8) - euanridade de
Arquivamentos: 2 - Emol: R$9.32 TFJ: R$2.92 Rec: R$0.52 Total: R$12.24
Selo Consulta: 4B213660 Cod. Segurança: 8996.8823.8990.0241
Enquadramento de Empresa de Pequeno Porte, datado de !3/11,/L4. Dou fé.
Belo Horizonte, 01 de dezembro de 201,4. (a) Ana paula Néri silveira. -
(6101-0) - Emol: R$73.'74 TtJ: R926.57 Rec: RS4.42 Total: R$L04.'13 //
(8101-8) - Quantidade de Arquivamentos: 1 - Emol: R§4.66 TEJ: RS1.46 Rec:
RS0.26 Total: R$6.12 - Selo Consulta: 4CF53136 Cod. Segurança:
2L99 .6987 .8332.5296

AV. 15 Livro Diário n o.09, datado de 01/07/20L4, contendo 87 folhas, conforme
cópias do Termo de Abertura e EncerramenLo, arquivadas na Serventia, nesta
data. Dou fé. Bel-o Horizonte, 02 de marÇo de 2.015. (a) Ana paula Néri
Sil-veira. - (6479-6) - Emol: RS28.26 TFJ: RS9.9B Rec: R$1.70 Toral:
R$44.16 // (8101-8) - Quantidade de Arquivamentos; 2 - Emol: RSg.60 TFJ:
R$3.02 Rec: R$0.54 Total: R$12.62 - selo consulta: Àcv45605 cod.
Segurança t 0979.8684 .6'792.8545
5' Alteração Contratual, datada de 15/09/20L6. O Capi-tal Social é el-evado
em R$ 200.000,00 integralizado pelo quotista Leonardo Leão Giacomin. O

sócio Gustavo Luiz Leão Ramos cede e transfere 12.000 pa-ra o guotista
Leonardo Leão Giacomj-n. capital socj-a1: R$ 550.000,00. sócj-os Atuais:
Leonardo Leão Giacomin com 544.500 quotas e Gustavo Lui-z Leao Ramos com
5.500 quotas. A sociedade será admj-nlstrada pelo quoti-sta T,eonardo Leão
Giacomin. Dou fé. Belo Horizonte, lL de outubro de 201,6. (a) José Nadi
Neri - Prot. 509709 - (6429-5) - (1 Ato Prat j_cado) - Emol: R$ 104.32 TE,f :

R$34.77 Rec: RS6.26 Total: R$145.36 // (8101-8) - euanridade de
Arquivamentos: 5 - Emol: R$26.55 TFJ: RgB.35 Rec: R$1.50 Total: RS34.90
Selo Consulta: AYH15027 Cod. Segurança: 4031 .3289.622L.8957

AV. )_'t 6a Alteração Contratual datada de 7'l /Il/2017 . Fica alterado o objeto
social para a prestação de serviços de Engenharia e Agrimensura (Geodésia
e Topografia), inclusive o acompanhamento, supervisão e fiscalização dos
serviços de Engenharia Civil e de topografia relacionados com a execução
de obrasi bem como as atj-vidades de desenhos, projetos e consultorias; e
atividade de levantamento hidrográfico. Dou fé. BeIo Horizonte, 29 de
Dezembro de 2011 . (a) José Nadi- Neri - prot. 540342 - (64L2-Ll - (i- Ato
Praticado) - Emol: R$90.87 TFJ: RS32.75 Rec: R$5.45 Total: R$L29.01 //
(8101-B) - Quantidade de Arquivamentos: 4 - Emor: Rç22.96 TFJ: R$7.20 Rec:
R$1.28 Total: R$30.16 - Sel-o Consul-ta: BTUO3730 Cod. Segurança:
1830. 2256.2L84.2446
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SURFACE ENGENHARTA E TOPOGRAFIA LTDA EPP

cNPJ 09 . 491.921 /0001-46

LIVRO A

consul-torias e a atividade de levantamento hidrográfico, Dou fé.
Horizonte, 30 de Dezembro de 2021- (a) Ana Paula Nerl Si]veira
634'769 - (6418-B) - (1 Ato Praticado) - Emol-: RSll-0.23 TFJ: R$39.73
R$6.61 Total: R$162.08 // (8101-8) - euantidade de Arquivamentos:
EmoI: R$55.68 TrJ: R$17.44 Rec: R$3.12 Total: R$73.72 // (6601-9) -
Praticado) - EmoL: R§18.08 TFJ: R$5.54 Rec: R$1.09 Total: R924.71
Consulta: EHF65717 Cod. Segurança z 2807. 9693 .9478.6982

Be.l-o

Prot.
Rec:
o-

(1 Ato
Selo

AV. 19 7a Alteração Contratual, acima averbada, datada de 29/1,1,/202L, a emp.resa
abre sua filia1 no 01, com a mesma denominação e estará sediada na Quadra
QSE 9 LTt6t Taguatinga SuI, Distrito Federal, CEP: '72.0225-99A. Dou fé.
BeIo Horizonte, 30 de Dezembro de 2021". (a) Ana Paula Neri Silveira
Prot. 634769 - (6426-1) - (1 Ato Praticado) - Emol: R9110.23 TFJ: R939.73
Rec: RS6.61 Total: R$162.08 // (6601-9) - (1 Aro praticado) - Emol:
R$18.08 TFJ: R$5.54 Rec: R$1.09 Total: R§24.71 - SeIo Consultal. 8H865729
Cod. Segurança: 1897.4455 .6242.2L26

AV. 20 8a ÀIteração Contratual, datada de 09/OB/2022. A sociedade passa a ter sua
sede na Rua Major Lopes, no 07, Loja 01, pavimento 2, São pedro, Bel_o
Horizonte/MG, cEP 30 . 330-050. A sociedade tem como obj eto socj-al- a
prestação de serviços de engenharia e agrimensura (geodésica e
topografia), inclusive o acompanhamento. supervisâo e fiscalj-zação dos
serviços de engenharia civj-I e de topografia relacionados com a execuÇão
de obras, bem como as atividades de desenhos, projetos e consuLtorias e a
atividade de levantamento hidrográfico e aerol-evantamento. Dou fé. Belo
Horizonte, 13 de Setembro de 2022. (a) Ana Paula Nerj- Silveira - Prot.
650881 - (6418-8) - (1 Ato Pratj_cado) - Emol: R$133.32 TFJ: Rg4B.05 Rec:
R$8.00 Total: R$L96.04 // (9101-B) - euantidade de Arquivamentos: i -
Emol: R$58.94 TEJ: R$18.48 Rec: R93.36 Total-: RS77.42 // (660t-9) - (1 Aro
Pratlcado) - Emol: RS21.B7 TFJ: R96.70 Rec: R91.31 Total: Rg29.B8 - Selo
Consulta: GAU65561 Cod. SeguranÇa:. 3223.3733 .9210.5263

AV. 21 8a Alteração Contratual, acima averbada, cria a fi1iaI n'
denomj-nação, sediada na Quadra eS-05, Rua 311, Lote 03,
Claras, Brasilia, Distrito Eederal, CEp 71.964-180
Horizonte, 13 de Setembro de 2022. (a) Ana pa

651634 - (6426-L) - (1 Ato Praticado) - Emol:
RS8.00 Total: R§796.04 / / (6601-9) - (1 Aro
TFJ: R§6.70 Rec: R$1.31 Totaf: R§29.88 - Se
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RCPJBH
DR. JOSE NADI NERI - OFICIAL

Av. Afonso Pena,732, 2o Andar
CEP: 30130-003 - Belo Horizonte, MG
Site: www.rcpjbh.com.br
Email: sac@rcpjbh.com.br
Telefone: (31 ) 322+387 I

BFI

PáS. 5

REGISTRO
SURFACE ENGENHARTA E TOPOGRAFIA LTDA - EPP

cNPJ 09 . 491. 921 / 0001-46

LIVRO A
12 5101

CERTIFICA finalmente que não encontrou nenhum outro documento
registrado, averbado e/ou arquivado até a presente data, eüê
altere o registro e averbaÇões acima mencionadas. O referido é
verdade e dou fé. BeIo Horizonte, L6 de ,Janeiro de 2023.

l1
\LLU I

E s c revente sub s t flta t'k}r§t$ .l'"iyt'"Yre s s o as Jur í di ca s

A presente certidão foi extraida e assinada
digitalmente em 1610112023. recebendo o
número de protocolo 658214.

Belo Horizonte, 16101 12023

Emol: (6501-1 ) R§ 24.89 TFJ: Rg 9.33 Rêc: R3 1.49 lss:1.24 - Total: Rt 36.95

Emol:{6502§) R$7.00 TFJ: RS1.48 Rec:R$0.44 lss:0.36-Total: R09.28

CERTIDAO

PODER TUOICTÁNTO - TJMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Registm Ciyil das I'essoas Juridicas de Belo Horizonte - l\lG

Selo Eletronico N' GHO5208I
Ctid. Seg. : 2006.9990.7257.0022

Quantidade de Atos Praticados00OO5

Atos(s) Praticado(s) porJessica Almeida - Auxiliar
Emo[:R$ 33.82 TFJ: RS 10.81 Tottl: R$ 44.63 ISS: R$ 1.60

Cilsüllr â râlidadê deste Sclo ro rlle httpJ://§êl$.lnrgJu..bl
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su rfa

D ECLARAÇÃO

A empresa SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, estabelecida a rua lVajor Lopes,7, sala L,

São Pedro- Belo Horizonte/Mc, devidamente inscrita no CNPI sob o nq 09.491.927/0001,-46,por
intermédio de seu representante legal, o Sr. LEONARDO LEÃO GACOMIN, Carteira de tdentidade
ns cREA/lvlG 82536/D, CPF Ne 029.083.206-30 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.
27 da Lei Federal ne 8.555, de 21 de Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.e 9.854, de 27 de
outubro de 1.999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Belo Horizonte, 11 de Abril de2023

Atenciosamente,

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ: 09.49 L.927 / OOOL-46

Engo Leonardo Leão Giacomin - Sócio/Diretor
CREA/MG a2s36/D - CPF: o29.083.206-30

I 1 .e?7 ic001- 4õ'l
)D III{GENHARIA E

TO?üC11ÀIIIÀ LTDA
JÂ ;,iÂ.,OR I.Ci}ES, 7. SALA

r,'rO FEDRO - CÉP 30330-C50

l1;.UCl FiORIZOÍ{Tu t..rtg j
SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

ff'

((
Rua Major Lopes ne 07 - Sala 1 - Bairro: Horizonte/MG - Te!: (31) 3586-5728



su rface

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
Rua Major Lopes ne 07 - Sala 1- Bairro: São Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728
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Pâgina L/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG No 3003655/

Emissão: 29lO3

Conselho Regionat de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Validade: 3

Chave:

CERTIFICAIVOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa e seus responsáveis técnicos listados não se
encontram em debito com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) tecnico(s).

E TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 09.491.92710001-46

Registro: 000002301 3

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 550.000,00

Datr do Capital: 1111012016

Faixa:4

Objetivo Social Pleno: A PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA E AGRIMENSURA(GEODESIA E TOPOGRAFIA),INCLUSIVE O
ACOMPANHAMENTO, SUPERVISAO E FISCALIZACAO DOS SERVICOS DEENGENHARIA CIVIL E DE TOPOGRAFIA RELACIONADOS
coMAEXEcUcAoDEoBRAS;BEMCoMoASATlVlDADESDEDESENHoS,PRoJEToSEcoNSULToRl
Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:

EndereÇo Makiz: RUA MAJOR LOPES, 7, SALA 7, SAO PEDRO, BELO HORIZONTE MG, 30330050

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data lnicial: 03/1 0/2008

Data Final: lndefinido

Registro Regional: 0427 49

- 

Oescriçâo

Àr,l^ê dâ l^Cr-õã^

Nada consta

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

- 

lnformaçõês / Notas

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Rêsoonsáveis Técnicos

Profissional: JESSICA DANIELLE SILVA DE OLIVEIRA

Registro: 1420262955

CPF: 111."'-.--L65

Data lnÍcio: 16107 12021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRA DE PRODUÇÁO-CIVIL

Atribuiçáo: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÂO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

Profissional: JESSICA DANDARA CAMPOS

Registro:1419853465

CPF: .|16'.,..'*169

Data lnício: 16107 12021

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndeflnido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA LEI 5194 66 E ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 73 DO CONFEA,
EDIFICACOES, ESTRADAS, PISTAS DE ENTOS, SISTEMAS DE

SANEAMENTO, RIOS, CANAIS
AFINS E CORRELATOS.

DIQUES, DRENAGEI\i],PONTES E

ser veriÍicada emr https;//crea-mg.sitac.com.br/publico/, 6m a óave: xZAs
/ lmpressoem.29lO3l2O23às15:28:18por: adept,ip:17o.a2i75.1o

DE ATUACAO:
E AGUÁ tr Ntr

DES ESTRUTURAS,
DE

A autenticidade desta

\),

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo coniunto dos acervos técnicos dos profiasionais constantês dê seu
quadro técnico.

- Esta ceÉidão perderá a validade, caso ocorra qualqueí alteração posterior dos elementos cedastrais nela contidos

\

I
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG No 3003655/2023

Emissão: 29103/2íJ23
validade: 3t/03/2024

Chave: xzAxwConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ATRIBUIÇÃo lNlclAL DE ATIV|DADES pRoFtsstoNAts: ARTtGo 1o DA LEt t41otg5 E ATtvtDADES o1 A 1B Do ARTtco
40 DA RESOLUÇÃO SSSIST, DO CONFEA. ATRIBUIÇÃO INICIAL DE CAMPo DE ATUAÇÃo PRoFISSIoNAL: ENGENHARIA DE
SEGURANÇA DO TRABALHO.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNTCO

\ Profissional: GUSTAVO LUIZ LEAO RAMOS

Registro: 1406683540

CPF: 855.',..--..34
Data lnício: 0910412013

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO AGRIMENSOR

Atribuição: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNTCO

Profissional: LEONARDO LEAO GIACOMtN

Registro: 1404607820

CPF: 029."".*tL30
Data lnício: 23l12l2OOa

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTtGo 7 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE E SANEAIUENTO AIUBIENTAL APLICADO
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNTCO

A autenticidade desta cêÍtidão pode ser veíÍicada em: https://sêa-mg.sitâc.@m.brlpublico/, @m â chaw: xzAv
lmprêsso em: 29/03/2023 às 15:28:18 por: adapt, ip: 170.92.175.,t0
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG No 3003635/20

Emissão: 29/í)3/
Validade: 3L/03/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: 23

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.1 94/66, de 24t12h966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimênto nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA-iilc.

I nteressa doÍ al

Profissional: LEONARDO LEAO GIACOMIN

Regjstro: 1404607820

CPF: 029."-.--.-30

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAíS)

Data de registro: 1910412002

_ Título(s)

GRADUAÇÃO

" ENGENHETRO CtVtL

Atribuiçâo: ARTTGO 7 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

INStitUiÉO dE ENS|NO: FACULDADE DE ENGENHARIA DA FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FUMEC

Data de Formação: 21 I 1 212001

ANOTAÇOES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO AMBIENTAL APLICADO

lnstituiÇão de Ensino: UNIVERSIDADE FUMEC

Data de Formação: 07 I 12l2OOo

_ Descrição

238
FLS.:

- 

Autos de lnfração

Nada consta

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FiSICA

- 

lnformações / Notas

- A falsificação dêste documento constitui-sê em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à Íespectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validadê, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano.2023 (111)

- 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Registro: 00000230í 3

CN PJ: 09.491.9271000 1-46

Data inicio: 231 12l2OO8

Dâta Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

ser verilicada êm: httpsi//crea-mg.sitac.@m.br/publi@/, @m a chave: 23cyd
lmpresso em: 2910312023 às 15:16:45 por: adapt, ip: 170.82.175.10

tr

P
A autenticidade desta

fi
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No 3003650/2023
Emissão: 29/íJ3/
Validader 31/O3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24t1211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 ê 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) náo se encontra em débito com o
CREA-MG.

Tipo de Registro: Registro Definiüvo de Profissional (DIPLOMADO NO pAíS)

Data de registro: 2211012008

- 

TÍtulo(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR

AÍibuição: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

lnstituiÇão de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA DE l\illNAS GERAIS

Data de Formação: 31/08/2006

- 

Descrição 

-

CERTIDÃO DE REGISTRO E

- 

lnformações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-sê em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocoÍÍa(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os êfeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualqueÍ alteração posterior dos elementos cadastrais nêla contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paoa

Ano:2023 (111)

CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de24 de Dezembro dê 1966

- 

lnteressado(a) _
Profissional: GUSTAVO LUIZ LEAO RAMOS

Registro: 1406683540

CPF: 855."'."L34
Endereço:

FLS.:

_ Autos de lnfração

Nada consta

- 

Responsabilidades Técnicas

. Empresa: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Registro: 00000230 1 3

CNPJ: 09.491.92710001-46

Data inicio: OglO4t2O13

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

tr

ser venficada em: https://crea-mg.sitac.@m.br/publim/, com a clÊve. Z\CZZ
, lmpresso em:29/03/2023 às 15:26:05 por: adapt, ip: 170.82.175.10

t
A aulênticidadê deslâ

\\

CREA.MG
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No 3OO833O/2023
Emissão: íJ5/04/2023
Validade: 3L/03/20

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: azZ3c

CERTIFICAMOSqueo(a)profissional encontra-seregistradonesteConselho,nostêrmosdaLei 5.194/66, de24/l2tlg66,conformeosdadosabaixo.
CERTIFICAMOS' ainda, face o êstabelecimênto nos arligos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se êncontra em débito com o
CREA-MG.

lnteressado(a) _
tr*r,on"',É
Registro: 14 1 9853465

cPF'116.*'.-'69
Endorêço:

Tipo de Rêgistro: Registro Definitivo de Proflssionat (DIpLOMADO NO pAiS)

Data de registro: 0610212021

ENGENHEIRA CIVIL

AtTibUiçãO: ARTIGO 7 DA LEI 5194 66 E ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 73 DO CONFEA, NAS SEGUINTES AREAS DE ATUACAO:
EDIFICACOES, ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS, SISTEMAS DE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE AGUA E DE SANEAMENTO,
RIOS, CANAIS, BARRAGENS E DIQUES, DRENAGEM,PONTES E GRANDES ESTRUTURAS, SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.
Restriçôes: Sem ldentiÍicação

lnsriruição de Ensino: cENTRo uNtvERStTÁRto UNA - cAMpus BARRETRO

Data de Formação: 1 410812017

POS - GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AtribuiÇão: ATRIBUIÇÃo lNlclAL DE ATIVIDADES PROFISSIONA|S: ARTTGO 1" DA LEt 741Ot85 E ATTVTDADES 01 A 18 DO ARTtcO 4. DA
RESOLUÇÃO 359/91, DO CONFEA. ATRIBUIÇÃO INICIAL DE CAMPo DE ATUAÇÃo PRoFISSIoNAL: ENGENHARIA DE SEGURANÇA Do
TRABALHO.

lnstituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO DE BELO HORIZONTE

Data de Formação: 1 210312020

_ Descrição

CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Leí Federal No 5194 de24 de Dezembro de 1966
CREA.MG

- 

Título(s)

GRADUAçÃO

2t0-F15.:

CERTTDÃO DE REGTSTRO E OUTTAÇÃO PESSOA FÍS|CA

_ lnlormações / Notas

- A íalsificação dêstê documento constitui-se em crime previsto no Código Penal BrasileiÍo, sujêitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) altêração(ões) no(s) elêmênto(s) contido(s) nestê documênto, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta cêrtidão perderá a validade, caso ocorra qualquer altêração posterior dos elementos cadastrais nêla contidos.
- Válido em todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2023 (111)

- 

Autos de lnfração

Nada consta

_ Responsabilidades Técnicas

Empresa: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTOA

Registro: 000002301 3

CNPJ: 09.49'1.9271000146

Data Ínicio: 1 6107 t2021

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndêÍinido

Tipo de Responsabilidadê: RESPONSAVEL

ser verificâdâ emr httpsJ/crea-mg.sitac.@m.br/publi@/, mm â chave: azz3c
lmpresso em: 05/04/2023 às'13:32:23 por: adapl, ip: 200.25.56.72

k

A autenticidade

\6
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Validade: 31,/03/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei S.194/66, de 24112t1g66, conforme os dados
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) náo se encontra em débito
CREA-IV]G.

CREA.MG No 3OO8282/2023
Emissão: 05/O412o23

com o

- 

lnteressado(a) _
Profissional: JESSICA DANIELLE STLVA DE OL|VEtRA

Registro: 1420262955

CPF: '11'1...-.."L65

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissionat (DIPLOMADO NO pAiS)

Data de registro: 0810712021

- 

Título(s) 

-

GRAOUAÇÃO

ENGENHEIRA DE PRODUÇÃO-CIVIL

Atribuiçáo: ARTIGo 7 DA RESOLUÇÂO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE FUMEC

Data de Formação: 1610212019

- 

Descriçâo 

-

CERTIDÁO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FíSICA

- 

lnformagões / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
' CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteÍação(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Cêrtidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta ceÉidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração postêrior dos elementos cadastrais nêla contidos.
- Válido êm todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (3/3)

- 

Autos dê lnfração

Nada consta

- 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFTA LTDA

Registro: 000002301 3

CNPJ: 09.491.9271000146

Data inicio: 16t07 12021

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndeflnido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNtCO

q

Certidáo pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.mm.br/publim/, com a chave: wxgyx
lmpresso em: 0510412023às 12:38:37 por: adapt, ip: 170.82.175.13

ry \10

rs.,-U-



Certidão dê Acervo Técnico - CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2í8 de 29 dê Junho de í973

Resolução No í094 de 3í de Outubro de2017
ResoluÇão No 1050 de 13 de Dezembro de 2013

CREA-MG
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2982445t2023r
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concl

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG,
Acervo Técnico do profissional GUSTAVO LUIZ LEAO RAMOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabil
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profission)[ cusTAVo LUtz LEAo RAMos
Registro: MG0000109846D MG RNP: 1406683540
Título profissional: ENGENHEIRO AGRIMENSOR

Número da ART: MG2023í847558 Tipo de ART: oBRA / sERVtÇo Registrada em: lgloztzo23
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO participação técnica: |NDIVIDUAL
Empresa contratada: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFTA LTDA

Baixada em: 1310212023

Contratante: SOLUCAO PARTICIPACOES E EMPREENOIMENTOS IMOB|LIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 1t.16T.t11t1}o1-7g
Endereço do contratante: RUAZODiACO No: 564
Complemento: APTO19 Bairro: SANTALÚC|A

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30360430
Contrato: Celebrado em:
Valor do contrato: R$ 55.500,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Açáo institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RODOVIA JANUÁR|O CARNETRO No: SN
Complemento: KM 14 Bairro: VILA CASTELO

Cidade: NOVA LIMA UF: MG CEP: 34004842
Data de início: 1311012021 Conclusão efêtiva: 1611212021

Finalidade: CADASTRAL

PTopTieTário: SOLUCAO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 17.167 .41110001.79,\
Atividade Técnica: 16 - Execução ToPOGRAFIA > LEVANTAMENToS TopOcRÁFtCoS BÁS|COS > DE LEVANTAMENTO TOpocRÁFtCO >
#33.1.1.3 - PLANIALTIMETRICO 49 - ExecuÉo de obra 88o.oo metro; 16 - Execução AGRIMENSURA > AEROFOTOGRAMETRTA > #36.2.2 - DE
LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMETRICO 49 - ExecuÉo de obra 212.1287 hectare;

- 
Observaçôes

LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO CADASTRAL COM MAPA DE DECLIVIDADE, IMPLANTAÇÃo DE MARCoS ToPoGRÁFICoS,
DESCRIÇÃO TOPOGRÁFICA, COBERTURA AEROFOTOGRAIVIETRICo DIGITAL CoM AERoTRIANGULAÇÁo, PERFILAMENTo A LASER
(LIDAR) COM NUVEM DE PONTOS PARA MODELAGEM DO TERRENO,

- 

lnformaçõês Complementares 

-

. A ART N.O MG20210798966 CITADA NO ATESTADO EMITIDO PELA SOLUCAO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA DATADO DE07IO4I2O22, FOI CANCELADA E SUBSTITUiDA PELA ART N,O MG20231847558.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no 298244512023
1310212023, 15:6'l

z4do0

A Certidão de Acervo Tecnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnlco por meio de declaÍaÇáo entregue no
momento da habilitaÉo ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidâde
deste Conselho a verificaçâo da atividade profissional em
conformidade com a Lei n' 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão pêrderá a validade, caso ocorra qualquer alteraÉo
posterior dos elementos câdastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 24d00

ria e Agronomia de Minas Gerais CREA.
MG
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Conselho Regional
Avenida Alvares
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sPEl - soLUcAo pARTrcrpAcoEs 
E EM'REENDTMENT.. rMoBrLrARros L'DA

eresraoo tÉctttco

Atestamos que a suRFAcE ENGENHARTA E TopoGRAFTA LTDA, sÍtuada na Rua Major Lopes,07 sala 07 - são pedro 
-_Bero Horizoote / MG, cNpJ_09.49í.92710001-46, 

"r*,rtou 
para a solUÇÃoPARTICIPAçÕEs e EMPREENDIMenTô§'rtroerLllRros LTDA, sediada na Rua ZodÍaco no564/í9 - Santa Lucia, Bero Horizonte - MG, cE*30.360430, _ cNpJ: t lá2.+ittoooí_79, serviços delevantamento prani,arümetdco cadastral, ,r1" de decriüdade, imprantação de marcostopográficos, descrigáo topográfica, 

"àb"rtuo aerofotogramébica digitar comaerotriangulação e perfilamenio ã lasei 1t-tonny com nuvêm dê pontos possibiritando amodetagem do terreno e- execuçáo de'sondaiem 
" õ;:;il-tLrizaoo na RodoviaJanuário cameiro , km í4, Baino viL casterã, r.rora tima -'r,,re, óÉÉl sa _oo+uz,por meio decontratodePrestaçãode-serviços No27D021,'(x,mvatorglobal deR$55.500,00(cinquentaecincomil e quinhentos reais), conforme ÀRT n" zmr oigú0.

ESCOPO DOS SERVTçOS
1) PERFTLAMENTO A |-ASER

os estudo§ topográficos braÍn elaborad-os at-arrés dê pêrfilamento @m lasef s€anner (SDAR) com densidade de 3pontoírÉ e Íotogrametia pan a ge.aÇão da base oíüano digitar a sei úrizali iã"er"uoraÉo de um moddodigitel do têneno (MDT) para posterior geraçâo oe crrrasãe nirer de metro em metro.

|#J§§:X:ffiã mh1* 
pãra cobri r toda a áree objeto, sesundo e densidade dê pontos especificada,

I|JH"*" 
equípamerÉo pêrfilador, montado em aeronave homorogada e prepaíada para ope6ção @m sistemas

A unidade de mediÉo inercial (IMU/GPS) êgistrou conünuamente os ànguros de giros residuais da cámere (nãoabsorvído pela plataturma) a uma ta<a mínima ãe 200 Hz àm precisào mahã. orr iguaiãôlooa gor., pósfrocessadoem mniunto com receptor GNSS dê dupla tequência L1lL2, com taxa de gravaÉo de dado§ de 1 Hz
A clefiniçáo da ebertura dê varÍedura le\rou eÍn conta a dêrsidêde de pontos no teÍÍêno e presênçe de vegetâçáo, deturma e maximizar a pene@ êm regiões dersas de Àãã. co, 

" 
n"""*rio"o" o" ,.ôoãmento íotográfco pãraleroao perfilamento a Laser, as futografias 

"ere"" 
ro.", toÃãàas eÍn dia crâro seíÍl nrr"í" 

" 
durante a o(eqrÉo dorecobrimenro aéreo foram obseÍvâdos todo§ os cÍitéÍios nÀsários para a sua rearizaÉo.

Durante a realização do processo de agui§iÉo das nwens de pontos e imagens de alta resolução, foÍam implantadosmarcos de apoto e o uso de GNSs/Rf6 qui tiveram *rã ou;ufiro,

' Associar coordenade§ do §steína com um reêrencial conhecido, relacionar as coordenadas conhecidâ aosisteme arbitário do voo e aLxilier a materialúçaã Jo projeto futuro.

o Foi elaborado o Modelo Ged&l Lo€al a paÍtir do rastre€menb de pelo menos 03 RN.s oficiais ê dáerminaÉodas ondulaçÔes geoidais que em conlunio com à úápe*zors, 
"üuuioi.ã, 

,, ,àoeb tocat pâra a área.

' o rehrencial aftiméÚico do IBGE coincidiu com a supeílcie equipobncia, gue contêm o nível médio dos mares,definidos pelas obseívaçõês maÍe9rár,cas tornaaãsã sala oô i';uiluuJst 
" 

Ãêi"n,l"r pr"nimárico âdotadopara o cátcrro da reÉÍida deve sero SIRGAS2000.

Rua ZodÍaco no 564/19 - Sanb Lucia, Belo Horhonte _ MG
CEP:30.36G430 - Tet: 31 2593.Tt77 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares CâbÍal 1600, Santo Agostinho. 30.170-917 - Bêlo Horizonte/MG

Tel: 0800 03'1 2732 E-mait atendimenlo@crea-mg.org bí

CREA,
MG

I mpresso em: 1 4lo2lw3t "*&g;42
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SPEI - soLUcAo pARTrcrpAcoES E EMpREENDTMENTos rMoBrLrARros LTDA

Elaboração e apresentaÉo dos Rdatórios Técnicos contendo as infoímegões da equisiÉo, processâmento de dadose análise estatÍstlcas da qualidade poslcional deste materlâl cartogáfico, oemànsúanoo q* o ,*rno p*ú
qualidade planhltimétÍica condrzente com a pECD classe B para a escala i:10,000.

Todos os pÍodúo§ úilizados para a elaboraÉo da base cartcgráfica foÍam encaminhados em fu|rmab SHp e DWG.

Os dados provenientes do vm Laser foram verificados preliminarmente, úsândo âvaliar a6 ocoíÍ€noias de: Élta de
recobíimento lateral, presênça de nwan6, dênsidade de pontos. Nâ píesença destes üpos de hlhas as áreas aÊtadas
deveráo sor levantadas novameílte.

Após a Éase de veÍíficação pÍeliminar da qualidadê do voo, para evenfual debÍÍninaÉo de Íevoos, foi Íealizada a
inspeÉo cuidadosa do mesrno, dando especial atençáo para os seguintes aspêdos:

. Transêrência dos dados medidos;

. Existência de nuvens ou sombras;

. Qualidade GPS da base;

. Qualidde GPS da aeronave:

. IMU (lneÍtial Measuremet Unit);

. Sobreposição latêral enúe as Êixas de voo;

. Densidade de pontos na superfÍde.

Para validação da planimêEia e alümetria foram utilizados pontos de conrole conhecidos distÍibuÍdos
homogeneâmente na área le\iantada.

SERVrÇOS TOPOGRÁFICOS

AÉs a aprovaÉo do plano de voo, foram dêsênvolúdos os seMços topogÉfcos, geodesicos e caúográfi@s, que
constaram de:

. Determinação das coordenadas geogÉficeq UTM e @ogÉfcas tocaís;

' Levantamento planialüméúico, êstabelecêndo,se o alinhamento dos objebs cadastEdos e as \râÍiaçÕes de nfuel dâ
superficie;

' Cadasfo do§ objetos enoonúadog devidamente detalhados, espêcialmente em reláçâo às linhas de bordo da via,
dos taludês, das bancadas, das saias de atero, das sâÍjeüas, das ruas e das conformaçôes do têÍÍeno;

Os seMços topográficos furam geoneferencbdos, úitÍzando-se coordênadas gêodésicas geogÉfices (latihrde e
longitudê) e altihdes geométricas, ot(id6 com o uso de equipâmentos GNSS de duph fequênãa-com precisâo lgual
ou menor do quê 5 mm+1 ppm.

Após este processo de geoÍreêrênciamento, as coordenadas gêográficas 0atitude e longÍhrde), frcram bansformadas
em coordenadas planas (UTM), especrficandq,sê o fuso, meridiano cêntrâl e conveÍgênda meridiana. Foram
transformadas, tambân, em coordenadas plam local.

Optou-se pela determinaÉo da rêfurêncie de nível do MaÍco Prindpal a paíír do RN IBGE, afavés do método
convencionel de t'ansporte de cotas com GPS.

Rastreamento dos Marcos Geodésicos (tevantamento GNSS)

Foram observadas as técnieis de posidonameÍito e rasbeió, confonne as'RecoÍnendações para Lêvantamentos
Relativos.Estáticos-GPSdoIBGE,demodoagaranüraprêcisãode5mm+lppmpaÉomarcopÍincipat ousa
10 mm + í ppm, pâra os mgrcos seqrndários, conforme o caso.

O geoneêrenciamenb do marco principal Íoi Eito at'âvés da técnica denominâda posicionamento Relativo Estático,
aiustado ao SisteÍna Geodésico BrasileiÍo, paíirdG vártices da Rede Fundamental definida anterioÍmeírte, @nbrme
as'Recomendaçóes para Levantamenbs Relaüvos Estáticos - GpS'do IBGE-

Rua ZodÍaa no 56A19 - Santa Lucia, Belo Horizonte - MG
CEP:30,36G430 - Tel: 31 253?7777

Conselho nharia e Agronomia de Minas Gerais
Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/Mc
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SPEI . SOLUCAO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Foi ajustado pêlo Método dos Mínimos Quadrados - MMO, com pÍeci6áo de 1 sÍgma (.lo) a Eno Medio Ouadráüco
(RMS) iguel ou menor do que 1oo mm, usando como injunFes os pontos da Rede Fuúamental.

Os seruiços de implantação de marcos geodésicos foram descrüos em RelatóÍio Especifico, conbndo as seguinte§
inÍormaçÕes:

' Descrição das operaÉes de rastreamento, incluindo marca e tipo do equipamento uflizado, tempo de rastÍeio, bases
de referências e precisôes, obtidas;
' Duas (2) futos de cada mar@ implantado com o respectivo apareltú instalado no mesmo; sendo uma foto em detalhe
e outra ffio do tipo panorâmica local;
. Croquis de localizaÉo e descÍição sucinta do acêsso ao local;
. Anotações de data, horárlo, alüJÍa da antena e condições de rastBio;
. Arquivos eletrt nícc em formab RIND(
. Memórias de cálollo, com indicaçáo das precisÕes obtidas [monognafia).

Foram restitJÍdas todas as incidências ds interesse da contratante, especialmente:

. Pontes e viadutos;

. Grotas, cristas e tm<tos de talvegues;

. lnício e fim de cada adive ou dedivê ê quebrâs do teneno;

. Mas de acesso e vias laterab;

. Cercas e dMsas;

. CulüJras e atiüdades econômicas;

. lmó\rels e edificaçóes póximas à üa;

. Serviços cle üilidade publica (postês, torÍes eléticas);

. ConsEuções e bênÉitorias

. Pontos de passagem, CoÍtes/Atenos; ,

. Espécies vegetais de grendê poÍte ou de rBlevância para a flora e meio ambiente;

. Demais acideÍtes topográficGs.

COBERTURA AEROFOTOGRAMÉTruCA DIGÍTAL
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AlérÍ, des exigêrrcrãs arrtEííote§ rdatlvas aç levanàmémo§ dos por?ros de irÍeresse na determinação dos
elemeníos do l*an,,imento, foÊm obseftados os ca'Íér'os de aetofuqnnúia, adensÉ,manto mlnlmo de
Po,rÍos Fra a modf,lagen do fr/7êno pan a períêiâ caôcí.errâção da suptfrcie topo{/ráfrca local, e, abnder
aÉ sgg,aintes paÂmêúros êsúaóerecidos a se{]uiÊ

A cobertura aerofotograméüica fui ê(ecutada em coníormiàaoe ccin o planejamento constanb no p,lano de voo
elaborado pelâ SURFACÉ Alérn deste, orfios qridados furarh tomados, de tuíme a ateÍrdêr aqs seguintes iten$
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A cobertura aeobbgraméüica digitel foi
geomékica de 10 cÍÍt;

de maneira a se obEr imagens aéreas na ÍêsoluÉo

A aeronarr'ê utilizada bi Ase Fixa (aüáo), equipada piloto autoÍnático coÍn teto opêracional mÍnimo capaz
de suportâr o equipamento btogÉfco, de forma, a interbrir nâ tomada das fotos ê na sua qualidade
técnica aléÍn .de po6suir receptor GPS para da tomada das Íaixas de voo;
Para melhor qualidade da geomeúia do voo a montada sobÍe umâ platabÍma giroestabilizada para
compensaÉo das oscilaçÕes dâ âeronave durante o de forma que os ângulos Íesiduais de veÍticalidade
do eixo ótho sejam inferiores a 3", sendo de 2" a por hixa. Além disso, â corÍeçáo do ángulo de derilra
Íoi bita automalicamenE, uma vez que a plataíorma
e o GPS/IMU.

int€rada ao sistema de gerenciamento de voo

Rua Zodíaa no 56tU19 - Santa Belo Horizonte - MG
CEP:30.36G430- 31 25377777

4)r' 4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avênida Alvares CabÍal 1600, Santo Agostinho, 30 .170-917 - Bêlo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mait atendimenlo@crea-mg.org.br
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os ângulos de giros residuais da câmer€l (nãb
absorvidos pela plêúafoÍma) a uma taxa mínima/ l-lz com uma precisâo mdhor ou igual a 0,008", pós-
processado, por meio de um sistema tiplo dê

O sistema também dotado de receptor GNSS geodésico de ftequi*rcia L1/L2 adquariu os sinais da constelação
de satélites a uma taxa de í Hz, de tal forma que o processamsnto pós voo e obtenÉo da posçáo clo

tomada dâ foto_Çentro perspective da câmera CX, Y, Z, S, p, r) no momento

A câmera aérea Íoi instalada na âeronave, de furma tal
reflexos de raios solaÍês.

a objeti\ra náo seja áingida por resplngos de óleos ou

A Câmera AeÍofotogramética utilizada foi uma câmara métrica equipada com sistema ótico para fins
cart€ráfico§. Essa câmeÍa métÍica digital atendeu aos a seguit:

O sist«na de gerenciamento de voo permiüu a do voo em tempo Íeal, possibilihndo a sdeÉo das
Íaixas e definiçâo da mdhor mânobra para cada e saÍda de fai)€, bêm cômo a qualidade e continuidade
dos dados GPs/Unidade Inercial de Medição - IMU e
A gravaÉo dos dados GPS/Unidade lnercial de

da plataforma.
- IMU e demais informaçÕes sobre o voo

fotogramético foi granado em unidade
para processamento.

memória dê tal Íorma que permitiu a cópia posterior

A Aeronave possuiu sistema de @mpensaçáo de
imagens.

FMC de forma a propiciar uma melhorqualidade das

Sensor de arquitetura matrícial ou pushbroom com de exposiçáo de largura mínlma de 6.000 pkels.
Captura simufbneamente das bandas PAN, RGB e em sensoÍes independêntes;
ResoluÉo espectral mÍniÍna de'12 bits em cada espectral:

ESPECTFTCAçÔeS GERATS

O tempo de exposição foi tal que o arastamento
fotografias;

imagem rÉo bi supêÍior â 20 mícrons nâ esca,a das

SPEI - soLUcAo pARTtclpAcoES E IMOBILIARIOS LTDA

A unidade de mediçâo ineÍcial IMU/GPS regisúou

Foi apresentado certificâdo de calibraÉo da com data de no máximo 02 (dols) anos antes da data
preüsta para o voo, expedido pelo hbricante do ou por órgáo certificador deüdamente habilitado;
A dirêÉo aproximada do voo foi a que melhor se
número possfvel de Íaixas de voo e fotogrâfias;

à ftixa a seÍ mapeadâ, vísando-se obtêr o menor

A altifude de voo deve foital que permita a obtent'o Íotograías com GSD 10 crn, com varíação máxima na
âltura de voo de 5% êín relação ao plano médio do
A superposiÉo lateral média entre as Íaixas
toleÉncia de r 10% (dez por cênto) desse valor,

fui de 307o (Mnta por cento), admitindGse uma
casos especÍficos;

A superposiçâo longiüJdinal entre fotografias de uma Íaixa Íoi de pelo menos ôO% (sesseota poÍ
cento), admitindo-se uma tolêrância det 10% (dez
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. A inclinação entre o eixo ótico da câmera aérea
exposiçâo, desde que a indínaÉo m&ia em toda a não s{a supedor a
A dêÍivâ máximâ parâ futos de uma faixa bi de s devendo a médiã da

cento) sobre a porcentagem adotiada:
a vertical do lugar náo ultrapassou 3 graus em cada

2 graus;

faixa não ser superior e 2 graus;
De forma a minimizar o efeihr das aombÍas, o voo Íes.llE.ado em hoÉrio local que atênda a exigência dê
altura solar mÍnima de 45 graus, a partir do horizonte;
O voo foi realizado em condiçõês âÍnosêricas sem a incidênciâ de,nwens nas imâgens;

não foi redr-zida a menos de g0% das dimensôesEm cada séÍiê dê úês Ícrtografias, a superposíçâo
laterais de cada foto, pdo efeito de deslocamento à deriva:
Na direção das faixas de voo, as fotografiâs
do limite da faixa de mapeamento;

formaram, no mínimo, um modelo estereoscópico fora

Rua Zodíaw no 5ü/19 - Sanb Belo Horizonte - MG
CEP:30.360430- 31 2533-7777

Conselho Regional
Avenida Alvares Cabral

e Agronomia de Minas Gerais
30.170-9'17 - Belo Horizonte/MG I

MG
lmpresso em: 14lAâ/,083FkÍD9;A2.

&Éófrr & u.r tu..
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§PEI - SOLUCAO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBTUARIOS LTDA

AEROTRIANGULAÇÃO

Para a aeroüiangulaÉo foram êmpÍegadas estações
..:

gararÍindo a obtenÇáo dos padrôes de precisão e
exaüdão o(igidos
definidos.

para caÍtas classêAna escala da

O ajustamento da aerofiangulação foi realizado em

As coEs ortoméficas dos pontos de apoio suplementar
e fm em reêrências de nível da rede de 1. ordem do IBGE.

Todos os pontos que apresentaÍem enos 02 (duas) vezês
âcÍescidos novos pontos, de fuíma que a geomebia não

Durantê â âquisiÉo do conjunto de pontos foÉm
(tMU - lnertial Measurement Unit) e sistema de
posiÉo cla aeronave, de modo que seja
tridimensionais;

Preüamente à exeançáo da cobeÍtura aérea, fui
GPS;

Durante a operaçáo de voo, não houve mudanças
18o em relaçâo ao dano hodzontal;

A SURFACE associorl as coordenadas dos dados
tanto, foram realizados os apoios básicos em campo

1:1.000, desde que respeitedos os limites de tolerânch

:

ccxnpúacional de eficiência comprorada.

oblidas a paÍtir dô úanspoítê de cotas, gue teve início

aos índicados ecima foram descônsiderados e

por mdo de um sislema de ÍeÊrência inercial
global: os ángulos de indinação o a

precisa da posiÉo dos pofltos

o alinhamento entre o equipamento inercial e o

no rumo da aeronavê ou na indinação, superior a

ao SGB - Sistema Geodêico Brasileiro, para
para atingir a'precisáo e acurácia solicitada;
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REST|TUIçÃO PLANTMÉrRICA 
Ii,t:

A resütuiÉo foi exêcutada de forma digital, a paÍtir dâ couertura aerobtogramética com GSD de 10 crn, corn
deElhamento compatÍvel com a elaboraçáo posteÍior de pla4ta na escala 1:1.tDo, devendo conter todos os detalhes
que possam ser visado§, ideÍúÍficáveis e passÍveis de interpÍe, tâÉo a partir da futografia aérea, a saber.

i,
\ PERFILAMENTOÀUSEN i I

Os serviços de perfilamento a lasêÍ compreenderam a vaÍredura do corredor de 2OO m de Íaixa, mm o sensor a laser
âerotransportrdo para, po§teíior, daboraÉo de Modelo Digitat Oe Teneno (MDT) e obtençáo de qrrvas de nÍvet a

li
O perfihmento a laser bi ÍeatÍzado conÍorme especifcaçôes â seguir: 

i

i,
' Foi uülEadaaeronavq deüdamenteadaptada ê homologada para opeÍarcom sensora lâsêreeroranspoÍtado,

po6suindo caracteÍísticas de estabililade, sustentaÉó, leto de serviço, autonomia de voo e equipamêntos de
odentaÉo e navegaçáo compaüvds com as prescriÉes do voo a realizaio Q sensor las€r fui de multipulso e passou por pÍocesso dê calibraÉo, previaÍnênE à execuÉo da cobêÍtuÍaaérea: 

f

' A execuÉo da opeÍaçáo de vanedura náo foi efetuad! em condiçÕes de chwa neblina ou com ocorrência de
nwens em alfura infefior à prêvista de voo; :
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Rua Zodíaa no 56tl/í9 - Santa Belo Hoizonte - MG
CEP:30.36(M30- 25397777

A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail. atendimento@crea-mg.org.br

I cREA-I
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I mpresso em: 1 4/02{**1,,**9Í2
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SPEI - soLUcAo PARTICI PACOES E EMPREENDIM ENTOS IMOBI UARIOS LTDA

pós-pnocessAMErro

Coneção com utilizaÉo dos dados registrados durante a
porúos LASER, a fim de se obtêÍ a máxima prea-sáo;

(lMU e GPS) das coordenadas tridimensionais dos

FILTRAGEM

em pontos que

i

i
I

2.212.it28,7SCANEAilENTO I-ASER lLidafl-212,1287 ha ou Ín':

SONDAGEM A pEnCUnSÃO - Execução de 55 Furos de Sonrlagem com 880 mêtrcs de perfuraçáo

A) PERíODODEEXECUçÃO:

lnicio: 13110f2021
Termino: 1611212021

B) MÃO DE OBRA (EOU|PE)
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. 0í (um) Eng.o Coordenador

. 0í piloto de VANT/DRONE cadastrado na Al,lA,

. 01 (um) Topógrafo
o 02 (do-s) Auxiliares de topogralia
. 0'l (um) Técnico de Edificações 

Io 0't (um) desenhista Cadista i

U

Rua Zodíaco no 564/19 - Santa
CEP:30.360-130 -

Consel

Lucia, Belo Horizonte - MG
t:31 2533-7777

tr

O31 2732 E-mail. atêndimento@crea-mg org.br

Minas Gerais
Horizonte/MG

CREA. ffi\
& §

Avenida

lmpresso em:
MG

14tA2]2É2&"brcn/,2

o Q plano de voo foi apresentado, previamente execução da cobertura aérea, pela SURFACE à
CONTRATANTE, sendo obs€rvada a altitude dê 1.000m (mil mebos) para a realizaçâo do
levantamento e ângulo de \fiarÍedura de 45. cinco graus);

A precisão planialtimética das coordenadas no perfilamento foi de 0,10 m, ou melhor,
considerando pontos ao nÍvel do solo isentos de e elementos não pêrtencentes ao solo (veÍorlos,
placas, postes, etc.), p€lrc um inten alo de confiança (intervalo de confiança de 95%);

A realização da filtragem da nwem de pontos LA,SER fol com
tocaram a superflcie, tenestre (MDT) e que tocaram

2) SONDAGEM A PERCURSÃO (SPT)

. Sondagem e Ensaiosde caracÍêriza@ desolo

QUANTTTATMOS DOS SERVIçOS

Penetrâtlon Tes{ (SPT).

L

FL5.:
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sPEl -soLUCAo pARTrcrpAcoES E EMpREENDTMENTos rMoBrLrARros LTDA

' 01 (um) AuÍliar Técnico

c) EQUTPAMENTOS

01 par de GPS Geodesico, com receptor habilitado para rastrear e gravar os sinais dos
s'stema RTK com precisão pós processado:

o 0í "EstaÉo Total'com leitura direta, precisáo de 03'
o Demais materiais necessários ao atividades de campo

D) SOFTWARES
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. Software de processamento de dados
(Posição/Topograph), além de softuare de

i

GPS (l-eica Geo Office 8.0) e de Estação Total
desênho com base CADtr

E) LOG|STICA

. 01(um) Camionete Diesel 4x4 Cabine Dupla

RESPONSÁVEL TECNICO

Engenheiro Agrimensor Gustavo Luiz Leãr Ramos - CREA í09.846/D

i

os seMços acima descritos foram aceitos e aprovados pela solUÇÃo pARRlclpAçoEs E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA;

Belo Horizonte, 07 de abi.lde2022.

ABREU SILVA

Cl:

CPF:

Rua Zodíaa no 56tl/19 - Santa Beto Hoizonte - MG
CEP:30.36G430- 31253?7Tn

Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Sanlo Agostinho, 30.1 70-91 7 - Belo Horizonte/MG

Tel:0800 031 2732 E-mail. atendimento@crea-mg.org br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No í 025 de 30 de Outubro de 2009

Rêsolução No 21 8 de 29 de Junho dê 1 973

CREA.RN
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1324327 t201
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte Atividade co

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 200g, do Confea, qu
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - Crea-RN,'
o Acervo Técnico do profissiona) LEONARDO LEAO GIACOMIN referente à(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: LEONARDO LEAO GIACOMIN
Registro:362 RNP:1404607820
Titulo proíssional: C ESP EM MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO AMBIENTAL APLICADO, Engenheiro Civit

Número da ART: RN20170121231 Tipo de ART: oBRA / sERVtÇo Registrada em:24t04t2e17
Forma de registro: lNlClAL participaÉo tecnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Baixada em: 0910112018

CONITAtANIE: DEPARTAMENTO NACIONAL OE OBRAS GONTRA AS SEGAS - ONOCS CPF/CNPJ: 00.043.711/0009-09
Endereço do contratante: ESPLANAOA SILVA JARDIM No: 171

Complemento: EDIFICIO "ARROJADO LISBOA" Bairro: RIBEIRA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59012090
Conjralo: O4l2O17 Celebrado em 2010112017

Valordo contrato: R$ 355.897,18 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBL|CO
Ação institucional: NÃO SE APLTCA

Endereço da obra/serviço: POVOADO Gargalheiras No: S/N
Complemento: Bairro: GARGALHEIRAS

Cidade: Acari UF: RN CEP: 59370000

Coordenadas Geográficas: 06"25'31.78, 36'36'07.80

Data de início: 0810212017 Conclusão efetiva: 08/06/2017
Finalidade: Cadastral
Proprietário: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS CPF/CNPJ: 00.043.71110009-09

Atividade Técnica: 1 . DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇoS\- AGRIMENSURA .> MEDIÇÃo DE TERRA .> LEVANTAMENTo
TOPOGRÁFICO -> #0623 - PLANIALTIIVIETR|CO 15 - EXECUÇÀO 1600.00 hectare: .t - DTRETA neSOlÚçÃO 1025 -> OBRAS E SERVTÇOS -
AGRIIiIENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA -> #0629. AEROFOTOGRAMETRIA 15 - EXECUÇÃO 1600.00 hECtArC; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025
-> oBRAS E SERVIÇoS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃo DE TERRA -> #oô3f- cEoRREFERENC|AMENTo 1 s - EXEcuÇÃo 1600.00 hecrare; I -
DIRETA^RESOLUÇÃO 1025.> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> IVIEDIÇÃo DE TERRA.> IMPLANTAÇÃo -, *oosc. SISTEMAS DE
REFERÊNCIA GEODESICAS 15 - EXECUÇÃO 2O.Oo unidade, 1 - OTRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVTÇOS - AGRTMENSURA ->
CARToGRAFIA -> LEVANTAMENTO -> #0755 - CARTOGRÁF|cO 15 - EXECUÇÃO 1600.00 hectare; I - DTRETA RESoLUÇÃo 1o2s -> oBRAS E
SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> CARTOGRAFIA -> DESENHO DE PLANTA -> #0758 - DE LOCALTZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO rooo.oo hectare; í -
DIRETA RESOLUÇÃO 1025 .> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA.> ARQUITETURA DE INTERIôRES -> ARRANJo FíSICo (LAY.oUT) ->
#086e - EDlFlcAÇÃo 15 - EXECUÇÃo 2oo.oo unidade; I - DTRETA RESoLUÇÃo 1025 -> oBRAs E sERVtÇos - coNSTRUÇÁo crvrL -, trurRn-
ESTRUTURA TERRTTORTAL -> LOCAÇÃO -> #1451 - DEMARCAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 9O.OO quitômetro;

- 
Observações

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A ELABORAÇÃO DE BASE PLANIALTIMETRICA DA BACIA HIoRÁuLIcR Do AÇUDE DE
GARGALHEIRAS, LEVANTAMENTo cARTocRÁFlco ruruotÁRto oRs ÁREnslpRopRtEDADES No ENToRNo oo nçuoe, ioeruTtFlcAÇÃo
DA LINHA INDICATIVA DO NIVEL UÁXIITIO E COTA |\ilÁx|MA "MAXIIvIoRUM, DA BACIA HIDRÁULICA, LEVANTAMENTó CADASTRAL,
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPAÇÓES E CONSTRUÇÓES IRREGULARES E ELABoRAÇÃo DE PLANILHA E TERMo oe ReTeRÊrucIn pRRn
DEMOLIÇÂO DE IMOVEIS NNÁREN RPP E RETIRADA DOS ENTULHOS,

- 

lnformações Complementares 

-
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 Íolha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidáo das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no'132432712018
'16/01/2018,09:03

5CAd2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsávêl técnico indicado estiver ou venha a ser
lntegrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitaÉo ou da entrega das propostas.

Conselho Regional de

O(s) Atestado(s), Declaraçâo(ões) e/ou Certidão(ões), averbada(s) a
esta CAT, e(sáo) parte integrante(s) da mesma, somente o(s(

a que sê refere(m) as atribuições do profissional acima

e Agronomia do Rio Grande do Norte CREA-RNSâlgado Filho, no 1840

(84) 4096-7201 E-mail: cream@crêâ-rn.org.bí

&

+

\

Tel: + 55 (84) 4006-7200

lmpresso em: 16/01/2018, às 11:25.
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",4\ww Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução No 2í8 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CertiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informaçôes nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificaÇão da atividade profissional em
conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluçôes do Conselho
Federal dê Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidáo perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Página 2/6

CREA.RN CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1324327 t2018
Atividade concluída

A autenticidade desta Certidão pode ser veriÍicada em: http://creã-
rn.sitac.com.brlpublico/, com a chave: 5CAd2

CREA.RNConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte
Av Senador Salgado Filho, no 1840

Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mêit: cream@crea-rn org br

lmpresso em: 16/0'l/2018, às '11:25.
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DNOCS - D€grrtamento Nacionãl de
ObÍâi contÍâ â sêci

arEsrADo rÉcNlco

Atestamos que a suRFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, situada na Rua Major

Làpr", o7rã1,. 07 - são p.61o - Belo Horizonte / MG, CNPJ 09.451.92710001-46, êxecutou para

o DNOCS - DEpARTAMÉnio r.rÀôlor.rAL DE OeRas coNTRA A sEcA' sedlada NA Av.

Duque de Caxias no rzoí-''Éo ntiotqqg !:Lq1", Fortaleza -^9E'-qq1§0035-110 - CNPJ

oo.orl71itoooe-oe, os 
"J.riçou 

oe ÉlióÊruxentl'oebitNnoos A ELABoRAçÃOP^E PllF
ÉidriÁiiiú-#Rrór 

-oã 
e'Àcra HrDRÁuLrcA Do AçgDE PE -G-âE9ALHETRAS 

PARA

cERAcAo Do cRAFrco AREA x corA x vor-Úúe,'LÉúÃNiÀm_err9_911l9911l199
,=üi6',IÊioãis-ÂãLÃslinôEmÉo_eoesNoENroRN-oDoAÇUDE,rDENlFIcAçAoqA
LTNHA lNDlcarrvl oo"itiüEi-MÁiigo E coTA MÁxlMA'UAxlMoRuM" DA BA6IA

HlonÁuulca, levnurríiÊúr'o cmasTRAL,'-r'qÊúiiÉicaçÃo 9e- ocuPAçÔE§ 
-E

ããnr'ái-n-üõejeJ-iáàÊouünes E ELABoRAÇÃo gE__lLlIt_LHl E rERMo DE

ããilCê'r,iirn Éann oÉ-ü"oliõÁo-oàlúOvErs NA ÁnEa rpp E RETTRADA Dos

ENTULHO§, tocatizados n" Àrà" Rural do Município de Acari/RN, por meio de Contrato de

Prestaçâo de Serviços ú" OAIZOTZ - DNOCS/CEST-RN com valor global de R$ 355'897'í8
(Trezento§ ê cinqüenta e cinco mil, oitocentos e noventa e sete reais e dezoito centavos),

àonforme ART no RN 2O'170121231 .

A) DESCRTçÃO OOS SERVIÇOS:

AV, Duque de caxias no 1 700 - ..Ed Arrojado Lisboa',' Fortaleza . CE, CEP: 60035-1 10

Conselho Regional de do Rio Grande do Norte
Av Senador '1840

1. FornBc.imento e implantâ9ão de maÍ@ gêodésico - sAT, fomato ronco dê pirâmidê @m chapa metálica' altura=60

cÍn, bâse Raioczl", . U"".,"noiiá Crr, georrererênciado, na área €m esludo' osmar@s foram raslreados

rcm GP§ dê dupla freqüência ê proc6sado @m palo menos dua§ estaçô€s RBMC ou PPP' disponibilizAdo pelo

IBGE, ê apresentades suas respactivas monog16fias'

Ouantitativo: 09 unde

?.Loí}íjÉodapoligonaldercntomoeimplantagãomarcosdeconcretogeorrefêrenciadosparadêÍiniçãodoperimetro
da bacia hidíáulica n" *t'ãã'ni'"r liàximo operacional normal..s n-a -l?I1:'I^'--T:limorum' com distancia

máxima entre marms de 50 (cinqu€nta) metros, devrdamente identificados mm numeração seqÜencial' a part'Í do

eixo barrado 6m planilhas'àri draor das @ordenadas e Étas dos marcos instalados em monografias, e

dimensõ€s e modelos dos marcos obedecendo âo utilizado pelo INCRA, com chapa metalica, para

g€oreÍêítrciamento do píoprledad€s rurals'

ôuanlitativo: Máx maxtmoruín' Potigonal Contorno = 53'79 tm
Marcos lm7lanlados = 1065 unds

N ív et m áx t m o o pa ract on a! no rm a t _ r;::"2:",: 
:;;,iâZ"==riá?u,lT"

3.Levantamentoplanláltimélricoc€dastraldabaciahidráUlicadaBarÍâgômdêGaígalhsiras,comnomínimo25(vintee
cinÉ) pontos po. hactarê. inclusivê áreas Í.manescentes, càm c,lruas de niiel com equldistáncia de 'l'00(hum)

,ero, bara nná oe rsgulaÍizaçáo fundiária e calculo dê volumes'

"/ Lêvantamento ptanlaltimétrico AeroÍotogramátÍico realizado a partiÍ de vms crm o DRONE (ststema de

mapeamento aéà 
^a-o 

ttiprÉaol rririza-ndo.o métod; de a€roÍotogrametria para obtà-o mãpeâmênto

com a ortonetáâf,ão ; -;É;i;. 
utitizando o software de prccessamento de imâgêns e

aeroÍotogrameúià, ãJãnr" obüdas pelo levantâmento do Drone Íoram mosaicâdas ê ortoretmcadas,

uúliando as intormãôàs Jàs êcPt' lt'"nt"dot em campo com a-poio do GP§ RTK'

1)obtênçáo o" úiãáa--oig;t"t do Trrnno,o tev?ntamento pôlo Drone Íesultou lambém numa nuvêm d6

pontos 6aimensiàããíIquãioi úriraoa para criar um Mod'elo Digital dê TerÍeno e @nsequêntemênte

extrair a§ curvas dê nível'
z)Vatorizaçao: oi-asriiaJo oo passo,t " foi uma ortolmagem com 5 cm GSD e prêcisão posicional dê 10

cm, equivalente ao-ÉÉC e, qrá toipo"sível vetorizar os ãemais elementos, como vegetaÇão' ediÍicâçôes'

sistêína viário, etc.

Ouantitativo: 1 019,50 há (Acroíoto Ortorretiíicada)

Quantltativo: 5í9,00 ha (Planlaltimêtrlco com GPs RTK)

4- Lêvantamentos Batimétricos na álea molhadas do Reseruatório;
y A execuÉá Jã"", 

"írio"o. 
íoi êfetuada por meio de Ecobalímêtro mÚltlplos Íeixes (multi beam) e

-ono t.i*"'é]ãõr-"ãárrl, "", 
coneçâo'de posicionamento (DGPS) a pârtir das Bas€s (Marcos)

imPlantadas.

", As curuas Je nivel foram apresenEdas com int€rualo de 1,0 em 1 .0 metro.

ouantitativo: 240.000 m" ou 24 ha
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M
DNOÇ§

DNOC5 - oepartamefito Nacianal de
ObÍâ§ tântrê a sêcâ

5.GeraÉodegraírcodecubaçàodoVolumêdabaciahidráUli€doresêrvatóriodaBaríagemd6Gârgâlheiras" á"i"i'0. i*ãtã éorn * meh x VoLUME a cada 1 oo (hum) centimetÍo'

Ouantitativo: 89.7 1 2.484'7 5 m'

6,L€vantamêntotopogÍáfi@planlmétricogêoreÍ6renciadodêtocasãspropriedadese,áIeas,inseíidasnop€rimetío
cóntido pelâ poligonãl n, *t".ãi,., áaximorum. prÉ r'nJlãr"oiaiiiaçáo fundiária. além de áreas ocupadas

p€to Acámpamêntoisuto, nJfiinisiâii"ã É,"irr,l L v,l; de Buihã;s. 
-Ã;aprJsentação 

de plentâ individual memorial

descÍitlvo dê câda lote re,,núàã'üt identiffcaçao oo ptoptiàiai' ü'áántu ou airendatárlo' destâcândo as áreas

ouê êsteiam inseÍidas em AÍea de preseruação p"*an"nte.-à'iàã ào-üicuro das áreas' planilhâs e conÍecÇao de

iÉnt " 
iÂpt ""rt 

e êm meio digrtal em cad'

Quantitativos: nc"ãp"*"nto e Setor Administrãtivo - 142 unds
Prâinha - 14 unds
Vila de Bulhões - 85 unds
AreaBaciaHidráulica - 142 unds

7, Lêvantgm6nto câdâstral para Íins dê Regu|arização FundiáÍia, aprÉsentado em Íoma dê plânllha {êxcel), em mejo

disitat e imprssâ oe toaas als âà"mãçoãiã*i"iàriro ", 
tod;;;;l;;àntaoa ate a cota máximâ msximoÍum' alérP

dâ âÍea campÍeendida peto À;il;';;;êror Admtnrstrativo. Prainha e vila dê BulhÕes contendo:

r' Hentlílcaçáo do proprieláÍio' arrendatáÍio ou o;upante'
i Planta baixa da adiíicaçâo (Cad)
r' cabuto da e'itiaàitití"nào possirê,s ocupaçôas êm árêa de APP

J Caraclàrizaçéo da edlliêaçâo

" 
Fi:;;n';:T;'"!s;'ÍxizixTiz Rafaréncia para demotiçáo e ratiradas de eotuthos dê possivê's

eaficaçaas qii eiteiam em área de PresaNaçfu Permanente

Quantitativos: Acampam€nlo s Sêtor Administrativo - Area = 1162'8 m2
volume = 407,29 m3

No Edificações = 05 unds

Pralnha - Area='1950'92 m2
volume = ô69'30 mt
No EdificaçÕas = 12 unds

vlla d€ Bulhõ€s - ároa = 10365'69 Ín2

vorume =22324,61 m3

No Edifrcaçôês = 85 unde

. Área Bacla Hidráulica - Área = 8315'23 m2
vatume =3271,76 m"
{tP Edificaç1es = 21 unds

oBs:
.,PaíaElaboraçãodosÇUstosded€moliçáoâplanilhaloielâboradacombas€nospÍeçosuDiláriosdo

SINAPI/RN /MAIO t2o17 umdesonerâÇâo e' BOI de 23%' conformê acÓrdeo 262212013 do-lcu

Nas planilhas apresêntadas Fsam quantificado§ Ô 3eguint6 itens ãbaixo:

+ DEMOLICAO OE ALVENARIA DE ELEMENTOS CERAMICOS VAZADOS / PISO

+CARGAEDESCARGAMECANIZADASDEENTULHoEMGAMINHAoBASCULANTE6M3

{.TRANSPoRÍÊcoMcAMlNHÀoBASCULANTE6M3EMRoDoVIAcoMLEIToNATURAL
.} LIMPEZÂ FINAL DA OBRA

g. Tíansporte d€ RN (Duplo Nivelam6nto Gecmetrico) para determinâção da cota do. ssngradouro' da cota do nivêl

máximo opêrâcional noímat adã cota máxima maximoru- , á.àüio t"r" ámo.referênúa altimétrica o mar6 RN-

431U. locâlizado no tâdo dtreito da êntrada do Grupo E."ãr* ioãri de Araújo' na Rua são sêbastiáo no210'

Municipio de Acãri/RN.
Quantitativo§: 5,28 km

B) PERíODO DE EXECUçÁO:

Av. Duque de Caxias n" 1 700 - "Ed Arrojado Lisboa"' Fortaleza - CE' CEP: 60035-1 10

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte
Av Senador Salgado Filho, no'1840
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oí..iocÍ:
DNOCS - Oêpartamento Nacioaal de

obías Contre a Secâ

lniclo; OBlO2l17
Termino: O8l0el17

c) MÃoDEOBRA

. 01 (um) Êng,o Coordenador

" 02(dois) Topógrafos
o 04(quatro) Auxiliares de topografia
o 01 (um ) Auxiliar de serviços gerais
o 02 (dois) desenhistas Cadista

" 01(um) Auxiliar Técnico

" 01(um) Técnico de Edificaçôes
c 0í (um) Auxiliar Técnico
o 01(um) Chefe de Escritório
o 01(um) Auxiliar de Escritório
o 01(um) Motorista

D) EQUIPAMENTOS

o 02 pares de GpS Geodésico, com receptor GNSS habilitado para rastrear e gravar os

sinais dos sistemas GPS (L1/L2iL2CIL5) e GLONASS (L1ll2); sistema RTK com
precisão pós processado: Horizontal 3 mm + 0,5ppm eVertical 5 mm + 0,5ppm

" b2 "Estações totâis com leitura direta. alcance com 01 prisma de 1.000 m e precisão

angular de 03"
. 01 Nível Digital Leica Sprinter 150M
o Demais materiais necessários ao desempenho das atividades de campo

E) SOFTWARES

. Software de procêssamento de dados GPS (Leica Geo Office 8.0) e de Estação Total
(Posição e Topograph), além de software de desenho com base CAD

F) LOGISTICA

ú{el

c 03(três) caminhonetês tipo Saveiro, Strada Cabine Dupla'
r 01(uma) caminhonête cabine dupla, Tubo diesel 4x4
. 01(um) Veiculo Sedan 1.6 04 portas

G) OBS:

o A SURFACE Engenharia E Topografia Ltda obedeceu criteriosamente e fielmente o

constante na NBÉ 13.133 e Normas Técnicas para Georreferênciamento de imóveis

rurais vigentes, além das espêcificações do DNOCS'
o Todos oi serviços foram Georreferenciados ao Datum Sirgas 2000

o Forma apresentadas as peças técnicas de acordo com a metodologia dos serviços

executados:

v Planilhas de Cálculo das poligonais de apoio imediato;
/ plantas individuais dos loteJmedidos em escala compatível com o padrão ABNT'

em 03 (três) vias, todas devidamente assinadas pelo seu responsável técnico,
,/ plantas baixa individuais das edificações existentes dentro da poligonal da cota

máxima maximorum, contento a identificação do proprietário, arrendatário ou

ocupante, com caracterizaçâo da edificaçáo, identificando a parcela dentro da Area

- de Proteção;
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6
E
õ
@
E.o
c
oo
o
@

o
o§@ Er

- do
E-HP
Ê N .. -Nij o k
o-'6 0

§sBs
F O d.=
o NCEc>: o
.3S€E
E:ss
o d6o E5o.9oo

o
o
0
o
c
o
c
o
E
foo
E
o

fr
Gonselho Regional de do Rio Grande do Norte CREA.RN

&rc^ome do^ú6Íe4 ô nrb

no 1840

,r /hv

çts.,-zlL

Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) E-mail: crêâm@crea-m.org. br
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/ PlanLa geral contendo as poligonaas na escala de 1:20.000 e noutra adequada ao

formati A/1 ABNT, em' Oí (três) vias, todas devidamente assinadas pelo seu

responsável técnico, objetivando o conhecimento da distribuição esPacial dos lotes

rurais c.m 
"pr"sent"çáo 

em tabela ao lado a área de cada lote, contendo as

princípaisinformaçõesdolote,alémdalocaçãodêestradasvicinais'
/ Memorial Descritivo em 03 (três) vias para cada lote individual, destacando a

possÍvel ocupaçáo em Área de Preservaçáo Permanente;
,/ Arquivo digital dos memoríais descritivoá assinados digitalmen-te, em formato DOC

de cada pãrcela inOividual. área comunitária, reserva legal e área geral do Projeto

de Assentamento;
,/ Planta da bacia hídráulica dã Barragem, inclusive áreas do acampamento e setor

administrativo com curyas de nível com equidistáncia de 1,00(hum) metro e no

mínimo 25(vinte e cinco) pontos cotados por hêctâre, em meio impresso (3 vias) e

em meio digital em Autocad na extensão DWG
r' euadro de cubação ããni"nOo quadro COTA*AREAXVOLUME a cada 1,00 (um)

contímêtro da bacia hidráulica:
r' Rêlatório contendo resumo de todas as peças técnicas entregues de cada medição

gêral, da medição final, inclusive:
/ Numero de lotes e edificações levantados;
,/ Número de marcos implaátados;números de pilares implantados (SAT's);
./ Área e perÍmetros demarcados;
t Área e perímetro obtidos nas poligonais;
í Lista de coordenadas de marcos e pontos digitalizados;
r' Todas as pêças técnicas referêntes a esse Atestado foram entregues em pasta

modelo paàraã ae acordo com a cartograÍia do DNOCS/RN
{ Cada coniunto entregue foi formado pãr planta individual em 03 (três) vias, memoríal

descritivo em 03 (três) vias, todas organizadas em pastas'
,/ Arquivo digital conteído dados brutós (sem correção diÍerencial) das observações

Oo epS, nós formatos nativos do equipamento e Rinex;
,/ Arquivo digital contendo dados corrigidos das observações da Estação_ Total;
,/ Relatório resultante dÀ processo deãorreção diferenciàl das observações de GPS;

'/ Relatório do cálculo de ajustamento da poligonal de demarcaçâo do imóvel:

'/ Caderneta da campo de todos os levantamentos realizados;
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RESPONSÁVEL TÉCNICO

Engenhelro Clvit Leonardo Leão Giacomin - CREA 82536/D l*onordo l*uoGiucomtn
ENGÊNHEIRO CIVIT

cREA-t'lG 82'536/Í)
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Os seryiços acima descritos foram aceitos e aprovado! - pelo DNOCS

óÉpmrÁmeNTo NActoNAL DE oBRAS coNTRA A sEcA' cEST' RN

Natal, 16 de outubro de 2017

de Souza
Chefe do Serviço Técnico da CEST RN

CREA/RN - 210806764-7 - SIAPE 734879

Av.DuquedecaxiasnolT00-"EdAnojadoLisboa".Fortaleza-CE,CEP:60035-11o

Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia do Rio Grande do Norte
Av Senâdor Salgado Filho, no 1840 CREA.RN

&@oôú r5â!6Dô*tu rotrTel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: cÍêâm@crea-m.org.br

lmpresso êm: 16/01/2018, às 11:25.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 2013 CREA.MG
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2991538t2023Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Atividade concluí

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - ,o
Acervo Técnico do profissional GUSTAVO LUIZ LEAO RAMOS referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilid
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissiona]) GUSTAVo LUtz LEAo RAMos
Registro: MG0000109846D MG RNP: í406683540
Título profissioqal: ENGENHEIRO AGRIMENSOR

Número da ART: MG20231870í6í Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em 2410212023 Baixada em: 1OtO4l2O23
Forma dê registro: lNlClAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFTA LTDA

Contralante: GEOCONSULT CONSULTORIA E PROJETOS LTDA CPF/CNpJ: 03.633.90í/0001{9
Enderêço do contratante: AVENIDA GETÚLIO VARGAS No: 1300
Complemento: SALA 1405 Bairro: SAVASSI

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30112021

Contrato: Celebrado em:
Valor do contrato: RS 196.230,00 Tipo dê contratantee: Pessoa Juridica dê Direito Privado
Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: OUTROS DIVERSOS LOGRADOUROS No: SN
Complemento: Baino: COMPLEXO INDUSTRIAL

Cidade: NOVA LIMA UF: MG CEP: 34000000

Datadeinício:1311012022 Conclusãoefetiva'.2710212023

Finalidade: CADASTRAL

Proprietário: GEOCONSULT CONSULTORIA E PROJETOS LTDA CPF/CNPJ: 03.633.901/0001{9\
Atividade Técnica: 16 - Execução ToPoGRAFIA > LEVANTAMENTOS ToPocRÁFlcos BÁStcoS > DE LEVANTAMENTo TopoGRÁFtCo >
#33.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO 49 - Execução de obra '153100.00 metro quadradoi

- 
Observaçôes

Serviços de imageamento Aéreo através da tecnologia de Drone^/ANT, levanlamento planialtimétrico cadastral, escaneamento a laser com
produção de nuvem de pontos com modelagem 3D, vetorizaÇão de plantas e GPR (Ground Penetration Radar) localizado em diversos logradouros e
complexo lndustrial no Município de Nova Lima MG

Informações Complêmêntares 

-
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presentê Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quêm cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no 2991538/2023
'lOl04l2O23, 14:37

BS7a8

2t,

A Certidão de Acervo Tecnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnicô-profissional da pessoa.jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrêga das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, êxpedido pela pessoa
jurídica contÍatante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de
Avenida Alvares Cabral

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer afteraÇão
posterior dos elêmentos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 857a8

e Agronomia de Minas
ho, 30.170-917 - Belo

CREA.
§
v

Têl: 0800 031 atendimênto@crea-mg.oÍg.bÍ

lmprêsso em: 1

MG
UO412023r.às,J,Ââ3.
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ATESTADO TECNICO

Atestamos que a suRFAcE ENGENHARIA E TopocRAFtA LTDA, situada na Rua Major
Lopes 07 - Sala 01 - São Pedro- Belo Horizonte/ tuG, CNFU og.4g1 .g2Tloo01-46, executou
para a GEOCONSULT CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, inscrita no CNpJ sob o No
03633.901/0001-09. estabelecida à Avenida Getúlio Vargas no 1300 - Sala 1405 - Bairro
Savassi, Belo Horizonte/MG serviços'de imageamento Aéreo através da tecnologia dei
DroneA/ANT, levantamento planialtimétrico cadastral, êscaneamento a laser com
produção de nuvem de pontos com modelagem 3D, vetorização de plantas e GpR (Ground
Penetration Radar) localizado em diversos logradouros e complexo lndustrial no Município de Nova
Lima IUG' com valor global de R$ 196.230,00 (Cento e noventa e seis mil, duzentos e trinta reais),
conforme ART no MGMG20231870.161.

ESCOPO DOS SERVIÇOS

LEVANTAMENTO A LASER SCANNER

Execução de serviçcs de levantamenios plânialtimétriccs cadastrais e escaneamento a laser com oroducão
de nuvem de pontos a oartir de uma malha de pontos vetoriais para subsidiar o desenvolvimento posteiicr
de modelos Bl[t/ parametrizados para projetos; com nÍvel de desenvolvimento de As Built

o levantamento planialtimetrico topográfico foi executado por caprura de dados com a utilização da
tecnologia Laser (Escaneamento a Laser), terrestre em toda a área especificada e conteve todos os
elementos necessários e suficientes. com nível de precisão adequada, para subsidiar a eJaboracão cie
projetos complementares futuros.

Foi complementado, pelos métodos de Estação Total e GPS considerando-se a peculiaridades do locaj.

A fjm de se garantir uma perfeita integraçáo entre as informaçÕes, o georreferenciarnento das imagens 3D
foi feito através dos mesmos pontos de apoio.

A implantaçáo de todos os pontos necessários à realização dos serviços, (pontos de apoio ao levantamento
topográfico).

Adequação do processamento da nuvem de pontos.

os pontos de disparo do laser (pontos de captura de cenas) foram espaçados de Íorma a representar com
fidelidade todos os elementos necessários para a correta apresentação do Íevaniamento planialtimétrico
cadastral do local.

A nuvem de pontos geral foi formada pelo registro de diferentes cenas (posicionamentos do equipamento)
em toda a extensáo e nas diversas elevaçóes da área. Afim de contemplar todos os elementos previstos
com a qualidade requerida.

Avenída Getúlio Vargas ne 1300 - Sala 1405 - Savassi _ B
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GEOCon

As cenas foram realizadas.em quantidade suíiciente para atender o nível de orecisâo e a digitalização dosarruamentos com a qualidade visual requerida, contempranco o. .rur"nãr- e precisáo adequada aodesenvolvrmento de projetos futuros.

sempre que houve oclusão de elementos importantes ao ciesen'rolvimento aos projetos de engenharia, adistância dos disparos do Laser foi reduzida e teve sempre visiver rrm ponto de Apoio, que foi ocupadocom um Target aiificiar com centragem, que foi escaneado e utirizado no processo degeorrefe renciam ento.

os níveis dos disparos de laser foram escolhidos de Íorma a representar u, *utno, forma as áreasrelacionadas, atentando-se às soleiras e projeções de todos os pavimentos das edificaçÕes.
A delimitaÇão da abrangência do levantamento foi definida pelos limites das ediculas/cômodos de cadalocaiidade e a necessidade de coleta de informaçoes para viabilizacào a elaboração de projetos dearquitetura e complementares como hidrossanitário, instalaçÕes 

"retrirf" "1,rrrrrr, 
dêntre outros.

PROCESSÁMENTODOS DADOS DO ESCANEAMENTO3DÁ LÁSER- NUVEM DE PONTOS
Após o escaneamento in loco a nuvem de pontos sofreu um processo de limpeza de cenas, a fim de eliminarpontos desnecessários que dificultem a visualizaçâo ou que estejam simplesmente poluindo o modelo.
A nuvem de pontos foi entregue em densidade que possibilite a sua correta visualização, completa e semdistor'ções ou emendas, de forma a possibilitar a fácil identificacão dos elementos escaneados.
Náo houve apresentação de /acks (espaços vazios entre as capracões) e api.êseniou uma homogeneidadeias sobreposicoes dos diferentes pontos de captação. Íormando-se imagens coesas e claras de todos osespaços entzolvidos. oblendo-se sempre a melhor capteÇão ce imagens nas varreduras horizontais everticais.

FOros 360. (BUBBLE VTEWS)

Em conjunlo ccm o levantamento a laser. forma coletacjas imagens de alta oefinicáo e resolução, comsislema ce cámera ínterna ao Laser a fim de obter Fotos 360c (Bucbl: Views) georreferenciadas, realizadas
. simultaneamente com a varredura a laser na cena.

Após a finalização do procêssamento, foi executada a puotrcaçao das Fotos 360" (Bubble Views).contemplando a apresentação da área total em que a varredura a raser foi execurada com os respectivospontos das tomadas das cenas
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CARACTERIZAçÃO E VETORIZAçÁO DOS ELEMENTOS CADASTRADOS E MODELAGEM 3D
Após o escaneamento foram elaboradas plantas técnicas do arrua!-nento existentes.

o Modelo Geométrico 3D de nuvens de pontos constrtuiu a base para a vetorizaçáo das plantas emodelagem 3D sendo que a técnica de escaneamento digital cobre somente as partes visíveis doarruamento; para efeito de vetorizaçâo/modelagem 3D, foram necessários o auxÍlio na mensuração atravésde trenas e laseriestaçáo total, considerados os detalhes do sistema de drenagem e esgotamento sanitário.
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o arquivo de nuvem de pontos registrado e consoridado em formato
o arquivo de projeto, servindo de base métrica para o desenvorvinren
como para as definiçoes de níveis e eixos. para definlçÕes de
construtivos, recorreu-se aos dados do projeto original (as_designed).

RCP (ReCap Pro) foi importado para
to dos elementos construtivos, assim
materiais, acabamentos e detalhes
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sERVIços ropoeRÁrrcos

\ 
poilros DE Apoto qARA O ESCANEAMENTO (TARGET)

Foram implantados pontos de Apoio (Target) devidamente Monumenta dos com arvos.

o rransporte de coordenadas foi referenciado e aporacio/ajustado ao sGB.

As coordenadas estáo referenciadas no sistêma Geodésico de Referência slRGAS2o0o e projeção urMSIRGAS2OOO.

Para a utiiização da técnica de poligonal ccm Estaçãc Total, esta seguiu os parâmetros da N8R13133

CADASTRO DAS REDES SUBTERRANEAS DE DREN4G EM E ESGOTO

Foi executado o cadastro dos Pvs/caixas cie drenagem e esgotamento sanitário atrãvés, do levantamentocom o emprego da Estação Total, podendo assim icientificar as protundidades, material, diâmetro, e outrosêlemêntos para subsídio do Asbuilt em 3D geométrico (Blir,,l)

MAPEAMENTO POR GEORADAR _ GPR

o levantamento do Georadar/GPR (Ground Penetrating Radar) foi executado para subsidiar o desenho eprojetos em 3D (BlM).

o resultado dos radargramas fornecidos pelo GPR ilustraram visivelmente as descontinuidades presentesno subsoÍo, permitindo assim georreferenciar a presença de materiais metálicos, fundações de concreto,tubuiaçóes, cabos enterrados, cavidades e anomalias de várias naturezas; subsidiando assim o Asbuilt em3D geométrico (BlM).

IMAGEAMENTO AÉREO ATRAVES DA TECNOLOGIA DE DRONE/V.ANT:

Através do Drone foram executadas inúmeras tomadas de voos necessárias para que a área em questãofosse completamente cobertas com o levantamento aéreo.

Para ortorretificação das imagens forma instalados Pontos de controle (pc) ao longo de toda a área

Avenida Getúlio Vargas ne 1300 - Sala 1405 _ ssi- BH/MG

o modelo geométrico 3D lModelagem BIM) foi executaoo a partir oa nuvem de pontos, e a modelagemexecutada através do software Revit.

Durante a modelagem 3D Íoram constêtadas algumas lacunas de iníormação que os levantamentosfotográficos e o Laser scanner náo cobriram 1paÁe do subsolo do arruamento). por t.atar-se de redessubterrânêas e drenagern e esgotamento saniiário, foi possível a identificação e cadastro dasprofundidades, material diâmetro, em outros elementos através, do levantamento com o emprego daEstação Total.

Nas estruturas mais complexas e com elementos d,ferenciaoos, foi necessário um a levantamento decampo mais detalhados de áreas especíÍicas para a execução precisa da modelagem lvetorizaçáoa partirda nuvem de pontos.
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Estes alvos foram georreferenciados com a tecnologia de Gps e forma usados como referência para oposicionamento das tomadas de vôos com o Drone/üANT.

QUANTTTATTVOS DOS SERVTçOS EXECUTADOS:

Levantamento topográfico planialtinrétrico cadastral de ',ls3100 m2 distribuídos enr diversos logradouros ecomplexo lndustrial.

i."o"r];:,'"'" 
3D (nuvem de pontos) de 1s3100 m2 distribuÍdos em diversos rogradouros e comprexo

Vetorização e elaboração de modelamento 3D geométrico (BlM) de 153100 m2 distribuÍdos em diversoslogradouros e complexo lndustrial.

lmageamento Aéreo (VANT) de í53100 m2 distribuídos em diversos logradouros e complexo lndustrial.

ffi:rfft" 
p196or Georadar (GPR) de'153'1 00 m2 distribuídos em diversos togradouros e complexo

PERÍODO DE EXECUÇÃO

lnício. 13,10i2022

MÃo DE oBRA (EourpE)

. 01 (um) Eng.a Coordanacior

. 01 (um) Técnico Operador de LASER SCANNER

. 01 (um) Técnico Operador de VANT

. 01 (um) Topógrafo

. 02 (um) Auxiliar de topografia

. 02 (um) Arquiteto

. 03 (um) Projetista Cadista

EQUIPAMENTOS
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. 01 par de GPS Geodésico, com receptor GNSS e sistema RTK.. 01 'Estaçâo Total" com leitura direta, precisão angular de 03,,. 01 Laser Scanner Marca Faro Foccus 3D S70 com câmera integrada. 01 Drone Matrice 300

' Demais materiais necessários ao desempenho das ativrdades de campo

Avenida Getúlio Vargas ne 1300 - Sala 1405 _ Savassi _ BH/MG
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SOFTWARES

r Leica Geo OfÍice. Topograph
. Riscan pRO
. ReCap pro
. Autocad
. Revit
. Cívil 3D
. lnfraworks
. NavisWorks

LOGISTICA

LTDA

ALKMIM FtLHO - DtRETOR/Sócto

ENGENHETRo ctvtL _ 1REA MG 20.833/D
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. 01(um) Camionete Diesel 4x4 Cabine Dupla. 01(um) Camionete Strada Cabine Dupla

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Engenheiro: Gustavo Luiz Leão Ramos _ CREA 1Og.g46/D

3'r'§ü:Hsl1liTcritos 
roram aceitos e aprovados por GEocoNSULT coNsuLToRrA

Belo Horizonle.2T defevereiro de 2023
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I ma empresa do ürupo Vale verde

^IAMSIQUE 
T PARqt,E ECOLÔGICO

Atestamos que a SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, situada na Rua Major Lopes, 07 sala

- São Pedro - Belo Horizonte / MG, CNPJ 09.491.92710001-46, executou para a EQUATORIAL
EiTPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, sediada a Rua Padre Odorico no 162 Sala E, São Pedro - Belo
Horizonte/MG, CNPJ 09.567.62210001-70, os serviços de Levantamentos Planilatimétricos Cadastrais para a
implantação do Condominio Ecovillas Vale Verde em Vianópolis, Betim/Juatuba MG, pelo valor global de
R$ 8000,00 (Oito mil reais).
Localda Obra: Rodovia MG-050 Vianópolis Betim-Juatuba

As princioais atividades desenvolvidas oela SURFACE foram:

lmplantação de Marcos Georreferenciados
/ lmplantação de 60 un de Marcos Georeferenciado (Padráo DER)
r' O Georreferenciamento dos marcos foi executado pelo método estático e GPS Dupla

Frequência L1/L2
//

Levantamento Planilatimetrico Cadastral de umarárea de 200 há (2.000.000 mr) \./
r' Levantamento executado com tecnologidLASER SCANNER (um sensor remoto, que permite

descrever a superfície medida através de rnilhares de pontos coletados por segundo)
r' Após a coleta em campo foi usado software especifico para geraçáo do MDE (Modelo Digital

de Elevaçáo) e posteriormente o MDT (Modelo digitaldo Terreno)
r' As curvas de nível foram apresentadas com intervalo de 1 em 1 metro
/ Marca Leica Modelo Scan Station C10

Execução de Mapa de Declividade da área de 200 há

Locaçáo de Lotes - 368 un
r' Demarcaçâo dos lotes do condomÍnio de acordo com o projeto urbanístico
/ Os lotes foram demarcados com estacas de concreto de forma triangular com altura de 100

cm e afloradas 50 cm para Íora do terreno./ Estas estacas íoram pintadas com a respectiva numeração do lote correspondente

Periodo de Execucâo:

lnicio 0111212412
Termino. 1510412014

Responsável Técnico:

Engenheiro Civil Leonardo Leáo Giacomin * CREA 82536/D

Destacamos que os trabalhos apresêntaram elevado nivel técnico, atendendo os padrôes de qualidade, tendo
correspondido com presteza nossas necessidades, atingindo nossas expectativas com relação aos resultados
oferecidos.

),.*r,ffi
I oeo76e i

(
f

a

\.IHDIVÂLE llíf,
1-..Ã-

+is.,-1,§rl

Belo Horizonte 10 de abrilde 2014

Eduardo de Sousa
CPF: .018.866-00
DirEtor Comercial q

Rua padre Odorico, 1ô2. São Pedro . B:l . rIG . Cep: 30.33S01'0 | Fone: (31) 3047.891 lwww.valeverde.com.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resoluç5o no 1,025, de 30 de outubro de 2009

CREA-MG

Página 1/1

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1420140001907
AUvidade concluídaConselho R.egional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICÀMOS, em cumprj,menlo âo dr.sposto na ResoluÇâo n" 1.025, de 30 c,e outubro de 2009,
do Confea, que consE.a dos assentamencos deste Ccnseihc Regronal de Engenhar:-a e Àgronomia
de Minas Gerars - CREÀ-MG, o Àcervo Tecnrce do proflssional LEONÀRDO LEAO GIACOITIIN

referente à (s) Ànotaçáo(ôes) de
Resüonsabl"Itdade Técnrca - ÀRT abârxo descrrta(s):
ProÍissional: LEOXàRDO LEÀO GIrCO[,rrrí. . . . .

Registro: 0{.0.0000082536.. .. RNp:1aO.6O?820.
Título ProÍissional: EIfcElIHErnO CML.

Número ART; 1'1201400000001725202. . Íigo de ART: obra/servico - Novâ ÀRT. . .

Registradaefi: 2/4/2014..... Baixadaem: LO/4/2014........
Forma de Registro: Inicial . . Participaçâo Técnica; rndivj.du.I
Empresa Contratada: SI,RI'ÀCE ENGENHÀnIA E TOPOGRÀFIÀ LfDÀ.

Contratante: EQUÀ?ORIÀL EIíPREEIIDruSHTOS nIOBILrÁRIOS LTDÀ. . . .. . CPF/CNpJ: 09567622000170
] Logradouro: RUÀ PÀDRE ODORTCO. ..... No: 162...
I Complemento: SÀLâ, E. Bairro: SÀO pEDRO.

Cidade: BELO IioRIZONTE... .... UF: ttc.... .... CEp:30330-O(tO
Contrato: celebrado em . . Vinculado à ART:
Valordocontrato: R§ 8000.00... Tipodecontratante: PEssoÀ firRÍDrcÀ DE DrRErro pRrvÀDo......
Açáo institucional:
Endereçodaobra/serviço: RODOVIÀ lr{G-050 BETIM-JUÀrIrBÀ .. No: ......
Complemento: .. Barrro: v:eXópOf,fS
Cidade: BETIM. . UF: uc. . CEp:32628-002
Data lnicio: L/12/2OL2. Conclusão efetiva: tO/4/2OL4. Coord. Geográficas:
Finalidade: cÀDÀsrRÀI. Código:
Propnetário: EQUÀ?ORIÀL EMPREEItDTlleNros nioBrlrÁRros LmÀ. . . . . . CpFiCNpJ: 09s616220001?o
Atividade Técnica: r:recuçÀo uENsuRÀÇÃo otrrRÀs ErNAr,rDN)Es - cRgpo À(crvr&) pARÀ rrNs cÀDàsrRÀrs
, Ouant5'dede 1.00 , Unidade un....

IFICÀMOS, finaimenEe, gue

LEVÀIiITÀIi,E}f,EO PIÀNrÀLTIT,TETRTCO CÀDASTR,ÀT irNEÀ 2OO H.À E LOCÀçÀO DE 368 IJOTES

lnrormsçõ€s ComplBmentaro§

CER? se enccntra vlnculado ô presenle

à quem cabe a responsab.tltdade peia veracidade

íiertrdào de Àcervo lécnrcoconÍorme seLos de sêguranÇa 090?69 a AgO769, c Cocumento concendo fo-ha1s), êxpedrdo peio contraiant
e exat]dào das informaÇôes neL

dã obrâ,/sêrviÇo
con§tantes..... e

Ccrtidão dc Accruo Técnico no 142O14OOOL$O7lZOt4
ZZlí,4l2OL4, 14:02:51

A cAT à qusl o at€stado está unculado ê o documonto q* *r1p?i:1"4ooT?lí **a a validâde no câso de modiÍcaçào (bs dados t&nicosrogistÍo do eto6üadt no crcâ 
.^,rd^ -^^-.x.-.à 

qualitatircs e quântitetivc nsrâ @ntidos, *- *-o d" erteÍação dâ sil@ÉoA CAT â qual o atostado êstá vrnculâdo mnstjturíe prova da capacidade do.egist o da ART.
tÔcni@ríoíis§lonal da pêssoâ lurlÚcs somônle sê o rgsponsável tócnico A auÉnticidade e e vailjads dosta conidào dave s6r @nrirmâda no sit6 doindrcâdo estlveÍ ou v€nha a ser inlegrado ao s€u quadÍo tácnico por m€io cres-MG (www.crea.mg.org.or) ou no s(e do coní€a ($rr!Ár.coÍíeâ.oÍg.b.).dê d€chraçáo entrÔguo rc momênto da habilitagâo ou da ênl.sga dâs A tâlsiflcaçâo desta docum€nlo constilut cÍiÍn€ preyi§to m côdqo pônalpropostâs' 

Bresileiro. ;uioitândo o autor à rssp€ctiva açáo p€nat.A CAT ô válida em todo o toídóíic nácionat.

Con3êlho Rogionat d€ Engênhâriâ ê de Minas Gêra,s
Av ArEÍes Cab.at. Í600. Slnlo Bolo Hüzot!. CEp:3Ot7Gm1
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de í973

Resolução N'í094 de 31 de Outubro de 2017
Resolução No í050 de Í3 de Dezembro de 2013

CREA.MG
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CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

2969484t20
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concl

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no'l .025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, q
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional SANDRA PARREIRAS PEREIRA FONSECA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

\
Profissional: SANDRA PARREIRAS PEREIRA FONSECA
Registro: MG0000046047O MG RNP: '1409't15224

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA ClvlL, MESTRA Etu ENGENHARTA AGRiCOLA

Número da ART: MG2022'1663061 Tipo de ART: OBRA / SERVTÇO Regiskada em: OStl2t2OZz
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnjca: tNDtVtDUAL
Empresa contratada: SARSAN ENGENHARIA E SANEAMENTO LToA - ME

- 

lnÍormações Complementarês 

-

. CERTIFICAMOS MAIS, QUE DA PRESENTE CERTIDÃO COSTA A SEGUINTE RESSALVA: A ART MG 2021
EMITIDO PELA MARINHA DO BRASIL DATADO DE07I1z2O22, FoI CANCELADA e suesTlruíoR pELR

Conselho Regional de de Minas Gerais
Avenrda Alvares Cabral '1600, 30 1 7 - Belo Honzonte/Mc

contratante: cêntro do lnstrução Almirante Alexandrino cPF/cNpJ: 00.394.502/019í-63
EndereÇo do contratante: AVENIDA BRASIL No: 10946
Complêmento: Bairro: PENHA

Cidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 21012350
Contrato: 62600/2020-16/00 Celebrado em: 27t11t2O2O
Valor do contrato: R$ 398.959,75 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
AÇão institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA BRASIL No: ,10946

Complemento: Bairro: PENHA

Cidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 21012350

Coordenadas Geog ráf icas: -22.826382, -43.27 5684

Data de inicio: 3011112020 Conclusão efetiva:0310312022
Finalidade: SANEAMENTO BÁSICO
Proprietário: CentrodelnstruçáoAlmiranteAlexandrino CPF/CNPJ: 00.394.502/0191-63

AtiVidAdC TéCNiCA: .I6 . Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM GEoTECNICA > #3.2,1.2 - A
PERCUSSÃO 55 - ExecuÉo de serviço técnico 760.20 metro; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGTA DA ENGENHARTA > SONDAGENS > DE
SONDAGEM GEOTECNICA > #3.2.1.6 - ELETRICA 40 - Estudo 15564.00 metroi 16 - Execuçâo TOPOGRAFTA > LEVANTAMENTOS
TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > #33.1.3 - DE TRANSPORTE DE COTAS ALTTMETRTCAS 67 - Levantamento 18338.00 metro; 16 - Exêcução
ToPoGRAFIA > LEVANTAMENToS ToPocRÁFlcoS BÁSlCoS > #33.1.s - DE CURVAS DE NÍVEL TopocRÁFtCAS 67 - Levantamento
18338.00 metTo| í6 . Execução TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS ESPECIAIS E NIVELAMENToS DE PRECISÃo > DE
NIVELAMENTO TOPOGRÁFICO > #39.2.4.1- DE PRECISÃO 67 - Levantamento 18338.00 metroi 16 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL >
SISTEMA DE ESGOTO/RESíOUOS , DE SISTEMA DE ESGOTO/RESiouos I-iQuIoos > #6.2.1.8 . REDE CoLEToRA DE ESGoTo oU ÁGUAS
RESIDUÁRIAS 11 - Coleta de dados 1260979.50 metro quadrado;16 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > STSTEMA DE
EScoro/RESiDUos > DE slsrEMA DE EsGoro/RESÍDUos LiourDos > #6.2.1.8 - REDE coLEToRA DE ESGoro ou ÁcuAS
RESIDUÁRIAS 3,I . Dimensionamento 16080.00 metro; 16 . Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGoTo/RES|DUoS > DE
slsrEMA DE ESGoro/RESiDUos LíQUlDos > #6.2.1.8 - REDE coLEToRA DE ESGoro ou ÁGUAS RESTDUÁR|AS 3s - Etaboraçâo dê
OTçAMENIO 2.OO unidade; 16 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RES|DUoS > DE SISTEMA DE
ESGOTO/RES|DUOS L|QUIDOS > #6.2.1.8'- REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS RESTDUÁR|AS 38 - Especificação 2.OO unidadet í6 -
Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RES|DUOS, DE SISTEMA DE ESGoTo/RESíDUoS LÍoUIDoS > #6.2.1.8.
REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUÁRIAS 80 - Projeto 16080.00 merro; 17\Execugâo em BtM SANEAMENTO AMBTENTAL >
SISTEMA DE ESGOTO/RESÍOUOS , DE SISTEMA DE ESGOTO/RESiOUOS T|QUIOOS > #6.2.,I.E - REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS
RESIDUÁRIAS 80 - Projeto 16080.00 metro; 4 - Concêpção SANEAMENTO AMBTENTAL > STSTEMA DE ESGOTO/RESíoUOS ' DE stSTEMA DE
ESGOTO/RESiDUOS LíQUIDOS > #6.2.1.8. REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUÁRIAS 40 - Estudo 2,oo unidade,

- 
Observações

Pro.ieto SES das Sete Organiza@es Militares da Marinha do Brasil para atender as baciâs de contribuiÇão de esgoto Alfa e Bravo correspondente a
vazão de projeto 39,03 Us e populafro atendida de 16.024 habitantes, conÍorme atestado. lnclui ligaçóes predias, RCE, elevatóÍias, caixas de
gordura, óleos e graxas.

Baixada em: 0711212022

CITADA NO ATESTADO
63061.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluída

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão dê Acervo Íécnico no 296948412022
0711212022,'16i04

W9YO8

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2í8 de 29 de Junho de 1973

Resolução No í094 de 3í de Outubro de 2017
Resolução N" í050 de Í3 de Dezembro de 20í3

A Certidão de Acervo Tecnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoâ jurídiG
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entreguê no
momento da habilitaÉo ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das inÍormaçôes nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificaçáo da atividade profassional em
conformidade com a Lei no 5.í94166 e Resoluçôes do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Página 2/6

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2969484t2022

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraÉo
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriÍicada em: https://crea-
mg.sitac.mm.br/publico/, com a chave: W9Y08

CREA.
MG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avênida Alvares Cabral 1600. Santo Agostinho 30 170-9.17 - Belo Horizontê/Mc

Tel: 0800 031 2732 Ê-mail atendimento@crea-mg.org.br
t

lmpresso em: 07JA2lW2t tuqíÂ;/6,.
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MARINHADO BRASIL

CENTRO DE INSTRUçÃO ALMIR,/ANTEAI F{ANDRINO

ATESTADO

A União, por intermédio do CENTRO DE INSTRUçÃo ALMTRANTE ALÉxANDRINo, da
MARINHA Do BRAslL, do MlNlsTÉRlo DA DEFESA, inscrito no CNpJ sob no. 00.394.502/0:.|97-63,
estabelecida na cÍdade de Rio de Janeiro, RJ, Avenida do Brasil, n" 10.94ó, bairro penha, CEp
27.o!2-35o, neste ato, representante do contrato o capitão de corveta (lM) Maico Antônio Neves,
CPF NO OOO.O34.97|-27, ATEíTA que a empresa SARSAN - ENGENHARIA E SANEAMENTo LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 08.432.065/0001-18 e CREA no 49.377, estabelecida na cidade de Belo
Horizonte MG, à Rua CrÍstiano Moreira Sales, no 150, sala no 7!o2, bairro Estoril, CEp,30-494-360,
neste ato, representado pelo 5r. Igor Parreiras Fonseca, CPF no Ogg.467.886-08, elaborou o projeto
de engenharia e arquitetura para as obras da rede coletora de esgotos das organizações Militares
pertencentes ao complexo Naval da Avenida Brasil (CNAB) em atendimento Termo de Contrato de
Serviço de Engenharia no 626oo/2o2o-t6/oo referente ao processo Licitatório no
ó3191.o0139V2o2o-5t e ConcorrêncÍa no 33/2o2o/2ot7 - (Processo Administraüvo no
ó3191.001397/2O2O-st) PROJETOS pE.ó2ó00.063.ppp.oo1.2o (cRUpO 7 _ BACTA A) e
PE'7ttOo.O28'PPP.OO1.2O (GRUPO 2 - BACIA B), nos termos da Lei 8.666/93, com ínÍcio em 30 de
novembro de 2O2O e término em 03 de março de 2022-

1. RESPONSABILTDADE TÉCNICA DO PROJEIO:

' EngenheÍra CivÍl Sandra Parreiras Pereira Fonseca - CREA MG 46.M7/D - ART MG
20210803678, datado de t7 / t2/2o2!; e

' Engenheiro civil lgor Parreiras Fonseca - CREA MG 199.2g3lD - ART MG 2O27O}O3759,
datada de77/72/202!.

2. PRINCIPAIS CARACTERíSTICAS DO PROJETO:

Na elaboração do projeto do sístema de esgotamento sanitárÍo as sete organízaçóes Militares
foram divididas em Grupos 1e 2 assÍm descrítos:

Grupo 1: corresponde a Bacia Alfa que contempla as Organizações Militares (oM), o Centro de
lnstrução Almirante Alexandrino (clAA), a Liga de Esportes do Arsenal de Marinha

1

Avenida do Brasil, n' 1O.94ó, bairro penha, CEp 21.072-350, Rio de Janeiro, RJ.

Conselho Regional de e Agrono Minas Gerais

9c,E
ãsa'
Qoo!(rroUE()3Ê
o.c q)c>
ssN
E sN(,tr§
EP§
fl F§
§ o"
C(§-
oE^
9 F.Hõ?pOEI cro)
bú"Eg'-^
d " o§
O (§õY
! ç (§§

o=N
lg (,)o5
irDOcÊt.rJÍ 5b

6E

E.o
c
e
o
N
N
o
§
N

N
o
E
o
op
!-
E
o
'6

oo
o
.9.oo
o
o
o
o
c

c
o
E
fo
o
E

q
CREA.

MG
o7JáilsÉadb41âr'É'.

.8/

Avenida Alvares Cabrãl 1i

Tel: 0800 031

Aqostinho 30.170-917 - Horizonte/lrG

t.br
lmpresso em:

^#,akW

@
NO
N>oo
S9:o@o

EN3NôX
cà!
,oÊÜ

3-E
O



Página 4/6

Continuação do Atestado deste Centro de lnstrução

pertencente ao Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro (AMRJ), o Grupamento dos Fuzileiros Navais

do Rio de Janeiro (GptFNRJ) e a Casa do Marinheiro (CMN).

Grupo 2: corresponde a Bacia Bravo que contempla as Organizações Militares (OM), o Centro de
Educação FÍsica Almirante AdalbeÊo Nunes (CEFAN), a Base de Abastecimento da Marinha (BAM) e
o Centro de lnstruçôes Almirante Graça Aranha (CIAGA).

Localização do empreendimento:

Grupo 1/Bacia Alfa - localizado nas coordenadas Longitude Oeste 4"t5'57.72 e Laütude 5ul
22049'45.83"5, fuso horário UTC-3; e

Grupo 2/Bacia Bravo - localizado nas coordenadas Longitude oeste 43015'57.12 e Latitude Sul

22o49' 45.83"5, fuso horárío UTC-3.

Coleta de dados do sistema de esgotamento sanitário e interferências com os sistemas de
abastecimento de água e de drenagem plwial e com a rede de distribuição elétrica e instalaçóes
elétricas de duas estações elevatórias de esgotos existentes, correspondente a área de estudo de
7.260.979,50 m2, sendo para Grupo 7/Bacia Alfa: 701.980,18 m2; e para o Grupo 2,/Bacia Bravo:
558.999,32 m2.

Cadastro e levantamento topográfico: nivelamento de 18.338 m, referentes ao caminhamento
de rede de esgotos o(istentes.

Grupo 1,/Bacia Alfa: 71.223 m de rede existente, composto de 5.508 m Redes de Esgotos

Prediais em tubulaçôes de manilha de concreto e PVC com diâmetro variando de 5O a 150 mm e
5.714 m de Redes Coletoras de Esgotos - RCE em tubulação de PVC e PEAD com diâmetros
variando de 15O e 2O0 mm.

Grupo 2/Bacia Bravo: 7.775 m de rede existente, composto de 5.ó05 m Redes de Esgotos

Prediais em tubulações de manilha de concreto e PVC com diâmetro variando de 50 a 15O mm e
1.510 m redes coletoras de esgotos - RCE em tubulação de PEAD DN 150 mm.

Vazão máxima de projeto de 39,03 L/s, sendo para o Grupo 1/Bacia Alfa - e.* = 18,óó L,/s e
para Grupo 2/Bacia Bravo - Q,,a,=20,37 L/s.

População total atendidal.76.024 habitantes; sendo para o Grupo l/Bacia Alfa - 9.75O

habÍtantes e para o Grupo 2/Bacia Bravo - 6.274 habitantes.

Elaboração de Memorial Descritivo, Memorias de Dimensionamento e Orçamento composto
de: planilha orçamentária, composição de custo, memória de cálculos, cotaçôes de preços e
Especificação Particular do projeto básico, e esümativas do projeto executivo (elétrico e do
estrutural) das elevatórias e caixas de medidores.

Diagnóstico do sistema de esgotamento existente e elaboração de Estudo Preliminar do
no anteprojeto.

2

Avenida do Brasil, n" 10.946, bairro Penha, CEP 27.0!2-350, Rio de Janeiro, Rl.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral '1600, Sânto Agoslinho, 30 170-917 - Bêlo Horizonte/irc

Tel: 0800 031 2732 E-mail alendimento@crea-mg.org.br
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Continuação do Atestado deste Centro de lnstrução

Descrição das unidades do projeto básico e executivo - dimensionamento e desenhos
técnicos (planta, perfis, lista de matérias e detalhes):

Estudo de geotécnica no caminhamento das redes coletoras de esgotos. Sondagem a
percussão com diâmetro até 3", com ensaio de penetraçáo (SPT) a cada metro, incluindo relatório
contendo classificação tátil visual das amostras, perfis individuais dos furos, planta de localização e
respectivas cotas das sondagens. Grupo l./Bacia Alfa: 4O5,2O m (78 pontos de sondagens) e Grupo
Z/Bacia Bravo:355,0 m (73 pontos de sondagens).

Estudo geofísico por meio de Ground Penetratíon Rodar (GPR) ou Georadar- Método geofísico,
não invasivo, que consiste na emissão e propagação de ondas eletromagnéücas continuas
Íntroduzidas na supeúície, gerando assim, perfis de alta resolução até 3,0 m no subsolo.

Grupo l/Bacia Alfa (CIAA,zGPTFNRJ/IESPAM): foram investigados as redes existentes e
interferências em uma área de 5.ó81 m2.

Grupo Z/Bacia Bravo (BAM/CEFAN): foram investigados as redes existentes e interferências
em uma área de 9.883 m2.

Rede Coletora: Dimensionamento e Desenhos técnicos (planta e perfis) - plano de
Escoamento, Planta Construtiva e perfil.

Grupo 7/Bacia Alfa - Projeto de lmplantação de 8.974,22 m de rede coletora de esgotos,
sendo 8.249,1O m em PVC JE DN LSO e l2S,t2 m em pVC JE DN 2OO.

Grupo 2/Bacia Bravo ' Projeto de Implantaçáo de7.705,70 m de rede coletora de esgotos em
PVC JE DN 150.

o Projeto da Rede Coletora de Esgotos (Dimensionamento e desenhos técnicos - plantas,
perfis e detalhes) foram desenvolvidos com o uso de softwares em BIM (Buílding lnformotíon
Modeling) utilizando o MDT (Modelo digital do terreno) com base nas informações do
levantamento topográfico. Para modelagem das redes coletoras existentes e projetadas, foi
uülizado o software Autodesk Civil 3D e para o câdastro das Elevatórias de Esgotos o software
Revit.

Detalhe de Poços de visita: desenhos técnicos (Planta e Peúil), sendo para o Grupo l/Bacia
Alfa - Projeto de lmplantação de 149 unidades; e para o Grupo 2/Baçia Bravo _ projeto de
I mplantação de 2O9 unidades.

Detalhe de caixas para medição de vazão com Calha Parshall e medidor ultrassônico: Grupo !/
Bacia Alfa - Projeto de implantação de 02 caixas de medição de vazão; e Grupo 2/Bacia Bravo -
Projeto de implantação

O4 Estaçôes Elevatória Esgoto - EEE: Cadastro e redÍmensionamento e desenhos técnicos
(Planta, Cortes, lista de materiais e detalhes).

Grupo 7/Bacia Alfa - Projeto de implantação das EEEs para dois conjuntos moto-bomba
(cMB), potências de 1o cv (e=18,óó vs EEE ALFA clAA - volume de 90 m3); e elevatória co
equipada com dois CMB de 0,75 cv, cada (q=4,97 L/s EEE CMN) com 32ó m de linha de
em PVC JE DN 1OO.

,)

Avenida do Brasil, no 10.94ó, bairro penha, c1p zl.o72-350, Rio de Janeiro, Rl.
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Continuação do Atestado deste Centro de lnstrução

Grupo 2,lBacia Bravo - Projeto de implantação das EEE para dois conjuntos moto-bomba
(CMB), potências de 5,0 cv (Q=2O,37 L/s EEE BRAVO BAM - volume de 9O m3); 0,5 cv (e=4,01 L,/s

EEE CIAGA) com 118,50 m de linha de recalque em pVC JE DN 1OO.

Ligações Prediais; Detalhamento e locação

Grupo l,/Bacia Alfa - Projeto de lmplantaçáo de 277 ligaçôes prediais, correspondente a

1.19ó,80 m de coletor predial em PVC JE DN 1OO; e

Grupo Z/Bacia Bravo - Projeto de lmplantação de 1ó4 ligações prediais, correspondente a

1.19ó,80 m de coletor predial em PVC JE DN 1OO.

Caixas de gordura - CG: Grupo 7/Bacia Alfa - implantação de 1ó caixas de gorduras; e Grupo
.2/Bacia Bravo - Projeto de lmplantação de 18 caixas de gorduras.

Caixas de óleos e graxas - CSAO: Grupo t/Bacia Alfa - Projeto de implantação de O3 unidades
de CSAO; e Grupo 2/Bacia Bravo - Projeto de lmplantação de O1 unidade de CSAO

Valor estimado da obra orçada em: R$ t4-299.412,72, sendo para o Grupo VBacia Alfa -
R$7.7005.185 ,29 e para o Grupo Z/Bacia Bravo - R$7.294.227,43.

Rio de Janeiro, 7 dezembro de 2022.

Chefe do Departamento de Obtenção
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Avenida do Brasil, no 70.946, bairro Penha, CÊp 21.OtZ-250, Rio de Janeiro, Rt.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvaíes Cabral 1 600, Santo Agostinho 30 1 70-91 7 - Bêto Horizonte/Mc

Tel: 0800 031 2732 E-mai alendimento@crea-mg oÍg.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No'1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de í973

Resolução No 1094 de 3'l de Outubro de 2017
Resolução No'1050 de í3 de Dezembro de 2013

CREA.MG CAT COM REGISTRO DE

2977913t2
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos d€ste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissionà LEONARDO LEAO GIACOMIN referente à(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LEONARDO LEAO GIACOMIN
Registro:0400000082536MG RNP:1404607820
TíIUIO PTOfiSSiONAI: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO AI\iIBIENTAL APLICADO,
ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO AMBIENTAL APLICADO

Número da ART: MG20221.709720 ripo de ART: oBRA / sERVtÇo Registrada em:16t1zlzo22
Forma de registro: lNlClAL participaÇáotécnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFTA LTDA

Baixada em: 1310112023

Contratante: POP SHOPPING X.AVANTE LTDA CpF/CNpJ: 06.323.464/OOOlís
Endereço do contratante: AVENIDA OIAPOQUE No: 221
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 3011'1070

Contrato: Celebrado em:
Valor do contrato: R$ 16.230,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
AÇáo institucional: Outros
Endereço da obra/seNiço: AVENIDA OIAPOQUE No.. ZZ1

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30111070
Data de início: 0110612022 Conclusão efetiva: lgllzl7\Zz
Finalidade: CADASTRAL

Proprietário: POP SHOPPING XAVANTE LTDA CPF/CNPJ: 06.323.464/0001-15

Atividade Técnica: 16. Execução TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICos > DE LEVANTAMENTo ToPoGRÁFICo >
#33.1.1.3 - PLANIALTIMETRICO 49 - Execuçáo de obra 6480.00 metro quadrado;

- 
Observações

Levantamento planialtimétrico cadastral e escaneamento a laser com produÉo dê nuvem de pontos com vetorizaÇão de plantas arquitetônicas
(plantas baixas, cortes e detalhes)

- 

lnformações Complementares _

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a Íesponsabilidade pela veracidade e exatidáo das informaÇôes nele constrantes.

CeÉidão de Acervo Técnico no 2977913/2023
2310112023, 11i'18

zw6Y0

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitaÉo ou da entrega das propostas.

CertiÍcamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidáo das informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificação dâ atividade profissional em
conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho
Avenida

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraÉo
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chavê: zw6Yo /,

F
q

de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
'1600, Santo Agostinho, 30.'170-917 - Belo Horizonte/lVlG

X cREA-E
MG

lmprêsso em: 23Jâllr$irA JulJí?2

\n)

031 2732 E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
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* XAVANTES
POP SHOPPING XAVANTE LTDA

ATESTADO TECNICO

Atestamos que a SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, situada na Rua Major

Lopes, 07 sala 07 - São Pedro - Belo Horizonte / MG, CNPJ 09.491 .9271000146, executou para

a POP SHOPPING XAVANTE LTDA, sediada na Avenida Oiapoque,221, Centro

, Belo Horizonte - MG, CEP 30111-070, - CNPJ: 06.323.464/0001-15, serviços de

levantamento planialtimétrico cadastral e escaneamento a laser com produção de nuvem
de pontos e com vetorização de plantas arquitetônicas (plantas baixas, cortes e detalhes)
localizado na Avenida Oiapoque, 221 Baino Centro, Belo Horizonte - MG, CEP: 30.1'l 1-070, com

valor global de R$ 16.230,00 (Dezesseis mil, duzentos e trinta reais), conforme ART no

MG20221709720.

ESCOPO DOS SERVIÇOS

LEVANTAMENTO A LASER SCANNER

Execuçáo de serviços de levantamentos planialtimétricos cadastrais e escaneamento predial a laser

internamente e externamente com produção de nuvem de pontos a partir de uma malha de pontos vetoriais

para subsidiar o desenvolvimento posterior de modelos BIM parametrizados para projetos de arquitetura,

estruturais e layout; com nível de desenvolvimento de As Built adequado que possibilite manutenções

corretivas, preventivas ou reformas nas edificaçÕes

O levantamento planlaltimétrico topográfico foi executado por captura de dados com a utilizaçáo da

tecnologia Laser (Escaneamento a Laser), tenestre em toda a área especiÍicada e conteve todos os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequada, para subsidiar a elaboração de

projetos de arquitetura e complêmentares das edificaçôes.

Foi complementado, pelos métodos de Estaçáo Total e GPS, considerando-se a peculiaridades do local.

A fim de se garantir uma perfeita integração entre as informações, o georreÍerenciamento das imagens 3D

foi feito através dos mesmos pontos de apoio'

A implantação de todos os pontos necessários à realizaçáo dos serviços, (pontos de apoio ao levantamento

topográfico).

Adequaçáo do procêssamento da nuvem de pontos.

Os pontos de disparo do laser (pontos de captura de cenas) Íoram espaçados de forma a reprêsêntar com

fldelidade todos os elemêntos necessários para a correta apresentação do levantamento planialtiméÚico

cadastral do local.

A nuvem de pontos geral foi formada pelo registro de diÍerentes cenas (posicionamentos do equipamento)

em toda a extensão e nas diversas elevaçóes da unidade. A fim de contemplar todos os elementos previstos

com a qualidade requerida.

As cenas foram realizadas em quantidade suficiente para atender o nÍvel de precisáo e a digitalização das

ediÍicações com a qualidade visual requerida, contemplando os elementos e precisão adequada ao

desenvolvimento de projetos de arquitetura e complementares das edificações.

Avenida Oiapoque, 221 , Centro Horizonte - ttíG, CEP: 30.111-070 - (31) 3212-5546

Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenidâ Alvares Cabral 1600. Santo Agostinho. 30 170-9'17 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 03'l 2732 E-mail' atendimento@creaf,g.org.br
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.jl POP SHoPPING XAVANTE LTDA

uma vez que os levantamentos Íoram feitos em áreas muito adensadas e de difícil acesso, a distànciaentre os pontos de disparo a laser foram variáveis e 
.foram "o"quãão, 

a, peculiaridades de cada
;::t:fáT[*o 

e aos obstáculos existentes saãnt,nuo sobreposiçãoà;il;À para merhor ídêntificação

sempre que houve oclusáo de elementos importantes ao desenvolvimento aos projetos de engenharia, adistância dos disparos do Laser foi reduzida e t"r" ."rpr" visível um ponto de Apoio, que foi ocupado

;:Ir#L.I:tf5Í,oln'0d"' 
com centrasern, que roi escaneado e utirizaoo no processo de

os nÍveis dos disparos de laser foram escolhidos de forma a representar da melhor forma as áreasrelacionadas, atentando-se às soreiras e proleçôes de todos os p"rir"nto.ã"s ediflcações.
A dêlimitação da abrangência do levantamento foi deÍinida pelos limites das edÍculas/cômodos de cadalocalidade e a necessidade de coleta ae intormaioes para viabilizaçao ãJaooração de projetos dearquitetura e complementrarês como hidrossanitário, instalaçÕes etetricàe u=t urrr", dentre outros.

PROCESSAMEA/TO DOS DADOS DO ESCANEAMENTO 3D A LASER - NIJVEM DE PONTOS
ApÓs o escaneamento in loco a nuvem de pontos sofreu um processo de Íimpeza de cenas, a fim de eliminarpontos desnecessários que dificultem a visualização ou que este.jam simplesmente poluindo o modelo.
A nuvem de pontos foi entre§ue em densidade que possibiÍite a sua coneta visualização, completa e semdistorçÕes ou emendas, de forma a possibilitar a fácil identificaçáo dos elementos esceneados.
Não houve apresentação de /acks (espaços vazios entre as captaçóes) e apresentou uma homogeneidadedas sobreposíçóes dos diferentes pontoi de captaÇão, formando-se imagens coesas e claras de todos osespaços envolvidos, obtendo-se semprê a melhor captaÇão de imageirs nas varreduras horizontais everticais.

2ARACTERTZAÇÃO E VETORTZAçÁO DAS EDiF]CAÇÕES

Após o escaneamento Íoram eraboradas plantas técnicas dos pavimentos exlstentes.

o Modelo Geométrico 3D de nuvens de pontos constjtuiu a base para a vetorização das plantasarquitetÔnicas, sendo que a técnjca de escaneamento dígital cobre somente as partes visíveis daedificação; para efeito de vetorizaçãoimodelagem, foram necessários o auxÍlio na mensuração através detrenas a laser/estação totaÍ, considerados os detalhes do sistêma construtivo.

o arquivo de nuvem de pontos registrado e consolidado em formato RCp (Recap pro) foi importado para
o arquivo de projeto, servindo de base métrica para o desenvolvimento dos elementos construtivos, assÍmcomo para as definiçóes de nÍveis e eixos. Para definiçoes de materiais, acabamentos e detalhes
construüvos, rêcorreu-se aos dados do projeto original (as_d-esigned).

Durante a modelagem 3D foram constatadas algumas lacunas de informaçáo geométrica que oslevantamentos Íotográficos e o Laser Scanner nâoiobriram. por tratar-se de um edifício que empregâelementos padronizados, foi possÍvel a identiÍÍcaçáo, em outros elementos de geometria idêntica, dasinformações geométricas e de dimensionamento fjltantes.
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POP SHOPPING XAVANTE LTDA

Nas estruturas mais complexas e com elementos diferenciados, foi necessário um a levantamento de
;:Tffi#1,*filhados 

de áreas especÍric"t p",ã, ãr".ução precisa o" ,oaàiàs"r/vetorização a parrir

sERV|ços TOPOGRÁFlcos

PONTOS DE Apoto ZARA O ESCANEAMENT} (TARGET)

Foram impÍantados pontos de Apoio (Target) devidamente Monumenta dos com arvos.
O Transporte de coordenadas foí referenciado e apoiaclo/ajustado ao SGB.

âi-""T!t?;r1's 
estão rererenciadas no sistema Geodésico de ReÍerência srRGAS2oo0 e projeção urM

Para a utilízaçáo da técnica de poligonal com Estaçáo Total, esta seguiu os paÉmetros da N8R13.133,

QUANTITATTVOS DOS SERVTçOS EXECUTADOS:

cadêstro de 6'480m2 distribuídos em dois pavimentos e dois mezaninos.

Vetorização de 6-4g0m2 distribuídos em dois pavimentos e dois mezaninos-

Plantas Arquitetônicas (planta Baixa) de 6.4g0m, distribuÍdos em dois pavimentos e dois mezaninos.
cadastro e Detarhamento das Fachadas Frontais da Av. oiapoque 900 m2 e Rua curitiba 315 m"
cortes e Detarhamentos especÍÍicos da Rampa de acesso cra Rua curitiba

à::XX;:T:::g:rff;lT,:""rentos, rojas, sanrtários, saras administrativas, erevadores/ rampas/

A) PERíODO DE EXECUÇÃO

lnício: 0110612A22
Termino: 2011212022

B) MÃO DE OBRA (EOUTPE)

. 01 (um) Eng.o Coordenadoro 01 (um) Técnico Operador de LASER SCANNER. 01 (um) Topógrafo. 01 (um) Auxiliar de topografia. 01 (um) Arquiteto. 01 (um) Projetista Cadista

Avenida Oiapoque, 221 , Centro _ Beto Horjzonte - MG, CEp: 30.1 11_O7O _ (31) 3212-5546
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Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral '1600, Santo Agostinho 30 170,9'17 - Belo Horizonte/MG

Tel: 0800 031 2732 E-mail: atendimento@cÍea-mg.org.br
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c) EQUIPAMENTOS

. 01 par de GpS Geodésico, com receptor GNSS. Sistema RTK com precisão pós processado. 01 "Estação Total..com leitura direta, precisáo angular dê 03,,. 01 Laser Scanner Marca Faro Foccus3D com câmera integrada
' Demais materiars necessários ao desempenho das atividadles dà campo

D) SoFTWARES

* >õiüiiír'es
POP SHOPPING XAVANTE LTDA

Conselho Regional de
Avenida Alvares Cabral 1600.

9u;Eãs'q3s
OEE
o.c q)c>
o oÍl
E:R
ütrà
EEF
M F§
§ o.ro
c(§-

E F,eõtp_ oEg qo)
E,i o
E or'o ..ro :io- o!lÔ OE:J
E E O§

.!2 -rI orõ9
LDOE.À
LlJ Í t i\i

. Leica Geo Office

. Topograph

. Riscan PRO

. ReCap Pro

E) LOGISTTCA

. 0í(um) Camionete Diesel 4x4 Cabine Dupla

RESPONSÁVEL TÉGNICO

Engenheiro Civil Leonardo Leão Giacomin _ CREA 82.S36/D

os serviços acima descritos foram aceitos e aprovados peta pop sHopplNc XAVANTE LTDA

Belo Horizonte, 11 de janeiro deZO22.

Ana Lu ne- iteta

Cl: MG-15.181.570 - CpF: 103.540.596_29

Avenida oiapoque, 22r, centro - Bero Horizonte - Mc, cEp: 30.1 i1-o7o - (31) 3212_ss46
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coNTRATo DE PRESTIçÃo DE sERVtços

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazeÀ a SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFTA ITDA
situado à Rua Major Lopes ne7 sala 7 - Bairro São Pedro - Belo Horizonte/MG, inscrito no CNPJ/CEI sob o
ng 09.491..927/0001-46 doravante denominado CONTRATANTE, e ENGA CIV|L DS SANDRA PARRE|RAS
PEREIRA FONSECA - CREA MG 46.O47 /D, doravante denominado CONTRATADO:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação dos serviços temporário pelo CONTRATADO de

consultoria de acordo com as normas técnicas vigentes de engenharia civil e saneamento;

elaboração e/ou análises de projetos civis e de saneamento básico; elaboração de orçamento;
acompanhamento, fiscalização e supervisão de serviços e representação da empresa como
Responsável Técnico em projetos, obras, operação de sistemas e licitações em todo o território
brasilei ro, quando solicitado pela CONTRATANTE.

1.1.1A prestação dos serviços temporários não se configura vínculo empregatício entre o CONTRATADO

e a CONTRATANTE, inclusive quando estiver representando ou executando a prestação serviços a

terceiros em nome da CONTRATANTE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: oBRIGAçõES DA CoNTRATANTE

2.7. A CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, por qualquer meio de comunicação eficaz, para

prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo menos, dois dias corridos de

antecedência. Sendo que o CONTRATADO terá o prazo de um dia útil para responder ao chamado,
presumindo-se, no silêncio, a recusa. A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para

fins do contrato de trabalho intermitente.

2.2. A CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias à realização

dos serviços de engenharia, quando solicitado, devendo especificar os detalhes necessários à

perfeita consecução do mesmo, e a forma de como ele deve ser entregue.

2.3. Compete ao CONTRATANTE a administração e execução dos serviços, para que sejam executados

de acordo com as Normas vigentes e com as especificações dos projetos e obras.

2.4. Caso houver má administração e/ou má execução dos serviços que não forem de responsabilidade

técnica do CONTRATADO, a CONTRATANTE arcará com todas as despesas do prejuízo.

2.5. Caso houver prejuízos e/ou danos a terceiros comprovado por perícias técnicas dos serviços de

engenharia executados sobre a responsabilidade técnica da representação legal da

CONTRATANTE, a CONTRATANTE arcará com todas as despesas dos prejuízos e/ou danos aos

te rce i ros.

2.6. Caso houver processos judiciais por falta de pagamentos a terceiros, por prejuízos e/ou danos a

terceiros, por serviços não executados conforme a lei, a CONTRATANTE arcará com todas as

despesas judiciais. s
sANDRA PARREIRAS

PEREIRA

FONSECA:43255884691

SURFACE ENGENHARIA E

Rua Major Lopes ne 07 - Sala 1- Bairro Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31)

Assinadodeíormadiqital pr
SANDM PARREIRAS PEREIRA

FONSECA:43255e691
Dados: 2023.q.10 l6:29:06 4l'm'
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2.7. Caso houver acidentes com ou sem vítimas, havendo ou não mortes, comprovadamente por

perícia técnica que houve negligência do CONTRATADO a CONTRATANTE não arcará com às

custas processuais j udiciais.

2.8. Emitir Atestado de aprovação dos serviços prestados pelo CONTRATADO, após entrega oficial dos

serviços de engenharia prestados a CONTRATANTE.

3. crÁusuLA TERCETRA: oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo

3.L. O CONTRATADO trabalhará para a CONTRATANTE na função de ATENDENTE e mais as funções
que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou avisos, segundo as necessidades da

CONTRATANTE desde que compatíveis com suas ativídades.

3.2. O CONTRATADO fará visitas caso necessário aos locais, durante a execução dos servíços, em datas

solicitadas pela CONTRATANTE com todas as despesas efetuadas pela CONTRATANTE, e se

colocará à disposição para dirimir quaisquer dúvidas em relação aos projetos e/ou execução dos

serviços determinados pela CONTRATANTE.

3.3. O CONTRATADO deverá recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos serviços

ora contratados, após a ordem de serviço pela CONTRATANTE.

3.4. Sem prejuízo das demais responsabilidades da CONTRATADA previstas neste contrato, o

CONTRATADO é responsável por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na

execução dos serviços de engenharia que fora contratado com ART especifico para determinado
serviço pelo CONTRATADO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acom panhamento pelo CONTRATANTE.

3.5. O CONTRATADO é vedado prestar qualquer informação a terceiros, não envolvidos com os

serviços, sobre a natureza ou o andamento dos mesmos, bem como divulgar, através de qualquer

meio de comunicação, dados e informes relativos ao projeto, salvo com expressa autorização

escrita do CONTRATANTE.

3.6 O CONTRATADO se compromete a atender as necessidades em tempo hábil desde que não

interfere e/ou prejudique outros trabalhos ora já iniciados.

O CONTRATADO se compromete a liberar todo o seu acervo técnico a CONTRATANTE, para uso

em licitações em todo o território brasileiro.

Compromete-se em autorizar a citação de sua identidade no site da CONTRATANTE.

O CONTRATADO fica ciente do Regulamento da Empresa e das Normas de Segurança que regulam
suas atividades e se compromete a usar os equipamentos de segurança fornecidos, sob a pena de

ser punido por falta grave, nos termos da Legislação vigente e demais disposições inerentes a

segurança e medicina do trabalho.

3.7

SANDRA PARREIRAS

PEREIRA

Àrlinàdôde ÍoÍmà diqit.l rcr
SÀNDRA PÂRNESAS PEREIFA

fONStCA:432558%91

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Rua Major Lopes ne 07 - sala 1- Bairro: são Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-572g

3.8.

3.9.

FONSECA:41255884691 oàdoi:2021 @ l0 l6 )s:77
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4. cúusuu eUARTA: PRAzos

4.1'. O presente Contrato vigorará durante o período de 30 (trinta) meses. Podendo ser ou não
prorrogado. Após o termino deste vencimento, fica as partes livres sem ônus para quaisquer das

partes envolvidas neste contrato.

4.2. O período de inatividade não será considerado tempo à disposição da CONTRATANTE, podendo o

CONTRATADO prestar serviços a outros CONTRATANTES.

5. CúUSULA QUINTA: vALoR Do coNTRATo

5.1. Pela fiel e integral execução dos SERVIÇOS e cumprimento de todas as obrigações contratuais ora
contraídas, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor a ser combinado com o mesmo sob

demanda de prestação de serviços.

5.2. Será de responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento dos encargos decorrentes da legislação

trabalhista e social, cabíveis a este contrato intermitente, como autônomo liberal, além dos
valores de seguros e garantias exigidos por lei e todos os tributos incidentes sobre os SERVIÇOS,

faturamento e pagamento da remuneração respectiva e bonificação do CONTRATADO, no caso

tss.

5.3. Pela fiel e integral execução dos serviços e cumprimento de todas as obrigações contratuais ora

contraídas, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de 3% (três por cento) do valor
líquido dos serviços captados pelo CONTRATADO a serem desenvolvidos pelo CONTRATANTE.

5.3.1. O pagamento dos serviços captados será pago ao CONTRATADO em parcelas proporcionais

ao recebimento monetário do contrato com TERCEIROS pelo CONTRATADO, devidamente
combinado entre as partes.

6. CúUSULA SEXTA: FATURAMENTo E PAGAMENTo.

6.1. Os valores acordados deverão ser pagos pela CONTRATANTE em Conta Bancaria estipulado pelo

CONTRATADO, até o 5s dia útil após o cumprimento da prestação dos serviços, ou a combinar.

6.2. Será emitido recibo de pagamento pelo CONTRATADO e emissão com a apresentação do
recolhimento do INSS ou autorização para o recolhimento do INSS pelo CONTRATANTE.

6.3. Além dos descontos previstos em Lei, reserva-se a CONTRATANTE o direito de descontar do
CONTRATADO as importâncias correspondentes aos danos causados por ele, com fundamento no
parágrafo ls. Do artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho.

7. cúusuLA sÉrrrua: coNstDERAçÕES

7.7. Caso da consultoria resulte invenção, descobertas, aperfeiçoamentos ou inovações, os direitos de
propriedade pertencerão à CONTRATANTE e aos autores do trabalho que gerou desenvolvimento
tecnológico. A equipe envolvida nesta se compromete a manter sigilo sobre os dados e

informações decorrentes da consecução do presente.
SANDRAPARRETRAS *,à1"i*1'#ili$irJil'
PEREIRA FoNs€.^ír2s58s6el
FONSECA:4325588469t Dros:202r.&.ro r6:2erre

olmSURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIf
ro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31)

P

Rua Major Lopes na 07 - Sala 1 São

q
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8. cúusuu otrAVA: nrsctsÃo

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito por qualquer das partes,

amigavelmente, mediante simples comunicação por escrito com antecedência mínima de 07

(SETE) dias; caso as partes descumpram qualquer cláusula deste contrato; e requeira ou tenha

homologada sua falência, concordata, dissolução ou líquidação judicial ou extrajudicial da

CONTRATANTE. Em todas as situações sem que o mero exercício de tal faculdade implique em

quaisquer ônus.

8.2. Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e

condições do presente Contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá
renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-la a qualquer tempo. Aplicam-se ao presente

Contrato as disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor, naquilo em que lhe

forem compatíveis.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato lntermitente, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 2 (duas) testemunhas, ficando
eleito o Foro da Comarca da Cidade de Belo Horizonte com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir dúvidas decorrentes deste contrato e de sua execução.

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de2023

SANDRA PARREIRAS

PEREI RA

FONSECA:43255884691

Assinado defoÍma digital por
SANDRA PARREIRAS PEREIRA

FONSECA:43255884691
Dados: 2023.04.1 0 1 6:29:58 -03'00'

CONTRATADO: Eng"Civil DsSandra Parreiras Pereira Fonseca - CREA MG 46,047|D

CONTRATANTE: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - CNPJ: 09.491,.927/0001-46
Enge l.onrrOo Leão Giacomin - Sócio/Diretor
CREA/MG 82.5361D - CPF: 029.083.206-30

LEONARDO
LEAO
GIACOMIN:029
08320630

lB!ràiEowó

Testemunhas:
r.i^io,,*âe;- q í!vw^o' . ^^ ó-
as,303253o cPr'&54.t41'lqtl-ll CPF

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Rua Major Lopes ne 07 - Sala 1- Bairro: São Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728

2) Nome:
RG:
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

E

,rr.' 265

CERilDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações especÍficas de Concordata Preventiva / Suspenslva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extiajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

NOMe: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ: 09.491 .927 10001 46

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ e de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo ptazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas.as comarcas do Estado;

e)A presente certidão náofaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 05 de Abril de 2023 às 13:00

BELO HORIZONTE, 05 dE ril de 2023

Código de Autenticação : 2304-05í 3-0039-05 1 6-3 1 51

fr

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tj
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s)
emenda ou rasura gera sua invalidade e será
de fraude.

br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO

lb
mento emitido p\r processamento eletrônico

a como indício de possível adulteração ou

1de1

ffiÀ
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srsTEMA PUBLTCO DE ESCRTTURAÇÃO DlctTAL - Sped Versão:

tz

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁAIL DIGITAL

TDENTTFTCAçÃO OO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO

NIRE CNPJ

09.49't .92710001-46

TDENTTFTCAÇÃO DA ESCRTTURAçÃO

10112021 a 3111

ESTE LIVRO FOlASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIF]CADOS D]GITAIS

QUALIFICAÇÃoDoSIGNATARIo GPF/CNPJ NOME
N" sÉRtE oo
CERTIFICADO VALIDADE

oe escnrtuneçÃo

RespoHsÁvel
LEGAL
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de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O

Entidade: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA-EPP

Período da Escrituração: 0110112021 a3111212021 CNPJ: 09.491 .92710001-46

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota

Receita Operacional

RECEITAS CoM PRESTAÇÃo DE
sERVrÇOS

(-) Deduções

(_) (_) tss

(-) (-)coFrNS

(-)(-) Prs

(-) coNTRtBUtÇÃO SOCTRL S/LUCRO

(-) TMPOSTO DE RENDA S/LUCRO

receita Líquyida

(-) Despesas Adm inistrativas

(-) sALÁRtos E oRDENADoS

(-) PRó-LABoRE

(-) í3. sAúRto
(-)FERtAS

(-) rNSS

(-) Fcrs
(-) ASStsrÊNCtA MEDtcA E soctAl
VALE TRANSPORTE

(-) DESPESAS C/AL|MENTAÇÃO

1-y nlucuÉrs or rrrltóvets

(-) LocAÇÃo DE MÁeutNAs, vEÍculos
E EQUIPAMENTOS

(-) coNDoMíNtos DE SALAS

(-) TAXAS DE CoNDoMÍNIo

(-) DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

(-) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS

(-) SEGUROS

(-) MATERTAL DE EScRtróRto

1-y nssrsrÊrucn corurÁelL
(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR

TERCEIROS-PJ

(-) ENTTDADES DE CLASSE

(-) MATERTAL DE CONSUMO

(-) MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE
VEICULOS

Saldo anterior

R$ 3.131 .285,85

RS 3.131 .285,85

R$ (436.087,59)

R$ (4.780,16)

R$ (93.937,97)

RS (20.353,35)

R$ (90.181 ,03)

R$ (226.835,08)

R$ 2.695.'198,26

R$ (992.5r2,39)

R$ (486.377,66)

R$ (r2.533,95)

R$ (43.476,78)

R$ (68.782,75)

R$ (130.333,34)

R$ (57.593,87)

R$ (83e,80)

R$ (4.2s5,28)

R$ (0,00)

R$ (1 1.464,89)

R$ (51.073,64)

R$ (2.112,00)

R$ (0,00)

R$ (6.680,22)

R$ (0,00)

R$ (21 .474,12)

R$ (0,00)

R$ (13.580,00)

R$ (2r.147,37)

R$ (2.r86,36)

R$ (0,00)

R$ (5.295,50)

Saldo atual

RS 5.548.544,53

R$ 5.548.544,53

R$ (787.777,37)

R$ (4.981,10)

R$ (166.456,53)

RS (36.065,57)

R$ (r59.9s4,86)

R$ (420.319,31)

R$ 4.760.767,16

R$ (1.871.262,43)

R$ (881.292,17)

R$ (13.200,00)

R$ (78.921,16)

RS (63.998,ee)

R$ (172.9S1,67)

R$ (91.495,64)

R$ (10.225,78)

RS 6.04r,28

R$ (54.985,46)

R$ (20.182,89)

R$ (154.595,53)

Rg (0,00)

R$ (4.366,22)

R$ (8.589,95)

R$ (3.6í 0,00)

R$ (27.s27,59)

R$ (284,e4)

R$ (19.250,00)

R$ (r63.294,80)

R$ (7.197,78)

R$ (r.958,16)

R$ (í 1.227,33)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 90.D4.5A.48.43.30.
F7.4A.5E.c4.15.07.24.DA.c0.AC.54.06.s1.17-3, nos termos do Decreto no g.555/201g.

Este relatório foi gerado pelo

Versão 9.0.1 do Visualizador

Sistema Pú Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCTO w
Entidade: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA-EPP

Período da Escrituraçáo: 0110112021 a3111212021 CNPJ: 09.491 .927t000146

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

(-) LANCHES E REFETÇOES

(-) VTAGENS E HOSPEDAGEM

(-) CoMPUTADoRES E PERIFÉRIcoS

C) SOFTWAR

(-) BENS DE PEQUENO VALOR

(-) EQUIPAMENTO DE SEGURANCA

(-) coMBUSTTVEtS

(-) DESPESAS coM ÁcuA E ESGoro
(-) DESPESAS COM TELEFONES E

INTERNET

(-) Despesas Tributárias

(-) ouTRos rMPosTos E TAXAS

(-) TAXAS DTVERSAS

(-) t.P.r.u.

(-) MULTAS E JUROS

C) Despesas Financeiras

(-) JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS

(-) TARTFAS anrucÁRrRs

DESCONTO CONCEDIDOS

(-) JUROS SOBRE rn/lpRÉSTln/lOS e
FINANCIAMENTOS

Receitas Financeiras

RENDIMENTOS DE APLICS.
FINANCEIRAS

Resultado Operacional Líquido

Resultado Antes do lR

lucno lÍeuroo Do EXERCÍcto

Nota Saldo anterior

R$ (1.815,00)

R$ (24.042,00)

R$ (0,00)

R$ (8s8,00)

R$ (0,00)

R$ (223,40)

R$ (12.768,91)

R$ (2.s77,02)

R$ (10.580,53)

R$ (25.092,32)

R$ (7.323,53)

RS (17.1í1,63)

R$ (0,00)

R$ (657,16)

R$ (6.2s3,13)

R$ (1.984,s0)

R$ (1.325,51)

R$ 0,00

R$ (2.983,12)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 1.671.300,42

R$ í.671.300,42

R$ 1.671.300,42

Saldo atual

R$ (3.398,00)

R$ (27.001,80)

R$ (4.612,31)

R$ (991,48)

R$ (287,48)

R$ (í.464,30)

R$ (35.342,41)

R$ (2.292,47)

R$ (r2.917,40)

R$ (70.607,58)

R$ (0,00)

R$ (50.028,71)

R$ (í.324,35)

R$ (19.254,52)

R$ (47.642,87)

R$ (46.179,15)

R$ (1.464,50)

R$ 0,78

R$ (0,00)

R$ 1.741,68

R$ í.741,68

R$ 2.772.99s,96

R$ 2.772.995,96

R$ 2.772.995,96

ry
Este documento é parte integ de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 90.D4.54.A8.A3.30
F7.44.5E.C4.15.07.2A.DA.C0.AC.5A.06.51.17-3, nos termos do Decreto n" 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de E

Versão 9.0.'l do Visualizador

Digital - Sped

P
§

2de 2

\



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO ê. Sped

ENtidade: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA-EPP

Período da Escrituraçáo: 0110112021a3111212021 CNPJ: 09.491 .92Z!0001-46

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

TERMO DE ABERTURA

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA.EPP

09.491 .927 t0001-46

16

Livro Diário

BELO HORIZONTE

25t03t2008

31t12t2021

1 6552

TERMO DE ENCERRAMENTO

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA.EPP

Livro Diário

16

í 6552

01t01t2021

31t12t2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número gO.D4.sA.Ag.A3.30
F7.AA.5E.c4.15.07.24.DA.c0.AC.sA.06 .s1 .12-3, nos termos do óecreto no g.55s/2018.

Este relatório foi gerado pelo sistema público de Escrituração Digital - sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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erwBALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA-EPP

Período da Escrituração: 0110112021 a3111212021 CNPJ: 09.491 .92710001-46

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2021a 3'l de Dezembro de2021

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPoNÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO BRADESCO - AG.,I246 - C/C.
27.550-6

BANCO INTER AGENCIA OO1-9 C/C
4853602-4

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

BRADESCO INVESTIMENTOS

BANCo Do BRASTL s/A - ApLtcAÇÕES
FINANCEIRAS

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

EQUATORIAL EMPREEND.
trvtostLtÁRtos LtoR

ARAPIRACA EMPREENDIMENTOS
IMoBILIÁRIoS LTDA

OUTROS CREDITOS

OUTROS CREDITOS

ADIANTAMENTO DE 130 SALARIO

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

IRRF A RECUPERAR

CSLL A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

(-) COFINS A RECUPERAR

INSS A RECUPERAR

ATIVO NÃo.CIRCULANTE

ATIVO PERMANENTE

vrÍculos E TRAToRES

VEícULoS

CAMIONETA L2OO TRITON 3.2. -
MITSUBISHI-CH.93XLNKB8TGCF1 4453

Saldo lnicial

R$ 1.793.297,87

R$ 804.700,47

R$ 754.534,í8

R$ 742.672,60

R$ 742.672,60

R$ 1.507,56

R$ 300,00

R$ 1,00

R$ 1.206,56

R$ 10.354,02

R$ 9.858,9'r

R$ 495,11

R$ 26.398,5r

R$ 26.398,51

RS 26.398,51

R$ 0,00

R$ 23.767,78

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 23.767,78

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,01

R$ (0,01)

R$ 23.767,78

R$ 988.597,40

R$ 988.597,40

R$ 957.140,16

R$ 391.353,44

R$ 102.679,56

Saldo Final

R$ 2.006.990,97

R$ 720.935,42

R$ 686.242,50

R$ 568.987,51

R$ 568.S87,51

R$ 3.981,13

R$ 0'00

R$ 1,00

R$ 3.980,í3

R$ 113.273,86

R$ í í2.778,75

R$ 495,11

R$ 27.010,76

R$ 27.0í0,76

R$ 26.398,5í

R$ 612,25

R$ 7.682,í6

R$ 14,08

R$ r4,08

R$ 7.668,08

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.668,08

R$ 1.286.055,55

R$ í.286.055,55

R$ r.188.300,3í

R$ 391.353,44

R$ 102.679,56

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 90.D4.5A.A8.43.30.
F7.44.5E.C4.15.07.2A.DA.C0.4C.5A.06.51.17-3, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 4

r
§

- Sped

ft



BALANÇO PATRTMONTAL

ENtidAde: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA-EPP

Período da Escrituração: 0110112021 a3111212021 CNPJ: 09.491 .92710001-46

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

CAMIONETA L2OO-TRITON.MITSUBISHI-
CH.93XLNKBSTGCF 14571

RUrOrrrÓvrl HrLUX sR RurouÁrrcR
DIESEL COR PRATA

AUToMÓVEL HILUX SR AUToMATICA
ANO 2O2O COR PRATA

eurouóvrl FtAT STRADA
ENDURANCE

eurouóvel JEEP RENEGADE FLEX
STD

AUTOMÓVEL FIAT ToURo ENDURANCE

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENToS

BENS INTANGÍVEIS

MARCAS E PATENTES

SOFTWARE

(-) (-) AMORTTZAÇAO SOFTWARE

(-) DEPREcTAÇôrs ncuuumons

(-) DEPRECTAÇôes or vEículos

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

eupRÉsr|I,Ios E FINANcIAMENToS

EMPRESTIMOS

(-) FTNANCTAMENTO BRADESCO -
CONTRATO NO 004.413.604 . HONDA

FINANCIAMENTO BRADESCO .
CoNTRATO No 004.943.388 - TOYOTA
ETIOS

FINANCIAMENTO BRADESCO . 2 HYLUX

FINANCIAMENTO BRADESCO -
CONTRATO NO 5.607.í 06 . FIAT STRADA

FINANCIAMENTO JEEP BANK.
coNTRATO N.36í2433730

FINANCIAMENTO FIAT TOURO

FINANCIAMENTO BRADESCO
CONTRATO N'5.647.448. FIAT TOURO

FINANCIAMENTO PRONAMPE - N'
122.913.210

FORNECEDORES

Nota

FORNECEDORES

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 90.D4.5A.48.A3.30.
F7.AA.5E.c4 .15.07.2A.DA.c0.AC.54.06 .s1.17-3, nos termos do Decreto n" 9.s5s/201g.

Saldo lnicial

RS 121.í27,56

R$ 170.989,80

R$ 170.989,80

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 66.125,00

R$ 66.125,00

R$ 142,00

R$ 142,00

RS 24.914,00

R$ (24.914,00)

R$ (34.80s,76)

R$ (34.809,76)

R$ 1.793.297,87

R$ 548.104,82

R$ 250.58r,15

R$ 250.581,15

R$ (8.976,24)

R$ 10.214,72

R$ 249.342,67

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.568,00

R$ 1.568,00

Saldo Final

R$ 12í.í27,56

R$ 170.989,80

R$ 170.989,80

R$ 71.587,74

R$ 81.048,52

R$ 78.523,89

R$ 132.'125,00

R$'132.'t25,00

RS 440,00

R$ 440,00

R$ 24.9í4,00

R$ (24.9í4,00)

R$ (34.80s,76)

RS (34.809,76)

R$ 2.006.990,97

R$ 6'19.724,28

R$ 399.811,10

R$ 399.8t1,í0

R$ (19.385,04)

R$ 0,00

R$ 140.375,35

R$ 56.526,51

R$ 17.922,89

R$ (32.22í,í0)

R$ 63.775,80

R$ 172.8í6,69

R$ 2.475,00

R$ 2.475,00

Este relatorio foi gerado pelo sistema Público de Escrituração Digital - sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 2 de 4
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA-EPP

Período da Escrituração: 0110112021 a3111212021 CNPJ: 09.491 .927t000146

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2021a 3í de Dezembro de2021

Descriçâo

GROW CONSULTORIA E AUDITORIA
LTDA

cEoMAT soctEDADE E coMÉRcto
LTDA

LINHARES ENGENHARIA E PATENTES
SC

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRAs

tMPosros e corurntaurçôes n
RECOLHER

nereruçÃo DE 4,65% s/sERvtÇos DE
TERCEIROS

ISS A RECOLHER

PROVISÃo PARA IMPoSTo DE RENDA
pRovtsÃo P/ coNTRrBUtÇÃo soctAL

S/ LUCRO

IRRF A RECOLHER

(-) PIS A RECOLHER

(-) COFINS A RECOLHER

CoNTRIBUIÇÃo SINDICAL A RECoLHER

PARCELAMENTO ISSQN

ISS RETIDO A RECOLHER

oaRtcnçôes TRABALHtSTA E
PREVIDENCIÁRIA

oBRrGAÇÕES coM o pESSoAL

sRúRros E oRDENADoS A pAcAR

PRÓ.LABORE A PAGAR

oBRtcAÇÕES socrArs

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

pRrRtutôttto LÍoutDo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

GUSTAVo LUIz LEÃo RAMoS
C/CAPITAL

LEONARDo LrÃo cIRcouIN C/CAPITAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCRoS oU PREJUÍzos ACUMULADoS

LUCROS ACUMULADOS

Saldo lnicial

R$ 1.568,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 212.486,20

R$ 212.486,20

R$ 20,93

R$ 11,25

R$ 53.740,28

R$ 20.625,81

R$ 480,21

RS (0,0e)

R$ (0,38)

R$ 204,67

R$ 137.403,52

R$ 0,00

R$ 83.469,47

R$ 53.479,60

R$ 51.624,84

RS 1.854,76

R$ 29.989,87

R$ 25.690,48

R$ 4.299,39

R$ 1.245.193,05

R$ 550.000,00

R$ 550.000,00

R$ 17.500,00

R$ 532.500,00

R$ 695.r93,05

R$ 695.193,05

R$ 338.459,25

Saldo Final

R$ 2.475,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 110.671,94

R$ 110.67í,94

R$ 0,00

R$ 11,25

R$ 81.791,34

R$ 27.454,05

R$ 1.370,3í

R$ (0,03)

R$ 0,02

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 45,00

R$ 106.766,24

R$ 82.844,06

R$ 82.844,06

R$ 0,00

R$ 23.922,18

R$ 18.135,74

R$ 5.786,44

\ n$ r.ssz.zoo,og

R$ 550.000,00

R$ 550.000,00

R$ 17.500,00

R$ 532.500,00

R$ 837.266,69

R$ 837.266,69

R$ 686.272,75

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 90.D4.5A.A8.A3.30.
F7.44.5E.C4.15.07.2A.DA.C0.AC.5A.06.51.17-3, nos termos do Decreto no 9.555/2018. q
Este relatório foi gerado pelo

Versão 9.0.1 do Visualizador

Público de Escrituração Digital - S
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BALANÇO PATRTMONIAL

ENtidade: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA-EPP

Período da Escrituraçáo: 0110112021 a3111212021 CNPJ: 09.491 .92710001-46

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2021a 31 de Dezembro de2021

Descrição

RESULTADo Do EXERCíCIo EM CURSo

(-) LUCROS D|STRtBUtDOS
P/LEoNARDo LEÃo GIACoMIN

(-) LUCROS DISTRIBUIDOS P/GUSTAVO
lurz leÃo RAMos

Nota Saldo lnicial

R$ 1.678.225,07

R$ (1.r 19.749,53)

R$ (20't.741 ,74)

Saldo Final

R$ 2.767.769,07

R$ (2.252.466,73)

R$ (364.308,40)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número g0.D4.SA.A8.A3.30
F7.A4.5E.c4.15.07.zA.DA.c0.AC.sA.06.s1.12-3, nos termos do Decreto no 9.555/201g.

Este relatório foi gerado pelo sistema Público de Escrituração Digital - sped

Versão 9.0.1 do Visualizador página 4 de 4



glcRcMG
COI.ISEI.J{O REGIONAI- D€ CONTAEUDADE

DE MINASGERAIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
crnrtoÃo DE HABtLtTAçÃo enortsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS certifica que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da proflssão contábil.

IDENTIFI DO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MINAS GERAIS, 2410312023 as 14:42:22.
Válido ate: 2210612023.
Código de Controle: 940207.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG.

\

\>§.P

. FLS.:

NOME.................
REGtSTRO..........
CATEGORIA........
cPF.....................

JORGE RAIMUNDO ESTEVES CASAES
MG-014075/0-4
CONTADOR

***.304.316-**

q
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CALCULO SITUAÇAO FTNANCETRA

BALANçO - PERíODO O1tO1t2O21 A31t12t2021
AC Ativo Circulante
ARLP Realizavela longo prazo
PC Passivo Circulante
PNC passivo não circulante
AT Ativo Total
ARLP Ativo Realizado a Longo Prazo

R$ 720.935,42
R$
R$ 619.724 28
R$
R$ 2.006.990 97
R$

CAPITAL SOCIAL

LG AC + ARLP 720.935,42
PC + PELP 619.724,28

1 ,1 633

LC AC 720.935,42
PC 619.724,28

1,í633

SG 2.006.990,97 + 0 00
619.724,28

3,2385

surface

Belo Horizonte, 11de Abril de2023

JORGE RA!MUNDO

CoNTADOR - MG-014075 I O-4

GNOU OT{EIJqRU E ÚDÍTMTA LTDA-ü llirw tüDn. 615 Co{ ,Ilt 207
-- ffro-t"CIr* - CEt lllt' tlO

no iroíütE rG
C,,t: lt-71tt{$r0mr lf
trÊc rB 0r l€. ltt

CASAES

Surface Engenharia e Topografia LTDA

CNPJ. ne 09.49L.927 10001-46
Leonardo Leão Giacomin - ENGENHAEIRO CIVIL

CREA/MG 82536 I D - CPF: 029.083.206-30

il
i,

-sala7-Sáo

.'.,-t l;i:Dl{C - OÊP 30330.050

-!-,J IiORIZCNTE MG !t-.
Ê

,F
Pedro -

Ih
.>,

Tel: (31) 3586-5728 ,q
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LS.:

E

273

ià

NúMERo DE tNSCRtÇÃo

09.49í .927l0001-46
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2510312008

NOME Et\,4PRESARIAL

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

LO IMENTO (NOME DE FANTASIA)

SURFACE
PORTE

EPP

IGO E OESCR DA ATIVIDADÊ

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

IGO E ATIVIDADES SECU rAs
71.19-7.o'l - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19'7'99 - Atividades técnicas rêlacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

E DESCR DA NATUREZA J

224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR LOPES
NÚMERO

7
COMPLEMENTO

LOJA í PAVMTO2

CEP

30.330-050
BAIRRO/DISTRITO

SAO PEDRO

ENDEREÇO co
LEONARDO@SURFACEENGEN HARtA.COM.BR

MUNICíPIO

BELO HORIZONTE

TELEFONE

(31) 3586-5728

UF

MG

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA CADAS

2510312008

MOTIVO DE

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0510412023 às 13:23:45 (data e hora de Brasília).

\ftP
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DECLARACAO DE |SENçÃO DE tNSCRIçÃO ESTADUAL

A SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ: 09.491.927 /000L-46,com sede na
Rua Major Lopes, nq 7 sala 1, - 2e andar - Bairro são pedro - Belo Horizonte/MG que a
empresa está isento de inscrição estadual.

Belo Horizonte, L1 de abril de 2023.

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 09.49 L.927 / OOOL-46

Engo Leonardo Leão Giacomin - Sócio,/Diretor
CREA/MG 82536/D - CPF: 029.O83.206-30

F,<
Í 
"p. 

i:r:)i.Íl?7/il.tü I-4ãj
s uIii,.1, í.:l IiiGEi{liARiA E

I,_i i' ç irl i!;\lUA LTDÂ
RLl t t,ir:i.lOR LOpES, 7 - SALA' ,o PFDíiO _ cEP 30330.050
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\>
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271FLS.:



€r]&
F pREFEITURA
\3rBEro H0RrZoNTE

FrcHA lruscntçÃo cADASTRAL
ESTABELECIMENTO

tNscRtçÃo MUNtctpAL

0.223.750t001-5

CNPJ / CPF

09.491.927 t0001-46

DATA DE lNicto

25t03t2008

DATA EMISsÃo

16t02t2023

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

NoME oU RÂzÃo SocIAL

ÍTULo Do ESTABELEcTMENTo (NoME FANTAStA)

SURFACE
NATUREZA JURíDIcA

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

CENTRO-SUL

Ánea DA

70 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

PORTE DA EMPRESA

RUA MAJOR LOPES

LOGRAOOURO

7

NÚMERo COMPLEMENTO
LOJA 1 PAVIUTO2

BAIRRO / DISTRITO

SAO PEDRO 30330-050 HORIZONTE

Pto

MG
CPF DO RESPONSAVEL

029.083.206-30

NOIUE OO RESPONSAVEL

LEONARDO LEAO GIACOMIN
E DEscRtçÃo DA cNAE - cLAsstFlcAÇÃo NActoNAL DE ATtvtDADEs EcoNóMtcAs pRtNctpALcóDrGo

71 l2OOOOO SERVICOS DE ENGENHARIA

cÔotco e oEScRtÇÃo DA cNAE - cLAsstFtcAçÃo NActoNAL DE ATtvtDADES EcoNôMtcAs sEcuNDARtAs
71197/s@
711976rS

ATMIDADES IECNIqS RÉUCINOASA ENGENAÁRIA E ASQUIEruM Nrc ESPECIFrcM§ ÁNTEÂORMENÍE
SERVICOS DE CART@MM. TÔMAFA E GEOOESIA

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou nâo do Alvarâ dê Locâlização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade Íiscal, que por sua vez deve ser Íeita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este docum€nto somente farâ prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respêctivo

Ato Constitúivo ou de Alteração registrado no órgâo competênte no caso de Pessoa Juridica e, no caso de Pessoa Flsica com apresentação de identifidade,

CPF ou Cartêira de Órgão de Classe.

\

w

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Itíobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias apos ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
l, art. 7o da Lei7.378197;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as lnformações estáo
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de I

Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estáo disponíveis através do site itura. pbh. gov. br/servicos
Cadastral e emissão de formulários do

\x§.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTTDÃO Oe QUTTACAO PLENA PESSOA JURTDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABIMMKKQRN
Documento/Certidão no 22.854.655 Exercício: 2O23
Emissão em: 20/03/2O23 Requerimento em: O8:29;31 Validade: 19/0412023

Nome: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
CNPI : 09.491.927.000í-.46

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Muitas e precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação
tuação fisca[, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por

de acesso deste documento.

gráfica da certidão de débitos e
meio da autenticação dos regi

J
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

GO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2O230006261BO24B

\

V
to

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM
LO/03/2023

CERTIDÃO VALIDA ATE
oB/06/2023

NOME: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

CN PJ/CPF: 09.49t.927 / O00 1-46

LOGRADOURO: RUA MAJOR LOPES ruÚurRo: z

COMPLEMENTO BAIRRO: SAO PEDRO CEP:30330050

DISTRITO/POVOADO MUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradás, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2' No casode.utiliz_ação para.lavratura de-escritura- pública ou registro de formal de partilha, de
c.arta de adjudicação exPedida em autos de inventáiio ou de arro-lamento, de sentenia em ação
de separação judicial, divórcio, ou de_partilha de bens na união estável e áe escritura-pública'de
doação de be4s imóveis. esta certidãô somente terá validade se acomDanhada da Cêrtidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43:981/2OOS.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa,
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em-Dívidâ

alcançando débitos tributários do
Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disoonibilizado oela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: httÉ://www.faienda.mg.goü.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

T
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ: 09.491.927 1000í 46

Ressalvado o direíto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. 11daLeino8.212,de24dejulhode1g9í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2t1Ot2O14.
Emitida às 12.04'.37 do dia 2011012022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810412023.
Código de controle da certidáo: 07DC.1 FBF.6340.C2Dg
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

f nscrição:
Razão

Endereço:

09.49t.927/O001-46

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

R MA]OR LOPES 07 LO]A 07 PVMTO 02 / SAO PEDRO / BELO HORIZONTE
/ MG / 30330-0s0

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va I idade: 1 6 I 03 / 2023 a t4 / 04 / 2023

Ce rtif icaçã o N ú me ro 
= 

20230 3 t 60 L Lg 0997 7 7 37 83

Informação obtida em 20/03/2023 0B:28:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\
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PODEFI
JUSTICT

IUt
DO

)IC IAR.IO
TRABALHO

CERTTDÂ,o NEGATTVA DE DEBrros rRiABALHrsrAs

NOMe: SURFACE ENGENHARIA E

CNPJ: 09. 491..927 /0007-46
Certidão n": 11670537 /2023
Expedição: 20/03/2023, às
Validade: 16/09/2023 180
de sua expedição.

TOPOGRAEIA LTDA (MATRIZ E FILIA]S)

09:21:23
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se gue StRFÀCE ENGENIIARIA E TOPOGRAFIÀ LEDA (ÀTATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.491.927/oOoL-46, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhj-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/2077 e

1,3.461 /20L'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÀO rupOnrÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou
disposição Iegal, contiver força executiva.

dema titulos eue, por
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REPUBLICÀ FEDERATIVA DO BF.ASIT

REGTSTRO CIVTL DÀS PESSOÀS fi'RÍDICÀS
JOSÉ NÀDI NÉRI - OFICIÀI

Àv, Àfonso Pena, ?32, 2" andar Cêntro
lelefax: 3L32243818

Site : www. cartoriopessoasjuridicag. com.br
E-rnail : cartrcpjQuai. coa.br

CEP: 30130003 - Belo [Iorízont€, MC
EXPEDIENTE: de 9 às 18 horas

i:

REG I STRO SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LIVRO A

125101

AV13 Livro Diário no.08, datado do periodo de OL/0L/2014 a 30/06/2014
, contendo 14 folhas, conforme cópias do Termo de Abertura e
Encerramento, arquivadas na Serventia, nesta data. Dou fé. Belo
Horizont,e, 30 de outubro de 2.014. (a) Ana Paula Néri Silveira.
EmoI: R$ 27,39 TFJ: RS 9,67 Rec: RS 1.,64 Total: RS 38,70

AV14 Enguadramento de Empresa de Pequeno Porte, datado de L3/71/14.
Dou fé. BeIo Horizonte,0l de dezembro de 20L4. (a) Ana Paula
Néri SiIveira.Emol: R$ '73,'14 TFJ: RS 26,57 Rec: RS 4,42 Total: R

s 104,73

RÊGI§TRO CIVIL DAS PESSOA§ JURiI

A presenle cerlidào Íoi extraida eri1l12l201l

Eelo l-lorizonte, 0111212014

Emol: (Ct01.í) RS 13.04 TFJ: RS 4.tE Rec: Rs 0.I! -

*"
|cERT. oÀo

AZX 18e{5

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
^r 

&.o ,H. ,, . , bar - trh

(6'i02.9) R§ 0.00 TFJ: RS 0.00 Rsc: RS 0.00. Totat: RS 0.00

tÃwnn*o.&ffi,*r )re$4|@ol.,hhi ltGS

POOER JUDICIÁRIO. TJMG
CORREGEDORIA.GERAL DE JUSTIÇA

crvtl .las Pêssoes Jundicas de Bêlo l{ori2onte - MG

Quantidade de Atos Praticados. 0000í
Emol:R$ 13 82 TFJ RS 4 88 Total RS 18 70

Consulta a validadê deste Selo no site https
( l&hrk.ohb (thturffik .txlmnrt

tffit.r t )t§wi.íRútüm í lMsrffiho.§r ( $B Anh & C.rS

\

flr

tco No AcF53135
coD sEG 834,t.1010.9762.2443

SELO

MC

-
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ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

E Sociedade Simples

o

\--

llmo. Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

Os sócios, Gustavo Luiz Leão Ramos e Leonardo Leáo Giacomin da sociedade SURFACE ENGENHARIA

TOPOGRAFIA LTDA, com sede à Major Lopes, no07, loja 07, pavimento 2, Sâo Pedro, CEP: 30.330-050

na cidade de Belo Horizonte Estado de Minas Gerais, vem, de acordo com o artigo 3'da Lei Complementar

n.o 123 de 14 de dezembro de 2006, declarar que:

a)Adotará a denominaçâo de SURFACE ENGENHARIA TOPOGRAFIA LTDA - EPP

b) O movimento da receita bruta anual da sociedade não excederá ao limite fixado no inciso ll do artigo 30

da Lei Complementar n o 123 de '14 de dezembro de 2006, (superior a R$ 240.000,00 e igual ou inferior a

R$ 2.400.000,00) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionados no § 40 art.

3o da mencionada ler.

Belo Horizonte, 13 de Novembro de2014

1
BLJ 9879?

eRs 3e?Ot

-'-----:te'-t -Guffivo Luiz Leão Ramos

CPF: 855.160.156-34

Rua Francisco Miguel, 111 Centro. Contagem/MG
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Leonardo Leâo Giacomin

CPF: 029.083.206-30

Rua Paraíba, 247 1202 Funcionários. Belo Hori;.onte/MG
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su rface
Engenharia e

-FtSi:

pnrcÃo PRESENCIAL N.. t3t2oz3
oncÃo REeursrrANTE: ASSocr
MEDro sapucaÍ - AMESp

açÃo Dos MuNrcÍpros DA MrcRoRnncrÃo Do

DECLARAÇÃo DE DISPBNSA DE VISITA TECNICA

A empresa SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, com sede a Rua tVlajor Lopes ne 07 - Sala t -
Bairro São Pedro em Belo Horizonte/lVlG, CNPJ. ns 09.491.927/0001-46. declara, sob as penas da lei,
que opta pela não realização de visita técnica, considerando a descrição do serviço contida no Termo
de Referência, Anexo do Edital.

Declara e assume inteiramente a responsabilidade e consequências por essa omissão, se
compromete a não alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como
justificafiva para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de
acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste pregão.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito

Belo Horizonte, l-1 de Abril de2023

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

CN PJ : 09.491,.927 /000I-46
Engo l"onurdo Leão Giacomin - Sócio/Diretor

CREA/MG 82s36/D - CPF: 029.083.206-30

[tg.qr i. $?;/1ir, ] .i- 4Fl
SUÍFN (, i.: EIiGEi.iiiARIA E

J'CiJOGRAFIA LTDA
RUA iliAJOR LOPES, 7 - SALA
SÃO PEDRO - CEP 3O33O.O5O

! .,tlo HoRtzoNTE Mc I

SURFACE ENGENHARIA E TOPOG

282
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wRua Major Lopes ne 07 - Sala 1- Bai Belo Hori (31) 728
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PREGÃo Noí gtzozl
ASSocnçÃo Dos Murulcíptos

DA MIcRoRREGÉo Do
tuÉoro sAPUcní - AMESP

ELS.r

v OBJETO: Registro de preços- CONTRATAÇÃO DE

-- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
--SERVIÇOS DE LEVANTAMENTOS PLANIALTIMETRICOS

: CADASTRA]S, COM A UTLTZAÇÃO DE TECNOLOGIA
V ''LASER SCANNER'' TERRESTE E OUTRAS PARA OS

MUNTCíPIOS QUE COMpÕrU A ASSOCHÇÃO DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO.SA.PUCAI .

AMESP, conforÍTle especificações, norrnas técnicas e
cond§Ões descrltas no Terrno De Referência e denrrais

disposiçÕes do Edital.

ry

POTENZA SOLUÇÕÊ REDIAiS E FACILITIES LTD
35 735 81510001-01

t3\ ss+ 1rr1 36s4.4199 g BRAsrr' R. Min. Orozimbo

E contato@potenzasolucos.com I eonrueru-
â{6 dÊ CâíRqolide

t
Nonâto. 102. Sala 2307, Torre A, Nova Lima - MG. 340OG053

'777D - Li',b,.a tll?C.: iC7çA4 +35i 987 ?Y j827
1 ?. T. F, T..T 

'



HABTLTTAçÃO JURíDICA

s\ ss+ (31) 36s4-4r99 0 BRAslt
' R. Min. orozimbo Nonato, 1o2* sala 2307. Torre A Nwa Lima' MG. 34006053

EI coÍrtato@pdenz6oluco€s.com t eonruear
Rc de carqolidc 37âD - thàÉ !*FC: 1o7&o4 +357 %7 2y *27
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Ministério da Economia
Sêcretana de Govêmo Digital
Depertamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

OU

Íor em outia UF)

3',121',!542330Y

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Cornercial do Estado de Minas Gerais

\o-r'
Y

POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N'FCN/REMP

Y
Y
Y
Y

Y
Y

l'equer a V.S' o deíerimento do seguinte ato:

Y
JO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

lres Do ATo EVENTo erDE DEScRtÇÃo Do ATo / EVENTo

NOVA LIMA
Local

22 Fevereirro 2O21

Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ôu semelhente(s):

Yfl sm Isrrr,r

Y]uo -t-t-
l--lxÃo t tU

1 
'ôõa4 ^^4 

a 
' 

A^êIYIVI Z IUV IJfrJU

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatural

TeleÍone de Contato:

Data Responsável

2" Exigência 3" Exigência 4' Exigência 5'Exigênciá

iltililIilffiilIilffillltilillil

tr tr tr tl)

Y

Data Responsável

SINGULAR

Processo em exigência. §ide despacho em folha anexa)

Processo dsf€rido. Putilique-se e arquiva.ss.

Processo indeferido. Publique-se.

COLEGIADA

Processo em exigência. §ide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

Data

2€ Exigência 3r Exigência 4' Exigência

Responsável

5! Exigência

Data

\n
F

tr tr tr

Y
Y

Y
Y

l

Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico regislro sob o no E386945 em 2310212021 da Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E F,

V
A(-ILI I I ES LTDA, Nire 3í2í 13{2330 e

protocolo 212431862 - 2210212021. Autenticação: sFSF593OE4F93FDF38BF89A34D134633F5962AEC. Marinely de Pâula Bomfim -
Geral. Para validar este documênto, acêsse http:/^,vww.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 211243.186-2 e o código de segurança ZMEI

2062

Código ds Nsturêzâ
Jurídia

N" dB MatrÍdla do Agênte
Auxiliar do Comárcio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

oo2 ALTERACAO

2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Processo em Ordem
À decisão

_t_l_
Data

Responsável

ilt

Esta cópia Íoi eut6nücada digitalmento o assinede em 2310212021 por Marinely dê Paula BomÍim - Secrêtária-Gêral.
çgffà**6

-{Érlffo*Ê'/
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Registro Digital

Capa de Processo

F
Junta Comercial do Estado
Certifico Íêgislro
protocolo 212131
Gêral. Para validâr este documento, âcêsse http:/^^/ww.jucemg-mg.gov.br e informe no do protocolo 211243.1A6-2
Esta cópia Íoi autenücada digitalmente e assinada em 2310.212021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

:@ sob o n" êm da Empresa POTENZÂ SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA, Nire 312'l
862 - 2210212A21 . Autenticação: 5FSF593OE4F93FDF38BFegA34D1 34633F5962A8C. lvlarinely uc rdutd oulírarlll _

e o código de segurânça ZMEI

-F15.: 287

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21t243.186-2 MGP2100í34496 22tO212021

CPF

076.606.896-06

lNome
Ilcpastrtt r
I

c)t IVFIRA ESPOSITO

'*ffir***fr
lr{GrhoE+t/

pá9.219

ldentificação do Processo

\1l

ldentificação do(s) Assinante(s)



ALTERACÁO CONTRATUAL DE N. 05 DA SOCIEDADE EMPRESARIA

GNPJ - 35.735.815/OOOI-O1- N,RE - 31211542330

GRASIELLE OLIVEIRA ESPOSITO brasileira,empresáia,solteira, residente e domiciliado
a Rua Desembargador Paulo Mota, 945 apto 802 - Bairro Ouro Prcto - Belo Hoizonte -
MG - CEP 31.310.340, portador da cafteira de identidade MG - 11.578.686 - PC-MG,
com CPF n. 076.6O6.896-06, nascida em 19/1O/1985.

ISAAC BRUNO MORAIS MENDES brasileiro. empresário. solteiro, residente e
domiciliada a Rua Eduardo Leite Bacuri, 156 -Casa, Baino Novo das lndústrias -
Belo Horizonte-MG, CEP 30.610-550, com CPF 113.886.196-01, com identidade
MG - 17.897.682 PC-MG. Nascido em 11/O8/1993.

lJnicos sócios componentes da socledade emprcsária limitada "rcrENzA soLUÇoEs
pREo,Árs E FActLtrtas LIDA', estabelecida á Ave. Raja Gabaglia, 1093 - Sa/a 701 Bairro
Luxemburgo - Belo Hoizonte - MG - CEP 3O.38O-4O3, com CNPJ n. 35.735.815/O(n1-
O1, com registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerars soô o n. 31211il2330 de
09/12/2019, e última alteração de n.82E8532 em 14/o1/2021 . Resolvem de comum acordo
alterarem seu contrato social, mediante as segurnfes c/áusulas .'

PARAGRAFO UMCO:
A sócio lsaac Bruno Morais Mendes, possuldor legítimo de 34o.O0o(Trezentos e
Quarenta Mil) cotas de R$ 1,OO(um real)cada uma, cede e transferem fodas e/as a sócia
Grasielle Oliveira Esoosito. dando ao mesmo plena e rasa quitação, para que não haja
nenhuma rcclamação nem no presente e nem no futuro.

PRIMEIRA CLAITSTILA:
A sociedade empresária com denominaçáo " POTENZA SOLUçOES PREDIAIS E
FÂClLlTlES LTDA " altera seu endereço para , Rua Ministro Arozimbo iúonato , n.
102 sala 2307 - A CondomÍnio lcon - Baino Vila da Serra - Nova Lima - MG - CEP
34.006-053 , com o nome fantasia de 'POTENZA'

SEGUNDA CLÁUSULÁ:
O objeto da soçiedade "ATrvrDADEs rEcNrCAs RELACToNADAS A ENGENHARIA ,
ARQUITETURA SISTEMA DE MONITORAMENTO DE SEGURANçE CICTNÔNICO, E DE
pRoDUÇAo DE ForocRAFIAs aÉneas E suBMARrNAs. sERVrÇos coMBrNADos nARA
APOIO A EDIFICIOS ARQUITETURA , ENGENHARIA " SERVIÇO DE CARTOGRAFIA
TOPOGRAFIA E GEODESIA DESENHO TECNICOS RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA. AEROFOTOGRAMETRIA E AEROLEVANTAMENTO DE CAMPO COI\,{
GEORADAR(GPR), PARA MAPEAMENTO DE ESTRUTURAS E INTERFERENCIAS
SUBTERRANEAS, GERAÇÃo oe IMAGENS Do suBsot-o E RELAToRIo coM e wolceçÃo
DOS PERFIS DO SUBSOLO, ALEM DO ARQUM PLANTA (CAD) COI\.í O CADASTRO DAS
IiiTERFERENCIAS ElvÍ FORIVíATO (D1VG). CO}.ISTRUCAO DE REDES DE AI]ÂSTtrCIi"ÍEi.iTO DE
AGUA TRATADA COLETA DE ESGOTO, CONSTRUÇOES DE ESTAÇOES DE TRATAN{ENTO.
cesrÃo E ADMINrsrnaçÃo DA rRonRTEDADE rMoBrLIÁRrA.

continua.

Junta Comercial do Gerais
Certifico registro sob o 1 da Empresa POTEI.|ZA SOLUCOES PRED|AIS E FAC ES LTDA, Nire 3 i 2Í Í 542330 e
protocolo 212431A62 - 2210212021 . Autenticaçáo: 5F5F5930E4F93FDF38BF89A34Dí 34633F5962AEC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme n" do protocolo 211243.186-2 e o código de segurança ZMEI
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2310212021 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral

r
ts&**tr

§{E§W
pag. 3/9

\



v
v
v
v
v
v
v
v

v

v
v
v
v

!

v
v
\,
v
v
v
v

v
\
v
v
v

v
v
v
v
v

w
\,
v
v

,continuaçáo.

TERCEIRA CLAITSIILA:
O capital socra/ no valor de R$ 85O.OOO,OO (Oitocentos e Cinquenta Mil Reais) divididos
em 850.Oo0(Oitocentos e Cinquenta Mil ) cotas de R$ l,O0(hum rcal) totalmente
integralizado neste ato . em moeda corrente nacional do país.

GRÁ S'ELL E O LI VEI RA ESPOS'TO. .1 OOy".......8 5O.OOO quoÍas....R$ 85O.OOO,OO

QUARTA CLAUSULA:
A administração da socr'edade "GRASIELLE OLIVEIRA ESPOSTfO", Çom poderes e
atibuiçôes de assr'na4 cheques, repaftiçôes públicas, esfaduar.s,federais, admitir e
demitir emoregados. autoizo o uso do nome empresarial. vedado. no entanto, em
atividades esfranhas ao lnferesse socla/ ou assumir abigações seja em favor de qualquer
dos quotistas, ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autoização do outro sócio.

CONSOLIDACÃO DA CANTRATO SOCIAL DA EMPRESA:
POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA

G RASI ELLE O UVEI RA ESPO Sl TO b n si le i ra, e m p re sá i a,so lte i ra, reside nte e do m i ci liado
a Rua Desembargador Paulo Mota, 945 apto 8O2 * Bairro Ourc Preto - Belo Hoizonte -
MG - CEP 31.310.340, poftador da carteira de identidade MG - 11.578.686 - PC-MG,
com CPF n. 076.6O6.896-06, nascida em 19/10/1985.

ISAAC BRUNO MORAIS MENDES, brasileiro, emprcsáio, solteiro, residente e
domiciliado Rua Eduardo Leite Bacuri, 156 -Casa, Baino Novo das lndústias -
Belo Horizonte-MG, CEP 30.610-550, com CPF 113.886.196-01, com identidade
MG - 17.897.682 PC-MG, nascido em 11/A8/1993.

lJnicas sóclos companentes de saciedade empresáia limitada "parENzA soLUçcEs
pREDrArs E FlctLtrtEs LrDA ", estabelecida á Ave. Raja Gabaglia, 1O93 sala 701 - Bairro
Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - CEP 30.380-403, com CNPJ n. 35.735.815/OOOI-
O1, com registro na Junta Comercialdo EsÍado de Minas Gerars sob o n. 3121154233O de
O9/12/2019, e última alteraçáo de n.E2tE632 em 14/O1/2O21.

PARAGRAFO UNICO:
A socio lsaac Bruno Íúorais ivôencies. possuicior iegíiimo de S40.1lÀ(Trezentos e
Quarenta Mil) cotas de R$ 1,AO@m real)cada uma, cede e transferem fodas e/as a sócia
Grasielle Oliveira Esoosito, dando ao mesmo plena e rasa quitação para que não haja
nenhuma reclamação nem no presente e nem no futuro.

......continua

Junta Comercial do Estado de Minas
Certifico registro sob o n" 8388945 en 23iO2i2A2 i cia Empresa FOTEÀiZA SOLUCOÊS PRÊDiAIS E FAC| LluA, Nrre Jtzt lcrlzJJU e
protocolo 212431862 - 221A212021 . Autenticação: 5F5F593OE4F93FDF38BF89A34Dí 34633F5962AEC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 211243.186-2 e o código de segurança ZMEI
Esta cópia foi autenticada digitâlmênte e assinada em 2310212021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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PRIMEIRA CLAIJSIJLA:
A sociedade empresáia

.continuação................

com denominaçáo " POTENZA SOLUçOES PREDIAIS E
FACILITIES LTDA " com endereço á , Rua Ministro Orozimbo Nonato , n. 102 sala
2307 - A - Condomínio ICAN - Bairo Vila da Serra - Nova Lima - MG - CEP 34.006-053,
com o nome fantasia de FOTENZA"

SEGUNDA CLATISIILA:
O objeto da sociedade: "ATIvIDADES TECNTCAS RELACIoNADAS A ENGENHARIA ,
ARQUITETURA, SISTEMA DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA ELETRÔNTCO, E DE
PRODUÇÀO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARIN.A§. SERVIÇoS coMBINADoS PARA
APOIO A EDIFICIOS , ARQUITETURA , ENGENHARIA SERVIÇO DE CARTOGRAFIA,
ToPoGRAFIA E GEoDÉste DESENHo TECNICoS RELACIoNADoS A AReUTTETURA E
ENGENHARIA. AEROFOTOGRAMETRIA E AEROLEVANTAMENTO DE CAMPO COM
GEORADAR(GPR), PARA MAPEAMENTO DE ESTRUTURAS E INTERFERENCIAS
SUB.TERRANEAS, GERAÇÀO NE IMAGENS DO SUBsoLo E RELAToRIo CoM A INDICAÇÃo
DOS PERFIS DO SUBSOLO, ALEM DO ARQUIVO PLANTA (CAO; COM O CADASTRO DAS
INTERFERENCIAS EM FORMATO (DWG). CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
AGUA TRATADÀ COLETA DE ESGOTO, CONSTRUÇOES DE ESTAÇOES DE TRATAMENTO.
GESTÀO E ADMINI STRAÇ ÀO DA PROPRIED,\DE IIUOBILI ÁRI A.

TERCEIRA CLATTSITLA..
O capital social : R$ 85O.OOO,OO (Oitocentos e Cinquenta Mil Rea§ divididos em
85o.ooo(oitocenÍos e cinquenta Mil ) cotas de R$ 1,oo(hum rcat) cada uma
integralizado neste ato pela sócia, em moeda corrente nacional do país.

GRÁSTELLE OL,VE,RA ESPOSrIO......-.-.--...1Ooy".......85O.o(X) quotas....R$ AS4-(0O,OO

QUARTA CLAUSULA:
A administração da sociedade "GRASIELLE oLtvHRA Esposrro", com poder e
atibuições de assinar, cheques, repaftições públicas, estaduais,federais, admitir e
demitir emprcgados, autoizo o uso do nome empresaial, vedado, no entanto, em
atividades esfranáas ao rnÍeresse social ou assumir abrigações se7'a ern favor de qualquer
dos quoÍtstas, ou de teruet'ros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.
sem autoização do outto sócio.

QUINTA CLÁUSULA:
A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização social.

SilTA CI-AIISULA:
A sociedade iniciou suas atividades em 01 DE ourllBRo DE 2019, com prazo
indeterminado, sendo o término do exercício em 31 de dezembro de cada ano,

SETIMA CLATISIILA:
A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir au fechar fitiat ou
dependência, mediante alteração contratualassrnada por todos os sócacs.

......continua

Junta Comercial
Certifico registro
protocolo 212431

e Minas Gerais
em 23|AA2O21 da Empresa POTENZA SOLUCOES PRED|AIS E FACILITIES LTDA, Nire 3i2í I54233O e

$

caçáo:5F5F593OE4F93FDF38BF89A34Dí34633F5962AEC. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/^ívww.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 21t243.186-2 e o código de seguranÇa ZMEI

digitalmente e assinada em 2310212021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral
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.continuaçáo.

otTAVÀ C4USULA:
Os sócrbs poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro -
I a b o re', o b se rv a d as as dr.sposl@es re g u I a m e nt a re s pe rti nenÍes.

NONA CLAIJSIILA:
A sociedade poderá em qualquer tempo , abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratualassrnada por todos os sóclos.

oÉcmn ctÁusute:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possíve/ ou inexistindo rnferesse desfes ou
do sócio temanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situaçáo patrimonial da sociedade, a data da resolução, veificada em balanço
especialme nte leva ntado.

DÉâIMA PHiIHRA CLÁUSULA:
Os admrnl'stradores declaram, sob as penas da lei, de que não estáo impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em viftude de condenação
ciminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a Pena que vede, ainda que
temporaiamemte, o acesso a cargos ptiblicos; ou por cime falimentar, de preveicação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o slsleraa
financeiro nacional, contra noffnas de defesa da concorrência, contra as rclações de
consumo, fe pública, ou a propiedade.

DÉCIM A SEGIINDA CLAIISTJLA:
Fica eleito o foro de Nova Lima - MG, para o exercÍcio e cumpimento dos direitos e
o b ri g a ç6e s re s ulta nte deste co ntrato.

E, por estarem assl'mlustos e contratados, asslnam o presente instrumento digitalmente

Nova Lima - MG, 22 de Fevereirc de 2O21

Sócia Administradora : Grasíelle Oliveira Esposito

Sócio: lsaac Bruno Morais Mendas

s
Junta Comercial Gerais
CertiÍico registro sob o n" ô388945 em 231A2i2A21 da Empresa POTEI.IZA SOLUCOES PREDIAIS Ê FAC|L|TIES LTDA, Nire 3Í21i542330 e
protocolo 212431A62 - 22tO2t2O21. Autenticaçáo: 5F5F593OE4F93FDF388F89A34D134633F5962AEC. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-
Geral. P€ra validar êste documento, acesse http:/^^/ww.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 211243.1A6-2 e o código de segurançâ ZMEI
Esta cópia foi autenticada digitalmentê e essinada em 23102120.21 por Marinely de Paula BomÍim - Sêcretária-Geral.
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JUI.JTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Documento Principal
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:@

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21t243.186-2 MGP2100134496 22t0212021

CPF

076.606.896-06

Nome

GRASIELLF OLIVEIRA ESPOSITO

113.886.'t96-01 ISAAC BRUNO MORAIS MENDES
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

ffi

TERI\íO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO D|G|TAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES
LTDA, de NIRE 3121154233-0 e protocolado sob o número 211243.1e6-2 em 221O212A21, encontra,se
registrado na Junta Comercial sob o número 8388945, em 2310212O21. O ato foi deÍerido eletrônicamente
pelo examinador Cesar [!'lariano dos Santos.
Ceúifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua validaçáo, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicosjucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e inÍormar o número de
protocolo e chave de segurariça.

Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome
076.606.896-06 GRASIELLE OLIVEIRA ESPOSITO

Documento

Belo Horizonte. terça-Íeira,23 de fevereiro de 2O21

Documento assinado eletrônicamente por Cesar Mariano dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em23lO2l2O21, às 10:43 conforme horário oÍicial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
inÍormando o número do protocolo 2'11243.186-2.

Página 1 de 1
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:@ Junta Comercial do Gerais
Cêrtificô registro sob o no da Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILI LTDA, Nire 31211542330
protocolo 2124318G2 - 221C212O21. Aütênticâçãô: 5FSF533OE4F33FDF:388F89A34D134633FSS62AEC. l,iarinety
Geral. Para validar este documonto, acesse http;//www..iuc6mg.mg.gov.br e informe no do protocolo 211243.186-2
Esta cópia Íoi autenticâda digitalmente e assinada em 23lÚ2l2O2'l por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

de Paula BomÍim - Secretáriã-
e o código de sêgurança ZMEI

Assinante(s)
CPF Nome
076 606 896-06 GRASIELLE OLIVEIRA FSPOSITO
1 13_886.196-0'l ISAAC BRUNO MORAIS À/ENDES
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. tde 2021

-@
Junta Comerciãl do Estado
Certifico registro sob o n" em da Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E

+
FACILITIES LTDA, Nire 3121

protocolo 212131AO2 - 2210212A21. Autenticação: 5FSF5930E4F93FDF38BF89A34D134g33F5S62AEC. lvlarinely de Pauia Borr,fim - SecÍ€tária-
Geral. Para validar este documento, ecessê http:/ilwww.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocÕlo 211243-186-2 e o código dê segurança ZMEI
Esta cópia foi autenticada digitalmênto e assinada em 23102120.21 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. r na1 . t.?-\*àííe*eíHL pas.sre
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO

POTENZA SOLUÇOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA inscrita no CNPJ/MF o no

35.735.815/0001/01 por intermédio de seu representante legal, o(a) Sra
GRASIELLE OLIVEIRA ESPOSITO portador(a) da Carteira de ldentidade RG no mg
't 1.578.686 e inscrito no CPF/MF sob o no 076.606.896-06 DECLARA, para Íins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 cie Junho de 1.993,

acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de27 de outubro de 1.999, que náo emprega
menorde 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

empregã menor tie 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

Pouso Alegre/MG, aos 24 de MARÇO de 2023

GRAsr ELLE o Lr vEr RA s:l1tÊiH"#i-1"'
E C D^C tTar.^7 aC^AO(,LJt VJt I V.V' UUVVOT

606 Dados: 2023.03.24 I 4:22:53

{r3m'

GRASIELLE OLIVEIRA ESPOSITO
076.606.896-06

+

§ ss* 1lr1 ees++rse g
R. Min- ôrorimbo Nffito, 102, Sala 2307, Tore A, Nova Lhnâ - MG, 34OO&053

EI contato@potenzasolucoes.€oín 9 ponrucu
Rua de Campoüd€ 372D - Llsboa - NIPC: l0,O{4 +351 967 234 3827

w
t POTENZA
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EI contato@potenrasolucoe.com f

R. Mh. sela 2307, Tmê A, Nova Limâ - MG, 34004053

FORTT'G I.
Rúã dê Campolidê 372D - usboa - NIPC: 107OO4 +351 967 214 3827
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Conselho de Arcuitetura
dô Brasil

a I l-L^-i--^rE lJt t orrt§raal,

cenrroÃo DE REGrsrRo E eurrAçÃo pEssoA ruRrDrcA
Lei ilo 12378 d€ 3l dê Dêzêmbro de 2010

GERTTDÃO DE REGTSTRO E QUrTAçÃO PESSOA JURID|CA

Validade: 1510312023 - 1110912023

CERTIFICAMOS que a Empresa rnencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31.!12!2010, conÍorme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra êm
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuição(çÕes) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

TNFORMAçÔES DO REGTSTRO

RAZãO SOC|AI) POTEruZR SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA. ME
Data do Ato Constitutivo:
Data da Úkima Atualização do Ato Gonstitutivo 141122019
Data de Registro: 0610512020

Registro CAU : PJ46034-1
GNPJ: 35.735.81 5/0001 -01

Obleto Social: ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A
ET.JGENHARIA E ARQUITETURA. SERVICO DE ARQUITETURA, E DE APOIO A EDIFICIOS ,

ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA.
Atividades econômicas:

- ATTVIDADES DE VrGtúNCtA E SEGURANÇA PRTVADA
. ATIVIDADES TÉCNICAS REIÁCIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
- SERV|ÇOS COMBTNADOS PARAAPOTO A ED|FICIOS, EXCETO CONDOMINTOS pREDtAtS

- SERV|ÇOS DE ARQUTTETURA

Capltal social: R$ 10.000,00
Úttima atualização do capiEl: 14t12t2019

-RESpSNSÁyE;S 

TÉCN|CoS

Nome: ANNA CAROLINA SALA UTRERA
Título:
Arquiteto(a) e Urbanista
lnício do Contrato: 0710412020

Número do RRT: 9459649
Tipo de Vínculo:
Designação:

oBSERVAçÔES

- A falsiÍicação deste documento mnstitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ai;âo penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocona(m) alteração(Ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidâo
perderá a sua validade para todos os efeitos.

E^r^ ^-J:f:^- ESró @l [udu a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos ^l- ^--rif^-CId UUI ITIUUS

nacional-

81 091 012023

m a chave:

+

2fL5.

CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUrTAçÃO PESSOA
-.tURIDICA

No ooooooo810910

ilililIililililillillilililtilrrffit2o23ooooBto91o

- Válida em todo o

autsmicidade d6ta C€Ílidão pod€ $r vtrfi€da m: htlps://si@u.@ubr
sm: í5/03/2023 às 09:43:53 por: POTENZA, ipt 172.69.3.227
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
dô Brasil

CERTIDÃo DE REGISTRo E QUTTAçÃo PEssoA JURIDICA
Lei ilo lzl78 de 31 de Deembro de 2010

Expedlda êm 15n312O23, NOVA LlliArtc, GAU/MG

Chave de lmpressão: 9D85D6

C€Ílidáo pod€ sr vorifi@da om: htlps]//sic€u.eubr.gov.br/app,li*/sighu€xtsm?bm=Sôryim, m a chfle: 9O85DB

lmpÉso êm: 1í03/2O2j & 00:43:53 poÍ: POTET'IZÀ ip:172.ffi j.27

,r

cenrroÃo DE REGrsrRo E eurrAçÃo pessoa
tt tDth?a^

No ooooooo810910

ililililililillllililililililIiltt2o23oooo8log1ô
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA ]URIDICA

Lel Federai liô 5194 <ie 24 <ie Dezembro tie 1966

No 300146L12íJ23
Emlssão: 24/03!2023

^----tL^ 
h^-:---t J^ E--^-L--:- ^ Â 

------:- 
l- r.:--- 

^. --a-lgtt>tlta9 ÃEgrglrdr uE EtlgEtltldt td E A9r utturtatd u€ t,ttttoD 9Ét dtt

Valldade: 3
Chave:

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsávêis técnicos listâdos encontram-se registados nêste Conselho, nos Termos
5.194/66, conforme os dados impressos nêstâ cêrtidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresâ ê sôus responsáveis técnicos listados náo
encÕnfam em débito com o Cons€lho Regional de Engênharia ê Agronomia dê Minas Gerais - CREA-MG, eslando a Empresa habilitada a exeroer
suâs atiüdades, circunssita à(s) abibuiÉo(çõ€s) de ssu(s) responsável(veis) técnico(s).

PREDIAIS E FACILITIES LTDA

CNPi: 35.735.8Í5i000 1-0i

Registo: 000006&19

CatêgoÍia: Matiz

Capital Social: R$ 850.000,00

Datâ do Câpital: 2310212021

Faixa:4

ObJêtiVO SOCiAI PIêNO: ATIVIDADES TÉCNICAS RETACIONADAS A ENGENHARIA\ ARQUITETURA, SISTEMA DE MONITORAMENTO DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO, E DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS. SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFíCIOS , AROUITETURA ,

ENGENHARIA , SERVIÇO DE CARTOGRAFIA} TOPOGRAFIA E GEODÉSIA , DESENHO TECNICOS RELACIONADOS A ARQUITETUR,A E
ENGENHARIA. AEROFOTOGRAMETRIA E AEROLEVANTAMENTO DE CAMPO COM GEORADAR(GPR), PARA MAPEAMENTO DE
ESTRUTURAS qNTERFERENCTAS
SUBTERRANEAS; GERAÇÂO DE IMAGENS DO SUBSOLO E RELATORIO COM A INDICAÇÃO DOS PERFIS DO SUBSOLO, ALEM DO ARQUIVO
PLANTA (CAD) COM O CADASTRO DAS INTERFERENCIAS EM FORMATO (DWG). CONSTRUCAO DE REDES OE ABASTECIMENTO DE AGUA
TRATADA, COLETA DE ESGOTO, CONSTRUÇOÊS DE ESTAçOES DE TRATAMENTO. GESTÃO E ADMINISTRAçÃO DA PROPRIEDADE
IMOBIL!A.RIA,.

Ob.ietivo Social Resflto as Aüvidades Profissionais Fiscalizadas pêlo Sist€me ConÍea/CREA:

Enderôço Mâtriz: RUA MINISTRO OROZIMBO NONATO, '102, SALA 1806- A, VILA DA SERRA, NOVA LIMA, MG, 34006053

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Dstâ lnicial: 10/08/2020

Data Find: tndefinído

[?sisf.ô Rêdi^nâl nnn17n

DêscÍicão

FLS,:

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

lnÍormac6es / Í{otas

. A capacldadê técnico-profisslonal dâ emplêsa á comprovada pêlo conlunto dos acêrvos técnlcoG dos prollsslonals constante3 de aeu
SJadro tác.{co.
- EDrd GÍUUáO PqQrd d VCrrqaggr EDV WqtaC t{Udtquet dtEÍdçdu P95Etrgt uuD Érdil9trr6 Làuatlrót! tEtd Lgtluqg!

- 

Úlilma Anuidade Paga

Ano: 2023 (414)

_ Autos dê ]nfração

Nda consta

Re6Donsávêls Técnlco6\
Profissional: ANTONIO DE MELO PRADO

Regisfo: 1401385621

Data lnício: Oü1O|2O21

Data Fim: lndêfinido

Dâta FiÍn do Con&ab: lndêfr$do

Títulos do ProÍssional:

ENGENHEI RO ELETRICISTA

AtibuiÉo: RESOLUCAO 218 ARTIGO 008 RESOLUCAO 218 ARTIGO 009 RESOLUCAO 359 ARTIGO 004

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TR,ABALHO

AtÍibuiçâo: Artigo 40 da Resoluçáo 359/91

ENGENHEIRO INDUSTRIAL . MECÂNICA

Atibui@: ARTIGO 12 RESOLUÇÃO 218fl3 DO

ENGENHEIRO CIVIL

AhibuiÉo: ARTIGO 70 DA' 5.194m6 COM B, C, D, E, F, H REFERENTÊ A AEROE

d6ta C€Ítidão pode sÍ verifi€da em: httpsr/cBa-mg.sitac.@m.brlpublicd, @m a chave: 2W393
lBpt§ m: 24l032D8 * 74§-fi W: adapt, ip: 17082.175.9

+

T

CREA.MG
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Íto 5194 cie 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 300146t12023

Emlssãor 24t0312023
Valldade: 3llO3l2024

Chave: 2W393
^^---aL^ 

h--:---l J- E----L--:- 
-.------:- 

l-..:---lurr§Grrrs Ktgturtdt g€ Eatgtallorro E A9!uarultard uE a.rIrdD uErélt

Tipo de Responsebilidade: RESPONSAVEL TÉCMCO

Profissbnâl: JESSICA NAZARETH DOS SANTOS

Rêgisto: 1418020737

CPF: '110."'.-194

Data lnício: 09/0512022

Oâta Fim: lndêfinido

Data Fim de Gontaio: lndêfinido

Títulos do hofissional:

ENGENHEIRA CIVIL

AfibuiÉo: ARTIGO 7 OA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, OO CONFEA.

Tipo d6 Rêsponsebilidade: QUADRO TÉCNICO

CeÍtidão pode sr verif €da sm: htlps//crBa-mg.sitâc.@m.br/publicd, @m a _ _
lípt§ m: 24ro3r2023 às 14;30:06 poí: s@t, ip: 17032.1759

*

3
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CERTTDÃO DE REGTST,RO E QUrTAçÃO
PESSOA FISIEA

Lel F€dêrai No 5194 de 24 de Dezembro dê 1966
CREA-MG No 3001464 12023

Emlssão3 2410312023
valldade: 3t/O3t2024

^----aL- 
h--:---a J- Ê----L--:- - . 

------:- 
J- ..:--- 

^---2-LUrrSErlt9 (gglgatdr gE tllgtarrlor rq s A9r 9rrurrarq ur a'rarré! grl ér5 Chave: 22D6b

CERTIFICAMOS quê o(a) pÍoíissionâl êncontra-se regisbado neste Conselho, nos termos da L6i 5.194/66, de2411211966, conforme os dados
CERTIFICAMOS, ainda, facê o ostâb€lecimento nos artigos 68 6 69 da r€{êride Lei, que o(a) interessado(a) não se enconfa êm débito
CREA.MG.

_ lnterêsrado(á)
profi ssonÀuESsrcA NAZARETH Dos sANTos

Rêgrstro: 141i!020731

CPF: 110."'."194
Ender€ço:

Tipo dê Regisfo: R6gistrc D€finitivo d€ Profissional (OIPLOMADO NO PAIS)

Data dê r€gistro: 17l1Ol2O'18

fLs., 3 0 2

Titulo(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Afibuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA

lnstituiÉo de Ensino: FACULDADE PRESIOENTE ANTONIO CARLOS - UNIPAC UBA

Data de FormaÉo: 2OlO1 12017

Dscricào
CERTTDAO DE REGTSTRO E QU|TAÇÃO PESSOA F|STCA

lnformacôes / Notas

- A Íalslfrcação deste documento con6ührl-se em crime pÍevisto no Códlgo Penal Bresllelro, Bujeltando o(a) auto(a) à resp€ctlva ação penal.

- CERTIFICAilOS que caso ocorÍa(m) altoraÉo(õês) no(s) elêmento(s) conüdo(s) neste documênto, eEta Certldão perdêrá a sua validade
pera todos os efeltos.
. Estâ corüdão perderá a yalldadg, Gaso ocot?a qualquer alteração posterlor dos elementos câdestrals nela conüdo!.
. Válldo em to<lo terÍltórlo naclonal.

- 

ÚHma Anuldade Paga

P,t\o:2022 (313)

Auto8 de lnírecâo

Nâda cônsta

- 

Rêsponsabilldadss Técnlcas

Empresa: POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA

Rêgistro: 0000066419

CNPJ: 35.735.815/0001-01

Data Ínicio: @lO5nO22

Data Fim: lndefinido
nâlâ tiá iô 

^^ÀÉh. 
l^i-G^ii^

Tipo de ResponsatÍlidade: QUADRO TÉCi.iiCO

+

t,",,A autsnticidado desta CeÍlidão pode sr vsrif€da em: httpsJ/cr4-mg.sitac.@m.br/public€/, @m a

1 9
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Conselho de Arguitetu-ta e Urbanismo
dô Brasil

ceRrroÃo DE REGrsrRo E eurrAÇÃo
Lei No lzr78 d€ 31 de Dezembro dê 2O1O

CERTTDÃO DE REGISTRO E QUTTAÇÃO PESSOA FíSICA

Validade: 19fi02022 - 1710412023

CERTIFICAMOS que o ProfissionÀ ANNA CAROLINA SALA UTRERA encontra-se registrado neste Conselho, nos
Termos da Lei 12.378110, de 3111212010, conÍorme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não se êncontra em débito com o Conselho de Arguitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

TNFORMAçÕES DO REGTSTRO

Nome:ANNA CAROLINA SALA UTRERA CPF: 448.868.468-82
Titulo do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro CAU : 4170772-8
Data de obtenção de Titulos: 0110212018
Data de Registro nacionai profissional: 05/0ti/2018
TIpo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS )

Situação de registro: ATIVO
Título(s):

- Arquiteto(a) e Urbanista

País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU:

-ANOTAçÂO 

DE CURSO

CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUrTAçÃO

No ooooooo775958

trlrluru ruur[lll! 
ullr I!ru ru

- Nenhum curso anotado.

-ATR;BUIçÕES
As atividades. atlibuições e campos de atuação proÍissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

oBSERVAçÔES

- A falsificação deste documento constitui-se êm crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMO§ que caso omna(m).. alteração(Ões) no(s) elemento(s) mntido(s) neste documento, esta Certidáo
peroera a sua va[oaoe para tooos os elefios.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o tenitório nacional.

Cerüdão no 7759fit2022

Expedlda em 19nOnO22, SÃO PAULOTSP, CAU/SP

Cliâve de lmpressão: 39ZgY7

C€Ítidão pode sr verifi€da êm

ft

@m a chave;39ZgY7A

lmpEso sm: 17l0gno23 * 10:04:1 1 por: ANNA CAROLINA SALA UTRERA, ip: 172.71j0218



Certidão de Aeervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 dê Outubro d€ 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de2017
Resolução No 10í) de í3 de Dezembro de 2013

CREA.MG

Página't13

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

284983112021
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Acervo Técnico do proÍissionaN JESSICA NAZARETH DOS SANTOS referente à(s) Anotação(Ões)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

PÍofissional: JESSICA NAZARETH DO8 8AÍ{TOS
Regisfo: tG0000235544D UG RNP: Itt180m737
Títub profi ssional: ENGETü-IEtRA CIVIL

Número da ART: tG202í05E 1332 Tipo dê ART: OBRA / SERVIÇO - RES. Registsada em: 1610912021
1.050. FORA DE ÉPOCA

FoÍmâ dê regisfo: lNlClAL Psrticipação tÉcnicâ: INDIVIDUAL

Empresa contret8da: POTEI{ZA SOLUCO€S PREOIAIS E FACILITIES LÍDA

de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Amtdâ AlyâÍG C€bral 1€0O, Snlo 40ffi8, 3o.t7Ggf 7 - ho HüizontÊJi'tG

Tet: C8O0031??32 Efl air: c€aag@m-mg.oE.br

Baixada em: 22logl2g21

conrratanie: FUilDAÇÃo sÃo FRANctsco xÂvlER i USIDAÚDE - cAC BH cpF/cNpi: i9.878.404/000sôB
Endereçodocontratante: RUA DOS OTONI No:881

Cornplêmento: coniunto 30'l BaiÍro: SANTA EFIGÊN|A

Cidadê: BELO HORTZONTE UF: MG CEP: 30150270

Contrato: 16244 H€bredo€m: OglOA2O21

Vâlor do côntâlo: R$ 131.825,23 Tipo dâ contrâtântêê: Pêssoâ JuÍldicâ dê Drêltô Privâdô
AÉo insütucionâl: Outros

Ende.eço da ôhra/sÊruiçô' RUA PROFESSOR JOSE VIEIRA DF MENDONÇa No 3011

Complomênto: Baino: ENGENHO NOGUEIRA

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 31310m0

Coordenadas GeográÍicas: -19.877395, -43.978536

Data de início: O1lO3nO21 Cmdusão of€tiva:2110612021

Finelidedo: CADASTRAL
propriüráríic: FT NDAÇÃO SÃO FRANCTSCO xAwER I USTDAúDE - CAC Bfl CPF/CI,IPJ: '1s,878.4o4/0009-68

Aiivicjade Técnica. 2015 - Elaboração em BIH CONSTRUÇÃO CiViL > EO|F|CÂÇÔES . DE EDiFiCxÇÃO > #1. i. í.1 - OE ÂLVEiiARtA 12 - Como
constuido - 'As built' ( Proi€to ) 93629.56 mêtrc quadrado; 20í5 - Elaboreçáo em Blt CONSTRUÇÃO CVIL > EDIFICAÇÔES > DE
ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO > #1.1.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 12 - Como construido - 'As built' ( Proisto ) 93629.56 metro quadrado;
2015 - Etaboração em BtÍú CONSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇÔES HIDROSSANTTARTAS > #1.4.3 - DE TNSTALAÇÃO DE STSTEMA DE ESGOTO
SANITÁR|O 12 - Como construído - 'As built' ( Proleto ) 93623.56 metro quadrado; 2015 . ElaboÍaçáo em Bl,l CONSTRUÇÃO CIVIL >
;xgmpqÇÓÊS H|ÕROSSANTÍÁRÍÁS > #í.4.4 - OÊ LÍGAÇÃO rNOÍvrOuÂL DE REOE OÊ ÂGuA í2 - Como construído - 'As buitr' ( ProieÍo )
93629.56 metro qudredo: 2015 - Elaboração em Elil CONSTRUÇÁO CrVtL, 1X511plÇÕES HTDROSSANTTÀR|AS > #1.4.5 - DE L|GAÇÃO
INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 12 - Corno conslruido ' 'As buill ( Proieto ) 93ô29.56 rnetro quâdrâdo; 20í5 - Elâbo.ação ern BII
TOPOGRAFIA > I-EV. ANTAMFNTOS TOPOGRÁ,FICOS BASICOS > DE I_EVANTAMENTO TOPOGR.ÁFICO > #33 1,1 .3 - PI_AN!ÂLTIMÉTRICO 12.
Corno crnstruÍdo - 'As built' ( Proieto ) 93629.56 mefo quadrado; 2015 - Elaboraçâo em Blt, OBRAS HIDRÂULICAS E RECURSOS HÍOR|COS >

SISTEMAS DE oRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 12 - Corno
consfuÍdo - 'As built' ( Proielo ) 93629.56 mefo quadrâdo; 2015 - ElaboraÉo em BIM SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE
ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS SÔLIDOS > #6.2.4.9 - SISTEMAS DE DRENAGEM 12 - Como construÍdo . .As

türüf ( Proie!, ) 93629.56 meto quÊdrado; 201§. Elaboraçro em Blll SANEAMENTO AII,EIENTAL > SISTEMA DE ESGOTOIRESIDLIoS > DE
srsTEMA DE ESGOTOIRESÍDUOS SÔLIDOS > #6.2.4.9 - SISTEMAS DE DRENAGEM '12 - Como construido - 'As buitr' ( Proj€to ) 93629.56 m€ro
qüadÍEdo;

^hêôá,ô^^ôê
vvorr . glvvJ

Levantiamento topogÉÍico planieltimétrico e cadastal (como está/como enc.onfado - as is/as Íound) e atuelizeção de ediÍicâçõ€s côm uso de
EscenêamentÕ tridimensional a laser atavés de "nuvem de pontos". Dêsenvolvimonto dê proietos, concêpção arquiletônicâ do Msico até o
ex€cutivo €m d6talhamento, b€m como todos os proietos complêmêntares, êm Building lnfôrmation Modeling (BlM) - REVIT para reforma,
recuperaÉo ê mod€mização da edificâgão oxist€nte. ESCOPO DE SERVIÇOS TÊCNICOS ESPECIALIZADOS: 1. MODELAGEM EM BIM 1 .1

Fundaçáo a estrutura de concreto 1.2 lnstelações êlétricas 1.3 lnsleleçôes Hidrossanitários 1-4 Orenagens para Edificaçôes 1.5 CirculaÉo vertrcâl
(êlevador6s, rampâs, escãdâs 6 outros) 1.6 Acêssibilidâde EXECUÇÃO COMPLEMENTAR: 2. Levantam€nto TopogÉÍico Planialümetrico e
Cadaslral de Ediricâçõês

- 

lnÍormações Complementârôs 

- +

r v
\

CREA.
MG

lmpEso em: 28/4â3â.à115á8.
,am.NÚh



CERTIFICAMOS, finalm€nte, quê se ênconfa vinculado à píêsente Ceítidão de Acervo Técnicô - CAT, o at€stado coíltefldo 1 folha{s),
pêlo contâtante da obrâ/seMço, a quem cabe a responsabllidaCe pela veracidade e exatidão das informações nete constantes.

Cerüdão de Acewo Tócnlco no 284983112021
28109/2021,15:58

,ZOcl

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

A Certidão de Acêrvo Técnico (CAT) à qual o atEstado está vinculedo
constiüJiÉ provâ dâ capacidâde técnico-profissionel dâ pêssoâ iuridicâ
somente se o responsável tácnico indicedo estiver ou venha a sêr
intêgrado eo seu quadro têcnico por meio de declaraÉo êntêgue no
momênto da hãbilitação ou da entrêgE das propostas.

CêrtiÍicamos que se encontre vincuhdo à presentê CAT o atestado
aprêsêntâdo em cumprimento à Lei no 8.666/93, êxpedido p€la p€ssoa

iurÍdicâ contratantê, a quem cab€ a r6sponsabilidade psla veracidad€
e exalidão das infoÍmações nêle constantês. É de responsabilidade
dÊsb Cons€lho a verificâÉo da aüvidedê profissional em
6^í^rhiá^Áâ M6 ô I Ài âo < íO//4^ ô Pôê^t,^tuê d^ a^^-ôlh^u r LesvrsYsur
Federal de Engenharia e Agrommia - CONFEA.

Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Amida AhÍffi CâbGl t60O, Smlo l€o#8, 3o.17e§t7 - Bclo }hriza:tc,M€,

Í. el: 00000312732 Eaail: ees{g@mEg.ong.bI

Certidão dê Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 do 30 de Outubro de 2fi)9
Resolução No 218 de 29 de Junho de'1973

Resolução No 1 094 de 31 de Outubro de 2O17
Resolução No í0í) de 13 de ÍMro dê 2013

Página 2/3

CREA.MG CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO

284983112021
Atividade concluída

Estre c€Ítidãô p€rdeÉ a validads, ceso ocoíÍa qualquêr âlterâçft
posterior dos elemênlos cadastrais n€lâ corúidos-

A autenücidade d€sta Certidão pode s€r vêrificâda êm: hüps://crêe-
mg.sitac.com.br/publico/, corn a chave: xz0c4

llra

5

ft

lmp@so ffi : 2@te03{d.!íÊ58.
@ôÚ!H
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FSFXSF.-
FUNDÂ,çÃo sÃo FRANcrsco xAviER

Atestamos para Íins de comprovação de serviço técnico, que a profissional Jéssica Nazareth dos Santos, En8enheirâ Civil,

inscrita no CREA sob o número 141802073-7, responsável técnica pela Empresa Potenza Soluçôes Prediais e Facilities Ltda., inscrita no

CREA sob o Íegistro 6641*MG e CNPJ; 35.735.815/0001-O1, pÍestou à Fundação São Francisco Xavi€r, os serv'rços abaixo relacionadot
com as seguintes característicâs:

Atestamos também que os serviços foram desenvolvidos dentro das condições técnicas e prazos estabelecÍdos,
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa
contratada e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2021.

GRASIELLE A§ínadodcÍdma

oLlvElRA 
dlett'lr*r.RÂgE'E

ESPOSÍT0:07660 E5Posnoo766o68ffi6
Drdoi 2021.09.1 6689606 r.i42,ró{3.m.
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Responsável
Cargo:

POTENZA SOLUçÕES PREDIAIS E FACIIITIES LTDA
Responsável: Grasielle Oliveira Esposito
Cargo: Diretora
CPF:

oê,r*ç{.76 ./?e -5)
<kl - +6 Za /b

+

Conselhc Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avmida AlvaÍs CâbGl 1600, Sânfo AgGtinho, 3O.17G917 - 8610 Horizmta/Mc

Íd: O8ü)O31z,32 E{eil: cBáíg@rc-mg.oíg.bÍ

CONTRATO 16244
CELEBRAOO EM 09loz/207t
peníooo og pAntrcrpaÇÃo Data de lnício: O7lO3/2OZl Previsão de
OB.IETO DO CONTRATO "Prestação de serviços especializados de levantamento topográfico planialtimétrico e

cadsstral (omo está/como €ncontÊdo - as k/as found) € enrzlizaçZo de ediÍicações com
uso de Escaneamento tridirnensional a laser ôtravéi de "nuvem de pontos".
Desenvolvlmento de proJetos, concepção arquitetônica do básico até o executivo em
detalhamento, bcm como todos os projetos comp[ementarês, em Building lnformotion
Modeilng (BlMl - REVIT parâ reforma, recupereção e modernitâção da edlficâção existente.

ENDEREçO DA OBRA/SERVIçO Rua Professor José Vieira de Mendonça, nq 3011, En8enho NoSueire, Belo Horizonte - MG
cEP 31310-260

EMPRESA CONÍRATADA POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILIÍIES LTDA CNPJ: 35.735.815/0001-01
EMPRESA CONIRATANTE FRANCISCO XAVIER CNP.I: 19.878.4O410009-68
ENDEREçO CONÍRATANTE 3?1Rue n9 Santâ 8êlo 214

É5PECIALIZÀDOS:

1. MODELAGEM EM BIM

e estrutura1.1

1.2 lnstalaçõês elétricas
1.3 hstalações HidrGsanitários
1.4 Drenagens para Edificaçôes
l.S Circulação vertical (elevadores, rampas, escadas e outros)
1.6 Acessibilidade

r2. Levantamento Topográfico Planialtimé.trico e Cadastral de FdiÍicações

- 93.629.s6,,,,.
(noventa e três mll,

seiscentos evinte e nove
mêtros quadrados e

cinquênta e seís centésimos
de metro quadrãdo)

O DAs ATIVIDADES DESÉNVOLVIDASD

^ I cREA-
I) MG

/i íbreso em. 2€iúfâgii.i5íi55ô.-t @ÔhEi
\

FL5.:

QUANIIOADÊ am'l)
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
Resolução llo 93 de O7 de Novembro dê 2Ol4

Validade: I ndeterm!nada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta êm nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

DADOS DO PROFISSIONAL

Profissional: ANNA CAROLINA SALA UTRERA

Título do Profissional:Arquiteto e Urbanista
Data de obtenção do título: 0110212018

Registro Nacional: 00A17 077 28

Data de Registro: 05i06/2018

Validade: lndeÍinida

-ANoTAçÃo 

DE cuRso

- Nenhum curso anotado.

DADoSDoSREGlsTRoSDERESPoN§ABlLlDADETÉcNlcA.RRT

Número do RRT: 10346347 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Regislrado ern 2410912021

Forma de rêgistro: lNlClAL Paíticipação Técnica: INDIVIDUAL

Descrição:

O serviço Íoi prestado em regime de subcontratação para a PreÍeitura de Santa Luzia, CNPJ: 18.715.409/0001-50 atravês da

êmpresa TERA LTDA, CNPJ: 05.062.405/0001-78

Servip de mapeamênlo urbano, através de mordênação técnica utilizando equipamentos laser scannel estação total, GNSS

RTK, Drone. Para três áreas:

CÁSÁ BRÁNCÁ

CHACARAS

AVENIDA BRASíLIA

Cuja as áreas somadas totalizam: 930.239,84m'?. Pêrtêncêntes ao Municipio de Santra Luzia - MG

Empresa contratada: POTENZA
CNPJ: 35.735.8í5rO001-0í

SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA - ME

-DADOS 

DO CONTRATO

q'
Conlratante: TERÀ LTDA
CPF/CNPJ: 050624050001 78

AVENIDA Oito (Cj Carreira Comprida) No 50

httF://Gimu.csub(.gov.br/epplvisMsighucxt6mo?tum=ScruiG, @m a chaw: 0Z16BAAO3V|íB572AC13

»

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

lllll I ll llll lltI ilil Iiltil il I ilililil
lllll I lt lIl lll I illt I ill lt rll r lll ilrl ut2o2toooo6g1631

No 0000000691631

3FL5.:

A aut6nticidEd€ d6ta Caítidâo pode ffi
lmpl§o m: 07/í012021 às í3:í6:20 por: ANiIA CAROLINA SÂLA UTRERÂ, rp: í72.70.í119.í36

-/j
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
dô Brasil

cenrroÃo DE AcERvo rÉcnrco cou ATESTADo
Resolução I{o 93 de O7 de Novcmbro de 2014

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Cidade: Santa Luzia Baino: Frimisa UF: MG CEP: 33045090

Conlralo:242D Celebrado em01l02l2021

Valor do @ntrato: R$ 123.826,47 Tipo do Contratante:

Datâ de lnício:0110212021 Data de Fim: 2021-03-í0

- 

ATtvtOADE TÉCNICA REALIZADA

\ 4.'1.3 - Geoneferenciamento , 930239.84 m'; 4.1.4 - LovanüaÍnênto topogÍáÍico flanialtimétrico . 930239.&4 m,; 4.4.'l
Lêventemento ou inventário urbano , 930239.84 m'?;

ENDEREçO DA OBRA/SERVTçO

AVENIDA Oito (Cj Carrelra Comprida)

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Cidade: Santa Luzia Bairro: Frimisa

Coordenadas Geográficas:

No 50

UF: MG CEP: 33045090

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

No 0000000691631

ilil Iil ilfliltI il[ I iltltfl Iffilil il
llllt I ll llrll[ | rlI I lllil rlt I lll lllr Irt2021oooo691631 -FLS.:

DESCRTçÃO

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

INFORMAçÔES IMPORTANTES

- Estra certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alteraçôes das informaçÕes constantes do Àtestado
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informaçÕes uonstaírtes do RRT, do
atestado ou do requerimento da certidão.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei no 8.666193,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade peÍa veracidade e exatidáo das iníormações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a veriÍicação da atividade proÍissional em conformidade cnm a Lei
no 12.37812010 e ResoluÇôes do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitaçáo ou da entrega das propostas

- CertiÍicamos, ainda, qüe nos termos do art§o 20 da Lei no 12.378120í0 e artigos 20 e 30 da Resoluçáo no

2112O12-CAUIBR, esta Certidão é válida somente pera os serviços mndizentes com es atribui@es proÍissionais acima
discriminadas

- Em conÍormidade mm o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras proÍissôes regulamentadas será objeto de Registro de Responsabitidade Técnica -

RRT

- Válida em todo o território nacionai.

Cerüdão no 691631/2021

em 06/10/202í 12:10:00, SÃO PAULO/SP, CAU/SP

I
!

Chave dê lmprossão: (z1 C6BAZ032WB57 2AZ1 3 +
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Atestamos parã fins de comprovação de serviço técnico, que a profissionel Anna Carolína Sala Utrera, Arquiteta e

inscrita no CAU sob o número A170772-8, responsável técnica pela Empresa Potenza Soluções Prediais e Facilities Ltda., inscrita

CAU sob o número P.146034-1 e CNPJ: 35.735.815/0001-01, prestou à TERA LTDA, os serviços abaixo relacionados com as seguintes

características:

Atestamos tambem que os serviços foram desenvolvidos dentro das condições técnicas e prazos estabelecidos,

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, atê a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa contratada e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Salvador - 84, 6 de julho de 2021.

.la*afhÉrü
tÀrr*ô r.rtaro
çI€^ !sl-Ol^

I f\. k

*ifi moa. - edp 
-

Antônio de Melo Prado

Administrador
CPF

tel() PÍâóo IERA LTDA. - EPP

Roberto Beraldo Borde

Administrador
CPF:

POTENZA PREDIAIS E FACII.ITIES ITDA

i r.a

.. .(;
. ':r ('

Prefeitura Munlcipàl de Santa Luria
Responsável: *< ),'',:. .. .d

Cargo: t/^ - , ! .. -i ,,) ,;. ,,-
CPF: i '... q ., ;.;í : ?

Grasielle Oliveira Esposito
Diretorâ

iií, o*ç wc 01ç .o6
d

+

$

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

TERA TTDA EPP r 309

CONTBÂIO 2420l2Ot9

CETEBRADO EM 01102/2021
PERíODO DE PART|C|PAçÂO Data de rnício: 01102/2021 Previsão de término: l0l03l202t
OBJETO DO CONTRATO Execução de Serviços de Mapeamento urbano, através de coordenação técnica utilizando

equipamentos laser scanner, estação total, GNSS RTK, Drone. Para três áreas: Casa Branca,
Cháracas e Avenida Brasília, localizadas em Santa Luzia - MG em atendimento à Prefeitura de

Santa Luzia - MG.

ENDEREçO DA OBRA/SERVIçO Rua Oito (CJ Carreira Comprida), ne 50, Frimisa, Santa Luzia - MG, CEP 33045{90
EMPRESA CONTRATADA POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTOA CNPJ: 35.735.815/0001-01

EMPRESA CONTRATANTE TERA LTDA CNPJ : 05.062.405/0001-78
ENDERECO DA CONTRATANTE Avenida Ananias Requião, s/n, Centro, Saubara - B& CEP 44220{00
NUMERO DO RRT RRT STMPtES Ne 10345347

ANNA CAROLINA SALA UTRERA

ESCOPO DE ESPCCIALIZADOS: QUANTIDAOE

1. Georreferenciamento
2. Levantamento ou inventário urbano
4. Levantamento topográfico planialtimétrico

\ 9!10.239,84m2
(novecentos e trinta mil
duzentosêtrintâênôvê

e oitenta e quatro

decimos de metro
quadrado)

DESCRTçÃO DAs AITVTDADEs DE§€NVOwTDA§

í1

GRUPO DE AIIVIDADE: PROJETO

RÊSPONSAVET TECNICO
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cenrroÃo DE AcERvo rÉcrrco cou ATESTADo
Rmlução 1{o 93 de 07 de Novembro dê 2014

Validade: !

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que @nsta êm nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

DATIOS

proRssioà
DO PROFISSIONAL

ANNA CAROLINA SALA UTRERA

Título do Profissional: Arquiteto e Uóanista
Data de obtenção do título: 0110212018

Registro Nacional: 40AJ707728

Data de Registro: 05/06/2018

Validade: lndefinida

ANOTAçÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

DADosDosREGlSTRoSDEREsPoNsABlLlDADETÉcN!cA.RRT

Número do RRT: 10546609 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em:2110912021

Forma de registro: lNlClAL PaÍticipação Técnica: INDIVIDUAL

Descrição:

O processo de aerotriangulação foi execulado através do método de triangula@o por blocos de Íeixes (Bundle Block Adjustment),

fazendo o uso dos dados coletados pelo sistema GNSS/INS e dos pontos de âpoio dê campo fotogramétrico, disponibilizados pela

contratiante. Todo o pocesso foi exeortado em êstaÉes digitais estereofotogramétricas, por meio do uso do software MetaShape,

da Agisoft. Após a finalização da etapa de aerotriangulação, foram realizados os tostês ostatísticos de tendência (teste t student) e

exatidão (teste Qui{uadrado) (PEC - Padrão de Exetidâo Cartográfica)

A partir das imagens obtidas polo serviço de aeroÍotogrametria, fora gerada a base Cartográfica utilizando o sistema de

mordenadas'SIRGAS 2000 / UTM zone 23S'que é composta por:

1. Nuvem de Pontos: Milhârês de pontos com coordenadas planimétricas ê altimétricas gêorrêÍêrenciadas pelo

coordenâdas SIRGAS 2000 / UTM zone 23S que possibilite rêalizar mêdiçõês, comparações, gera@es de

Nuvem de pontos foi gerado um arquivo tipo'LAS".

\.r

etc. Para a

+
2. MDS (Modelo Digital de Su Dêtâlha todos os considêração além do

a vegetaçáo, ediÍica@es, etc. Sendo mais util cálculo de volume de pilhas e

s vsif€ds om: htlpsr/si@u.€ubr.gov.br/apprliry/sight/extsmo?bm=S6iliG, ffi â chav6:

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

No 0000000690253

ilil I ilU[iltI ilfl Iiltil l[n II ilil
ilm ril iltt [r I illl r lt! I Ír lllI rilutt2o27oooo6go253

ETpara

A autênticidad€ d6ta C6íidáo
lmpÉso m: 01/10/202í às 15:55:42 por: ANI{À CARôLÍI,|A SALA UTRERÀ, ip: 1f2.68.26.130

F 15.:



Página 2/5

Conselho de Arguitetu-ça e llrbanismo
dô Brasil

v

cenrtoÃo DE AcERvo rÉcnrco cou ATESTADo
Rsolução No 93 de O7 de l{ovêmbro de 2014

dêntrê outras finalidades. Para o MDS foi gêrado um arquivo tipo 'LAS"

3. MDT (Modelo Dígital do Teneno): Diferentêmente do MDS, considera-se apenâs a altimetria dos pontos do lerreno, sendo

possivel assim, a geraÉo das curvas de nível e o mapa de escoamento superficial. Para o MDT foi gerado um arquivo tipo "LAS'

4. Curvas de Nível: São representações do relevo produzidas através de linhas altimétricas ê sêrvem para representar

graficamente as inegularidades ou o relevo do terreno. Para as Curvas de Nível foi gerado os arquivos tipo "DWG" e'GDB"

5. Fluxo Hidrico: Também chamado por mapa de escoamento superficial, o qual representa graficamente o deslocamenlo das

águas sobrê a superfície do terreno. Para o Fluxo Hídrico foi gerado os arquivos tipo "DWG'e "GDB".

6. Ortofoto Digital: A Ortofoto é o produto que obtemos ao corrigirmos uma foto original transformando-a em uma foto onde os

deslocamentos devido ao relevo e a inclinação da Íotografia são eliminados. O Ortomosaico é a junção das ortofotos,

possibilitando assim a mêdiÉo dê áreas e ángulos, obtenção de coordenadas e vetorização de fei@es da imagem com precisão.

O processo de obtenção dae ortobtos de forma digital, na escala 1 :1 .000, .foi feito de acordo com as seguintes especiÍkrções:6 ?

A partir do voo com GSD de 12 cm Íoram elaboradas as ortofotos enquadradas no Sistema Cartográfico; Com o intuito de realizar

o controle de qualidade das ortofotos. verificaram-se todos os HV's (oontos fotogramétricos) e PC's (pontos de controle). Porém.

alguns destes pontos náo foram medidos por estiarêm forâ do limite da área para geração das ortofotos.

Com êstes pontos, os têstes estatísticos dê tendência (têstê t studênt) e exâtidão (teste Quiquadrado) (PEC - Padrão de Exatidão

Cartográfica) foram rêalizados. A partir dos testes t-student e qui-quadrado Íêalizados tanto na etapa de aêrotriangulação como na

geraçâo de ortofotos podêmos onduir que os produtos êntregues são acrrados para a escala 'l:1,000, com Padrão de Exatidão

Cartográfica (PEC) Classe A, de acordo com o Decreto-Lei no 89.817 dê 20/06/1984, ou seja, é preciso ê não aprêsênta

tendências.

O serviço Íoi prestado em regime de subcontratraçâo paÍa a Prefeitura Municipal dê Santa Luzia, CNPJ: 18.7í5.409/000í-50.

Empresa contratada: POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA - ME
CNPJ: 35.735.81 5/0001-01

_DADOS DO CONTRATO

Contratante: TERA LTDA
CPF/CNPJ: 050624050001 78

AVENIDA Oito (Cj Carreira Comprida) No 50

6m: http8r/si@u.@ubr.gov.br/apprlifl/êighuaxtlm?fu m=Slmiffi, @m ! chaw:
lmplNm:01110202í Às í5:55:42por: At[.lACÂROLll{Á SÂLÂ UTRERÂ, 

'p: 
í72.68.26.í30

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COÍ.I ATESTADO

No 0000000690253

ililIil lilt l[I lllt Iiltil flilrIr1flil
illil Iil Il[ fl r illl t ilt il iltlltI r iltÍt2o2toooo69o253
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A autsnticidade d6ta C€Ítidão
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comptementobREFEtTURA MUNtctpAL DE SANTA LUztA

Cidade: Santa Luzia

Contrato: 0076/2019

Valor do contrato: R$ 551.187,67

Data de lnício: O1|O2D021

Baino: Frimisa UF: MG

Celebrado em O'l I OZ2O21

Tipo do Contrâtante:

Data de Fim: 2010-03-21

CEP: 33M5090

- 

AT;V;DADE TÉCN;CA REALTZADA

4.1.í\ Levantamento topográfico por imagem ,23{.75 kmz; 4.1.2 - Fotointerprêtação,23Í}.75 km'z; 4.1.5 - Aúlise de dados
georêfêrênciados e topográÍicos, 233.75 km2: 4.1.6 - Cadastro técnico multifinalitário, 233.75 km'?:

ENDEREçO DA OBRA/SERVTçO

AVENTDA O|TO (CJ CARRETRA COMPRTDA) No 50

ComplêÍnento:

Cidade: SANTA LUZIA Baino: FRIMISA UF: MG CEP: 33045090

Coordenadas Geográficas:

DESCRTçÃO

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

TNFORMAçÕES TMPORTANTES

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra altera@es das inÍormaçÕes oonstantes do Atestado
registrado ou do RRT vitrculado ou caso sejam constãtadas que são inverídicas as informaçÕes constantes do RRT, do
atestado ou do requerimento da certidão.

- Certificamos que se encontÍa vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracídade e exatidáo das inÍormações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verilicação da atividade profissional em conformidade com a Lei
no 12.37812010 e ResoluÇóes do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidáo de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-proÍissional da pessoa jurÍdica somente se o responsável tócnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnio por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, gue nos termos do artigo 2o da Lei no 12.37812010 e artigos 2ô e 3o da Resolução no
2112012-CAU/BR, esta Ceúidão á válida somêntê parã os serviços mndizentes com as atribui@es profissionais acima
discriminadas

- Em conformidade mm o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de mmpetência privativa ou
de atuaçáo cornpartilhadas com outras proÍissões regularnentadas será obpto de Registro de Responeablidade Técnica -
RRT

- Váiida em tocio o territorio nacionai.

Cerüdáo no 69025U2021

Expedlda em 30/09/2021 Í2:09:00, sÃo PAuLorsP, cAU/sP
Cheve de lmpressão: [NA/O5CZGD87A3A30A00

v

t

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COiI ATESTADO

No 0000000690253

lllil I il I[ iltI il[ Iilt il il ilr Ir |ilil
lilll I ll lill ll|I ill Iill lt il Ilt IIililtzoztoooo6so253 FLS.:
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Atestamos para fins de compíovaÉo de serviço técnico, que a proftssional Anna Carolina gla Utrera, Arqunetá e Urbanista,
ins€rita no CAu sob o número 4i70772-8, responrável técnica pela Emprera Potenra Soluções Prediair e Facilities !tdâ., inscritâ no
CÀU sob o número PJlt6034-1 e CNPI:35.735.815/0001-01, preltou à TERA LTOA, os serviçoi abairo relacionados com as següinter
ceracterísticas:

O processo de aerotriangulação foi executãdo através do método de triaôgulação por btocos de feixes
(Bundle Block Adjustment), fazendo o uso dos dados coletados pelo sistema GNSS/INS e dos pontos de
apoio de cômpo foto8ramâíico, dispoÍtibili.ados pela contratante. Todo o procesrc bi exêcutado em
estações digitais estereofotogramétrica!, por meío do uso do software MetaShape, da Agircft. Após a
finalização da etapa de aerotriangulação, foram realiradoe os testes estatísticos dê tendsncia (testê t
student) € satkião (tcste Qui-quadradof (PEC - Padrão de Exatidão Cartográfica). Â partir das imegêns
obtidas pelo serviço de aeroíotogrametria, forâ gerada a base Canográfica utilirando o sistema de
coordenadas "SIRGAS 2000 / UTM rone 23S' que é composta por:
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1. Nuvem de Pontos: Milhares de pontos com coordenôdas planimétricâs e altimétÍices
georreferenciadas pelo sistcma de coordenadas StRGAs a0o0 / urM zone 23s que possibilite
realizar mêdiçõês, comparações, geraçôes de modeios 3D etc. para a Nwem de pontos foi
gerado um arquivo tipo "tâ5'.
2. MDS (Modelo Digital de superfície): Detalha todo os obietos acimâ do nível do solo, levando
em consideração além do terreno, a vêg€t:lção. ediÍicaçôes, estruturas etc. sêndo mais utilirado
para Planejamento urbano, cálculo de volume de pilhas ê objetos, dentre ouras finalidades.
Para o MDS foi gerado um arquivo tipo "l-AS.

3. MDT (Modelo Digital do Terreno): Diferentemente do MDS, considera-se apenas a altimetrie
dor pontos do terrenq sendo possivel assim, a geração das curvas de nível e o mapa de
escoâmento superÍiciai. Para o MDT foi gerado um arquivo tipo 'LÀS'.
4. curvas de Nível: são representações do reievo produzidas através de linhas altímétÍicei e
rervem pâra representar gaficamÊnt€ ôs iríegularidades ou o relevo do terreno. Para as Curvas
de Níuel foi gerado os arguivos tipo'DWG" e 

*GDB'.

5. Fluxo Hídrico: Também chamado por mapa de escoamento superticisl, o quel repÍesenta
graficamente o dêsbcamento des águar robre a superfície do terreno. Para o Fluxo Hídrico Íoi
gerado os arquúos tipo'0W6" e "GD8".
6. Ortofoto Digital: A Ortofoto é o produto quê obteínos ao corrigirmos uma Íoto orignal
transformando-a em uma foto onde os dellocamentos devido ao relaro e a inclinação da
íotografia são eliminados. O Onomosaico é a junçâo das ortofutos, possibilitando assim a
rnedição de áreas e ângulos, obtenção de coordenadas e vetorizaçâo de feições da imetem com
precisão. o pío.esso de obtenção das ortofotos de forma dlgital, na escala 1:1.000. foi feito de

com à5

233,759 KMr (duzentos e

trinta ê três mil e

s€tecêntos e cinquênta e
nove quilômetros

quadrador)
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TERA LTDA EPP

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcÂ

@;tzr*,;=

COI{TRATO 07612019

CETEBRADO ÊM

PERíODO DE PARNOPAçÃO oâta de lnício: 0U0Zl202t Prcvisão de término: 10/03/2021
OAJTTO DO COTÜTRATO Erecução de Serviços para Coleta de Dados através de Aerolevantamênto, Processamento de

NuwÍn de Pontos e Elaboração de Projetos Execuüvos em atêndimênto à preíeitura de santa
Luzia - MG

ENDEREçO DA OBRA/sERVIçO 5ant8 Luzia *Rua Oito Carreira ng

EMPRESA CONTRATADA POTENZASOTUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTOÂ
EMPRESA CONTRATANTE TTRA LTDA

ENDEREçO DA CONTRATA'TTE Saubara -Âvenida Ananias

NUMERO DO RRT RRT SIMPLES N9 10316600

ESCOPO DE
QUANTIDADEÉ§PECIALIZADOS:

ANNA CAROLINA

1. Levantamento Topográfico por lmagem
2. Análise de dados e

3. Cadastro técnico muhifi nalttário
4. totointerpretação
EXECUç COMPLEMENTAR:

€*upo ô€ *IwlOÂDÊ g*OlEro

DAs ATIVI DÀOTS DT§ENVOIaEsc vtpAs

47.r'
a"íihde étê

.A rtií do voo com GSD de 12 cm foram

CNPJ: O .405/0m1-78

RESPOi,ISÁVÉr T{CNtCO



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

TERA LTDA EPP
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as ortofotos enguadradas no Sistema Canográfico; Com o intuito de reaiirar o controle de
qualidade das ortofotos, verificaram-se todos os HV's (pontos fotogramétricos) e pC,s (pontoe
d€ controlê). Porém, alguns destes pontos não forara medidos poÍ estarem fora do limite da
área para geração das ortofotos.
com estes pontot os testes estatísticos de tendência (teste t student) e exatidão {teite eui.
quadrado) (PEC - Padrão de Exatidão cartográfica) foram realirados. A partií dos testes t-
§tudent e qui-quadrado realirados tanto na etapa de aerOtriangulação como na geração de
ortofotos podemos concluir que or produtos entíeBues rão acurador para a escôh 1:1.000, com
Padrão de tiatidâo Cartográfica (PEC) Clasie A, de acordo com o DecÍeto-Lei ne g9.g17 de

201O61L981, ou seja, é preciso e não apresenta tendências.

Âtêstâmos tambérn que os sêrviços foram desennolvidos dentro das condiçôcs téçnicas e prazos estabelccidos,
satisfatoÍiamente, não existindo, em nossos registros. até â presênte data, fatos que desabonem a conduta da empresa contratada e
responsabiiidade com as obrigaçôes assumidas_

Saivador - BA, 6 de iulho de 2021.

----
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Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

cenrroÃo DE AcERvo rÉcrrco coM ATESTADo
Rmlução No 93 dê 07 de Novembro de 2014

Validade: !ndeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos Íins, que consta em nossos arquivos o registÍo de Acervo referente ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRÍs abaixo discriminado(s):

DADOS DO PROFISSIONAL

motssioÀ A.NNA. CARoLTNA sAr-A uTRERA

TÍtulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Data de obtenção do título: 0'110212018

Registro Nacional; 00 A.17 077 28

Data de Registro: 05/06/2018

Validade: lndefinida

-AN9TAçÃO 

DE cuRso

- Nenhum curso anotado.

DADosDosREGlsTRosDEREsPoNsABlLtDADETÉcNEA.RRT

Número do RRT: 10855910 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em 2910912021

Forma de registro: RETIFICADOR à 10855910 Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descrição:

Desenvolvimento de projetos, concepção arquitetónica do básico até o executivo em detalhamento, bem como todos os projetos

mmplêmêntares, em Building lnformation Modeling (BlM) - REVIT para reforma, rêcupêração ê modemização da edificação

existente, conÍorme termos e condigões estabelecidas nâs êspeciÍicações técnicas ê carta convite da Contratante.

Eê^^â^ ÂÊ êEDrrr^^ê -ÉarrraaoLbUUi-'U Ut iitKViçU5 I E etilLLrs eSreuieiieeUoS :

\ Coordenação e Compatibilizaçáo de Projetos

1. MODELAGEM EM BIM - Levantam€nto Arquitetônico

1.1 Proieto de estrutura metálica

1.2 Projeto de eslrutura de ooncreto

1.3 Projeto d€ luminolêcnia

1.4 Projeto de sonoriza@o

1.5 Projeto de ventilaÉo, exaustão e climatizaçâo

t
.€ubÍ.gw.brlapp,liil/sighueímo?fom=Swi@, m a chave: 9YCOB8A5DZ5721B20O3

om: §10ÉÍ20.21às 08:59:05 por: ANNA CÂROLINA S LÂ UTRERÂ, ip: 172.6826.136

4.

âJFLS.:

CEPJIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COI.{

No 0000000691287

ililt I il il[ iltI il[ Il[il il ilt il[ ril
ilU I il lU lll| ilrt tlllil il ilrft ll IIt2o2loooo69t2al

A autentiddsde d6ta Ceítidão pode $í vôrfi€da m;

F \
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Dáaiaq all

,.^--^tt-^ -l^lst tlGt I rr, llt a --..:r^1..-^,tl glrtttatlt g
dô Brasil

^ r t-L--i--^t t t t otattrrll,

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COÍI,I ATESÍADO
Rsolução No 93 de O7 de Novembro de 2Ol4

1.6 Proieto de cabeamento estruturado, automacão e lóqica êm edifícios

t,/ FIUICrU UE rÍlstatdçujs ílutusbdrrliírds ptEurdr§

1.8 Projeto de instalações prêdiais de águas pluviais

1.9 Pmjelo de instalaçôes prediais de gás canalizado

1.'10 Projeto de instalacões prediais de orevenção e combate a incêndio

1.1'l Projeto dê sistêmas prediâis de proteção contra incêndios e catástrofes

1.'12 Projeto de instalaçôes elótricas prediais de baixa tensão

í.13 Projeto de instalacÕes telefônicas Drediais

1.'14 Projeto de instalaÉes prediais de TV

1 . I 6 Levantamento Daisagístico

Empresa contratada: POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA - ME
CNPJ: 35.735.81 5/0001{1

DADOS DO CONTRATO

CER.TIDÃO DE ÂCERVO TÉCNICO COH ATESTÂDO

No ooooooo69t287

IlIl ilflilil
o69

ililIltil[fltIllllI
llllt Ilt Iill ill I ilfl Ilzoztooo, ilillililL2a7 fLS.:

Contratante: Furdação Franciso Xavier
CPFiCNPJ: 1987M04001'l 82

RUA dos Otoni - de 561/562 ao fim

Complemento: ANDAR 3 E 11

No 881

Cidade: Belo Horizonte Bairro: Santa Efigênia UF: MG CEP: 30150274

Contrato: í6244 Celebrado emO9lO2l2O21

Vaioi' do asntíato: R$ 131 .825,23 Tipo do Contratante:

Data de lnício: 0'l/03/2021 Data dê Fim: 2021{6-18

- 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA

1.1.1 - Levantamento arquitetônico ,93629.56m'i 1.2.2 - Projeto de estrutura de concreto,93629.56 m2; 1.2.4 - POêtode
êstrutura metálica , 93629,56 m'z; 1.3.2 - Projeto dê luminotecnia , 93629.56 m2; 1.3.4 - Projeto de sonorização , 93629.56 m2; 1.3.5
-Projetodeventilação,€xaustãoeclimatização,93629.56m';1.5.1 -Projêtodeinstalaçõêshidrossanitáriasprediais,93629.56
m:; 1.5.10 - ProJeto de comunicação visuai para êdÍticaçoes , 93629.56 mz; í.5.11 - Pro.lêto de cabeamento estruturacto, automaçáo
e lógica em ediÍicios, 93629.56 m2; 1.5.2 - Projeto dê instalações prediais de águas pluviais, 93629.56 m2; 1.5.3 - Projeto de
instalações prediais de gás canalizado , 93629.56 m'?; 1 .5.5 - Projeto de instalaçõês prediais de prevenção e combate a incêndio ,

93629.56 m2; 1.5.6 - Projeto de sistemas prediais dê proteÉo contra incêndios e catástroÍes , 93629.56 m,;

instalâções elétricas prediais de baixa tênsão , 93629.56 m2; 1.5.8 - Projeto de instala@es têlefônicas prediais ,

-ProjetodeinstalaçõesprediaisdeTV,93629.56m'?; 1.6.1 -Levantamentopaisagistico,93629.56m.; 3.1\
coMPATtBlLlzAÇÃo DE PROJETOS, S3629.56 m2;

1.5.7 - de

Ei|DEREçO DA RVrçO

RUA PROFESSOR JOSÉ VIEI DE MENDONÇA

9YCDB8A50Z5r/2'l
SÂLÀ UTRERA, ip: 172.6a.28.

1.5.9

t
No 3ot t

A autenticidade d6ta Certidão sr veÍif @da em:

lmptll:M ffi: §l@.t2o21 àr OE:50:O6 poÍ: ANiIA

1.15 Projeto de comunica@o visual para ediÍicações
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Conselho de Arcuitetura e Urbanismo
dõ Brasil

cERTTDÃo DE AcERvo rÉcntco cou ATESTADo
Rolução No 93 de 07 de Novembro dê 2014

Complemento:

Cidade BELO HORIZONTE

Cnnrrtanadac Gannráfi nac'

Bairro: ENGENHO NOGUEIFÂ UF: ltIG CEP: .3'!.310260

CER,TIDÃO DE A.CEP.TJO TÉCNICO COI,I A.TESTADO

ilil I il ilfl ill I il[ I iltil fl ilt il[ IililltIlt lÍ!illIlill Iillltililllill Illtzoztoooo6grzaT

No ooooooo691287

3rLs.

DESCRTçÃO

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

TNFORMAçÔES TiTPORTANTES

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorre altereçÕes das informaçÕes mnstantes do Atestado
rcEistrado ou do RRT vinartado ou úzrso se.iam constatadas que sáo irwerídicas as informaÉes constantes do RRT. do
atestado ou do requerlmento da certidão.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das inÍormações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade proÍissional em conformidade com a Lei
no 12.37812010 e Resoluçôes do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituiÉ prova da capacidade
técnico-proÍissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnim indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnim por meio de declaração entregue no momento da habilitaçáo ou da entrega das propostas

- CertiÍicarnos, ainda, gua nos termos do artigo 2o da Lei no 12.37812010 e artigos 20 e 3o da Resolução no

2112012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuiSes profissionais acima
ursLtilIilítduas

- Em mnformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de mmpetência privativa ou
de atuação compartilhadas epm outras profissÕes regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Vállda em todo o territóriro nacinnal.

Cêrüdão no 691287202't

Expedlda em29tÍlíil2021 12:09:00, SÃO PAULO/SP, GAU/SP

Chavo de lmprêssão: 9YCDB8A5DZ57721B2{D3

r
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Atestamos para fins de comprovação de serviço técnico, que a profissional Anna Carolina Sala Utrera, Arquiteta e Urbanista,
inscrita no CAU sob o número Al7O7'12-8, responsável técnica pela Empresa Potenza Soluçôes Prediais e Facilities Ltda., inscrita no
CAU sob o número PJ46034'1 e CNPJ: 35.735.815/0001-01, prestou à Fundação São Francisco Xavier, os serviços abairo relacionados
com as geguintes características:

2. Levantamento T Planialtimetrico e Cadastral de

Atestamos também que os serviços foram desenvolvidos dentro das condiçôes técnicas e prazos estabelecidos,
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, Íatos que desabonem a conduta da empresa contratada e
responsabilidade com as obrigações assumidâs.

Belo Horizo de setembro de 2021.
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GRASIELLE

OLTVHRA

689606
Ésioirro,ozooo ffi§fiff§"*

ÀíEdo d€ 6.ru d,git.l
por GFlSlELIr OIII,EIRÂ

1226:19 {3'00'

sÃo FRAN

Respcnsável:

Cargo:

fLs.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FUNDAçÂO SÃO FRANCTSCO XAVTER
F§FXHiffi**

CONTRATO 16244
CELEERADO EM 0910212021
PERíODO DE PARTICIPAçÃO Oata de lnício 011031202L Previsão de término: LBl06l20Zt
OBJETO DO CONTRATO Execução dos Serviços contratados lunto a Fundação São Francisco

a"Prestação de serviços especializados de levantamento topográfico
cedastíal (como está/como encontrado - as is/as found) e atualização de
de Escaneamento tridimensional a laser através de,'nuvem de pontos,,.
Desenvolvimento de projetos, concepção arquitetônica do básico ôté o executivo em
detafhamento, bem corno todos os projetos complementares, em Building lnformotion
Model,:ng (BlM) - REVIT para reforma. recuperação e modernização da edificação existente.

Xavier, cujo objeto
r planialtimétrico e

edificações com uso

ENDEREçO DA OBRA/SERVIçO Rua Professor José Vieira de Mendonça,
cEP 31310-260

ns 3011, Engenho Noguelra, Belo Horizonte - MG

EMPRESA CONTRATADA POTENZA SOTUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA CNPJ: 35.735.8t5/0001-01
EMPRESA CONTRATANTE FRANCISCO XAVIER CNPJ : 19.878.404 10077-82
ENOEREçO OA CONTRÂTANTE

NUMERO DO RRT

881, andar 3 e 11, Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-274
RRT SIMPLES Ns S110855910100CT001 - Retificador St10855910R02

Rua dos Otoni, nc

Es€OPO DE ISPECIALlZÂDOS:

ANNA CAROLINA SALA UTRERA

Coordenação e Compatibilizaç!o de projetos

1. MODELAGEM EM BIM - Levantamento Arquitetônico
1.1EgiêIo de esrutura metálice

1.2 Projeto de estrutura de concreto
1.3 Projeto de luminotecnia

1.4 Projeto de sonoriração

em edifíciose

is

«lede sistemas

1.5

L.9

1.6

t.7
1.8

1.10

l.rr

de exaustão e

de cabeamento estruturado,
de h idrossanitárias

de de

de de
de de

canalizado

contra incêndios e catástÍofes

e combate a incêndio

1.1.2 Projeto de instalaçôes elétricas prediais de baixa tensão
1.13 Projetc de telefônicas prediais

1.14 Projeto de instalações prediais de W
1.15 Projeto de comunicação visual para edificações

1. 16 r-e./antamento paisagístico

COMPI"EMENTAR:

93.629.56 mr

{noventa e três mil,

seiscentos e vinte e nove
metÍos quadrados e

cinquenta e seis

centésimos de metro
quadrado)

GRUPO DE ATÍVIDÀDE: PROJETO

DÂ5 ATIVIDADES DESENVOTVIDASDESCRI

3'"" 8#,761. ú?É-s3

.§

POÍÉNZA PREDIAIS E FACI

tl
\

t

q"

RESPONSÁVEL TÉCNlCO

CPF:



BRASIL
Av. Raja

POTENZA
INTEÇRATED SUSTAINABILITY

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERV|COS NOsÍ

Pelo pi'esente insti'ur\nto particular de conti'ato de pi'estação de serviços que enti'e
si fazem, de um lado, ANNA CAROLINA SALA UTRERA, inscrito no CNPJ sob o
número 3í.386.5721000í-84. com endereço à Rua Jôao Lanhoso. n"30 - Cidade Vargas

-Sáo Paulo- SP, denominada CONTRATADA. de outro lado, POTENZA SOLUçÕES
PREDIAIS E FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 35.735.8Í510001-
01,|o':aiizada na. .lúin. OrozimLro Nonato, no i02, Sala 2307, Torre A, Viia da Sei-a,

Nova Lima MG, CEP 34006-053, e-mail grasielle@potenzasolucoes.com,
doravante denominada CONTRATANTE, convencionam e contratam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Arquitetura pela
CONTRATADA, com ciedicação e eÍiciência proÍlssional, valendo-se cje todos os
meios legais para a promoçâo dos interesses da CONTRATANTE, sempre
acompnhados dos materiaise acessórios à execuçáo dos serviços.

1.2. Os servíços abarcados no presente estão lístados no adítívo que a este se
acopla, ficando êxprêssamente proibida a prestação de serviços que não estejam
previstos no plesente cotrtrato. O descuinprirnento clesta cláusula ilnplicalá o não
recebimento, por parte da CONTRATANTE, de eventuais serviços prestados que
não houverem sido expressamente ajustados neste contrato ou em termo aditivo,
não sendo permitido à CONTRATADA pleitear o pagamento de acrescimo de preço
ou indenização em relaçáo a estes serviços.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCN

2.1. O prazo de vigência para conclusão do serviço contratado ê de 24 meses,
podendo ser renovado através de aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS

1.1. Pelos serviços previstos no presente contrato, a CONTRATANTE pagarâ à
CONTRATADA, os honorários mutuamente acordados no valor de R$
264.000,00 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil Reais) que serão divididos em
vinte e quatro parcelas de R$ 11.000,00 (onze mill reais), sendo o pagamento
inauguralna data de 0711112022 (quinto dia util) e os demais no mesmo dia
dos meses subsequentes sempre mediante a apresentação de Nota Fiscal.

1.2. A importáncia mencionada em 3.2. acima, constitui toda a remun â alllê
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a CONTRATADA faz jus, compreendendo, sem se limitar a eles, todas as taxas,
tributos fedei"ais, estaduais e municipais, incidentes sobre os serviços objeto deste
contrato, mesmo que nâo estejam explicitamente mencionados nos documentos
contratuais, encargos sociais, previdenciários e securitários, nada mais se valendo
devido pela CONTRATANTE para a CONTRATADA, aqualquer título.

1.3. A CONTRATADA reconhece que, face à política de pagamento da
CONTRATANTE, apresentará toCa dccumentação necessária para sua
homologação e cadastramento de sistema daquela e observará os prazos de
fechamento mensal de pagamento.

't.4 Para a emissão das notas fiscais referentes os serviços, objeto do presente, a
CONTRATADA deveÉ encaminhála para o e-mail:
contato@potenzasolucoes. com.

1.5 Fica ainda ajustado que os pagamentos estão vinculados ao recebimento pela
CONTRATANTE dos respectivos documentos fiscais com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias do seu vencimento.

1.6 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária para a conta
Ce titularidede da CONTRATADA indicado no ato de cadastramentc,
responsabilizando-se esta, integralmente, pela coneçâo dos dados bancários
fomecidos à CONTRATANTE para esta finalidade.

CLÁUSULA QUARTA. DAS OBRTGAçÕES

2.1. são obrigaçÕes da CONTRATANTE, aiém das previstas neste contrato:

a) prestar informaçóes e os esclarecimentos necessários que venham a ser
solicitados;

b) fomecer à GONTRATADA, em tempo hábil, os documentos e orientações
e qualquer esclarecrmento, têcnico e admtntstratlvo, que se fizerem
necessários ao bom andamento dos serviços contratados;

c) honar os termos deste contrato e realizar os pagamentos devidos à
CONTRATADA, conforme condiçôes aquiestipuladas, desde que o serviço
tpnha sidn renrrlarmentp nrcsÍadn

2.2. São obrigaçÕe da CONTRATADA, além das demais previstas neste
instrumento

a) os serviços contratados com zelo, empenho, dedicação e
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pontualidade, honrancio integraimente os termos deste contrato;

b) cumprir rigorosamente o estipulado no contrato, no que se refere à prazo,
especificação, qualidade de serviços, bem como demais procedimentos e

recomenda@es nele referenciados;

c) providenciar a substituição dos serviços fomecidos/prestados em
desconformidade com o contrato e com as determinações de normas
técnicas e legais pertinentes, quando aplicável, sem qualquer custo
adicional pela CONTRATANTE;

d) fomecer as informações necessárias para o seu cadastramento perante a
CONTRATANTE, bem como manter seus dados permanentemente
atualizados;

2.3. Os documentos que forem formalizados entre as partes deverão ser assinados
pelos representantes legais da CONTRATADA, uma vez que a constatação, a
qualquer tempo de divergência quanto à sua representação, poderá ensejar a
resoluçáo do contrato.

CLAUSULA QUTNTA - DOS SERVrÇOS

3.1. Os mesmos estáo dispostos no termo aditivo que se vincula imntegralmente a
este Termo:

3.2 Fica resguardado à CONTRATANTE o direito cie recusa ao serviço, situação
em que poderá suspender o pagamento dos documentos fiscais, sem que haja
qualquer incidência de qualquer ônus, juros, multa ou encargo, caso verificada,
a ocorrencia isolada ou cumulativa, de quaisquer fatos abaixo.

a) Serviço em desacordo com o pactuado entre as partes;

b) Serviço em desacordo com as normas técnicas ou crm as
informações/especificações fornecidas pela CONTRATANTE;

c) Demais inegularidades, que por lei, justifiquem a recusa do serviço

3.3 A CONTRATADA garante a qualidade, o funcionamento e adequação do
serviço aos fins que se destinam, pelo prazo estabelecido, nas normas tecnicas
aplicaveis ou ajustado no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA MÃO DE OBRA

4.1 A presente relaçáo obrigacional estabelecida por este contrato não gera
qualquer vínculo associativo, hierárquico, de subordinação ou empregatício
entre as partes, cada qual mantendo integral independencia eautonomia.

4.2. A. GONTRÁTADA náo poderá sutrcontrata!^ srjas obrigaçÕes ou ced a

tercetros o con , no todo ou em parte, sem

INTECRATED SUSTAINABILiTY
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expressa da CONTRATAiIITE. Eventual subcontrataçáo não exime a

CONTRATADA das responsabilidades assumidas em virtude do presente
instrumento.

CLÁUSULA SÉr|me. DA RESCISÃo

5.'1. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato sem qualquer ônus e
a qualquer tempo mediante aviso prévio à CONTRATADA com antecedência
de 30 (trinta) dias.

Caso a rescisão ocoÍra por parte da CONTRATADA, fica a mesma obrigada a
realizar notificação prévia de 30 dias, além do pagamento de multa
conespondente a 30% do valor global do presente contrato.

5.3. Também será rescindido de pleno direito, sem que assista a nenhuma parte o
direito a qualquer tipo de indenização, ressarcimento ou multa, por mais
especial que seja, no caso de requerimento de recuperação judicial ou
extrajudicial, ter contra si pedido de falência ou descumprir obrigaçáo legal e

contratual vinculada deconente do presente instrumento.

5.4.

5.2

A CONTRATANTE pocierá suspencier, total ou parcialmente, a execuçao dos
serviços, avisando à CONTRATADA, com antecedência de 10 (dez) dias, sem
que isso constitua descumprimento contratual.

eLÁusuLA orrAVA - DAs coNDlÇÕEs cERAts

6.1. O produto material ou imaterial ou quaisquer de suas partes integrantes
resultante da prestaçáo de serviços realizada pela CONTRATADA à

CONTRATANTE será de exclusiva propriedade do Cliente final, não podendo
ser utilizado pela GONTRATADA em gualquer serviço/atividade estranha a
este contrato, e em hipotese alguma veiculada, divulgada ou repassada à

terceíros.

6.2. A CONTRATADA se obriga, durante a vigência do contrato e pelo prazo de até
05 (cinco) anos após o término dele, a manter em sigilo, não utilizar as
informa@es e dados obticios para o seu próprio benefício ou cie terceiros, ciireta
ou indiretamente, e a náo disponibilizar para qualquer terceiro todos e
quaisquer termos, existência e condições do contrato, bem como qualquer
informação ou documento a que vierem a ter acesso em virtude do contrato,
especialmente fórmulas e informações de otdem financeira e contábil.

6.3. A CONTRATADA deelara para todos os íirts que eventuais deserrvoivimentos
intelectuais agregados à prestação de Serviços passam a ser de propriedade
da CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA reivindicar a propriedade
intelectual sobre nada do que for desenvolvido no âmbito deste contrato, seja
em relação à criaçáo integral, adequaçáo ou compatibilizaçáo, cabendo à

CCi.ITRATAÍ.ITE, a partir da assinatura deste e de forma definitiva,
sobre os referidos

www.potenzasolucoes.com

todos os direitos autorais e
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6.4. A CONTRATADA autonza expressamente a sua inclusão no corpo técnicoda
GONTRATANTE junto ao Conseiho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU), em processos licitatórios e contratos a serem firmados, e se
compromete a não questionar judicialmente ou extrajudicialmente a

CONTRATANTE por tal inclusão.

A q Anline-ca arr nracanla êanÍratn n inefihrln r{a nnrranânvs..vrsyuv.

CLAUSULA NONA - DO FORO

7.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Belo Horizonte para o fim
de dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato.

7.2 E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este
instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Belo Honzonte, 19 de Setembro de 2O22.

^-,i^-l^ 
i^ Í^--- li^:.-t

GRA.SIE LLE O LtVEt RA ::.:':::: ;;,' :r 
il ro qre*q'

' Lrr r^ pur GRAS|ELLE OL|VE|RA

ESPOSITO:07 660689 ESPoslro:0766068e606

606 Dados:2022.09.23 08:36:58
-03'00'

CONTRATANTE

POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACITITIES LTDA

GRASIELLE OLIVEI RA ESPOSITO

CPF ne 076.606.896-06 i RG MG - ne 11. 578. 686

ANNAcARoLTNa ill'1"^1"^'iJiHirl'_1fl^
SALA uÍRERA;44886a46882

UTRERA:44886846882 Dados 2023.03.1 5 l2s8:5a
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ANNA CAROLINA SALA UTRERA
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EONTRATO DE PRESTAEÃO DE SERVIEOS TÉENIEOS

Pelo presente instrumento particular de contralo de prestação de serviços que entre si fazem, de um
lado, JESSICA NAZARETH DOS SANTOS, brasileira, solteira, Engenheira Civil, com registro no
CREA/MG sob o número 1418020737, com endereço à Rua Emesto Lippe, n'30, São Jorge, Astolfo
Dutra - MG, CEP 36780-000, denominada CONTRATADA, de outro lado, POTENZA SOLUçÓES
PREDIAIS E FACILITIES LTDA, inscrita no Cl'JPJ sob o número 35.735.8Í510001{1, localizada na R.
Min. Orozimbo Nonato, no Í02, Sala 2307, Tone H, Viia cia Sena, Nova Lima - MG, CEP 34006-053, e-
mail contato@potenzasolucoes.com, doravante denominada CONTRATAI'JTE, convencionam e
contratam o seguinte:

CI-AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 . O objeto do presente contrato é a prestaçâo de serviços técnicos de Engenharia pela
CONTRATADA, na qualidade de Responsável Técnica, com dedicação e eÍiciência proÍissional,
valendo-se de todos os meios legais para a promoçáo dos interesses da CONTRATANTE, sempre
acompanhados dos materiais e acessórios à execuçâo dos serviços.

12 É expressamente proibida a preslação de seruiços que não estejem previstos no presente
contrato ou acordada previamente entre as Partes. O descumprimento desta cláusula implicará o não
recebimento, por parte da CONTRATANTE, de eventuais serviços prestados que não houverem sido
expressamente ajustados neste contrato ou em termo aditivo, não sendo permitido à CONTRATADA
pleitear o pagamento de acréscimo de preço ou indenização em relação a estes serviços.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo DE VIGÊNGIA

1 . 1 . O prazo de vigência do presente contrato, inicia-se em 1o de março de 2022, encenando-se em
1o de maço de 2024.

1.2. Eventual pronogação do prazo da vigência contratual apenas será considerada válida quando
formalizada mediante têÍrno editivo assinado pelas Partes.

CúUSULA TERGEIRA. DoS HoNoRÁRIoS

Pelos serviços previstos no presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, os
honorários mutuamente acordados de acordo com a complexidade do escopo, com o valor fixo
dê R$3.5/10,00 (três mil quinhentos e quaÍênta reais), pagos no dia 5 do mês subseguente ao
mês cle referência do servico o!'eslâclo

3.2^ A importância mencionada em 3.1. acima, constitui toda a remuneraçâo a que a CONTRATADA
faz jus, compreendendo, sem se limitar a eles, todas as taxas, tributos federais, estaduais e
municipais, incidentes sobre os serviços objeto deste contreto, mesmo que não estejam
explicitamente mencionados nos documentos conlratuais, encargos sociais, previdenciáríos e
secrrritários, nada mais se valenelo devido pela GoNTRATÂNTE para a CoNTRATADA, a
a.,ala,,;r rír,,la
YqqrYugr rrrqrv.

3.3. Durante o período de vigência do contrato, a CONTRATANTE se compromete a pagar a taxa
de anuidade do CREÁ/MG da CONTRATADA.

3.4. A CONTRATADA reconhece face à política de pagamento da CONTRAT
apresentará toda para sua e cadastramento de

\
3.1.

t
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3.5. Para a emissão das notas Íiscais referentes os serviços, objeto do presente, a CONTRATADA
deverá encaminhá-la para o e-mail: ccntato@ootenzasolucces.com.

3.ô. Fica ainda ajustado que os pagamentos estâo vinculados ao i"ecebimento pela CO}'ITRATANTE
dos respeoivos documentos fiscais com antececiência mínima de 5 (cinco) ciias do seu
vencimento.

3.7 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária pere e conte de titularidade da
CONTRATADA indicado no ato de cadastramento, responsabilizando-se esta, integralmente,
pela coneção dos dados bancários fomecidos à CONTRATANTE para esta Íinalidade.

CúI-ISIJLA QUAR.TA. - DAS oBRIGAÇÕES

4.1 . sâo obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste contrato:

a) prestar informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados;

b) fomecer à CONTRATADA em tempo hábil" os documentos e orientaçôes e qualquer
esclarecimento, técnico e administrativo, que se fizerem necessários ao bom andamento
dos servigos contratados;

c) honrar os termos deste contrato e realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA,
conforme condiçoes aqui estipuladas, desde que o serviço tenha sido regulannente
prestado.

4.2. São obrigaç,ães da CONTRATADA, além das demais previstas neste instrumento

a) prestar os serviços contratedos com zelo, empenho, dedicação e pontualidade, honrando
integralmente os termos deste contrato;

b) cumprir rigorosamente o estipulado no conlrato, no que se refere à prazo, especificaçâo,
qualidade de servhos, bem como demaís procedime*tos e ÍecüneíldaÇões nele
rcfarcnniadns'

c) providenciar a substituição dos serviços fomecidos/prestados em desconformidade com o
contrato e com as determinaçôes de normas técnicas e legais pertinentes, quando aplicável,
sem qualquer custo adicional pela CONTRATANTE;

d) fomecer as infiormações necessâias para o seu cadastraÍnêÍ*o pêrante a CONTRATANTE,
bem como manter seus dados permanentemente atualizados,

e) aplicar seus conhecimentos técnico-científicos com completa autonomia, atendendo e/ou
recomendando as normes e a legislação em vigor, própria da atividade da CONTRATANTE;

Parágrafo Primeiro: As não conformidades e respectivas recomendações de regularizaçáo
ernanadas pela CONTRATADA seÉo registradas em liwo proprio denominado LIVRO DE
REGISTRO E ANOTACÔES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. ÇAbENdO à CONTRA.TANTE
tomar ciência e executar as medidas recomendadas

Os documentos que forem formalizados entre as partes deverão ser assinados pelos
rcprêsententcs legais da CONTRATADA, uma vez que a constatação, a qualquer tempo de

t
I\

4.3

divergência quanto à representação, poderá ensejar a resoluçâo do contrato
ry
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cúusuLA eurNTA - Dos sERVrços

5.1. O presente contnato consiste na prestação de serviços especializados pela CONTRATADA em
prujetos e participará no quadro de equipe cla CONTRATANTE.

5.2 Fica resguardado à CONTRATANTE o direito de recusa ao serviço, situação em que poderá
suspender o pagamento dos documentos Ílscais, sem que haja qualquer incidência de qualquer
ônus, juros, multa ou encargo, caso verificada, a oconência isolada ou cumulativa, de quaisquer
fatos abeixo:

a) Serviço em desacordo com o pacluado entre as partes;

b) Serviço em desacordo com as normas técnicas ou com as informaçôes/especificações
fomecidas pela CONTRATANTE ;

c) Demais inegularidades, que por lei, justifiquem a recusa do serviço.

5.3. A CONTRATADA garante a qualidade, o funcionamento e adequação do serviço aos fins que

se destinam, pelo prazo estabelecido, nas normas técnicas aplicáveis ou ajustado no presente
contrato.

CúUSULA SEXTA- DA MÃo DE oBRA

6.1 A pÍêsente relaçâo ob,rigacional estabelecida por este contrato náo çra qualquer vínculo
associativo, hierárquico, de subordinafro ou empregatício entre as partes, cada qual rnantendo
integral independência e autonomia.

A CONTRATADA não poderá subcontratar suas obrigações ou ceder a terceiros o presente
contrato, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE. Eventual
subcontrataçáo nâo exime a CONTRATADA das responsabilidades assumidas ern virtude do
prêsente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃo

7 .1 . A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contralo sem qualquer ônus e a qualquer lempo
mediante aviso prévio à CONTRATADA com antecedência de 10 (dez) dias.

7.2. Também será rescindido de pleno direito, sem que assista a nenhuma parte o direito a qualquer

tipo de indenizaçáo, ressarcimento ou multa, por mais especial que seja, no caso de
requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial, ter contra si pedido de falência ou
descumpír obígaçâo legal e contralual vinculada decorrente do presente instrumento.

7.3. A CONTRATANTE poderá suspendêr, totâlou pârcielmêntê, a execução dos serviços, evisando
à CONTRATAOA, com antecedência de 7 (sete) dias, sem que isso constitua descurnprimento
contratuai.

cúusulA orTAvA- DAs coNDtçÕes eeRlls

8.'l O produto materiel ou imaterial ou quaisquer de suas partes integrantês resultante da prestaçáo
de serviços realizada pela CONTRATADA à CONTRATANTE será de exdusiva propriedade do
Cliente Íinal. não podendo ser utilizado pela CONTRATADA em qualouer servico/atividade
estranha a este contrato, e em hipótese alguma veiculada, divulgada ou repassada à terceiros.

8.2. A CONTRATADA se obriga, durante a vigência do contrato e pelo prazo de até 05

6.2

dele, a rnanter em sigilo, não utilizar as informaçôes e dados obtidos
anos
o seuapós o

propno ou de terceiros, direta ou indiretamente, e a nâo disponibilizar qualquer

t

ç-s.: 3?7

terceiro e quaisquer termos, existê e condiçôes do contrato, bem
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informaçáo ou documento a que vierem a ter acesso em virtude do contrato, especialmente
fórmulas e informações de ordem financeira e contábil.

8.3. A CONTRATADA cieclara para todos os fins que eventuais desenvolvimentos intelectuais
agregados à prestação de Serviços passam a ser de propriedade da CONTRATANTE, não
cabendo à CONTRATADA reivindicar a propriedade intelectual sobre nada do que for
desenvolvido no âmbito deste contrato, seja em relaçâo à criaçáo integral, adequaçáo ou
compatibilização, cabendo à CONTRATANTE, a partir da assinatura deste contrato e de forma
definitiva, todos os direitos autorais e de propriedade sobre os referidos desenvolvimentos
;-a^t^^a..^i^I taEtcu(uar§.

CúUSULA NoNA. Do FoRo

9.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Belo Horizonte para o Íim de dirimir qualquer
dúvida oriunda do presente contrato.

E para firmeza e como prcva de assim haverem contratado, Íizeram este instrumento particular,

impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo, a tudo presentes.

9.2

Belo Horizonte, 01o de março de 2022.

GRÂSIELLE ^.*udo&tutmdhtulmr
uLrYErn^ Gír^stÉttE

ESPOS;ÍTO.O OLÍVEIRÂ
ESffifrmre

7660689606 sx6

JESSICA ÂislrBdod€brm
Àr 

^7^ 
oru túC dlgital pq JESSICA

ffi,ü;;;;-'iffffilltrL
94,{á,94 6s4

Contratante

Le*orio Çí lz'l'r flou

Contratada

fl;*.h

Testemunha Testemunha

CPF: CPF:

\

FLs., 3 28
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F'IRC
FARO TECHNOLOGIES DO BRASIL

Rua San José No 360 - Parque Industrial San
Cotia - SP CEP 06715-862

Fone:11-3500-460O Fax: 11-35O0-4601
CNPJ:12.513.9L2/@AL-46 I.E.: 278.083.280.110

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCruICA

FARO TECHNOTOGIES DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o n" 12.513.912/OO0L-46, com sede à Rua San José, n" 360, Parque lndustrial San José,

Cotia, São Paulo - SP, CEP 06715-861, neste ato representada por seu Gerente de Contas

Sênior, Adriano Scheuer, declara que POTENZA SOLUçÕES pnrotAls E FACtttTtES LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 35.735.815/0001-01, através de

seus profissionais capitados, são seus parceiros comerciais e operacionais de longa data e
\

possuem há mais de cinco anos expertise para operar a tecnologia de Laser Scanner 3D

(nuvem de pontos), detendo de total capacidade técnica e operacional.

Cotia, 21 de janeiro de 202L

U
), fl..}-^,*tfL

Adriano Scheuer
Gerente de Contas Sênior

FARO Technologies do Brasil Ltda
CPF: 047.513.199-14

t
116
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R. Min. Nonato, 1O2, Sala 1906, ToÍre A, Novâ lima - MG, 3400Ê(E3
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

NOVA LIMA

GERilDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATTVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, alé a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA
CNPJ: 35.735.81 5/0001 -01

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prczo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
uniÍicado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se reÍere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÂO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açÕes de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 13 de Março de2023 às 14:39

NOVA LIMA, 13 de Março

de Autenticação: 2303-1 31 4-3938-0282-2021

Para validar esta certidão, acêssê o sítio do TJMG (www.tjmg jus. br) em Certidão CIDADE DA
/AUTENTICAÇÃO 2 inÍormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento Qualq
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fiaude.

1de1

curDÃo

eletrônico.

,FLS.: 331
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,ffi
Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede ou filial, quando a
s1_for em outra UF)

31211542330

Código da Natureza
Jurldica

2062

de Matrícula do Agente
do CoÍnércio

N" OO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1 '{EQUERIMEN I()

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

reouer â V.S" o deÍêrimênto do seguinte ato:

N"']E CÓDIGO CÓDIGO DO
V}'T6 DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N'FCN/REMP

illlllilrrilililililtilrillllilI]l
MGE2200464105

Nome: POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

1_ 223 BALANCO

Telefone de Contato:

Assinatura

NOVA LIMA

Local

3't MA|O 2022

Dâta

Representante Lêgal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

DECISÃO COLEGIADA\r,DEC|SÃO SINGULAR

Responsável

Processo em Ordem
À decisáo

_t_t_
Data

Isrr,,r

flruno -t-t-

N

ü

C DataResponsável Responsável
NÃO

Data

re(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

[: ot*"""o em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

[ 
-^r..sso 

deferido. Publique-se e arquive-se.

f-] e.o""""o indêferido. Publique-se.

SINGULAR

Dt=(]ISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2" Exigência 3" Exigência

3" Exigência

4" Exigência 5' Exigência

tr trn

Dâta

4'Exigência

Responsável

5" Exigência2" Exigênciat
F

&

_l_l_
Data Vogãl VogâlVogal

Presidente da Turma

à-
r-loe,

Junta Comercial do Estado de Minas
CertiÍico o registro sob o no 9440304 em 3010612022 da Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES Nire 3121 í542330 e
protocolo 223076244 - 2110612022. Autenticação: 2ABC9BA4332C2C5895108El72651F3B6C698DDC. Mãrinêly de Pâula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221307.6244 e o código de segurança QnWa Esta
cópia foi âutenticada digitalmente e assinada em 3010612022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. - ^ ^ 1çÊ,9âH**6 oáa.1tt4

r
FL5.: 3 23
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI
Registro Digital

Capa de Processo

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 944O3O4 em 3010612O22 da Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FAC|
protocolo 223076244 - 2110612022. Autenticâção: 2A8C9844332C2C5895108E}7265'l F3B6C698DDC. Marinely
Para validar êste documento, acêsse http:/ 

^rww.jucemg.mg.gov.br 
e inÍorme no do protocolo 221307.6244 e o código de segurança QnWa Esta

cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 3O|O612O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. . ^çggâ##ffi Dáa.2t14

d).-

w e

f§., 
-3 

3 3
,-

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data

221307.6244 MGE2200464105 20to612022

I dentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

010.322.596-04 EDISON FARIA

076.606.896-06 GRASIELLE OLIVEIRA ESPOSITO



porENzA soLUçÕES PREDIAIS E FACILITIES ITDA

CNPI/M F:35.73s.81s/OOO1-01

INDICES DE LIQUIDEZ

LIQUIDEZ IMEDIATA

AT'VOS DISPONIVEIS

PASSIVO CIRCULANTE

35,760,77
46.444,27

FARIA

,q

cRc/MG -18699

cPFlMF 010.322.s96-04

*

1

8CI1

@ t^Junta Comercial do Estado de Minas
CertiÍico o registro sob o no 9440304 em da Empresa POTENZA SOLUCOES PRE E FACILITIES Nire 3121 1542330 e

protocolo 223076244 - 21lOGl2O22. 108872651 Marinely de Paula Bomíim - Secretária-Geral.
.6244 e o código de segurança QnWa EstaPara vâlidar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo

TIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE
PASS'VO C'RCULANTE

337.877,59
46.1U4,27
? 273

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE
ESTOQUE

SOMA
PASSIVO CIRCULANTE

337.877,59

337.877,59
46.444,27
7

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE
REALIZAVEL LONGO PRAZO

SOMA

337.811,s9
349.957,99

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

687.769,58

46.41U,27

46.M4,27

687.769,s8
46.444,27

SOTVENCIA GERAT

ATIVO TOTAL 943.479,57

46.14+27PASSIVO CIRCULANTE
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

46t.444'27
2A,3t4

GRAU DE INDIVIDAMENTO

ATIVO TOTAL

46./U4,27PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

46'.44Q,27

943.479,57

5 1

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em3O10612022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. çÊ,*à*á& oáo.3r,4

I

FL5.:

§



porENzA soLUÇÕES PREDTATS E FACTLTT|ES LTDA

cNPJ 35.735.81 5/0001 -01

BALANÇO PATRTMONTAL EM 31t12t2021

ATIVO

Pá9.: OOOI

337.811,59

35.160,11

7.433,98

7.433,98

27.726,'t3

27.715,53

10.60

302.651 ,'18

182.O50.87

18.460.00

159.090,87

5.500,o0

86.347,96

83.,t47,96

2.900,00

30.833,81

19.000.00

5.104,81

4.229.00

1.000,o0

1.500,00

3.418,84

3.418,84

599.467,98

349.957,99

349.957,99

CIRCULANTE

DISPONIBILIOADES

TESOUBARIA

CAIXA MATRIZ

Gaixa fulovimento FinanceiÍo

INSTITUICOES BANCABIAS

BANCOS CTAS OPERACIONAIS

Banco Sicoob

Banco Santander SA Ag.

CREDITOS

CREDITOS CORRENTES

CLIENTES

lnova Brasil Consultoria em PÍg1etos Ltda

Lurlens Errgenharia

ServiÇo Social da lndustrie

C REDITOS ADMINISTRATIVOS

ANTECTPAÇOES A OUTBAS SOCTEDADES

Sociedade Cta Parücipaçao

Sociedade lnvestimento Agro Negocio

ANTECIPAÇOES S/SERVIÇOS CONTRATUAIS

ANTECTPAÇÓES SERV|ÇOS TERCETROS PF

Antecipa@es Contratuais ACSL

AntecipaÇoes Contratuais PCG

AnlecupaÇÕes Contratuais MLM

Arrtecipaçóes Contratuais FLA

Antecipaçoes Contratuais LLG

CREDITOS TRIBUTAHIOS

TRIBUTOS FEDERAIS. ESTADUAIS E MUNICIPAIS

IRRF lmposto Reticlo de Fonie

ATIVO NAO CIRCULANTE

BEALIZAVEL A LONGO PRAZO

DIHEITOS ADMINISTRATIVOS

ANTECTPAÇOES OPEFTACTONAtS

Arrtecipaçoes Acervo Técnico ALV

Antecipaçoes Acervo Tecnico GOE

CABTAO CBEDITO ÇORPORATIVO

AntecipaÇoes Cartao Credito Corporativo

PERMANENTE

IMOBILIZAGOES FINANGEI RAS

PARTICIPACOES E DIREITOS ETARIOS

EDTSON FAFIIA / Maslsrlaq SüÍtwdras.

75.008,79

247.955,69

26.993.51

249.509,99

280,00

1

+

w Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 944O3O4 em 3010612022 da Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES Nire 3í 21 1542330 e

protocolo 223076244 - 2110612022. Autênticação: 2ABC9BA4332G2C5895108872651F3B6C698DDC. Marinely de Paula
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221307.6244 e o código

- Secretária-Geral.
de segurança QnWa Esta

cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 3O|O612O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
çg9ààá*6 oáa.4t14
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PoTENZA SOLUÇÕES PREDIATS E FACTLTTIES LTDA

cNPJ 35.735.81 5/0001 -01

BALANÇO PATRTMONTAL EM 31t12t2021

Pá9.: OOO2

280,00

249.229,99

214.134.43

2.300.00

6.079,90

Í.831,69

21.094,19

3.149,78

320,00

320,00

6-200,0o

6.200,00

6.200,00

Participaçao Cooperativa Bancaria Sicoob

IMOBI LIZADO OPÉRACIONAL

PROGBAMAS SOFT ELETRONICOS

Equipamento Laser Scaner S-1 50/ S-350

INSTALACOES E UTENSILIOS

Moveis e Uensilios

Nole Book

HD Externo

Computadores, Periféricos e Outros

Sisteme de Rêdê lntêrna de lnternête

Monitores

VEICULOS

Automoveis

INTANGIVEL

MABCA EMPRESARIAL SOFTWARE

DESENVOLVIMENTO INTELECTUAL
ELETRONICO

DESENVOLVIMENTO DE SITE MARKETNG

Video Markêting Publicitário

FIG: mg 15í8901 - SSP - CPF: 010.322.596'04

CONTAOOR - CRC: 18699 / MG

-l
Irr/\

.t 1\
Grasiàüe\oliveira Frío\itti' \'

Oiretora Executiva .'C EO-
POTENZÂ SOrUÇôE§

6.200.00

TOTALDO ATIVO 943.475.57

BscoÍtEcemosaêxâtideodopÍesêrrteBâlançoPatÍimonral,ralizadoemSl/122o21 estandodêacoÍdocomadocumentaçãoeNiedâà
Contet*lidade. somando tanto no Allvo cofip no Passivo o EloÍ lotel d€ R6 943..í79.57 (Novscênlos ê qu3Íenta ê lÍês ínil quatÍcenlos e sêtênta e nov€
rmis e .irrlu€nla e sle ffilavo8),
Sob as pêÍEs dâ l€i. d€dsaarnos que as iníormaçôes aqul mntdas sào vsdadêiras e nos Íesponsâbili2âÍilos poÍ todss elas.

Osclaro. sob as p6na6 dâ lei, qu€ as inlormaçógs a+ri contiàa. Íêíletem a documenlaçâo que me íot sírtÍê9u6, sáo verdad€iías e m€ Í€sponsbilizo
rcÍ todas elas,

FLS.:

&

EDISON FARIA I Mastormaq SoÍtwârê§.

Juntâ Comêrcial do Estado de Minas Gerais
Nire 312í 1542330 eCertiÍico o registro sob o no 9440304 em Empresa POTENZA PREDIAIS E F

protocolo 22307 6244 - 2 1 I 06 I 2022. Autenticação: Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acessê http:/^^rww'jucemg'mg.gov.br e informe protocolo 221307.6244 e o código de segurança QnWa Esta

4

cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 3OtO6l2O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral- çg*s*6 oáo.5t14



POTENZA SOLUçÕES PREDTATS E FACILITIES LTDA

GNPJ 35.735.81 5/000í -01

BALANçO PATRIÍiiONIAL EM 31 11212021

PASSIVO

Pá9.:0OO3

46.444,27

46.44/.,27

5.968,39

5.968,39

7.266,73

770.OO

5.273,82

564,82

658,09

33.209,15

358,30

29.ô02,95

228,95

220,U

786,95

1.637,55

373,81

\ egz.oas,so

897.03§,30

520.000,00

850.0O0,00

(330.000,00)

377.035.30

377.03s,30

FLS. 7

ura

C!RCULANTE

EXIGIBILIDADES

EXIGIBILIDADES FINANCEIRAS

CARTAO DE CREDITO EMPRESARIAL

Cartao Credito Bco Santander

EXIGIBILIDADES AOMINISTRATIVAS

FORNECEOORES

Solutions Notebooks Ltda

PROVISÔES E DIREITOS TRABALHISTAS

Salarios e Outros Proventos AB|2O21

SALARIOS E OUTROS PROVÊNTOS

Décimo Terc.Salario AB|2O21

CREDORES P/SERVIçOS PUBL]COS E PRIVADOS

Cemig Centrais Eletricas de Minas Gerais

EXIGIBILIDAOES TRIBUTARIAS

TRIBUTOS FEDERAIS

lmposto SimPles Nacional AB 2O2O

lmposto SimPles Nacional AB 2021

IMPOSTOS FEOERAIS RETIOOS

lmp. Retido Fonte Terc.PF/AB 2020

lmp. Retido Fonte Terc.PFlAB 2021

oBRIGAçÔES SOCIAIS E TRABALHISTAS

INSS Contrib.Previdenciarias AB/2020

I NSS Contrib. Previdenciarias AB/202 1

FGTS Fundo Garantia Tempo Serviço AB|2O21

PATRIi'ONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL E RESERVAS

CAPITAL

CAPITAL SOCTAL

Grasielle Oliveira EsPosito

CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR

Grasielle Oliveira EsPósito

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva Futuro Aumento CaPital

TOTALDO PASSIVO 943.479,57
l
)-\

EDISoN FARIA/ Mastêrmâq ffiwarês. w

F
ITIES L

Junta Comêrcial do Estado de Minas Gerais
CêrtiÍico o registro sob o no 944O3O4 em 30lO612022 da Empresa SOLUCOES PREDIAIS E FACIL TDA, Nire 312í 1542330 e

protocolo 22307 624 4 - 2 1 I 06 I 2022. Autenticação: I08872651F3B6C698DDC. Marinely de Paula BonrÍim - Secretária-Geral

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe no do protocolo 221307.624-4 e o código de segurança QnWa Esta

cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 3OIO612O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral
t!,9â+#[ie Dáo.6/14
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Pá9.: OO04

porENzA soLUÇÕES PREDIATS E FACTLTTIES LTDA

cNPJ 35.735.81 5/0001 -01

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31t1?/2421

Feconlrenros a exalrdào do ÍrÍesenle Balanço Paurrronral, realizado en 3l:12 2O2l eslândo dê af,lrado com a documÊnlaÇão enviada à
q)niâbil,,Jajo. $rân lo tânro no Atlvo cono no Passrvo o valor lotal de BS 943.479.57 (Novecsnlos e quar€nla ê Uôs mil quatrocenlos s sslentâ o Ípve
Íeais (: cinqucnla e slc cênlavos).
Sott ôs peÍEs da lei. declaramos qus as inÍoÍrnaçóes aqui conlidas sào veÍdadêiÍas e ros responsabili2amos poÍ todas êles,

Ooilaro, sol.) as p€nas da ler. que as rnlormaçÕes aqur conlr&rs. rolletem a documenlaÇáo qri€ nre lor enlregu€! são verdadeiras e rne responsabrliao
oor :odas clas.

Edison Faíia

RG. mg 15l890l - SSP - CPF:0tO.322.596{rt

CONTADOB - CRC: 18ô99 / MG

\,.[ / \

\(\""'( '\
'irasrcile 0iiveira 0spàito
Direiora Executiva -CEO
POTENZÂ §OLUÇÔES

't- í

q"

@

EOISON FAFIIA / MãsteÍnâq SoÍtwares.

Junta Comerdel do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 9440304 em 3O10612O22 da Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E LTDA, Nire 31211542330 e
protocolo 223076244 - 2110612022. AutenticaÉo: 2ABC9BA4332C2C58951 0887265'l F3B6C698ODC. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, scesse http;//www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221307.6244 e o código de segurança QnWa Esta
côpia foi autenticâda digitalmente e assinada em 30106120.22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. - ^ ^ . /lç8,9à**6 Dàa.zt14

5
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20íJc12022 oEIrtoNsTRÂçÁO OO BESULTADO OO EXERC|CIO Êtt sttt?Jú21

POTENZ SCLUÇOES PREDIATS E F^CrLrÍrÉS LTO^

CNPJ 35.735,8r 5 00C l -O1ô9 rl:21

RECEITAS C/PROJETOS CADASTRAIS
Prolelos Cadastrais Bim/Cone
Proietos Cadastrais Birn/lnova
Projetos Cadastrais Birn/Senac
Proietos Cadastrais Bim/Fund.Xav
Proietos Cadastrais Bim/Lumem
Projetos Cadastrais Bim/Mu nic. Div.

Proietos Gadastrais Bim/Alve &
Projetos Cadastrais Bim/lnst. IGH
Proietos Cadastrais Bim/SPE
Proietos Cadastrais Bim/Serta
Projetos Cadastrais Bim/SESI

IMPOSTOS FEDERAIS
Simples Nacional

IMPOSTOS MUNICIPAIS
ISSON lmposto s/Serviços Qualquer Natureza

CUSTOS PESSOAL EXECUÇÃO PROJETOS
Serviços Processamento Proietos Externos
Alirnentação, Larrches e ReÍeiçôes
Hospedagem
Serviços Processamentos Desenhos Técnicos
Vale Transportes
Acordos lnderrizaçõe Judiciais

CUSTEIO UTILIZAÇÃO EQUIPAM ENTOS
Locação de Equipamentos Cientificos
Locação de Veiculos
Manutençâo e ReÍormas de Equipamentos
Equiparnentos de Proteção lndividual EPI

Seguro Scaner e Lasêr
Serviços de Terraplanagem e Outros
Aiuda de Custo

cusrEto DE LOCOMOÇAO E TRANSPOBTES
Combustiveis e Lubriíicantes
Manuterrçao de Veiculos
Estacionarnento de Veiculos

..,--, CUSTEIO DE HESPONSABIIDADE TÉCNCAS
Taxas Registros Responsabilidade CAU Arquitetura

v Taxas Begistros Responsabilidade ABT Engenharta

v REcEITAS FINANcEIRAS
\, Bortus de Taxas Battcarias

GANHOS PATRIMONAIS
Ressarcirnentos de Despesas n/Operaciotrais

DESPESAS DE GESTÃO DE PESSOAL
Decimo Terceiro Salario
FGTS Fundo de Garantia Tempo de Servico

0001

19.160,00
103.275,00
38.870,00

166.825,23
688.041,67
152.503,20

53.542,00
13't .153,49
30.000,00
32.000,00

5.500,00

(150.32s,73)

(1.606,26)

(381.079,09)
(5.971,91)
(5.013,13)

(27.323,12j
(1.680,00)
(4.500,00)

(r 12.393,50)
(18,730.83)

(4.938,0O)
(134,00)

(9.8s6,45)
(2.520,00)

(363.0O)

(3.261,36)
(3.87s.00)

(33,7s)

(e7,95)
(743.68)

339,17

854,49

(1 .129,63)
( 1 .1 34,05)
(1.806,se)

(13.804,S7)

FLS.:

Previdencia Social INSS
Salarios e Outros Proventos

EDIS()N FÂRlA . l./lasteÍmaq So,lwaÍes.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 9440304 em 3O10612O22 da Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITI LTDA,

protocolo 22307 6244 - 21 I 061 2022. Autenti cação: 2A8C9B44332C2C58951 08872651 F3B6C698DDC. Marinely de Paula Bomfim -@
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg'gov br e informe no do protocolo 221307.6244 e o código de segur.rnça QnWa Esta

çg'9ààâ*6 Dáo.8/14
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3O10612022 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.
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20.o1:.'2|J22 DEi|oNSTFAçAO DO RESULTADO OO EXEBC|CIO eM 31t1?r&1

PCTENZA SOLUÇOES PBEDIAIS E FACILITIES LTDA

CNPJ s5,735.E15 OOr l r) 1Og I l:21 Páç.: OOO2

FLs., 3 4 0__

,i-a

UniÍormes
. Exames Medicos Admissionais

Serviços Ponto Eletronico

DESPESAS DE OCUPAÇAO E SERVIÇOS
Alimentos e Suprimentos da Cantina
Aluguers
Condominios
Copias. Reproducoes e Encadernacoes
Manutencao lnstalacoes Administrativas
Manutencao de Moveis e Utensilios
Manutencao de Equiptos de Telefonia
lúanutencao de Equiptos de lnÍormatica
Materiais de Escritorio
Servicos de TeleÍonia Fixa e Movel
Servicos GraÍicos
Servicos de Manutencao Elelrica Hidraul.
Serviços Ívlanutençao Equip.de InÍorrnatica
Sisternas Provedores de lnternet

\_./ Luz e Errergia Eletrica
Serviços de Faxina Escritorio PF

DESPESAS DE ADMTNTSTRAÇÃO SOCIETARIA
Honorarios Contábeis PF
Horrorarios Contabeis PJ

Retiradas Aclminislrativas Socios
Honorarios Advocaticios PF
Marketing e Publicidade Digital
Anuidades Flegistros Profissionais
Seguros s/Cotttralos de Serviços

tMosros rAxAS E coNTRtBUlÇÕES
Multas s/lrnpostos, faxas e Contribuicoes
Juros s/lmposlos. Taxas e Contribuicoes
Taxas cr Registros Publicos
Taxas de Expedientes Municipais
Multas de Transito

DESPESAS FINANCEIRAS
Juros de Mora
Taxas de Serviços Bancarios
Multas Contratuais

RESULTADO DO EXERCICIo

Rêconhecemos a era$(}âo do pÍes€ntê Bêmonstraüvo, realizado em 3l de dozcmbto do 2021.

!rL' as psns da lei. Jedããrrs (+re as tnlomações âqui úonlktas so ysúadciÍas e ms ÍesÍpnsbilaamos por todas eIBs.

(e75,00)
(210,00)
(355,e3)

(314,1O)
(34,500,00)

(7.581.96)
(6.818,63)
(1.434,70)
(1.907,00)

(988,72)
(19.198,67)

(389,50)
(82s,80)
(8O8,85)

(3.600,00)
(4.883,67)

(140,97)
(7.386,O2)
(1.702,00)

(6.200,00)
(8so,oo)

(39.600,0O)
(360,00)

(2.150,00)
(3.522,59)

(770,e3)

(s.353,53)
(613,03)

(2.64i].07)
(132,e4)

(1.032,12)

(55,00)
(816,80)
(ô00,00)

510.980,72

ffi a-_-\
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EOISON FARIA, fulasternraq Soítwares.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CeíiÍco o registro sob o no 944O3O4 em 3O10612022 da Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E F LTDA, Nire 312'1 1542330
protocolo 223076244 - 2110612022- Autenticaçáo: 2ABC9BA4332C2C5895'|0B872651F3B6C698DDC. Marinely de Paula Bomíim - Secretiiria-Gêral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221307.6244 e o código de segurança QnWa Esta
cópia Íoi autenücada digitalmente e assinada em 30lO612O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral- ^ içg,gàl+*ffi Dáq. e/14
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oEMONSTFAçÁO DO BESULTADO DO EXEÊCiCIO aM31r12t2ü21

POTENZA SCLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA

CNPJ 35.735.615 0,00141 ooo3

Deslar;. mb as penas da lei. cpa as inÍormaçóes aqui conlrdes. Íellel€m a documontaçào que m6 Íoi 6itíegue. sào verdadeiras e mo Íosponlrabilizo
(x)Í l{rdas elas.

Novâ Uma. 20 de iunho dô 2022
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BG: ms l5189or -SSP -CPF.010.322.596-04

CONT^OOB - CRC: 18039 / i,lc
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0irstora
POTENZÀ §OtUÇÔES

ürrver:a tisposito
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EDISON FARIA , l.râíeímaq Soltwares.

Junta Comorcial do Estado de Minas
CertiÍico o registro sob o no 9440304 em da POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA, Nire 312í1542330 e
protocolo 223076244 - 2110612022- Autenticaçáo: 2ABC9BA4332C2C5895108E}72651F3B6C698ODC. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221307.6244 e o código de segurança QnWa Esta
cópia foi autenüoada digitalmente e assinada em 3O|O612O22 por Mârinely de Pâula BomÍim Secretária-Geral. . ^ , ^ .:)--

!*g'àIàá*áá- úo.1ot14
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE TVIINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

FLS.: 312

Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data

22t307.6244 MGÉ2200464105 20t06t2022

CPF Nome

EDISON FARIA010.s22.596-04

GRASIELLE OLIVEIRA ESPOSITO076.606.896-06

q

ffi Junta Gomercial do Estado de
CertiÍico o registro sob o no 9440304 em Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E

protocolo 22307 6244 - 21 10612022. AutenticaÉo: 2ABC9BA4332C2C58951 08872651 F3B6C698DDC. Marinely de Paula Bomfim -
e informê no do protocolo 221307.6244 e o

e

Para validar este documênto, acesse http://www.jucemg.mg'gov-br código de sêgurançe QnWa Esta

tggfrã**6 Dáo.1'tt14
cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 30lO612O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.

ldentiÍicação do Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)

5



DECLARAÇÃO DE AUTENTICI DADE

REGISTRO DIGITAL

Eu, EDISON FARIA, com inscriçáo ativa no(a) CRCI(MG) sob o no'16699, expedida em 1011111971, inscrito no CPF

n' 0í0.322.596-04, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o(s)
documento(s) abaixo indicado(s) é/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s) original(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. CRC MG - 8 página(s)

BeloHorizontetMc,2T de junho de 2D22.

Nome do declarante que assina digitalmente: EDISON FARIA

& 4..Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 9440304 em Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA, Nire 3121154233O e
protocolo 22307 6244 - 21 I 06 I 2022. Autenti cação: F3B6C698DDC. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg. e infoÍme n" do protocolo 221307.6244 e o código de segurança QnWa Esta

FL5.: 313

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3O10612O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.
lg"***'á&- oáo.12t14



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES
LTDA, de NIRE 3121154233-0 e protocolado sob o número 221307.6244 em 2110612022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 9440304, em 30/06/2022. O alo foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagesiimagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Principal

Documento Principal

Belo Horizonte. quinta-feira, 30 de junho de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 30/06/2022, às 14:08 conforme horário oÍicial de Brasília.(ffi*r

@

A autencidade desse documento pode ser conferida no pgrtgldescndças-da-ill.pIltsl
informando o número do protocolo 221307.6244.

Página 1 de I

Junta Comercial do Estado de
CertiÍico o registro sob o n" Empresa POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA, 3121
protocolo 223076244 - 21lOGl2O22. AutenticaÉo: 2AEiC9BA4332C2C5895108872651F3B6C6SBDDC. Marinely de Paula - Secretária-Geral.
Para validar este documênto, âcesse http://www-jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 221307.6244 e o código de segurança ClnWa Esta

Frs., 3 4 4

Assinante(s)

CPF Nome
076.606.896-06 GRASIELLE OLIVEI RA ESPOSITO

EDISON FARIA0ío.322.596-04

NomeCPF
076.606.896-O6 GRASIELLE OLIVEIRA ESPOSITO

EDISON FARIA010.322.596-04

Assinante(s)

CPF Nome
EDISON FARIA010.322.596-04

cópia foi eutênticedã digitalmente e assinada em 3OlOGl2O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral
lg,&""qffi oito. 13114

e

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Belo 30

Junta Comercial do Estado de Minas
Certifico o rêgistro sob o no 9440304 em 30lO612022 da POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA, 3121154233O e
protocolo 223076244 - 2110612022. AutenticaÉo: 2A8C9844332C2C5895108872651F3B6C698DDC. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, âcesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221307.6244 e o código de segurançâ QnWa Esta
cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 3OlOGl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. . ^ ^^ .>-

\119.&**áá- oào.'t4t'14

w

31FLS,:

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

ldentificação do(s) Assinante(s)
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REGULARIDADE FISCAL

rBRASII

E! contato@potenzasolucoes.com I rorrueer,

R. Miír. Oíôrimbo Nmato, 1O2, Sala 1806, ToÍrê A, Novâ Lima - MG, 3«x)F(É3 Z

t,
FLS.:

Rua dê Campotrde 3720 - Llsboa - NIPC: 1O7O04 +351 967 734 \827 POTENZA
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Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 1610312023 às í5:56:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA

oo
POTENZA

71.í9-7€9 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquiletura não especificadas anteriormente

DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MINISTRO OROZIMBO NONATO
COMPLEMENTO

SALA 2307.4 CONDOMINIO ICON

CEP

34.006{153
BAIRRO/DISTRITO

VILA DA SERRA
MUNtciPto
NOVA LIMA

(3Í) 414í4íss

ENTE FEOERATIVO

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

o9t12t2019

DATA

NL'MERO D€ INSCRIÇAO

35.735.E15/0001.01
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNSCflÇÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

0911212019

PORTE

EPP

OAS

12.22-741- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes correhtas, exceto obras de
irrigação
68.22{{10 - Gesüio e administração da propriedade imobiliária
7í.íl-1-00 - Serviços de atquitetura
71.12440 - Serviços de engenharia
71.19-741 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-743 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.20442 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
80.20{t{í -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
Eí.1'l-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

E

NUMERO

102

UF

MG

about:blank
1t1



Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
coMPROVANTE DE INSCRIçÂO eSr

FLS.:
J

DADOS CADASTRAIS

nscnlçÃo ESTADUAL: 003819622.00-30

NOME/NOME EMPRESARIAL: POTENZA SOLUCoES PREDIAIS E FACILITIES LTDA

NOME FANTASIA: POTENZA

CNAE pRlNctpAL / DEscRtçÂo: 
:lJel-]/99 

- Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especiÍicadas

DESTTIEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁR6 / 4222-7101 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de inigação

DESMEMBRAMENTO:

NATURUA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

REGIME DE RECOLHIMENTO : SIMPLES NACIONAL

DATATNSCRTçÃO: 25108/2020

SITUACAOINSCRIçÃO: Ativo

CPF/GNPJ: 35.735.815/0001 -01

CATEGORh: Único

MEI: não

DATA DA SÍTUAçÀO DA 25lO8t2O2O

CEP:

MUNICIPIO:

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO: CONDOMINIO ICONSALA 2307-A

ENDEREçO DO ESTABELECTMENTO

UF: MINAS GERAIS34006053

NOVA LIMA

VILA DA SERRA

R MINISTRO OROZIMBO NONATO

't02

EMITIDO EM

1010412023 09:54:39

4

t
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-07/03/2023, 
15:39 http sy/mgnl. abaco. com. br/ea gatalseÍvl6Uhwvdocumentos

NEGATlVA A D. ATIVA DO MUN

para os devidos fins, atendendo ao requerimento solicitado através do processo administativo acima, que
arquivos, fichas e bancos de dados da: Dlvlsão de Rendas lmoblllárias: Divlsáo de Rendas Mobiliárias e Dlvisão

e Divida do Departamento de Rondas da Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFA; que até a presente data, em
do Requerente náo constam pendências em seu nome relativas aos tributos:

IPTU - lmposto Predial e Tenitorial Urbano e TSU - Taxas de Serviços Urbanos, neste Município de Nova Lima;
Taxas de Serviços Diversos e Multas lnfraclonais;
TSSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquêr Natureza / TFF - Taxa de Fiscalização e Funcionamento;
lTBl - lmposto de Transmissão de Bens lmóveis;
Oivlda Ativa.

o direito de a Fazenda Pública Municipal, cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do sujeito
identlÍicado que vierem a ser apurados.

certidáo refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFA

obs.: PARA FINS DE uCrreçÃO.

o
L)

https://mgnl.abaco.mm.br/eagata/servleVhwvdooumentos

Prefeitura Municipal de Nova Lima - MG
CNPJ: 22.934.889 10001 -17

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Rendas

cERflDÃo NEGATIvA DE DÉBlro - Ptena de Débitos Municipais 12238 / 2023
Tlpo do Contribulnte
Cont.ribuinte GeraI
Inscrição: L1294

Pessoa Juridica

c.t{.PJJC.P.F.
35735815000101

ConHbulnte
POTENZÀ SOLUCOES PREDIÀIS E FÀCILITIES LTDÀ

Logrâdouro, NúmeÍo / Complemonto / CEP / Edarício / Loteâmento
RUA - MIN.OROZIMBO NONATO, No: L02r , CEP: 34006053
Bdrro: VILA DA SERRA Cldadc: NOVA LIMÀ/MC

5/06/2023 825
PÍotocolo

0't /03/2023
Protocolo

07 /03/2023
Expedlção

N.o Oe Autontlcldade: 5?E.3D3. F35 . 3Ds

3ertidâo emitida as 15:36:40 do dia 0'l/03/2023 PREFEIIIRÀ lítNICfPÀI. DE NO\/A LII{A - MG.

A autent,icidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de fazenda,
no endereço: rrr.novalirna.ng.gov.br, apontando a câmera do celular Para o QR CODE ou na própr:.a
Secretaria de Fazenda, Departamento de Rendas.

. lrrdllqua ataíramantc 13 lntomrgô.t daactltra naatr caÉldto

o12.2'14SárieAB

I rrte?ui^GaraLI.A

rlral EôtttaEurr.al

§.

Adão Jorge Azevedo
Matrícula 04437

Diretor de Departamento de Rendas

il fcl:
Lima /

/llc.
lt

Bicalho, .5040
31Tel

Regional Noroegte - Rua Kenon,'119, Jardim Canadá, Nova
Rêgional Nordcste - Avn Natalício dê Jêrur Carsalade, 35E,

- Praça Bernardino dc

-Alm Orcar

bs
P

iffi"f

3581.8523.
// Tel. 31



MTNISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSTTIVA COII' EFETTOS DENEGATIVA DE DÉBFOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA
CNPJ : 35.735.8í 5/000í -01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificaçáo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http: //rfb. gov. br> ou <http: //www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2t1Ot2O14.
Emitida às 09:52:18 do dia 1411112022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13lOSl2O23.
Código de controle da certidáo: B55C.Eí16.0986.1825
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CER.TIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

1{egativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
Ls/03/2023

CERTIDÃO VAUDA ATÉ
13/06/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA

INSCRICAO ESTADUAL: 003819677.00-
30 CNPI/CPF: 35.735.81 5/000 1-01 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R MINISTRO OROZIMBO NONATO NUMERO: 102

COMPLEMENTO: SALA 2307-A
CONDOMINIO ICON, BAIRRO: VILA DA SERRA CEP: 34006053

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: NOVA LIMA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar G inscrever ouaasquer dívidas de
responsabilidade do suieito pessivo acima identiÍicado que vierem a ser ap'uradis, é certificado
que:

1. Não constam débitos -relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estadoi

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adiudicacão expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentenca em acáo
de separaçáo judiôial, dívórcio, ou de partilha de bens na união estável e áe escritura-pública-de
doaçâo de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Càrtidão de
Pagamento / Desoneração do IÍCD, prevista no artigo 39 do Decreto /f3.981/2OO5.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRIÇAO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>ceÉiÍicar doõumentos

DE CONTROLE DE 20230 0062882804 1
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Consulta Regularidade do Empregador-10104t2023,08..57

q"
,q,

vhtps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consuftaEmpregador.jsf
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrigão:
Razão

Social:
Endereço:

35.735.81 5/ooo1-01

POTENZA CONSULTORIA SERV SOLU INT ENGE ARQ SEG PSI LTDA

AV AFONSO PENA 4000 / CRUZETRO / BELO HORIZONTE / MG I 30130-
009

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 25 / 03/ 2023 a 23 / 04 I 2023

GeÊificação N úmero : 202303 25O2L844445922O3

Informação obtida em LO/04/2023 08:57:L9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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IICDER. Ji,'DICIÀF,IC
JUSTrÇA DO TRABALI{O

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀLIIISTÀS

NOMC: POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA
FILIAIS)
CNPJ: 35. 735.815/0001-01
Certidão n": 10810564 /2023
Expedição: 1,5/03/2023, às 1,0 :46:49
validade: 71-/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

(r4ATRrZ E

contados da data

certifica-se que PoTENZÀ SOTUCOES PREDTAIS E FÀCTLITTES LTDÀ (IrIATRTZ E

FrrrrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.735.815/OOO1-01, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/201-1- e
13.467/20L7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condici-ona-se à verificação de sua
autenticldade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . j us . br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO TMPORTÀIIrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist,as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument,os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos euê, por
disposição legaI, contiver força executiva.

Página 1
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Dúvi"das e sugest.ões : cndt@tst. jus.br
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ATA Do pReoÃo pRESENctAL - cREDENctAMENto, aruÁutsE DE
PROPOSTAS, LANCES VERBAIS.

Ata no 15/2023

Data: 11 de abril de 2023. Horário: 09h00mins.
Licitacão: Pregão Presencial para o Registro de Preços no 1312023.
Critério de iuloamento: Menor Preço Global.
Localda Abertura: Sala de Licitações da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio
Sapucaí - AMESP.
ObiEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV!çOS DE LEVANTAMENTOS PLANIALTIi,TÉTRICOS CADASTRATS, COM A
UTILIZAçÃO DE TECNOLOGIA'LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS
MUNIcíPtos QUE coMPÕEM A AssoctAçÃo Dos MuNtcíptos DA luucRoRREGÉo
DO iiÉDIO SAPUCAí- AMESP. conforme especificações e condições descritas no Termo
de Referência.
Prazo de execucão: 12 meses.
Órqão solicitante: AMESP.
Validade da orooosta: 60 dias
Preqoeiro e Equipe de Apoio: Wagner do Couto - Pregoeiro.

José Vitor Rosa - Equipe de Apoio.
Roque José dos Santos - Equipe de Apoio.

Gabriele Cecilia Pereira - Equipe de Apoio.

ASSESSOR JU co

DIRETOR EXECUTIVO DA AMESP

O pregão no 1312023 foi publicado no Jornal Diário Oficialdos Municípios Mineiros na data de
2110312023. no Jornal Diário de Pouso Alegre/MG, na data de 21t0312023, no site
amesp@mo.qov.br bem como o aviso de editalfoifixado no quadro de avisos da Associação
dos Municípios da Microrregião do Médio sapucaí - AMESP. No dia e hora
supramencionados, realizou-se a sessão pública para o recebimento e abertura dos
envelopes de documentação e propostas comerciais das empresas, na presença do pregoeiro
e de sua equipe de apoio. Foi aberta a sessão pública, iniciando o período de recebimento
dos elementos necessários à habilitação preliminar (envelopes de proposta comercial e
documentação) e de identificação/credenciamento dos representantes legais, parc
procederem às atividades pertinentes ao presente pregão, conforme previsto no edital, tendo
sido recebidos os envelopes da empresa acima elencadas. O pregoeiro e sua equipe de apoio

Rua ComendadorJosé Garcia, ne774-

§

EMPRESAS PARTICIPANTES CNPJ NO

POTENZA SOLU
LTDA

PREDIAIS E FACILITIES
35.735.8í 5/0001-01

SURFACE ENGENHARIA TOPOGRAFIA LTDA
09.491 .927t0001-46

José Otávio Ferreira Amaral- OAB 74.0718

Moacir Franco

Fone: (35) 500 -
- CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / M inas Geraís
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efetuaram a verificação do atendimento das condições estabelecidas paru a habilitação
preliminar por parte das empresas participantes. As empresas licitantes foram consideradas
aptas a prosseguirem no certame nada tendo a reqistrar. O pregoeiro e sua equipe de apoio
iniciaram, imediatamente, a abertura dos envelopes de propostas comerciais. O pregoeiro e
equipe de apoio informou aos representantes presentes os procedimentos a serem adotados
durante a sessão pública do pregão, e ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata,
ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na ata. As propostas comerciais apresentadas pelas licitantes foram analisadas pelo
pregoeiro e equipe de apoio, tencio como base de avaliação as determinações do caderno
convocatÓrio. Chegou-se à fase de lances, ocasião em que as empresas classificadas tiveram
a oportunidade de reduzir os preços ofertados. Foi prosseguida a sessão, onde se verificou
os valores apresentados e seus lances. Levando em consideração o critério de julgamento à
empresa SURFACE ENGENHARIA TOPOGRAFTA LTDA, CNPJ No 09.491 .927t0001-46,
classificada em primeiro lugar com o menor preço global de Rg 63.000.000,00 (sessenta e
três milhões de reais). Ato contínuo procedeu-se a abertura do envelope no 02 -
DOCUMENTOS, dA EMPTESA SURFACE ENGENHARIA TOPOGRAFIA LTDA, onde se
contatou que a mesma não cumpriu com o item 9.4.2.2.1. alínea "e" do caderno convocatório,
sendo, portanto, declarada INABILITADA. Na oportunidade a representante da empresa
POTENZA SOLUÇOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA, apresenta os seguintes
questionamentos: Que, a empresa suRFAcE ENGENHARTA TopoGRAFtA LTDA,
apresentou os atestados de capacidade técnica de forma insatisfatória, ou seja, não
apresentou os atestados de qualificação técnica dos profissionais requisitados no edital
conforme item 9.4.2.2.1. alíneas "c", u6" ê "e"; Que, o atestado de capacidade técnica da
empresa GEOCONSULT, está com informações que não especificam a natureza das obras e
dos locais, o que torna as informações genéricas não deixa claro a atuação da empresa no
seguimento; Que, existem amparo legal para o desenvolvimento das atividades que constam
nos atestados conforme Lei no 1237812010 e Resolução21 do CAU BR, assim se expressa.
Diante do exposto procedeu-se a abertura do envelope no 02 - DOCUMENTOS, da empresa
PorENzA soLUÇÕES PREDIAIS E FACrLllEs LTDA, cNpJ No 35.735.81s/0001-01,
classificada em segundo lugar com o menor preço global de R$ 63.832.208,67 (sessenta e
três milhões oitocentos e trinta e dois mil duzentos e oito reais e sessenta e sete centavos),
onde se contatou que a mesma cumpriu com todos os documentos solicitados no caderno
convocatório, sendo, portanto, declarada provisoriamente HABILITADA.O representante da
empresa SURFACE ENGENHARIA TOPOGRAFIA LTDA, solicita abertura de prazo recursal,
e na oportunidade esclarece que, junto com os atestados constam uma ART onde cita
coordenação e responsabilidade técnica, e que as CAT'S fornecidas pela empresa POTENZA
SOLUÇÕES PREDIAIS E FACILITIES LTDA, pelo Conselho Regionat de Arquitetura - CAU,
não caracteriza atribuições do arquiteto, assim de expressa. Fica aberto o prazo de 03 (três)
dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando a empresa licitante concorrente
desde logo intimada para apresentar às contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a corer a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada
imediata vista dos autos do processo. Nada mais havendo a tratar e para constar, eu, José
Vitor da Rosa Júnior, membro da equipe de apoio, lavro a presente ata conforme termos e
elementos a mim apresentados no ato desta reunião, que, tendo sido lida e achada de
conforme, segue assinada pelos presentes.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Ce - CEP: 37.550-000 - Pouso
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CON§ORGIO Fl.§.;

Pouso Alegre/MG, aos 11 de abril de 2023.

PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:

Wagner do Couto -

u^

I
t

tr

d

José Júnior - Membro da Equipe de Apoio.

Roq dos Santos - Membro da Equipe de Apoio.

Gabriele Cecília Pereira - Membro da Equipe de Apoio.

Rua Comendador José Garcia, ns 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.eov.br

EMPRESAS PARTIC!PANTES

POTENZA SOLUÇÕES pREDtAtS E FAC|L|T
LTDA \
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SURFACE ENGENHARIA TOPOGRAFIA LTDA
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Belo Horizonte-Pouso AlegreÀ4G, 13 de abril de 2.023

Ao Exmo. Sr. Wagner do Couto,

Eminente Pregoeiro do Pregão @P) n" 1312023 - AMESP

Assunto: Recurso Administrativo

SURFACE ENGEI\IHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, sociedade inscrita no CNPJ sob o

n" 09.491 .927/0001-46, com sede à Rua Major Lopes, no 07, loja 01, Bairro São Pedro, em

Belo Horizonte/MG, CEP 30.330-050, vem apresentar RECURSO ADNIINISTRATM,
inconformada com o entendimento de Vossa Excelência de que "a mesmo não cumpriu com o

item 9.4.2.2.1. alínea'e'do caderno convocatório, sendo, portanto, declarada INABILI-

TADA", mesmo havendo nos autos do Procedimento Administrativo Certidão de Acervo

Técnico (CAT) em sentido contrário, e impugnar o anazoado da concorrente provisoriamente

habilitada (POTENZA) de que ooa empresa SURFACE ENGENIIANA TOPOGRAFIA LTDA,

opresentou os atestados de capacidade técnica de forma insatisfatória, ou seja, não apre-

sentou os atestados de qualificação técnica dos profissionais requisitados no edital conforme

item 9.4.2.2.1. alíneas'c', 'd'e 'e'; que, o atestado de capacidade técnica da empresa

GEOCONSULT, está com informações que não especificam o natureza das obras e locais, o

que torna as informações genéricas não deixa claro a atuação da empresa no seguimento,'

que, existem amparo legal para o desenvolvimento das atividades que constam nos atestados

conforme Lei no 12.378/2010 e Resolução 21 do CAU BR", cf. Ata do Pregão Presencial, de

I I de Abril de 2.023, pelas razões que passa a aduzir:

I - Com a devida vênia, carece de motivação o entendimento decisório de que a recorrente,

em tese, "não cumpriu com o item 9.4.2.2.1. alínea 'e' do caderno convocatório, sendo,

portanto, declarada INABILITAD,4". Notadamente porque as Certidões de Acervo Técnico

(CAT's) apresentadas no certame, em especial o Atestado Técnico de n" 299153812023 (da

empresa GEOCONSULT), por sua própria natvrezajurídica (aÍt. 49 da Resoluçáo 1.025109

do CONFEA), é o instrumento que certifica a Anotação de Responsabilidade Técnica que

consta dos assentamentos do CREA/MG e, segundo item9.4.2.2.1 (caput) do Edital, de que o

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Rua Major Lopes ne 07 - Sala t - Bairro: São Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728
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profissional citado na alínea "e", in casu Engenheiro Agrimensor, integrante do quadro

permanente da empresa (sócio), executou, na qualidade de responsável técnico, serviços de

coordenação e compatibilização de Projetos, em Building Information Modeling (BIM), de

vias pública em uma iírea superior a 90.000m2 (noventa mil metros quadrados).

Eis a transcrição do mencionado item9.4.2.2.1 (caput e alínea "e") do Edital:

*9.1.2.2,1. Certidão de Registro ou comprovante de inscrição da empresa na entidade

profissional competente, quando a entidade disponibilizar o serviço. Atestados de Capa-

cidade Técnico-profissional, emitidos por pessoct jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrados na entidode profissional competente, de que os profissionais

relacionados abaixo, comprovadamente integrantes do qtndro permanente da LICL

TANTE, e devidamente registrados na entidade profissional competente, executaram, na

qualidade de responsáveis técnicos, os serviços indicados: ... e. Engenheiro Civil ou

Arquiteto: Coordenação e Compatibilização de Projetos, ez Building Information

Modeling (BIM), em área mínima de 90.000 (noventa mil) metros quadrados"

Com efeito, a teor da CAT com Registro de Atestado no 299153812023, tem-se o engenheiro

agrimensor Dr. Gustavo Luiz Leão Ramos, inscrito sob o no MG-109.846-D, sócio da ora

recorrente e, portanto, integrante de seu quadro permanente, como responsável técnico dos

serviços e, como proprietário da empresa, exerceu a coordenação e compatibilizaçáo de

Projetos, com o levantamento planialtimétrico cadastral e escaneamento a laser, com

produção de nuvem de pontos a partir de uma malha de pontos vetoriais, para subsidiar o

desenvolvimento posterior de modelos Building Information Modeling (BItú parametrizados

para projetos, com nível de desenvolvimento de As Built, de amramento de complexo

Industrial de Nova LimailvlG.

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
Rua Major Lopes ne 07 - Sala 1 - Bairro: São Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728

surface

II - Pois bem, além de o Atestado Técnico n'299153812023 (da empresa GEOCONSULT)

provar a aptidão técnica da ora recorrente para o objeto do pregão que se classificou como a

primeira (melhor preço), não há dúvida alguma quanto "a natureza das obras e locais" da

referida CAT, de levantamento topográfico planialtimétrico cadastral, com escaneamento 3D

(nuvem de pontos) e elaboração de modelagem 3D geométrico (o BIM), com imageamento

aéreo (VANT) e mapeamento por Georadar (GPR), de vias públicas (ruas/logradouros) de

complexo Industrial de Nova Lima/MG, em área de 153.100m2 (conto e cinquenta e três mil



e cem metros quadrados); cujo competente registro comprova ainda sua conformidade com a

Lei Federal n' 12.378/2010 e Resoluções (inclusive a 2l) do CAU/BR.

Bem se vê que falacioso o arrazoado de que "o atestado de capacidade técnica da empresa

GEOCONSULT, está com informações que não especificam a natureza das obras e locais, o

que torna as informações genéricas não deixa claro a atuação da empresa no seguimento;

que, existem amparo legal para o desenvolvimento das atividades que constam nos atestados

conforme Lei no 12.378/2010 e Resolução 21 do CAU BR", visto que simples visáo primu ictu

occuli do aludido documento revela os serviços de amramento realizados no Industrial de

Nova Lima/MG; com toda a equipe técnica descrita naquele Atestado (de no 299153812023,

da empresa GEOCONSULT), com operadores de laser e VANT, topógrafo e auxiliares de

topografia, arquitetos e projetistas cadistas, sob coordenação e compatibilização de Projetos

pelo engeúeiro agrimensor Dr. Gustavo LuizLeáo Ramos.

Quanto a argumentação de que "4 empresa SUfuFACE ENGENHARU TOPOGRAFIA LTDA,

apresentou os atestados de capacidade técnica de forma insatisfatória, ou seja, não apre-

sentou os atestados de qualificação técnica dos profissionais requisitados no edital conforme

item 9.4.2.2.1. alíneas 'c', 'd'ê 'en', com o equivocado acolhimento da última alínea, não há

como prosperar, sob pena de flagrante restrição a livre concorrência, como questionamento

formalizado por e-mail enviado nadatade 04 de abril de 2.023.

Cediço que as execuções de "execução de serviço de geoteferenciamento, levantamento

cadastral, inventário urbano, levantamento planialtimétrico em área mínima de 900.000

(novecentos mil) metros quadrados" e "execução de serviço de cadastro técnico multi-

finalitário em área mínima de 200.000 (duzentos mil) metros quadrados" não podem ser

restritas apenas aos profissionais de arquitetura, uma vez que também constituem atribuição

do Engeúeiro Civil e Agrimensor o desempeúo de tais atividades.

Tem-se que acertado, portanto, o entendimento de não acolhimento do pedido de inabilitação

por não cumprimento "dos profissionais requisitados no edital conforme item 9.4.2.2.1. alí-

neos 'c', 'd"', em decorrência da comprovação, pelas Certidões de Acervo Técnico (CAT's)

apresentadas no certame, da existência de profissional Engenheiro Civil e Agrimensor

integrante do quadro permanente da empresa, com capacidade de "execução de serviço de

georreferenciamento, levantamento cadastral, inventário urbano, levantamento

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
Rua Major Lopes ne 07 - Sala 1 - Bairro: São Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728
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planialtimétrico em área mínima de 900.000 (novecentos mil) metros quadrados" e

"execução de serviço de cadastro técnico multifinalitório em área mínima de 200.000

(duzentos mil) metros quadrados". Sob pena de nulidade por cerceamento da concorrência e

direcionamento do certame - é inexorável!

III - O Devido Processo (que abrange procedimentos adminishativos) é preceito expresso

da LEX MAGNA e corolário do Estado Democrático de Direito, sendo legítimo e essencial

elemento da Justiça! No art. 93, X, da CR/88, depreende-se que:

Árt. 93 ... X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros

(Redação dado pela Emenda Corutitucional no 45, de 2004).

Nesse sentido, cumpre esclarecer que o devido processo legal (due process of law), como

ensina NELSON NERY nnUOR:

Trata-se do postulado fundamental do direito constitucional (gênero), do quol

derivam todos os outros princípios (espécies). Genericamente, a cldusula due

process se manifesta pela proteção à vida - liberdade - propriedade em sen-

tido amplo. O texto foi inspirado nas emendas 5." e 14." do CF americana, e

não indica apenas tuíela processual, mas sim geral, bipartindo-se o princípio

em devido processo legal substancial e processualr.

Assim sendo, o Devido Processo exige que tanto o processo judicial como o procedimento

administrativo tramite em estrita observância da Lei, não podendo, portanto, possuir

vícios de nulidade.

Segundo CARLOS MAXIMILIANO, "a técnico do interpretação muda, desde que se passa

das disposições ordinárias para as constitucionais, de alcance mais amplo, por suo própria

natureza e em virtude do objetivo colimado redigidas de modo sintético, em termos gerais.

Deve o estatuto supremo condensor princípios e normas asseguradoras do progresso, da

liberdade e da ordem"2. Não há negar!

Em suma, a inabilitaçáo da ora recoÍrente está arrimado em suposto não cumprimento do

"item 9.4.2.2.1. alínea 'e' do caderno convocatório", enquanto ato administrativo, mostram-

t NERY rumOn, Nelson; eL a/. Constitúção Federal Comentad4 SP: RT, 2" ed.,2009; p. 182.
2 MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Direito, RJ: Livr. Freitas Bastos S/A, 4" ed., l95l;367

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Rua Major Lopes ne 07 - Sala 1 - Bairro: São Pedro - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3586-5728

nt I

surfáte



.FLS.: 361

se insubsistentes, pois, a decisão questionada eúá divorciada da prova produzida, ao negar o

que peremptoriamente afirma o Atestado Técnico no 299153812023, e assim, está a decisão

destituídas de motivação, essa considerada a enunciação, descrição, exposição, explicitação e

ou indicação por escrito dos fatos e fundamentos legais do próprio ato.

E do princípio da motivação, in verbis:

O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de

fato e de direito de suas decisões. Ele está consagrado pela doutrina e pela juris-

prudência, não havendo mais espaço paru as velhas doutrtnos que discutinm se a sua

obrigatoriedade alcançava só os atos vinculados ou só os utos di.§criciondrios, ou se

estova presente em ambos as calegorias. A sua obrigatoriedade sejustifica em qualquer

tipo de ato, porque se tratq de formalidade necessária para permitir o controle de lega-

lidade dos atos administrativos3.

lV - Pelo exposto, em genuflexão ao preceito da motivação do ato administrativo, bem como

da vinculação do edital do certame em tela, ressalvado os vícios de nulidade que restringem a

concorrência e o exercício da profissão, fudo recomenda e, desde já, requer a recorrente que

seja reconhecida a IYULIDADE da decisão questionada. Mormente porque, como aqui restou

exaustivamente demonstrado, o ato decisório nega o que peremptoriamente afirma o Atestado

Técnico n" 299153812023, documento público que, com a inteligência do art.406 do Código

de Processo Civil brasiliano, é prova cabal e inexorável do cumprimento do "item 9.4.2.2.1.

alínea'e' do caderno convocatório".

Termos que, com o efeito suspensivo compreendido no item 12.26 do edital, pede e espera o

acolhimento deste recurso administrativo para a justa declaração de habilitação da ora

recorrente, eis que apresentou a melhor proposta e cumpre todos os requisitos do edital.

LEONARDO LEAO
GIACOMIN:0290832
0630 ú:&13r90$m

SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRÁFIA LTDA
CNPI: 09.49 1.927/000 I-46

tult,&tGwLao

REÍrm.Mtu@,d

3 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 21" ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 77
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A llustríssima Pregoeiro, Sr Wagner do Couto e todos

Equipe de Apoio, assim como a Equipe Técnica e J

PREGÃO PRESENCIAL N.O í3'2023

POTENZA SOLUCOES PREDIAIS E

bros da

AMESP

LTDA, pessoa de

a à Rua Mini imbo

Lima/MG, do seu

ma de

istração Pública, com fulcro na

nentes da Lei Federal no 8.666/93,

interposto licitante SURFACE

r
direito privado, CNPJ no 35.735.815/0001

Nonato, no 102, Sala 2307-A, baino Vila

representante legal, na condição de

aquisição realizado por este douto ó

Lei no 10.420102, nos dispositivos

apresentar CONTRARRAZÕES

ENGENHARIA E TOPOGRAFIA

Foi publ

Presencial co

abaixo

este douto ffinisfaçao Pública, edital de Pregão

de Preços é o de a',CONTRATAÇÃO DE

DE

PARA

fase de Habilitação e da Proposta Comercial, foi

SOLUCOES PREDIAIS E FAGILITIES

situação, à empresa Recorrente, apresentou manifestação

i1

faoLTDA,

Ato

declarada

Não

Recursal e

contínuo, a

vencedo

enco

alegando que a decisão desta douta administração

'I

Oí - DOS FATO§

MUNICíPIOS QUE COMPÓafiü A ASSOCIAÇÃO DOS MUNIC|PIOS DA

urcnonneeno oo meop sffiuc,eí- amESp'.

§ >'-:l:its;:.'39t g t;ÀStt
' R. Min. Oraimbo Non.ro, 102. Sah 2347, Tore A. Ír,ea Lima - MG, 340OS053

! ,,r, r61616pg,.1,asotuc@s.coô Ç fOnnrCaf,
Ru4ds Cmpolidê 312D - Lisboâ - NIPC: 1ô?&04 +351 e67 134 3827
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Alega que a justificativa para a INABILITAÇÂO Oa

amparo pelos motivos abaixo expostas, em sucinta

a) Que o CAT com n.o 299153812023

coordenação e compatibilização de

b) Que o mesmo atestado não deixa

serviços executados, em especial

c) Que os profissionais

atendem à todas às

d) Que não houve justificativa

da Recorrente, em

dispositivos legais.

Assim pleiteia pela NU

consequentemente, a

Recorrente como vencedora do

Este é um breve

Diante disto, será

legal e sequer

Administração

a) DA

cumpre

elencado

previstos

lmportante

encontra

do serviço

Civil e

decisão de

princípio da e outros

del Recorrente e,

declaraçáo da

que as sáo sem respaldo

o unrco a contrataçáo pela

E COMPATTBTLIZAÇÃO

simples alegação da Recorrente de que no

os serviços de coordenação e compatibilização

I do Edital não são justificativas razoáveis para o

anexa aos autos nàotraz comprovadamente que houve

FI.S.:

o exercrcro no edital.

02 - po tl[ÉRrTo

DE FROJETOS NOS ATESíAOOS ÂPRESENTADOS.

§ ;;-:l:r35;: ;tgj g rl.lgl- 
R. Min. O@imbê Nonato, 102, satã 23Í17,'for€ A, irea Lima, MG, :1400+053

B .onrato@pors!!ôsoluc6§.com Ç fOfnfAef
Ruld€ Campolid€ 372D - U!5oa - NIPC: 104044 +351 967 234 3827
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Conforme decidido pelo ilustre Pregoeiro e sua Equipe

informaçÕes confusas que não corroboram o

dos seus anexos, em especialo Termo de Referência

E um dos princípios basilares que rege as

objetivo.

O princÍpio do julgamento objetivo

que o julgamento de suas propostias será rea

Edital, o que trará a segurança necessária

Sobre o princípio do julgamento

traz

editalícias e

é o do julga

rticipantes da

parâmetros no

ha uma eles

observarmos o

Junior, basilar

da Admi (64 ed. Rio

com ofim de

critéios desconhecidos

pessoaldo julgador;

ao estatuir que "O

devendo a Comissão de

pelo convite realizá-lo em

licitação, os citérios previamente

o

notável catedrático das licitações

"Comentários à Leidas Licitaçôes e

de Janeiro: Renovar, 2003):

uo

se

ao alvedio

ilustra o

das

ouo

esÍaóe/ecrdos

aferição

nossos

no

é clara ao

in verbis:

e de acordo com os fatores

de maneira a possibilitar sua

e pelos órgãos de controle.' (p. 55 -

foram apresentados os requisitos previstos

de Registro ou comprcvante de inscrição da

na entidade profissional competente, quando a

disponibilizar o serviço. ÁÍesfados de Capacidade

emitidos por pessoa jurídica de dircrto

ou privado, devidamente registrados na entidade

competente, de que os profssrbnais relacionados

§ ss* 1nl

EI

comprovadamente integrantes do quadrc pennanente

aÍÀ§{L
R. Min. OÍê.imbâ Nônato, l^02, Sala 2lO?, Totre A, l{ea Lima - MG, 3a00çô53

it
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da LICITANTE, e devidamente

profissional competente,

responsáveis Íécnlcos, os

a. Engenheiro Civilou

legalmente habilitados

exercício da atividade,

competente: execução

em áreas uhanas,

incluindo

área mínima de

b. Engenheiro

Agrimensor

utilização

90.000

de nível

específica

entidade

topográfico

tecnologia

lnformation

mil) metros

entidade

de

em

Engenheiro

de com

que a

laser árca mínima de

metros

geoneferenciamento,

cadastral,

em área

urbano, levantamento

(novecentos mil)

de cadastro técnico

200.000 (duzentos mil) metros

em Building lnformation

mínima de 90.000 (noventa mil) metros

nossos)

no edital, sendo expressa a necessidade de

técnica informando a condição de

de Projetos, que nâo ocorreu em nenhum dos

presente contrarrazôes)

objetividade no presente @rtame, advém do recurso

alegaçáo é de que o sócio da empresa atende ao critério

mentos

Assim

§ ss*

FLS.:

a

por ter que não comprova os requisitos.

Z
POIENZA
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Logo, não merece prospeÍar o pedido de que o

requisitos do edital, restando, portanto, mantida a decisão

b) DA APRESENTAÇÃO DE ATESTADO
PELA EMPRESA GEOCONSULTING EM

A Recorrente alega que o Atestado

e apresentado pela Recorrente no

requisito disposto no edital, além de

informações.

Ora doutos julgadores, tal imenor

Alegar que o referido serviço

LIMA, cuja área do município 428km2 é

recorrente

DIFUSA

empresa

comprova o

nenhuma

DE NOVA

subjetivo.

apresentado sem a

serviços, simplesmente

râO

nas

e técnica.

Não pode a

menor garantia

porque existem

Ademais,

lhe conferia

data de

lnsta

remete

A SUA

de Georadar

aceitiar

pode vir a

o Recorrente

para o

o referido

que na

atestado que supostamente

menos de 0í (um) mês antes da

publicado e fora suspenso, o que

previstia, a licitante sequer possuía

trazer consigo informaçóes precisas para

gera a necessidade de alertar que no corpo

executado serviço de mapeamento

FLS.:

§ ss*

*â#i
-- s-r-:rhrÉeeffi lffil t tÉ ti EEC TGt ]Hb ! ltrtEtÊ.asrDp!

Z
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Ocorre que no referido atestado, demonstra a incapacidade técnica do emissor ou

de seu executor, não foram inclusos os equipamentos que foram utlizados e que são

indispensáveis para a execução do objeto. Outro ponto de atenção é que não consta no

atestado apresentado o de acordo da Prefeitura Municipal de Nova Lima, uma vez que

a execuçáo do serviço de GPR requer interdiçáo de vias públicas, interdiçáo esta que

so ocorre através e autorização prévia dos orgáos competentes. O que corrobora o

julgamento do llustre Pregoeiro e sua Equipe.

lmportante frisar, que mesmo durante a fase recurcal, o Recorrente não apresenta

Fr_s. 367

nenhum fator novo, nenhuma diligência que

Ele apenas traz à discussâo q

apresentados estáo corretos.

Ele não apresenta nenhum

alterassem a decisão recorrida.

A qualificação técnica

conferindo segurança à

conhecimento técnico para

capacidade téçnica

te os docu mentos que foram

,K:.@

paraqueoffiesuaEquipe

M,!§
de aferir %$ffi técnica do ticitante

blica dedffi mesmo possui plenoPú

T
Portanto, a apr

executaram, anterio

e almejado na

Administração -

exigência de

reúnam co executar o

nto, que os

sobre as

de

finalidade da é clara resguardar o interesse da

execução do licitação -, procurando-se, com a

de ca Nar a competição entre aqueles que

nenhu

inabi

Não

dúvidas

pode a Admi

a respeito de

pois estaria indo em

Destarte que

vantagem ao

imediata,

licitado.

devem ser claros e não deixar

as, para evitar ocorrer o risco da

realizar a contratação de empresa licitante com

e técnica para a execução do objeto do contrato,

ao princípio da eficiência.

por si so não corresponde necessariamente a maior

, tendo em vista ser necessária não apenas uma análise

a visualizar os resultados da contrataçáo a longo prazo

§;,- t:;t\i ,rg.i g rmstl
R. Min. OÍo.imbo Nonelo, 102, Sala 2307, Tor€ A. Nov? Limâ " M6, f4006.053

El conrdro(apol.n,asolua@§-com I fOnfUCef.
Rua d€ Cffipolide 372D - Liiboa - NIPC: 10ê04 1351 967 234 3827
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A maior vantagem se apresenta quando a

de realizar a prestação menos onerosa e o particular a real

prestação.

Logo, considerando que o atestado não traz à

das exigências editalícias, correta foi a decisão do

INABILITAÇÂO Oa Recorrente, decisão este que

c) DA AUSÊNCIA DE PROF

DrsPosrçÕES No EDTTAL

Alega a Reconente que os

edital.

apresentados

Completamente

o dever

completa

o cumpri

equipe de a

PARA RAS

ao disposto no

o Edital ências de Habilitação,

Civil ou quaisquer profissionais de nível supeior,

com atribuição específica para o exercício

comprovada pela entidade profissional competente:

de levantamento topográfico cadastral, em áreas

com utilização da tecnologia laser scanner; incluindo

BIM (Building lnformation Modeling) em área mínima

lnicialmente insta

senão vejamos:

§ ss*(gr)

FTS.:

ura

EI

90.000 (noventa mil) metros quadrados.

profissionais

'ffi ceftidão de affi comprovante de inscrição da

Sa na entidade p" d competente, quando a entidade
w' ffig:\ffi

ffionrOfzar o senffiffitados de Capacidade Técnico-

ffiflssr'ona{ emiÍiffissoa jurídica de dircito público ou
'pivado, devrd Ursfrados na entidade profissional

competente, ffis profissrbnals rclacionados abaixo,

comfroraa4ffi grantes do quadro permanente da

L/c/rÁíV*,m mente regrsfrados na entidade prcfissionat

comre,ffia ram, na qualidade de responsáveistécnicos,

ossffffidos:

7
POÍTNZA
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b. Engenheirc Civil ou Engenheiro

Agimensore Caftógnfoou utilização

da tecnologia A Reconente alega emitido

pela empresa GEOCONSULT e Recorrente

p re sente ce fta me, com p rova requisito

laser scanner; em área

quadrados;

(noventa mil)

c.L@@.
levantamento urbano,

planialtimético em de 900.000

de seruiço técnico

de 200. mil) metros

ou Arquiteto: e Compatibilização

Building (BlM), em área

quadrados."@rtfos

apresentados não existe em nenhum

graduações possuem a mesma

ue a exigência é clara quanto a

profissional com graduaçâo em

fere, não apenas a vinculação ao edital,

o questionamento sobre aceitação ou não de

possui competência similar é questionar o edital e

Pregoeiro e sua Equipe.

mil)

Em todos os

deles um

competência

profissional

a decisão

metros

documento

profissionais

d.

entre

f LS.:

§ ss*

E a fase ao edital precluiu, pois se trata da lmpugnação.

Z
POTENZA



Ademais, o Código de Processo Civil, em seu art. 507,

que é a impossibilidade de questionar assuntos que já

preclusão:

Att. 507. É vedado à pafte

questões já decididas a cujo

Logo, considerando que o Edital é lei entre

pra se questionar as exigências editalícias

prolongamento contínuo interminável

da Recorrente.

A Recorrente descreve u afronta aos

alegação de que os doutos

Não merece

A decisão de

que a Recorrente

Pregoeiro e s

critérios

e que foram

Diante d

diversos

de uma

apenas assim

fora sim

houve nenhu

Pelo contrário,

do que

O pri

decisão

alegado,

ocorreram a

do processo

rando q

sob UM

mantida a

da motivaçáo sob a

da Recorrente.

sim justificada ao afirmar

no instrumento convocatório

contranazáo recursal

, de maneira fundamentada e com

estava equivocada.

ntra respaldo legal em uma decisão de

de dezenas de páginas

ao seu representante o que ocorrera

pio da motivação.

a algum princípio processual, ocorrera por parte da

recursal sem nenhuma fundamentação ou alegação

ao princípio da dialeticidade recursal.

ade exige que as razões recursais estejam associadas à

motivadamente, seus fundamentos, o que não acontece

V FLS.: ?7Ír .

d) DA SUPOSTA AFRONTA AOFR${§IflO On MOTIVAÇÃO

§ >:' Í1:)354:-7193 I ErÀít
' R. Min. Oíozimbs Nonaro, 102, sâle 2307. Iorê A, Neã Limâ - MG, 34006.053

B roflàro(ôpolen.asolucer.cm Ç fOnfUSef"
Ruadc Cmpolide 372D - Lisboa'NIPC: 107OOi *351 961 2:4 3827
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no caso. O recorrente apenas traz alegações de que

exigências.

Portanto, diante de não restar demonstrada n

motivação, nâo fazjus à Recorrente ao provimento

Está comprovado, em face do exposto

seguir, que o atestado apresentado pelo

sequer quantidades determinados,

gracioso, fornecido mediante conve

ao princípio d

mais que se

difuso, não co locais e

, indícios de mento

mas sem rometimento

natureza p mesmos e

e dos eq

objetivo com período de execução

indicação dos respectivos locais

pela empresa. Em face disto, a

de diligências previstas em

rigorosamente relevante.

O Recorrente

após publicada uma pri

comprovem de objetiva os

deve se

de executar o está sendo

atestado

vultuoso ínimo maior di

da ap

provar a

idade,

subsidiar

mento da

Existindo

veracidade

deve a

escopo

acerca de questâo

da abertura do certame,

no atestado que

ros e empresas incapazes

prevê tais situações.

uma oportunidade de valor tão

s.m.j,

empregados

a realizaçáo

de náo

emitido a

do Edital,

da organizadora.

de capacidade técnica é

de objeto similar ao da licitação.

se revestir de alguns requisitos de

veracidade informações relevantes que

a tomar uma decisão segura quando do

ao conteúdo dos atestados, em especial sobre a

os e sua compatibilidade com os requisitos do edital,

com cautela, promovendo as diligências necessárias (com

§ ss*1ar1sar-zru

da Lei 8.666) a fim de dirimir as dúvidas existentes.

I i_S.

10

e) DA NECESSTDADE FLAGRANTE DE Dtltc$gcl S

Z
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Ressaltiamos que, não obstante a flexibilização do

qualificaçáo técnica, esta competente Comissão deverá,

defesa da legalidade, impessoalidade, moralidade

administrativa dos atos previstos no EDITAL, evitando

do Mandado de Segurança.

"Art. 31 LEI 1 3.303201 6.

As I icitações realizadas

públicas e

assegurar a

gue se refere ao

ra estrita

probidade

do feito pela

celebrados

mista a

mais

do objeto, e a

no

em

gue se

obseruar os

"LtctrAÇÃ

da

devendo

moralidade,

da probidade

desenvolvimento

ao instrumento

Uma vez d

públicas, obriga esta

vinculaçáo ao

Recorrida.

Nestes

Diante d

instrumento

edo

idade e a da Lei das empresas

atender ao legalidade, impessoalidade e

o ato da habilitação da Concorrente

do TRF 4a Região

O PIJBLICA. PRINCíPIO DA

Não é possível à administração

da razoabilidade, desprezando o

ao edital, deixando de exigir alguns

" (TRF4

no edital como obigatórios para fins de

- AP. EM MS nO. 887ASC

008872-0 - Relator Edgar Antônio Lippmann Junior -

Quarta Turma - Publicação D.E 30n62008).

§ ss* 1ar; *ar-

72Fts.

a

que a Recorrente não atendeu as exigências do

Z
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lmportante frisar, que sendo realizada a diligência e

totalidade das atividades elencadas no atestiado, deve a

com as sançóes previstas em lei para com a licitante, o

A legislação que trata sobre as compras públ

que devem ser aplicadas aos licitantes que

Nas hipóteses que o licitante tenta

consta com informaçÕes verídicas, as

declaraçáo de inidoneidade.

proceder

diversas

durante o

documento

vão desde

onde idade

o emissor r. Senão

POSSivEls

QUANTO ATESTADO DE

PELA EMPRESA

PREGAO. DECLARAçÃO

DA A apresentação de

conte údo fal so ca racte riz a

de ser aplicada â pessoa

46 da Lei n. 8.443/1992(TCU

BEMQUERER, Data de

a Administração entenda por fazer

Recorrente, requer sejam realizadas

oriundos do serviço prestado,

Tal documentaçáo é de fundamentação

das exigências editalícias.

a

a

lmportante frisar que o TCU, em

de atestado inverídico, o órgão deve r

vejamos:

IRREG

CAPA

capacidade

licitação, cuja

infraton, nos

115,

Assim

nova anál

assim das Notas

para verificar

FLS.:

sançsm

DENUNCIA, PATAAO ^ELETRQNIço,

{r ii- i'-lr5i .;t93 g EsÁslt
' R. Min. Orou imbo Nanato 102 Sãla 2307. ToÍre A, Novâ Lima- MG, 3d006-053

B .onraroG)poteÍr.asolucoes.cm I fOnfUeAf.
Rua de Càmpolide 372D - Lisboa - NIPC: 107044 .35 I 967 234 1827

Z
F O T E N.Z A



03 - DOS PEDIDOS

Considerando tudo apresentado,

regem a Administração Pública e o processo

IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela I

TOPOGRAFIA LTDA, dando prosseguimento

Homologação do objeto em favor da

PREDIAIS E FACILITIES LTDA.

Por amor ao debate, caso o p

analise nos documentos da recorrente,

1. QUE A RECO

cotriPRovAM

PROJETOS, OUTROS

2. QUEARECO ENTA

DOS SE

Termos e aguarda

DO

basilares q

ENGEN

com a Adjud

POTENZA

uma nova

diligências:

coMo
QUE

os

FISCAIS EMITIDAS

POTENZA

50LUCOEs
PREOIAIS E

FACILMES

ELLE tulinado defoÍma
dlgital porGRASlEIIE

ESPOS

1625:23 -03'00'

PREDIAIS E FACITITIES TTDA.

735.815/ü101-01
le Oliveira Esposito

Diretora Executiva

000101

Q ss* 1lr1 3sar-ua9l

,F[S.: 17
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Restando comprovada a incapacidade twniÇã e a tentativa da empresa

Recorrente em causar prôjuíqo ao certame, requof quG eeja a mesma, punida com os

at a CLAmÇÃo oe tuoorueloloe.rigores do ordenamento jttridico, em especi

Belo Horizonte, '17 de abril de 2023.
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PREGÃO PRESENC'AI PARA REG§rfrO DE qREçOS Ne fi/20,23

CLIENTE:

AMESP
AiSOCIAfiO DOS MUNICíPIOS DA MICRORRECIÃO DO MÉDIO SAPUAí
A/C Sr. Wagner Couto - Pregoeiro

ASSUNTO:

PREGÃO aRESENCTAL 4ARA REGTSTRO DE qREçOS Ns 73/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREiTAÇÃ? DE sERvIÇos DE LEVANTAMENT2S
PANtALTtMÉrntms Cr.DAsrRAIs, coM A ufluaçÃo DE TEcNaLoatA *l.rrsER 11ANNER"
TERRESTRE E OIJTRAS PARA OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A Assoc|AÇÃo Dos MUNICÍPI1S DA
M ICRORREG IÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AM ESP,

REFERENTE:

ANÁLISE TÉCTYrcA DE //,{,TERPOSIçÃO DE RECI/IRSO E CONTRARRA;ZõES

Pouso Alegre (MG), 28 de abril de 2023

Prezados Senhores:

Após analisar e estudar cuidadosamente o recuso odministmtivo interposto pela empresa 'surfoce
Engenhario e Topagrafn Ltda." - CNPJ:09.947.9V2/000146 e os controrrazões apresentodas pelo empreso
"Potenzo Soluções Prediois e Focilixies Ltda' - CNPJ: 35.735.81s1,000141, vimos - por meio deste - expressor
nossa análise técnico sohre o apresentodo:

Relotivo ao não cumprtnento do item ne 9'4.2.2.7. do edito!- pela empreso Surface Engenhario e Topografia
Ltdo - objeto do impugnoção - temos s relotor o seguinte:

Alíneos nc* e "{: onde estú escrito Arquiteto, entendemos ter hovido um erro de digitaçdo, não
identificodo onteriormente pelos pqrteL considere-se ocrescentor Engenheiros Civis, Engenheiros
Agrimensores, Engenheiros Cartógmfos e Cortógrofos por setratar de otribuições/atividodes inerentes
o estos profissões desde sempre-em nosso entendimento, estes itens nõo desclassificom ou inabilitam
o empresa Surfoce Engenhario.

Alíneo'e': Relotivo o CAT n" 298245/2A8 emitido em ???, relotivo o Anotaçõo de Responsobitidode
Técnica - ART ne MG2AB1U7558 registrada em 72/fevereiro/2023 de um serviço iniciodo em
73/outubra/2a27 com término em 16/dezembro/2021, ou sejo, quose 2 (dois) onos opós a execução
destes - implicondo em um registro de ART - Anotoção de Responsabilidade Técnico faro do prazo de

,aatt

a

s| THU§ EXGEIIIHARIA E CONSTR{.içÔES LTDA.. UE
Âvenkla sâo Framisco.55o - Boa Msta - FousoÂlegre - MG - Brasil - cEp 37ss2-o94

icthustsicthusengenharia.com - * 5535 3O25-609? - +s53599730-&lg3

fNGENHARIA

FOUTA:

1/2

a



ENGENHARIA CONSULTIVA
pneeÃo pREsENcrALFluniA Rrcrsrpo DE panços Ns 73/2ozg

execuçõo dos seruiços. Apesor do CAT - Certiddo de Acerva Técnico ter sido emitido pelo CREA-MG,

entendemos que pom dirimir quoisquer dúvidos e cominharmos na total transporêncio dos fotos
salicitamas que sejom apresentodos:

0) Contrato de prestoçõo das servtços registrados n0 ART - com vistus a esclarecer o objeto
controtado;

b) Nofas Escois emitidos relotivas oo referido contÍoto - com vistos o confirmar suo reolizoção;

c) Outros dacumentos {Ordens de Servço, termo de entrega porciol/totol, oceites provisórios e
definifiw etc.) que venhom o ouxilior esclorecer quaisquer dúvidss levantodas nas

contmrrozões apresentadas pela enpreso Potenzo Saluções Prediais e Focilitties Ltdo .

entre os empresos "Surfoce Engenharia e Topografio Ltda." - CNPJ: A9.947.972/0@146, prestodoro

dos serviços e o empresa "Soluçdo Pafticipoções e Empreendimentos lmobiliários Ltda." - CNPJ:

17.167.411/0001-79, controtante dos serviços e emitente do Atestada de Copocidode Técnico.

Apesar das consideroções ocimo, não foi locolizoda nos documentações opresentados - pela Surfoce
Engenhorio e Topogmfio Ltdo - componentes do envelope 'Habilitoção" o registro das atividodes de
Coordenoçdo e Compatibilização de projetos em Building tnformation Modeling (BIM) em nenhumo das

ARTICAT e nem nos Atestodos, confirmando o descumprimento do estabelecido no olíneo "e" do item 9.4.2.2.1
do Editol que, em nosso entendimenta, justifica o referida inabilitoção.

Este profissional coloco-se à disposição, poro os esclarecimentos gue eventualmente se foçam necessórios.

Sem mois poro o mamento, Atenciosomente,

Construúes Ltdo -
11.753.478/W7-96 CREA-MGpt s1.236

Carlos Henrlque Amaml Rossi
Enqenheiro qvil e de SeguÍf,oço do Troà,,tha

CREA-MG:46.as2/o

ê

ICTHT.IS E'IE€T{HÀRIA E CON§TRUçÕES LTDA.. ME

Àvenida São Francisco,5SO - Boa Ylsta - Fouso Alegrr* - MG - Brasil - CEP 3ZSSA-094
icthus@icthueryenhãria.§om - +§§35 3CI2s6oga - +5§359973o-E{83

FALHA:

2/2
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orcrsÃo EM REcuRso

pnroÃo PRESENcIAL No o1gt2o2g

pnecÃo pREsENcrA[ IARA REGISTRo DE pREços NA roRi,rA oe ucraçÃo
COMPARTITHADA

RECORRENTE: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

RECORRIDA: PREGOEIRO DA A ,IESP.

EMENTA oa orctsÃo:

O Pregoeiro do AMESP dionte dos rozões exposlos, opino:

Conhecer do recurso interposto pelo empreso suRFAcE ENGENHARIA E

TOPOGRAFIA ITDA. posto que tempestivo, poro no mérito NEGAR-IHE

PRovlMENTo, de formo que sejo montido o decisÕo e dodo seguimento

oo certome, encominhondo ossim, o processo poro outoridode

competente poro decisÕo.

I . DAS FORMATIDADES TEGAIS

Cumpridos os formolidodes legois, registro-se que os

demois licitontes forom cientificodos do existêncio e trômite do respectivo

Recurso odministrotivo interposto, conforme comprovom os documentos

ocostodos oo Processo de Licitoçõo.

.FLS.:
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No exercício de seu direito, e empreso POTENZA

SOTUCOES PREDIAIS E tACltlTlES LTDA. opresentou tempestivomente suos

controrrozões oo recurso.

2 - DAS ATEGAçõES DA RECORRENTE SURFACE ENGENHARTA E TOPOGRAFTA

tTDA.

Alego o Recorrente em síntese:

o) Que corece de motivoçõo o entendimento

decisório de que o recorrente, em tese, "nõo

cumpriu com o item9.4.2.2.,l. olíneo 'e' do cqderno

convocotório, sendo, portonto, declorodo

INABILITADA". Notodomente porque os Certidões de

Acervo Técnico (CAT's) opresentodos no certome,

em especíol o Atestodo Técnico de no 299153812023

(do empreso GEOCONSULT), por suo proprio

noturezo jurÍdico @n. 49 do ResoluÇÕo I .025109 do

CONFEA), é o instrumento que certifico o AnotoçÕo

de Responsobilidode Técnico que consto dos

ossentomentos do CREA/MG e, segundo item

9.4.2.2.1 (coput) do Editol, de que profissionol citodo

no olíneo "ê", in cosu Engenheiro Agrimensor,

integronte do quodro permonente do empreso

(sócio), executou, no quolidode de responsóvel

técnico, serviços de coordenoçõo e

compotibilizoçÕo de Projetos, em Building

lnformotion Modeling (BlM), de vios público em umo

óreo superior o 90.000m2 (novento mil metros
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quodrodos).

b) Com efeito, o teor do CAT com Registro de Atestodo

no 299153812023, tem-se o engenheiro ogrimensor Dr.

Gustovo Luíz Leõo Romos, inscrito sob o no MG-

109.84ó-D, sócio do oro recorrente e, portonto,

integronte de seu quodro permonente, como

responsóvel técnico dos serviços e, como

proprietório do empreso, exerceu o coordenoçÕo e

compotibilizoçÕo de Projetos, com o levontomento

plonioltimétrico codostrol e esconeomento o loser,

com produçôo de nuvem de pontos o portir de umo

molho de pontos vetoriois, poro subsidior o

desenvolvimento posterior de modelos Building

lnformotion Modeling (BlM) porometrizodos poro

projetos, com nível de desenvolvimento de As Built,

de orruomento de complexo lndustriol de Novo

Limo/MG.

c) Pois bem, olém de o Atestodo Técnico no 2991538/2023

(do empreso GEOCONSULT) provor o optidõo técníco

do oro recorrente poro o objeto do pregÕo que se

clossificou como o primeiro (melhor preço), nõo hó

dúvido olgumo quonto "o noturezo dos obros e locois"

do referido CAT, de levontomento topogrófico

plonioltimétrico codostrol, com esconeomento 3D

(nuvem de pontos) e eloboroçÕo de modelogem 3D

geométrico (o BIM), com imogeomento oéreo (VANT) e

mopeomento por Georodor (GPR), de vios públicos



FLs.: 3 B Íl

GON§ÓNCIO

(ruos/logrodouros) de complexo lndustriol de Novo

Limo/MG, em óreo de ,l53.100m2 (cento e cinquento e

três mil e cem metros quodrodos); cujo competente

registro comprovo oindo suo conformidode com o Lei

Federol no 12.37812010 e Resoluções (inclusive o 21) do

CAU/BR.

Segue o recorrente discorrendo ocerco dos princípios

que regem o processo odministrotivo poro oo finol requerer o reformo do

decisõo que o declorou inobilitodo.

3 -DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA POIENZA SOTUCOES PREDIAIS E

FACILITIES LTDA.

Em sede de controrrozões o empreso POTENZA

SOTUCOES PREDIAIS E FACIIITIES LTDA. oduz em síntese:

o) Que o simples olegoçÕo do Recorrente de que no

otestodo elencodo encontro-se presente os serviços de

coordenoçÕo e compotibilizoçõo de projetos previstos

no item 9.4.2.2.1 do Editol nõo sôo justificotivos

rozoóveis poro o provimento do recurso. lmportonte

frisor que o CAT onexo oos outos nÕo lroz

comprovodomente que houve o exercício dos

otividodes exigidos no editol.

b) Que o exigêncio é objetivo no editol, sendo

expresso o necessidode de opresentoçõo de
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documento de copocidode técnico informondo o

condiçÕo de Coordenoçõo e CompotibilizoçÕo de

Projetos, que nõo ocorreu em nenhum dos Documentos

juntodos (onexos no presente controrrozões.

c) Que o Recorrente olego que o Atestodo Técnico

emitido pelo empreso GEOCONSULT e opresentodo no

certome, comprovo o otendimento oo requisito

disposto no editol, olém de nôo existir neste, nenhumo

subjetividode nos informoções. Oro doutos julgodores,

tol ofirmoçôo nõo possui menor justificotivo jurídico e

técnico. Alegor que o referido serviço foro reolizodo no

COMPLEXO INDUSTRIAL DE NOVA LIMA, cujo óreo do

município é superior o 428 km' é completomente

subjetivo. NÕo pode o AdministroçÕo Público oceitor

quolquer otestodo, opresentodo sem o menor gorontio

de eficiêncio, quolidode e execuçõo reol dos serviços,

simplesmente porque existem indícios de que este pode

vir o ter sido reolizodo.

d) no referido otestodo, demonstro o incopocídode

técnico do emissor ou de seu executor, nÕo forom

inclusos os equipomentos que forom utilizodos e que

sôo indispensóveis poro o execuÇÕo do objeto. Outro

ponto de otençôo é que nõo consto no otestodo

opresentodo o de ocordo do Prefeituro Municipol de

Novo Limo, umo vez que o execuçôo do serviço de

GPR requer interdiçôo de vios públicos, interdiçõo esto

que so ocorre otrovés e outorizoçõo prévio dos órgõos

.FLS.: B3
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competentes. O que corroboro o julgomento do llustre

Pregoeiro e suo Equipe.

e) lmportonte frisor, que mesmo duronte o fose

recursol, o Recorrente nÕo opresento nenhum fotor

novo, nenhumo diligêncio que comprove suo

copocidode técnico. Ele openos troz à discussôo que

supostomente os documentos que forom opresentodos

estõo corretos. Ele nõo opresento nenhum meio

probotorio poro que o Pregoeiro e suo Equipe

olterossem o decisÕo recorrido.

f) A decisõo de inobilitoçÕo do Pregoeiro e suo

equipe, foro sim justificodo oo ofirmor que o Recorrente

nõo cumpriro critérios técnicos definidos no instrumento

convocotório e que forom corroborodos pelos

olegoçÕes do presente controrrozÕo recursol. Dionte

disto, cobio oo Reconente, opresentor, de moneiro

fundomentodo e com diversos meios de

comprovoçõo, de que o decisõo estovo equivocodo.

A fundomentoçÕo de umo inobilitoçõo encontro

respoldo legol em umo decisÕo de openos umo olinho,

ossim como em um porecer de dezenos de póginos. A

decisõo foro sim motivodo e informodo oo seu

representonte o que ocorrero. NÕo houve nenhumo

ofronto oo princípio do motivoçÕo.

g) Pelo contrório, se houve ofronto o olgum princípio

processuol, ocorrero por porte do Recorrente quondo

interpôs peço recursol sem nenhumo fundomentoçõo

ou olegoçõo do que pleiteovo, em cloro ofronto oo

I t
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princípio do dioleticidode recursol. O princípio do

dioleticidode exige que os rozões recursois estejom

ossociodos à decisõo recorrido e otoquem,

motivodomente, seus fundomentos, o que nõo

ocontece no coso. O recorrente openos troz

olegoçÕes de que seus otestodos otendem às

exigêncios. Portonto, dionte de nôo restor demonstrodo

nenhumo ofronto oo princípio do motivoçõo, nÕo foz

jus à Recorrente oo provimento de seu recurso.

Segue o controrrozoonte discorrendo sobre o
necessidode de reolizoçõo de diligêncios no hipótese de nÕo serem

ocotodos os controrrozões, requerendo oo finol o improcedêncio do

Recurso.

4 - DO mÉnro

lniciolmente, vole esclorecer que o licitoçõo é um

procedimenfo odministrotivo destinodo à seleçõo do melhor proposto

dentre os opresentodos por oqueles que desejom controtor com o

Administroçôo Público, poro otender oos interesses públicos.

Destino-se o procedimento licitotório o gorontir o

observôncio do princípio constitucionol do isonomio e o selecionor o

proposto mois vontojoso poro o AdministroçÕo, devendo ser processodo e

julgodo em estrito conformidode com os princípios bósicos do legolidode,

do impessoolidode, do morolidode, do iguoldode, do publicidode, do
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probidode odministrotivo, do vinculoçõo oo instrumento convocotório, do

julgomento objetivo e dos que lhes sÕo correlotos, conforme determino o

ort.3o do Lei de Licitoções:

"Art. 30 A lÍcitação desfrno-se o gorontlr o obseryôncÍo

do princípío consfrlucÍonol do ÍsonomÍo e o selecíonor

o proposfo moÍs vonÍojoso poro o Admínístroçdo e seró

processodo e julgodo em esfrilo conformidode com os

princípios bósícos da leoolidode. do ímpessoolídode,

do morolidode, do iouoldode do publlcidode, do

probídode odminislrotivo, do vlnculocão oo

instrumento convocolório, do julgomenlo objefivo e

dos que lhes sôo conelofos." (grifo nosso)

Morçol Justen Filho, em Comentórios à Lei de LicitoçÕes

e Controtos Administrotivos, Editoro Diolético, 8o EdiçÕo, poginos 57, oo

comentor o ortigo 3o, do Lei de Licitoções e especiolmente obordor o

questõo dos princípios que devem reger os licitoções públicos, com

otençôo primordiol oo do LEGALIDADE, tece os seguintes consideroções:

"O conceíÍo de princípio foi exousfíyqmenÍe

exominodo pot Celso AnlõnÍo Bondelro de Mello,

quondo ofirmou gue é o dÍsposíçiio expresso ou

lmplícilo, de noÍurezo categorial em um sísÍemo, pelo

que conformo o senÍído dos normos ímplonfodos em

umo dodo ordenoção jurídico-posrÍívo. Deve lembror-

se gue o relevôncio do princípio nõo resíde no suo
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noturezo estrulural, mos nos suos opÍídões funcÍonoÍs.

Vole dizer, o princípio é releyonfe potque impregno

lodo o sÍsÍemo, ímpondo oo conJvnlo de noÍmos cerÍos

dlrehizes oxiológlcos. O princípto é importonle ndo

exofomente por ser o origem dos demoís normos, rnos

porgue Íodos elos sercio inlerpretodos e oplícodos à luz

dele.

lembre-se, odemoÍs, gue os princípios do oçõo

ogtupom os oçôes, colocondo - os oo ÍnÍerno de

cerÍos rvbricas geroís, com o conseguênch de gue, o

portir doquele momenÍo, os oções perlencenÍes à

mesmo cotegorio deyem ser consÍderodos ou frofodos

do mesmo modo. Portonto, o prtncípio permite

solucÍonor conflilos ncio previsfos expllcilomenÍe no

cotpo legíslofÍvo,lncidlrá o posÍulodo de gue sÍfuoções

ou conÍroyérsÍos símílores deyerôo seÍ resolyidos

segundo o linho fornecído pelo princípio oplicóvel.

O ort. 3o sÍnÍefizo o conleúdo do Lei, no ãmbito do

LicÍtoçcio. Os dísposíÍÍvos resfonÍes, ocerco de

licitoção, desdobrom os príncípios do ort. 3o, gue

funciono como norteador do trobolho hermenêuÍíco e

de oplícoçõo do l.eÍ de LÍcíÍoções. Nenhumo soluçôo,

em coso olgum, seró susÍentável quondo colrdenÍe

com o orÍ. 31 Hovendo dúvido sobre o caminho o

odotor ou o opçôo o preferir, o intérprete deverá

recofiet o esse dísposiÍÍvo. Dentro dÍyersos soluções

ura
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possíveís, deverõo ser rejeÍfodos os incompotíveís com

os prtncípÍos do ort. 3o. Se exísfír moís de umo soíuçõo

compolível com dífos príncípios, deveró prevolecer

oquele gue esfeJo moÍs de ocordo com eles ou gue os

concretíze de modo moÍs ínÍenso e omplo. Esso diretriz

deve norteor ct olividode lonto do odminislrodor

quanlo do próprío Poder Judlciárto. O odmlníshodor, no

cuÍso dos lícÍfoções, fem de submeÍer-se o eles. O

lvlgodor, oo opreclor os conflilos derÍvodos de

ft'cÍloções, encontroró o soluçõo otrovés desses

princípios."

Fico evidente que os Princípios que regem o licitoçõo

devem ser observodos e seguidos de formo inofostóvel, e dentre eles se

opresento o LEGALIDADE, que no coso em questÕo, de extremo

observôncio.

o PRINCíP|O DA LEGALIDADE impõe à AdministroçÕo

Público sempre e, em todos os seus otos, otuor somente nos ditomes do lei.

Ou sejo, o odministrodor somente pode reolizor o que o lei expressomente

lhe determine.

Oro, o Constituinte brosileiro, de formo expresso, no

ortigo 37 do CF/88, submeteu o Administroçõo Público oos princípios do

LEGALIDADE, impessoolidode, publicidode, morolidode e eficiêncio.

Segundo o primeiro desses princípios - o do LEGALIDADE

- os odministrodores devem seguir estritomente o lei e só estôo outorizodos

o ogir quondo ossim outorizodos.
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Sobre o temo, ensino CELSO nNfÔNtO BANDEIRA DE

MELLO:

"É o frulo do submíssõo do EsÍodo à leÍ. É em sumo o

consogroçtio do ideío de gue o odminístroçdo público

só pode ser exercido no conformidode do leí e que, de

conseguínÍe, o otlvidade odminislrotlvo é otividode

sublegol, infrolegol, consisÍenfe no expedíçõo de

comondos complemenÍores à leí." Qn "Curso de Díirer'Ío

AdmrnísÍrotivo", 7 ed., Sõo Poulo: Ed. Molheíros, 1.995,

p.50.

Lodo outro temos como princípio do licitoçõo o

VTNCULAÇÃO nO INSTRUMENTO CONVOCATORTO.

o PRrNCÍPrO DA VTNCULAÇÃO DO INSTRUMENTO

CONVOCATORIO nodo mois é do que o observôncio restrito do que esto

estotuído no editol. Cobe o Comissõo Permonente julgor otos de

hobilitoçõo de ocordo com o que estó outorgodo no instrumento

convocotorio.

Morio Sylvio Zonello di Pietro tece o seguinte

consideroçõo sobre o PRINCíP|O DA v|NCULAÇÃO Ao TNSTRUMENTO

CONVOCATORIO:

"IroÍo-se de príncípio essenciol cuJo obseryôncio

ensejo nulídode do procedlmenÍo. Além de

f lS.:

I
I
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mencíonodo no ortlgo 3o do [eÍ no 8.666193, oíndo Íem

seu senÍÍdo explícífodo no ortigo 41, segundo o quol a

Administroção não pode descumprir os normos e

condíçôes do editol, oo quol se ocho esfrífomenÍe

vlnculodo. E o ortlgo 43, inclso V, oindo exíge gue o

julgomenÍo e clossifrcoção dos proposfos se foçom de

ocordo com os critérios de ovoliaçõo consfonÍes do

edÍÍol. O princípio díríge-se lanto à Adminrlsfroçõo,

como sê verifrco pelos orÍígos cifodos, como os

Ir'cifonfes, poís esÍes niio podem deÍxor de oÍendeÍ oos

requísífos do ÍnsÍrumenfo convocatório (edilol ou corto-

convite); se deíxorem de opresenÍor o documenÍoçôo

exigido, serõo consrderodos ínobÍlÍÍodos e receberêio

de volla, fechodo, o envelope proposÍa (ort. 43, inciso

ll); se deíxorem de ofender às exrgêncíos

concernenfes à proposfo, serêio desclossÍfcodos (od.

4E, incíso l)." 0n "Direílo Adminlslrativo", 19' ed., Sêio

Poulo: Ed. AÍlos, 2006, p.357).

A nÕo observôncio do princípio do VINCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO se infringe umo série de princípios, dentre

eles o do leoolidode.

Feitos essos breves digressões, possomos o decidir.

lniciolmente temos que, o AMESP solicitou à empreso

lcthus Engenhorio e Construções Ltdo - ME. o emissôo de porecer técnico

ocerco dos rozões e controrrozões de recurso, tendo me visto que o
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referido empreso ouxiliou no eloboroçôo do editol no toconte oo Termo de

Referêncio e exigêncios de quolificoçÕo técnico, o quol odotomos como

fundomento poro decidir.

Aduz o engenheiro Corlos Henrique Amorol Rossi

Engenheiro Civil e de SeguronÇo do Trobolho - CREA-MG:46.O52/D:

"Após onolisor e estudor cuÍdodosomenfe o recurso
odminisfrotivo inferposto pelo empreso "Surfoce
Engenhorio e TopografÍo Ltdo.tt - CNPJ;
09.941.972/0001-4ó e os conirorrozões opresentodos
pelo empreso "Potenzo So/uçÕes Prediois e Foci/itfies
Lfdo" - CNPJ: 35.735.81510001-01, vimos - por meio
deste expressor nosso onó/ise técnico sobre o
opresenfodo;

Re/ofivo oo nõo cumprimento do Ítem no 9.4.2.2.1. do
editol- pe/o empreso Surfoce Engenhorio e Topogrofio
Ltdo - ob1'efo do impugnoçÕo - temos o relotor o
seguinte;

. A/íneos "c" e "d".' onde estó escrilo Arquiteto,
enfendemos ter hovido um erro de digÍtoçõo, nõo
ÍdentifÍcodo onteríormente pe/os pories, considere-se
ocrescenfor Engenheiros Civis, Engenher'ros
Agrimensores, Engenheiros Coriógrofos e Cortogrofos
por se trotor de atribuÍÇõeslotividodes inerentes o esfos
profíssões desde sempre - em nosso entendimenfo,
esfes ifens nÕo desc/ossilFicom ou inobilitom o empreso
Surfoce Engenhorío.

. Alíneo "e": Re/ofivo o CAT no 2982445/2023
opresentodo, relotivo o Anotoçõo de Responsobilidode
Técnico - ARI no MG20231847558 registrodo em
l2lfevereiro/2023 de um serviço Íníciodo em

Assi
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l3/outubro/2021 com término em lóldezembro/2021,
ou se1b, guose 2 (dois) onos opós o execuÇõo desies -
ímplicondo ern um registro de ARI - Anotoçõo de
Responsobilidode Técnico foro do prozo de execuçÕo
dos serviços. Apesor do CAT - Certidõo de Acervo
Iécnico ter sÍdo emÍtido pelo CREA-MG, enfendemos
que poro dirimir quoisquer dúvidos serio necessório o
reolizoçõo de diligêncios com o opresenfoçõo dos
seguinfes documentos:

o) Controfo de presfoçõo dos serviços registrodos no ART -
com vistos o esc/orecer o objeto controtodo;

b/ Nofos Fiscois emitidos re/ofivos oo referÍdo controto -
com vistos o confirmor suo reolizoçõo;

c) Outros documenfos /Ordens de Serviço, termo de
entrego porciol/totol, oceifes provisórios e definitÍvo
etc.) gue venhom o ouxilior esc/orecer quoisquer
dúvÍdos levontodos nos controrrozões opresentodos
pe/o empreso Pofenzo So/uções Prediors e Foci/itfies
Lfdo.

enfre os empresos "Surfoce Engenhorio e Topogrofio
Ltdo." - CNPJ: 09.941.972/0001-46, prestodoro dos
servíços e a empreso "So/uçõo PorticrpoçÕes e
Empreendimenfos lmobihorios Lfdo. " - CNPJ:
l7.ló7.41I 10001-79, controfonle dos serviços e emítente
do Afestodo de Copocidode lécnico.

Contudo, considerondo que, nÕo foÍ locolízodo nos
documentoções opresenfodos pe/o Surfoce
EngenhorÍo e TopogrofÍo Ltdo componentes do
enve/ope "Hobilitoçõo" o regístro dos otividodes de
CoordenoçÕo e Compofibilizoçõo de prol'etos em
Building lnformotion ModelÍng (BIM) em nenhumo dos
ARTICAT e nem nos Atestodos, confírmondo o
descumprimento do esiobelecido no olíneo "e" do
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ítem 9.4.2.2.1 do Editol que, em nosso entendimento,
deve ser montido o decrsõo de inobilítoçõo do
empreso "Surfoce Engenhorio e Topogrofio Ltdo.",
sendo desnecessdrios moiores oprofundomenfos sobre
o Íerno."

Dito isso, é inequívoco o desotendimento dos

exigêncios contidos no Editol por porte do Recorrente, de formo que em

obediêncio oo Princípio do VinculoçÕo oo lnstrumento Convocotório o

recurso nõo deve prosperor.

4. CONCTUSÃO

Dionte de todo o exposto, e, em observôncio oos Princípios Bosilores do

LicitoçÕo, e à legisloçÕo de regêncio, OPINA o Pregoeiro do AMESP pelo

conhecimento do Recurso interposto pelo empreso SURFACE ENGENHARIA

E TOPOGRATIA [TDA., posto que tempestivo, poro no mérito NEGAR-LHE

PROVIMENTO, montendo o decisÕo que o declorou inobilitodo.

Em foce dos rozões ocimo e do posicionomento

exorodo, remetemos o outoridode superior, poro exome dos rozões dq

Pregoeiro poro decisôo.

Pouso Alegre, 05 de moio de 2023.

ura

WAGNER DO eiiloNd€ 
'dqür

COUTO:9007934 çMom7ex5ó20
gl&2023!5.05 t4:r:5a5ÕZU ôrú

Wogner do Couto

Pregoeiro do AMESP.

De C

J e Otovio Amorol

Advogodo - OAB no 74.071-B
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DESPACHO:

Dionte de todo o exposto pelo Pregoeiro do AMESP, e, êffi observôncio oos

Princípios Bosilores do Licitoçõo, e à legisloçÕo de regêncio, DECIDO pelo

IMPROCEDÊNCIA do Recurso interposto no PregÕo Presenciol no Ol 312023,

pelo empreso SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA ITDA. RATIFICANDO o

decisÕo que o declorou inobilitodo.

Publique-se e, opós, dê-se seguimenlo oo certome.

Pouso Alegre, 05 de moio de 2023.

ROSAT.IGELA MARIA DANTAS

^t@d!.MrÉst.furüryr$rrr*ry

q
Qrrrrro

Rosôngelo Morio Donlqs

Presidenle dq AMESP
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tutoDELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

VALOR
GLOBAL R$

01

PARA PRESTAÇAO
LEVANTAMENTOS
CADASTRAIS, COM
TECNOLOGIA "LASER

DE §ERV|ÇOS DE

PLANI.ALTIMETRICOS
Â uTtlrzAçÃo DE

SCÀN],|ER" TERRESTRE E

do Edital

CONTRAT DE EMPRESA

Validade da Proposta: 80 dias

OBSERVAÇÃO:

AO FORMULAR A PROPOSTA, A EMFRESA LICITANTE, DEVERÁ,
oBRTGATORTAMÊNTE, APRESENTAR TODÂ§ AS P LAN ILHAS ORÇAM ENTÁnnS
coNFoRME LAY.o.UT CONSTANTE DO AilEXO Vl[ - PLANILHA ORÇAMENTARIA.

Pouso o,*:1Y.:,aos28 DE MARÇo de2023

3m'ü:,... iiisl1"à,f,,r;i;;i{,ff

689606 ró:50:16 03 00'

"*-
RG no - MG 11.578.ô86

Cargo: Dl RETORA EXECUTIVA

§ ss+1sr1:ss++roe

FLS.:

0 8R5lr
' R. Min. oro2imbo Nomto, 102, salâ 2307, Ttrre A, Nova Lima - MG, 34Ô0â053 Z

B .onrâiô€)porenzasolxes.cm T fOnrl,eAf
Ruà de Câmpq[dâ 372D - Usbaa - NIPC: ].07OO4 +351 967 234 38?7

ITEM DESCRTÇAO

R$ 63.832.208,67

PÕTTNZA



LOCAL: ISTOT I OISTNTOS DAS CIDADES PARTICIPANTES DO
I

lassoaaçÃo oos MuNtcÍp,os DA MtcRoRREGtÃo
I

aErmÊxcrA: lsUDEc,,P oEz/u
(caNFaRME AcóRDÃa N" 2622/13 e LEt N' 13.161 DE i1 i1/09/15)

tti
nEM lcoataol ogretçÃoaÍrssalwços iutt.ttiii

DO

QUANT. u$íÁno sEM

PREçO. R$

unÍTÁfrto

cotú BDt
fOTAL

t
1.1

7.7.1 67.11.03 EN G EN H EI RO COORDENADOR 3.600 704,26 1i4,23

TOTaLDOITEM R$l

483.245.10

483.245,70
2.

2.1

2.1.1

2.7.2

2.1.3

2.7.4

2.1.5

62.05.50

62.05.52

62 05.53

62.05_54

62.05.55

62.05.56

62.05.57

1,53 1 01

747,0i

334,93

0,68

181,54

73.7$,45

5.777,79

906.142.50

224.109,98

100.479,08

6.741,38

5.446.125,00

54.9i2.277,50

1.733.157,83

LEVANTAMENTO PLANIAL

CADASTRAL EM VILAS E FAVEUS

TRANSPORTE DE COORDINADAS EM VILAS E

FAVELAS

GPS GEODÉSICO

DE DISPOSITIVOS

Rtos

{LASEfr

EM NUVEM COM

IZADOR

460.000

300 s8q22

260,14

0,53

141,0030.000

4.400 70.666,45

300 4.487,14

i00

KM

P/P

2.1.6

2 .1.7

3.

3.7

3.1 1

Di/G,TALEAçÁa tr GnAflDES FO*I!âATAS

', 6,t 18 a2 iFoRMAro A1 I ,, , 3sa . 1,31 ; i,6e ,

TOTALDO ITEM: R$,,

aos 28 DE MARÇO de2023.
Assinado deforma digital
poí GRASIELLE OLIVEInA

594,3 )
63.i48.963,57

OLIVEIRA

606 2023.03.28

l7:2813 -03'00'

ELLE OLIVEIRA ESPOSITO' RG nc - MG 11.578.685
Cargo: DIRETORA EXECUTIVA

§ ss+lrryrssa+ree

EI contato@

ZA

FLS.:

BDI: 28,75%

1H

PAOr§t6,

M2

DE CP

TOPOoRAFICO

PACOTE 3"@OM2

'agiffi.ffiw*

TOTALGERAL: R§

Z
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ATA No í5/2023

eo.luotclcÃo oo pnecÃo pneseNcnL N" tstzozs

O Pregoeiro da Associação dos Municípios da Micronegião do Médio Sapucaí - AMESP e a
equipe de apoio, após análise da proposta apresentada pela empresa participante deste
certame, tendo em vista o MENOR PREÇO GLOBAL da licitação modalidade pneCÃO

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

LEVANTAMENTOS PLANTALTTMÉTRICOS CADASTRATS, COM A UTILIZAçÃO DE

TECNOLOGIA "LASER SGANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS MUNICíPIOS QUE
coMpÕEM A ASSOCIAçÃO DOS MUNTCÍP|OS DA MICRORREGÉO DO MÉD|O

SAPUCAí- AMESP. Conforme especificações e condições descritas no Edital e no Termo

de Referência. Resolve ratificar o resultado do presente pregão e adjudicar a seguinte

empresa:

EMPRESA

PoTENZA SOLUÇOES PRED|A|S E FAC|L|TIES LTDA, CNPJ No 35.735.8í5/0001-01,
vencedora do único item com menor preço global de R$ 63.832.208,67 (sessenta e três

milhões oitocentos e trinta e dois mil duzentos e oito reais e sessenta e sete centavos).

O resultado do presente certame será levado ao conhecimento da autoridade superior para a

devida homologação se achar de conforme.

Pouso Alegre/MG, aos 10 de maio de2023.

RO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Wagner do Couto - Pregoeiro.

ue José dos Santos - Membro da Equipe de Apoio.

@*,ffi
Gabriele Cecílial Pereira - Membro da Equipe de Apoio.

Rua Comendador José Ga rcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / M inas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.ms.sov.br
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HOTIOLOGACÃO DO PREGÃO PRESENCTAL NO í3/2023

A Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP Sra.
Rosângela Maria Dantas, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer procedido
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA
POTENZA SOLUÇÕES PRED|A|S E FACtLtTtES LTDA, CNPJ No 35.735.815/0001-01,
vencedora do único item com menor preço global de R$ 63.832.208,67 (sessenta e três
milhões oitocentos e trinta e dois mil duzentos e oito reais e sessenta e sete centavos).

a qual foi a vencedora do PREGÃO PRESENCIAL No 13t2023, cujo objeto é a
GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE
LEVANTAMENTOS PLANTALTTMÉTRIGOS CADASTRATS, COM A UT|LIZAçÃO DE
TECNOLOGIA "LASERSCANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS MUNICíPIOS QUE
coMpÕEM A AssoclAçÃo Dos MuNtcíplos DA MtcRoRREGÉo Do MÉDto
SAPUCAí- AMESP. conforme especificações e condições descritas no Edital e no Termo
de Referência. Autorizando assim que seja realizado o contrato entre as partes licitantes.

Rosâ Maria Dantas
Presidente da AMESP

Homologado em í0/05 12023.

Rua Comendador José Ga rcia, ne 77 4 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / M inas Gera is

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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PROCESSO No 48/2023

pRecÃo PRESENcTAL No 13l2o2g

Aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), nesta cidade

de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a ASSOCIAçÃO OOS

MUNICíPIOS DA MICRORREG!ÃO DO MÉDlo SAPUCA| - AMESP, pessoa jurídica

de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua Comendador José

Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto

ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no

20.362.307/0001-40 neste ato representado pela Presidente, Sra. Rosângela Maria
Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG no MG-

3.752.568 SSP/MG, devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no 533.618.226-53, AMESP, e os ÓRCÃOS
PARTTCTPANTES: ÓnOÃOS PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34, representado pela Prefeita

Municipal, Margot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada, psicóloga,'portadora do

CPF no 271.764.526-87; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 18.175.794/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de

Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 972.797.576-34; Município
de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75,

representado pelo Prefeito Municipal, Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF no 016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix,

brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no 876.059.376-87; Município de

CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da

Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.959/0001-92, representado

pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, Servidor Público

Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49; Município de CAMPESTRE - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel José Custódio, no 84, Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 01.631.604/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal,

Marco Antônio Messias Franco, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF

623.401.666-91; Município de CAREAçU - MG, pessoa jurídica de direito público

sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o

17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Barroso,

brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 326.963.376-91; Município de

CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino

Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61,

$
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representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO DA

CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga

Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18-240.135/000í-90, representado pelo

Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador

do CPF no 148.981.016-'15; Município de CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa

jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de Souza, n" 1, inscrito no

CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando

Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no

589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ

o no 18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Vaz,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de

ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/0001-02,

representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador

do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.918/OOO1-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,

brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de

INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro

A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68, representado

pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária,

portadora do CPF no 533.61 8.226-53: Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.179.226t0001-67, representado pelo Prefeito Municipal, Élder Cássio de

Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no 537.177.836-53;

Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.128/0001-63,

representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo, brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de MONTE SlÃO - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato, no 111 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.52510001-31, representado pelo Prefeito Municipal,

José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 314.366.926-87;

Município de NATÉRCIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17§35.41210001-16,

representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de Vilas Boas, brasileiro, casado,

engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00; Município de PARAISÓpOt-lS - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário, no 103 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal,

Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador do CPF no 063.815.946-

67; Município de POçO FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-

76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor
l._
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público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de SANTA RITA DO SApUCai

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito

Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no

263.533.856-68; Município de SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito

público, com sede à Rua Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG,

inscrito no CNPJ no 17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Rosemiro de Paiva Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no

050.947.326-17; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o

no 17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de

Souza, brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08;

Município de sÃo SEBASTIAO DA BELA VTSTA - MG, pessoa jurídica de di

público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo

Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no 962.095.006-25; Município de

SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador

José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da Silveira,

brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34; Município de

SENADOR JOSE BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.9261000142,

representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César Fernandes, brasileiro, casado,

empresário portador do CPF no 622.693.646-00; Município de TOCOS DO MOJI -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no 36

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 0'1.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito

Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado, produtor agropecuário, portador

do CPF no 045.573.716-98; Município de TURVOúNOII - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.112.141/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal, José Nelson Martins,

brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no 852.840.336-04, doravante

denominados ORGÃO GERENCADOR / ÓnCÃO PARTIGIPANTE, e, de outro lado, a

empresa PoTENZA SOLUçÕES PREDIAIS E FACILITIES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, sediada na Rua Ministro Orozimbo Nonato, no 102, Sala 2307 - A,

Condomínio lcon - Bairro Vila da Serra, CEP: 34.006.053, no Município de Nova Lima,

Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 35.735.815/0001-01, neste ato representado

pela Sra. Grasielle Oliveira Esposito, brasileira, solteira, empresária, portadora

Cédula de ldentidade RG no MG-11.578.686 PCMG, inscrita no Cadastro de

Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no 076.606.896-06, d

denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que

se regerá pela Lei Federaln.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10.520102,

bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes:
t\
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cúusula PRIMEIRA - Do oBJETo:

1.1. O objeto da presente Ata é o REGTSTRO DE PREçOS paru a CONTRATeçÃO
DE EMpRESA ESpEctALtzADA PARA pnesreçÃo DE sERvtços DE

LEvANTAMENToS pLANtALTtmÉrntcos cADASTRAIS, com A urtLtzAçÃo oe
TECNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E OUTRAS PARA OS

Irur,rrclpros QuE compÕeu A assocnçÃo Dos utuNlclplos DA

MrcRoRRecÁo oo uÉop slpucel - AMESP.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de

todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

cúusule SEGUNDA - DA DorAçÃo onçaMENTARIA:

2.1 . A despesa referente à execução dos seruiços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária Ao ÓnCÃO PARTICTPANTE CO

signatário da Ata de Registro de Preços.

cLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS:

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ÓnOÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por

igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que erncerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'8.666,

de 21 de junho de 1.993 observadas suas alteraSes posteriores, pelas disposições do

Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. AAta de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos peto ÓRGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE a todo e
qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante

simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dozel meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,

conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos do

art. 57 da Lei Federalde 8.666/93 e alterações.

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
L"
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participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

cúusuLA QUARTA - Do vALoR, MEDçÕES E PAGAMENToS:

4.í. DO VALOR:

4.1 .1. O valor de referência paru a execução dos serviços objeto do Termo de Referência

é de R$ 63.832.208,67 (sessenta e três milhões oitocentos e trinta e dois mil

duzentos e oito reais e sessenta e sete centavos), que representa o totaldos serviços

de locação constantes dos itens descritos que integra a presente Ata de Registro de

Preços.

4.2. OAMEDTçÃO DOS SERV!çOS.

4.2.1.As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de acordo

com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes (devidamente

aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida pela

DETENTORA C CritériO OO ÓNEÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, dCVENdO SET

aferidas por funcionário a ser indicado por este.

4.2.2. Caberá, ao ÓRCÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) d

contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos

serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal

emitida diretamente em favor oo ÓneÃo PARTIGIPANTE CONTRATANTE solicitante

do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite

da fatura corrigida.

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de

Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

4.3. DO PAGAMENTO.

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista, mediante

ordem bancária na conta conente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ÓRGÂO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à DETENTORA

serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada

ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. F

expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as

condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de

Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única

remuneração pelos trabalhos contratados e executados. t L
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4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá

à tegislação oo ÓRcÃo PARTICTPANTE CONTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE em 03 (três)vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização do ÓnCÃO PARTTCIPANTE

CONTRATANTE, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo

acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

AÍt. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa

RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

4.3.7.As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela DENTENTORAdeveTão consignar

campo de identificação do destinatário juntamente com a descrição dos serviços e o

endereço da obra/localonde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentá ria oo ÓnGÃo PARTIG IPANTE Go NTRATANTE.

CLÁUSULA eUtNTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAçÃO

FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em

conformidade com a variação do IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amplo,

calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,

considerando a data de apresentação da proposta.

S.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ÓneÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE para ajusta remuneração dos serviços p-oderá ser
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revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do

contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO
PARTTCIPANTE GONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de

continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, esta terá que j

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas

fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliaçáo de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓRGÃO PARTTCTPANTE

CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econÔmico-financeiro, em

prejuízo da Municipalidade.

S.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da

DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo

ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facuttada ao ÓncÃo PARTIGIPANTE CONTRATANTE realizar ampla

pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens

anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica

e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do

pedido no Protocolo Geral do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, sendo

lavrado termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e

pagamentos serão realizados aos preços vigentes. O'-
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s.7.2. o ÓnCÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE deverá, quando autorizada à

revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos

municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos

produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito

de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de

mercado efetuada peto ÓReÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE na ocasião da

abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA,

serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE no

caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada

a comunicar à unidade o novo preÇo que substituirá o então registrado.

cúusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERvtços

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de

preços, a serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a

DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as

condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual p@zo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação

prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓnCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,

segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilizaçáo dos bens

compatível com as solicitadas, observadas as condições do Editale o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos

poderão sofrer acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial.

6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que

não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência ta
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consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

6.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade

oo ÓROÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRtcAçÔES Do oRGÃo PARTIcIPANTE

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa proponente vencedora.

7 .2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

7.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamaçóes, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou

emissão de ordem de serviço.

7.6. lndicar funcionário da área técnica parc acompanhar e receber os serviços

executados.

7.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em

conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste termo

podendo Sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com aS

especificações técnicas descritas neste termo.

7.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o

objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou

em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente

Atestado de Capacidade Técnica.

7.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçâo e acompanhamento do contrato, bem

como pela execução dos serviços.

CLAUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÕES DA DETENTORA

8.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente

vencedora, esta deverá se comprometer a:

8.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e

executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas do

Editale seus anexos.

8.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza,

sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,

comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transPorf,llate
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de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários,

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a

obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade.

8.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,

em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

8.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,

equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que trata

o presente contrato.

8.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idÔneos.

8.8. lndicar por escrito, ao ÓRGÃO pRRT|CIPANTE, profissional tecnicamente

habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade

Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do

artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

8.9. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe

técnica, salvo mediante prévia concordância do ÓnOÃO PARTICIPANTE,

apresentando para talfim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá

ser igual ou superior ao anterior.

8.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas.

8.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do

trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas

correlatas.

8.12. Assumir perante o ÓnOÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os

serviços realizados.

8.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especifi cações.

8.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou

CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de 1979

e n" 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos

normativos.

8.15. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

8.16. Participar de reuniões programadas pelo ÓnOÃO PARTICIPANTE.

8.17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE.

L"-
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8.18. Resguardar o ÓnOÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

8.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

8.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRCÃO

PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos

Profissionais que respondem pelo Setor de Obras Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, desde

que devidamente justificadas.

8.21. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e

às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,

observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 1310298;

8.22. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e

apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente
juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante, sob pena de

retardar o processo de pagamento;

8.23. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,

produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio

magnético (CD Rom) que forem alterados com aprovação do órgão competente

municipal;

8.24. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução dos

serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu prÓprio nome.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas

através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,

na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções

previstas.

g.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Uo ÓROÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à

ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela

DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua adesão à mesma, sendo

necessária a concordância do ÓncÃo PARTICIPANTE GoNTRATANTE.

cúusuLA DÉcrMA - PENALIDADES C'^

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

s
ry

ry

E

010 7

3025-5500 - e-mail: br tuH4



coNsóncro

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

o óneÃo PARTIcIPANTE coNTRATANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigaçôes previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a

emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

I
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R$ 150,00

R$ 250,00

R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 2.500,00
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3

Para os itens a seguir, deixar de:

6

8

10

10.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à multa,

conforme Tabela no 3 a seguir:

TIPO ATRASO

t-

fr
04

04

04

05

055

01

01

01

02

o4

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fts.

Ea.

010 s

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manterfuncíonário sem qualificação para a execução dos serviços;

por empregado e por día.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto

do Contrato; por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause

dano físico, lesão corporalou consequências letais; por ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução

destes no prazo de até 15 (quinze)dias apos a emissão da Ordem

de Serviço; por dia de atraso.

Substituír empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso

de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s) engenheiro(s)

responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas quantidades

necessárias ao bom andamento dos serviços demandados; por dia.

Ü TABELA no 3
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Sobre o valor total estimado da Ata de Registro reços, se
ultrapassar, injustificadamente, o pruzo de 30 (trinta) dias, após

a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na enkega, até o 30'(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso

injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

a serlftuado à

r
10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar

com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros

casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓneÃO
PARTICIPANTE GONTRATANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ÓnCÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ÓncÃo PARTIGIPANTE CONTRATANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução totaldo objeto.

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntam

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ÓncÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do

DETENTORA.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso / Minas Gerais
-5500 - e-mail: licitacao@consorcio

(

\

{§1PH
,,r*.ru

2

\



fLS.:Íl Ll1
coNsóncro

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recol

a importância devida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade Oo ÓneÃO
PARTICIPANTE CO NTRATANTE.

cúUSULA DÉGIMA PRTMEIRA - DO FORO

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA cÂMARA DE MEDIcAçÃo E ARBITRAGEM

GMA/CREA.MG.

12.1 Em caso de ocorrência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou

execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus melhores

esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não sendo possível

uma solução amigável, as Partes convencionam que este será definitivamente

solucionado por meio da Mediação, primeiramente, e, em caso de não lograr êxito,

Arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, ambos sob

administração da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho de Engenharia e

Agronomia de Minas Gerais - CMA\Crea-MG, localizada na Avenida Álvares Cabral, no

1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP: 30.170-917, e em conformidade com os

seus Regulamentos de Mediação e de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da

presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer os referidos

Regulamentos e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos.

§1o - O procedimento de mediação, administrada pela CMA/CREA-MG, não poderá

exceder 45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da

assinatura do Termo de Abertura de Mediação.

§2o - Não ocorrendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do
procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão)

submetida(s) à Arbitragem, a ser administrada pela CMA/CREA-MG, de acordo com o
seu respectivo Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de Pouso

Alegre, estará sujeita às Leis do Brasile será conduzida no idioma Português.

(i) O número de árbitros será definido pelo valor da demanda a ser arbitrada:
para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos mil reais) será
utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único; para valores acima de
R$300.001,00 (trezentos e um mil reais) será utilizada a Arbitragem com
3 (três) árbitros, escolhidos na forma do Regulamento da

Pouso Alegre/MG, aos 10 de maio de2023

f,

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
025-5500 - e-mail: dh

Fone:

k/
br



E

0lrl2
coNsÓnclo

NOSANOELA MARIA OANÍAS

rdlrl*@xrú*.@Éden,i
W@

il
$raro

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli
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BANDEIRA DO SUL

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

Prefeito Raimundo de Souza

ÓnoÃo PARTIcIPANTE
Prefeito Silvio Antônio Félix

M!NAS
óncÃo PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

óncÃo
Prefeito Tovar dos ntos Barroso
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oncÃo
Prefeito Rodrigo Oliveira

CARMO
oncÃo

Prefeito Hélcio Reis

CAM
ORGÃO PARTIG

Prefeito Marco Antônio Franco

CONCE DOS

ÓnoÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

ÓnOÃO PARTICTPANTE

Prefeito Moisés Vaz

ESPíRITO DOURADO
óncÃo
Prefeito Luiz Leal

óncÃo
Prefeito Vagner Abílio
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ÓnCÃO PARTTCTPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUI

ónoÃo
Prefeito Elder Cássio de Souza

IPANTE
de Araújo

MO

ónoÃo
sÉo

Prefeito José Pocai Júnior

NATÉRCN
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Gabriel Tiago de Vilas Boas

Prefeito Assis Ferreira

DO

ORGÃO
Prefeito Rosiel Lima
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Vt
sANTA RrrA Do sepucal
ÓnoÃo PARTICIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

ABADE
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo JOÃO DA MATA
óncÃo

Prefeito de Paiva Muniz

SÃO
ó

r

BELAVISTA
IPANTE

Prefeito Ron Lau Bueno

ill
R AMARAL

PARTICIPANTE
Prefeito Lopes da Silveira

BENTO
ORGÃO

Prefeito Fernando r Fernandes

DO MOJI
ÓncÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva
t4--
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PART!CIPANTE

José Nelson Martins
Assinado de forma digital
por GRASIELLE OLIVEIRA

2023.05.10
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POTENZA SOLUçÕES PREDIAIS E FACILITIES LTDA
Grasielle Oliveira Esposito

Representante Legal
EMPRESA DETENTORA
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17101124, 10:01 Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCÍPIOS DA MICRORREGTÃO DO

MÉDIO SAPUCAÍ -AMESP

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCIAÇÃO. DOS, MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI -AMESP-Ata
de Registro de Preços n" 1412023, com a empresa POTENZA
SOLUÇOES PREDIAIS E FACILITIES LTDA - CNPJ N"
35.735.815/0001-01 - Processo Licitatório n" 4812023 -
Pregão Presencial para o Registro de Preços n' l3/2023 na
foma de CONTRATAÇAO _DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVTÇOS
DE LEVANTAMENTOS PLANIALTIMETRICOS
CADASTRATS, COM A UTTLTZAÇÃO DE
TECNOLOGIA "LASER SCANNER" TERRESTRE E
OUTRAS PARA OS MUNTCÍPIOS QUE, COMPOEM A
ASSOCIAÇÃO. DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP.
Valor Total da Ata de Registro de Preços R$ 63.832.208,67
(sessenta e três milhões oitocentos e trinta e dois mil
duzentos e oito reais e sessenta e sete centâvos). Vigência: O
prazo de vigência, objeto da Ata de Registro de Preços, será
de 12 (doze) meses. De acordo com a Lei Federal n'8.666/93.
Data da assinatura: 1010512023. Dotações orçamentárias: As
despesas referentes à execução dos serviços, objeto da
contratação, será empenhada na dotação orçamentária do
ORGAO PARTICIPANTE signatário da Àta de Registro de
Preços.
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